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APMF 
3ao  Paulo,    26   de  Dezembro   de   1990 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

OP 218/90 

Senhor Presidente, 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária vera solicitar os vos- 
sos bons ofícios visando o tonbanento da Estação Ferroviária de Louveira. 

A Estação de Louveira, pertencente a Fepasa, localiza-se no KM 15+293 da 
linha tronco de Jundiaí a Colômbia, de bitola de l,60n. 

ç Inaugurada en 31 de Março de 1872, pela "COMPANHIA PAULISTA DA ESTRADA DE 
±    FERRO DE JUIJDIAHY A CAMPINAS", com a denominação de "Capivary" , pouco de- 

pois passou a denominar-se Louveira. 

Louveira, até então distrito de Jundiaí, teve três Estações localizadas ' 
no mesmo local, em épocas diferentes. 

A inicial foi inaugurada em 1872,sendo demolida em 1890 para dar lugar a 
que serviria a baldeação da "COMPANHIA ESTRADA DE FERRO ITATIBENSE". A a- 
tual foi concluida em 1915, por ocasião da duplicação da linha no trecho 
de Jundiaí a Campinas, melhoramento inaugurado em 7 de Setembro de 1914. 

A Estação em apreço conta com um prédio que abriga três plataformas, ou 
seja, das linhas n^s 1 e 2, e a que serviu a bitola de 1,OOm da "ITATIBEN 
SE". A "ITATIBENSE" fechou o trafego de sua linha em 1952, período em que 
seus trilhos foram levantados. 

1 
' A gare tem uma ampla coberta metálica que abrange as duas linhas, no esti 

Io da. cobertura da Estação de Campinas. 

A passagem para pedestres, antes superior, foi em 1921, por conta, da ele- 
trificação, transferida para uma inferior, hoje bloqueada.. 

Tem, inclusive, uma cabina de sinalização eletro-macânica, que faz parte 
do sistema de bloqueio seni-automático existente na linha entre Jundiaí a 
Campinas. 

A Estação e a cabina estão em regula.r estado de conservação. Ouanto aos 
armazéns, um deles encontra-se em ruinas e o outro em péssimo estado. 

0 conjunto de casas dos trabalhadores do trafego e da via. permanente  en- 
contram-se em regular estado de conservação. 

/ 

Cürt, 

Rua Ciro Costa, 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 



APMF 
OFÍCIO OP 218/90 - FOLHA 2 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

A Prefeitura Municipal quer transformar a Estação de Louveira em un nuseu 
local anexo a um centro cultural. 0 protocolo de cessão está sendo firma- 
do junto à Fepasa. 

A reforma que será encetada poderá, caso nao seja definida uma diretriz a 
5©r    íDicí^,Li-i- U.cl ,     dl UCl'aI     cx.    ãiQUI oô uüi"â    Ori^inâx ,     i.iuoiiânuC    o 

Assumindo um compromisso publico, por ocasião do 1302 aniversário de nas- 
cimento de FRANCISCO PAES LEME DE MONLEVADE, a APMF vem solicitar o tomba 
mento desta Estação, sugerindo que deste ato sejam incluidas as linhas, a 
cabina, os mastros de sinal e os bens e equipamentos que compõe o univer- 
so ferroviário de Louveira. 

No aguardo de uma vossa manifestação, a APMF serve-se do ensejo para fir- 
mar votos de estima e subida consideração. 

1IJA0 FILHO 
Presidente 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
D.D. PRESTDEWTl DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGI 
CO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 2333 - 8 2 ANDAR 
01.416 - SÃO PAULO - SP. 

Rua Ciro Costa, 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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ASS.: Solicita tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

1. Â SA para abertura de guichê 

2. Ao STCR para instruir. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de fevereiro de 19 91 
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APMF 
São  Paulo,   20  de  Outubro   de   1993 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

OP 094/93 

Senhores Conselheiros: 

IDEPHAAT o. CONDEPHAAT 

Em 
Recebido por: .. 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária vem solicitar o posiciona 
mento deste egrégio Conselho, acerca do processo n5 324/90, referente a soli_ 
citação do tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. 

A Estação em tela, bela e ampla construção dotada de cobertura metálica da 
gare, foi até a década de 50 entroncamento da antiga "COMPANHIA ESTRADA DE 
FERRO ITATIBENSE", empresa da qual a APMF detém parte do acervo documental. 

Apesar de estar localizada na linha tronco e no trecho da linha dupla, entre 
Jundiaí e Campinas, a Estação hoje esta fechada e entregue ao descasso geral 
dos poderes públicos e da própria Fepasa. 

Em seu interior a Estação poderia abrigar um museu ferroviário ou organismo' 
cultural, cuja utilização poderia definir os mecanismos de conservação e pre 
servação do edifício que data 1915. 

Espera-se que o Condephaat reative o andamento do processo supra mencionado. 

Outrossim, comunica o novo endereço da APMF que consta do rodapé do expedien 
te. 

A APMF serve-se do ensejo para firmar votos de estima e subida consideração. 

FEIJÃO FILHO 
>r Presidente 

AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍS- 
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
AVENIDA PAULISTA Ne 2644 - 2 2 ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR 
SÃO PAULO - SP. 

Rua Oscar Caravelas, 334 - Apto. 61 - CEP O5441-O0O - São Paulo - SP 

TEü: (011) 52 3071 
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ASS.: Solicita informação acerca do processo n9 324/90, refe 

rente a solicitação de tombamento da Sub-Estação Fran- 
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1. Ã SA para juntar ao respectivo processo, 

2. Ao STCR para manifestação, 

GP/CONDEPHAAT, 25 de outubro de 19 9 3 
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A D.T. 

O volume de trabalho em desenvolvimento e as 
condições deficientes para realização dos 
trabalhos deste STCR, têm impedido a instrução 
do presente guichê, que se propõe seja considerada 
no contexto do grupo temático a que pertence, 
das Estações Ferroviárias. 

STCR, novembro de 1993 

* -*>e T£&r-\ 
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Do 
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.Rubricai 

INT:-ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS:-Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

Aos técnicos, 

Arq.Silvia Wolff, 

Arq.Laercio Lico Jr., 

Sociol.Naira Morgado, 

e Hist.Luciana Miguel, 

Para encaminharem juntamente com os guichês e processos "pendentes 

no CONDEPHAAT. 

STCR, 28 de Janeiro de 1994 

Arq.SUELI FERREIRA DF BEM 

Diretor Técnico STCR 
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APMF 

São  Paulo,   28   de   Setembro   de   1995 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

OP 114/95 

Prezado Senhor: 

C 0 N D EPH A M «        ^^~ 

Em  !?r^—-i—^r-.X^\fSly *^ ^~ 
iidq poü """     '   ' 4_<^..; i^>  - 

, >n *:. 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária, em decorrência do Pro- 
cesso n^ 324/90 que versa sobre o pedido de tombamento da ESTAÇÃO FERROVIA 
RIA DE LOUVEIRA, vem informar que a mencionada Estação foi fechada pela FE 
PASA, sendo cedida em comodato para àquela Municipalidade que se incumbirá 
de reformar, e acredita-se restaurar a histórica edificação da COMPANHIA. 

A APMF,encaminha anexo cópia do expediente da FEPASA 5270/PRE/572/95, bem 
como reportagem veiculada em "0 ESTADO DE SÃO PAULO, de 31 de Outubro de 
1989. 

A carta da Ferrovia fala da cessão da Estação à Municipalidade e a reporta 
geri refere-se a informação de que seria ali instalado um museu ferroviário 
dedicado a memória local dos caminhos de ferro, como a própria PAULISTA e 
a ITATIBENSE, que, aliás, a APMF detém parte de sua memória documental, ma 
terializada em livros e documentos cedidos pelo Liquidante da Companhia. 

Daqueles itens, com destaque para o Livro de Atas das Assembléias, que re- 
gistra a constituição da COMPANHIA CARRIL DE FERRO ITATIBENSE, em 20 de Ou 
tubro de 1886. Esta Empresa construiu a ferrovia entre Louveira e Itatiba, 
hoje extinta. 

Solicita-se que o CONDEPHAAT, dentro das possibilidades, venha a contactar 
a Prefeitura supra, para verificar a extensão da recuperação e se de fato 
o mencionado museu será viabilizado, vez que o conjunto ferroviário exis- 
tente favorece esta pretensão. 

Contando com as providencias pertinentes, a APMF serve-se do ensejo 
firmar votos/de\estima e subida consideração. 

para 

FILHO 
esidente 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
D.D. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA CULTURA 
NESTA 

Rua Oscar Caravelas^ 334 - Apto.  61 - CEP 05441-000 - São Paulo - SP 

FAX  e TEL.:   (011) 62 3071 
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APMF 

IL 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA . 

0 ESTADO DE SÃO PAULO - 31 DE OUTUBRO DE 1989 

Louveira vai guardar^ 
a história ferroviária 

íí5*v*o 

RONALDO FARIA 

LOUVEIRA — A estação 
ferroviária de Louveira poderá 
ser transformada em museu e 
centro cultural, no ano que 
vem. Pelo menos esse é o desejo 
da Prefeitura Municipal e da 
Associação de Preservação da 
Memória Ferroviária (APMF), 
que já encaminharam à Fepasa 
um pedido de cessão do prédio 
em regime de comodato. Ponto 
inicial da eletrificação em loco- 
motivas na América do Sul no 
ano de 1921 — com um trecho até 
Jundiaí —, Louveira pretende, 
com a criação do museu, marcar 
a importância da cidade no sis- 
tema ferroviário do País. Hoje o 
prédio, com duas salas e área 
construída de 228 metros qua- 
drados, apresenta problemas de 
conservação e os trens rara- 
mente param na estação. 

O pedido de cessão da esta- 
ção para a construção do museu 
foi encaminhado pelo prefeito 
Benedito dos Santos Neto 
(PFL) à Fepasa este mês. Na 
terça-feira, quando foi come- 
morado o 68* aniversário da ele- 

trificação pioneira do trecho x«J2ü/i!>'/' 
entre Louveira e Jundiaí, a soli- 
citação foi ampliada. "Vamos 
ver se recuperamos a estação 
que já foi o ponto central de en- 
contro da comunidade local e 
cartão de visitas da cidade, pela 
importância deste lugar", disse 
o prefeito. 

A estação foi a primeira a 
receber a locomotiva "quadra- 
dinha", importada dos Estados 
Unidos. Funcionando em cor- 
rente contínua de 3.000 volts, o 
pequeno trem chegou ao Brasil 
graças a um projeto do enge- 
nheiro Francisco Paes Leme 
Monlevade, da então Compa- 
nhia Paulista de Estradas de 
Ferro, que estudou em 1916 a 
substituição da tração a vapor 
pela tração elétrica. 

As obras começaram em 
1920 e no dia 24 de outubro de 
1921 o primeiro trecho foi entre- 
gue. Um ano depois, era a vez de 
integrar Campinas ao sistema. 
Hoje, quase sete décadas depois, 
apenas 1.156 quilômetros da re- 
de da Fepasa, num total de 5.100 
quilômetros, estão eletrifica- 
dos. 

Estação ferroviária de Louveira: futuro museu 

Em sua resposta, favor mencionar a nossa referência. 

Rua Ciro     Costa, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S.Paulo   SP   Brasil 
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FEPASA   FERR0VIA 

PAULISTA S.A. 

5270/PRE/ 572  /95 São Paulo, 2 3  de 

Senhor Presidente, 

Agradecendo o apoio que esta Administração vem recebendo da 
Associação de Preservação da Memória Ferroviária, esclareço que, 
quanto a preocupação dessa entidade com relação ao estado dê 
conservação da linha que liga Jundiaí a Campinas, bem como do estado de 
abandono que se encontravam as estações de Louveira e Valinhos, 
estamos assinando convênio de parceria com esses Municípios visando a 
conservação e o melhor aproveitamento dos imóveis de propriedade da 
Ferrovia. As obras de recuperação da estação de Valinhos já foram 
iniciadas e as de Louveira o serão brevemente. Com as Prefeituras de 
Jundiaí e Campinas, o convênio prevê que, as mesmas conservem a Via 
Permanente no limite de seus Municípios. 

Finalmente, quero esclarecer que estaremos adotando o mesmo 
procedimento com relação aos demais Municípios, implantando um regime 
de parceria entre a FEPASA, Prefeituras e Iniciativa Privada. 

^Al6 n c <iosãTríente, 

SíLVIO AUGUSTO MINCIOTTI 
ç    Diretor de Marketing no 
x^Exercício da Presidência 

limo. Sr. 
DR. SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
MD. Diretor Presidente da Associação 
de Preservação da Memória Ferroviária 
SÀO PAULO-SP 

ass-d 

A-4 RUAMAUA, 51-CEP 01028900 - SAO    PAULO 
TELEFONE (011) 223-7211 (PABX) TELEX (011)22724 CPC-1008 
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ASS.: Referente a Estação Ferroviária de Louveira. 

1. Ã SA para juntar ao Guichê n9 324/90. 

2. Ã Dra. Diretora do STCR para contatar 

a Prefetura Municipal de Louveira. 

GP/CONDEPHAAT 29 de setembro de 1995. 

CIA L>-«U j^ja. ç=£-&*~às^L>—»_:c=ii«i,—_ 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio STCR-145/95 

G.Cond. n9 00324/91 

São Paulo, 30 de novembro de 1995 

Prezado Senhor 

Acusando o recebimento do ofício n9 114/95, 

referente ao edifício da Estação Ferroviária de Louveira, vimos comu 

nicar-lhe que não dispomos, no momento, de informações acerca de pia 

nos da FEPASA ou da Prefeitura Municipal de Louveira para interven - 

ções no referido imóvel. Poderemos,informá-lo a respeito, oportuna - 

mente. 

Aproveitamos o ensejo para tratar do Guichê 

supracitado, relativo aos estudos de tombamento da Estação Ferroviá- 

ria, que tramita neste Conselho por solicitação dessa Associação de 

Preservação da Memória Ferroviária. 
Por dificuldades têcnico-administrativas  , 

alheias a nossa vontade, não houve ainda oportunidade de realização 

da pesquisa necessária ã deliberação do E.Colegiado sobre o assunto. 

Com o;propôsito de encaminharmos a questão 

internamente, e reconhecendo o empenho dessa Associação na preserva- 

ção do rico patrimônio legado pela ferrovia, vimos consultar sobre '-a. 

possibilidade de envio de documentação como, levantamento fotográfi- 

co (fotos antigas/recentes). , situação do imóvel no traçado urbano , 

plantas de arquitetura do edifício e dados históricos pertinentes , 

importantes para avanço dos estudos deste Conselho que, embora o tem 

po decorrido da solicitação, encontra-se ainda em fase preliminar. 

Contando mais uma vez com a colaboração des 

sa Associação, subscrevemo-nos. 
atenciosamente. 

SUELI FE 
Diretora T 

DE BEM 
de Serviço 

Senhor 
Sérgio Feijão Filho 
Rua Ciro Costa n9 43 - c.Q7 
CAPITAL 

05007 

SFB/srh 

12 00 00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO SA. - IMESP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

OF. N.° 0419/2000/CM 

Estado de São Paulo 

Louveira, 29 de Maio de 2000. 

Ilustríssimo Senhor 

N 

Pelo presente vimos solicitar de Vossa Senhoria a 
possibilidade de vistas e extração de cópias dos guichês n.° 00324/91 referente à Estação 
Ferroviária de Louveira e n.° 00323/91 referente à SubEstação de Energia Eng° Francisco 
de Monlevade. 

Na oportunidade reiteramos nossos protestos de 
sincero apreço e respeitosas considerações, com nossos agradecimentos antecipados. 

Atenciosamente, 

\QiA\jo 
'AR^CIDA REGORÃO DA 

Residente 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
DR. JOSÉ ROBERTO NELHEN 
Digníssimo Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Luz 
Secretaria da Cultura 
CEP 01028-900 
SÃO PAULO -SP 
jat. 

CONDEPHAAT  ^r 

/_ -e» <i o Em Dl   / 

Regido p:r: ...7....J.7íH.\..<í:      Ç?.P\Í.% 

Horas:     . _ 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
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1. Autorizo; 
2. À SA para atender, com as cautelas de praxe. 

GP/Condeph 

JOSÉ OBÈRTOjF. MELHEM 
Presidente 
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Rua Mauá n° 51 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 

Ofício GP-987/00 
Guichês 323/91 e 324/91 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

/» 

Térreo - Bairro da Luz - São Paulo - SP 

Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

-DA CULTURA 

São Paulo, 30 de Junho de 2000. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício 0419/2000, vimos encaminhar 

cópia dos guichês epigrafados, relativos à Sub-Estação Francisco Monlevade e 

Estação Ferroviária desse Município. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALQUIRIAJtòBe-GANEU 

Senhora 
MARIA APARECIDA REGORÃO DA CUNHA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Nicola Tarallo n° 76 
LOUVEIRA-SP 
13290-000 

/emws.- 
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ASS.: Solicita estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

1. Ao STCR para prosseguimento dos estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 5 de julho de 2000 

VALQUI 
ora Técnica 

/jpr 
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FOLHA 06 INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB Nl 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

DO ANO 

Guichês n° 0324 e 0323 de 15/02/91 
Assunto: Estudos de Tombamento da Estação Ferroviária e Sub-Estação Francisco de 
Monlevade na cidade de Louveira 

Senhor Diretor Técnico 

Dando andamento aos Estudos do Inventário do Patrimônio Cultural Ferroviário do Estado 

de São Paulo, estivemos visitando os imóveis pertencentes ao complexo Ferroviário da 

cidade de Louveira, em 26/11/01, quando nos informaram que, a Estação Ferroviária e a 

Sub-Estação de Energia Elétrica deste Município foram tombados pela Municipalidade. 

Hoje, no CONDEPHAAT, existe em forma de guichê sob o n° 0324 de 15/02/91, o Estudo 

de Tombamento da Estação Ferroviária e outro sob o n° 0323 de 15/02/91, o Estudo de 

Tombamento da Sub-Estação Francisco de Monlevade da cidade de Louveira, para tanto, 

solicitamos que seja enviado um ofício ao Gabinete do Prefeito José Carlos Martins de 

Toledo, à rua Antônio Schiamani, 126, CEP 13290/000, telefone (19) 3878.2121, fax (19) 

3878.2146, solicitando que nos seja enviado cópia do ato de tombamento e a relação dos 

bens ferroviários tombados pela Municipalidade, para que seja anexado aos guichês acima 

citados e para que prossigamos na instrução dos mesmos. 

STCR, 02 de agosto de 2002. 

FERN 
Arquite 

ERRAZ GUERRA 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.0002   Fax: 3337.3955 

Ofício STCR-791/02 
Guichê      00323/91 

00324/91 

Prezado Senhor 

São Paulo, 02 de setembro de 2002 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 
vimos por meio deste solicitar o envio de cópia do ato de tombamento da 
Estação Ferroviária e da Sub-Estação de Energia Elétrica Francisco de 
Monlevade, assim como a relação dos bens ferroviários tombados por esse 
município. 

Tal solicitação se deve a necessidade de dar 
andamento aos estudos do Inventário do Patrimônio Cultural Ferroviário do 
Estado de São Paulo, bem como instruir os Guichês/Condephaat sob n° 
00323/91 e 00324/91. 

Certos da habitual atenção de Vossa Senhoria, 
aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

JOSÉ GUILHERME SAVOY DE CASTRO 
Diretor Técnico - STCR 

Senhor 
Dr. José Carlos Martins de Toledo 
DD. Prefeito Municipal de Louveira 
Rua Antônio Schiamani n° 126 
Louveira - SP 
Cep:- 13290.000 
/srh 

• 



A SA para ag 
STCR/CONDEPHAAT 

uardarjmanifes/açâ^/   {y 
HAATl_l_JL__J  



**sST|fiTa^>,r 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

TA  DA CULTURA 

Ofício GP-2346/04 
Guichês 00323/91 e 00324/91 

São Paulo, 10 de setembro de 2004 

Prezado Senhor, 

1 

Vimos por meio deste reiterar os termos do nosso Ofício 

STCR-791/02 (cópia anexa)., consultando V. Sa. quanto a possibilidade de envio de 

cópia do ato de tombamento da Estação Ferroviária e da Subestação de Energia 

Elétrica Francisco de Monlevade, bem como a relação dos bens ferroviários 

tombados por esse Município. 

subscrevemo-nos, 

No  aguardo  de  um   breve  retorno de Vossa  Senhoria, 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERT 

Senhor 
JOSÉ CARLOS MARTINS TOLEDO 
DD. Prefeito Municipal de Louveira 
Rua Antônio Schiamani n° 126 
LOUVEIRA-SP 
13290-000 

/fsa.- 
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GUNUthTIAAI 
REQUERIMENTO DE ShRVIÇÜS 

03493 / 2005 

Ao ««oi 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do £stado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços con 

características abaixo discriminadas 

7^ mforme sj documentação anexa e 

< 

o 

w 
2r 

■< 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica.                                    <   Poder Público. 

Nome (jCi Y^cu-<*.   ^AJLWV^CI^SíJL.    C^-    t\^eA_«.u<U>v^ 
RG/ 
CNPJ 

felef. Qri) 36T€> - íâfe^ CEP j3  S^°vo -COO 

Ender* "~fè-<X-C\       Avv-Y-OtcfY^cLeí   SWc^    , ^r^ò 
Bairro OU.. u;ov^ 

Mun. 
 — ——1  

UF <V^ 

Ender: ÇÍ&CMJSK   £bv^O\r\CxPÀcx.o<^ [^_&^x^í^^^. 

Bairro: 
N.°do 

contribuinte 

Município L Oi vv^Arv©.. 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Minerai 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: <ru^Cu/\J- 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.°PfOCOS60   • 
em andamento: <003iM/qÍ 

Nome de Processo para 
referência: 

N.? Processo 
para referência: 0O3a^ (ql 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,   ^ de setembro  de   2005. 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nâo sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitame nte, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT  serão comunicadas  diretamente ao CADAN,  nào sendo fornecidos ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Serviço n.* 02/2000 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

(responsável pela indicação) 

3A<A { ^ 
N." processo 

aberto 
É exigida 
Resposta? 

sim >< não 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Dar seqüência?    X   Sim Não 

Data: JS • O-, • ^ooS 

(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. 03493 / 2005 
OUiMUCKnAAi 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant 
folhas 

OI QUc^»    M*   04SQ,/<2/COS 1 £-£6, ca 
oa >íbs^dLj6.        ^AjJU-vv^-v-OL^       CCL  k^Arrxfi-AL ^-<^0- —     ;■ 

0^ JÚLàM\^ tx>U O1^    oU.   -Verv^^iOv^^-^-H 
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CÂMARA MUNICIPAL DE L0UVE1RA 
Estado de São Paulo 

OF. N.° 0452/2005/LEG Louveira, 14 de setembro de 2005. 

j/ffi 
Ilustríssimo Senhor, 

Pelo presente, este Vereador vem solicitar a gentileza 
de VossàSehhoria, no sentido de nos informar a situação que se encontra o processo de 
solicitaçãdda íabertura de estudos para o tombamento da subestação Engenheiro Francisco 
de MonlevadeXe estação ferroviária de Louveira ambas construídas pela Companhia 
Paulista de Estragas de Ferro hoje pertencentes à Rede Ferroviária Federal - RFFSA. 

Solicitamos de Vossa Senhoria o apoio junto ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico Artístico e Turístico do Estado de 
São Paulo - CONDEPHAAT para agilização do processo protocolado pela Associação de 
Preservação do Patrimônio Ferroviário no ano de 1993, guichê 323 e 324, junto ao órgão 
referido anteriormente. Encaminhamos em anexo cópia do estudo preliminar de 
revitalização do complexo ferroviário de Louveira e processo de tombamento realizado pelo 
Legislativo Municipal. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, 
reiteramos nesta oportunidade os nossos protestos de sincero apreço e respeitosas 
considerações. 

ANDRÉ QUEIROZ GUIM/ 
Vereador 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Digníssimo Secretário de Cultura do 
Estado de São Paulo 
SÃO PAULO - SP 
Aqg/ 

Rua Armando Steck, 378 - Jd. Niero - CEP: 13290-000 - Louveira / SP - Fone/Fax: (19) 3878-1362 
E-mail: cml@camaralouveira.sp.gov.br // Site: www.camaralouveira.sp.gov.br 

U&T. áíO 



ESTUDO PRELIMINAR DE 
REVITALIZAÇÃO DA ÁREA DO 
COMPLEXO FERROVIÁRIO 
DA ESTAÇÃO DE LOUVEIRA 
MEMORIAL JUSTIFICATIVO 
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ARQUITETO PAULO BASTOS E ASSOCIADOS SC 
LTDA. 



ARQUITETO PAULO BASTOS 
E ASSOCIADOS S/C LTDA 
Rua Cardeal Arco verde, 835 cj. 4 
fone/fax: 3062-1022-CEP 05407-001 
CGC 44153930/0001-50 - São Paulo 
e-mail arqt_pb @ uol.com.br 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO DO 
ESTUDO PRELIMINAR DE 
REVITALIZAÇÃO DA ÁREA DO 
COMPLEXO FERROVIÁRIO DA 
ESTAÇÃO DE LOUVEIRA 

1. Material de referência 

- Proposta de Plano Diretor de Louveira de 1999 
- Responsável:    POLITÉCNICA       Eng.    De    Estudos,    Projetos   e 
Planejamento 

- Aerofotogrametria, vôo de 06/94, escala 1:5000 
- Responsável: BASE Aerofotogrametria e Projetos SA 

- Levantamento planialtimétrico cadastral, escala 1:500 
- Responsável: Eng. Maurílio Turbiani Jr. 

- Planta esquemática de restituição, escala 1:2000 
- Responsável: SOLOTEC- Consult. e Construções 

- Levantamento planialtimétrico cadastral da área da FEPASA 
- Responsável: SOLOPLAN- Agrim. e Comércio Ltda 

- Levantamento dos edifícios do complexo 
- Responsável: VERNAGLIA Empreendimentos 

- Vistoria de campo e levantamento fotográfico 
- Responsável: Arquiteto Paulo Bastos e Ass. SC. Ltda 

- Reuniões realizadas com representantes da PM de Louveira 
- Participação: Arquiteto Paulo Bastos 

-1 



ARQUITETO PAULO BASTOS 
E ASSOCIADOS S/C LTDA 
Rua Cardeal Arcoverde, 835 cj. 4 
fone/fax: 3062-1022-CEP 05407-001 
CGC 44153930/0001-50 - São Paulo 
e-mail arqt_pb @ uol.com.br 

2. Análise e conclusões 

2.1. Introdução 

Com base nos levantamentos, reuniões de vistoria e campo, foi 
desenvolvido o presente estudo, levando em conta a potencialidade 
de usos alternativos das edificações tombadas, conforme sua posição 
relativa à variação de funções do entorno urbano (predominância de 
usos comerciais, institucionais de lazer e esporte, recepção turística, 
habitação, etc). 

As alternativas localizadamente propostas, pressupuseram também, 
ao máximo, sua auto-sustentabilidade econômico-financeira e, 
portanto, de manutenção, sem maiores encargos para o poder 
público, procurando, ao contrário, constituir fonte de ingresso de 
recursos para a PM de Louveira, ao desempenhar papel importante no 
seu plano geral de promoção turística. 

2.2. Configuração geral do sítio tombado e uso do solo, no entorno 
imediato (ver plantas anexas n°s 1 e 2). 

O sítio tombado, de característica linear, tem como eixo a ferrovia, 
desenvolvendo-se no sentido norte/sul. 

Em seu centro situa-se a Estação de Trens (n° 7), a norte, na porção 
oeste, a Sub-estação Elétrica (n°1), ladeada pela residência 
principal, do administrador, e um conjunto de residências de 
funcionários da Subestação (n° 2), de bom padrão, com grandes 
quintais, e mais um pequeno galpão. Ao sul, na porção oeste, um 
conjunto de pequenas habitações de ferroviários (n° 8) em terrenos 
estreitos e de muita profundidade. 

Situado na área a leste, o Rio Capivari corre sinuosamente na direção 
norte, ora se aproximando, ora afastando-se da linha férrea. 

A Estação possui duas plataformas cobertas, entre as quais passa a 
via férrea, com o antigo corpo de acesso localizado no centro na 
plataforma voltado para leste. Na cabeceira da plataforma, entre a 
estação e a sub-estação, situa-se a cabine de controle (n° 6). Do lado 
oeste da via férrea existem mais duas edificações (possivelmente 
armazéns) menores (n° 5). 
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E    ASSOCIADOS    S/C   LTDA 
Rua Cardeal Arcoverde, 835 cj.4 
fone/fax: 3062-1022-CEP 05407-001 
CGC 44153930/0001-50 - São Paulo 
e-mail arqt_pb @ uol.com.br 

Do ponto de vista do entorno urbano imediato do complexo 
ferroviário, a porção leste apresenta, à altura da Sub-estação, uma 
grande área visualmente livre, ocupada pelo campo de futebol (n° 3) e 
o hipódromo (n° 4) recentemente implantado. Na retaguarda da 
Estação, a oeste portanto, desenvolve-se um abairramento 
predominantemente residencial. 

A Estação faz divisa, a oeste, com a Av. José Niero, depois Rua 
Silvério Finamore, ocupadas por comércio, a partir das quais se 
estende o centro de Louveira, de baixa densidade e de usos mistos, 
incluindo os institucionais (Prefeitura, Igreja, etc). 

A Rua Tiradentes, que se conecta com a Av. José Niero através da 
única travessia dos trilhos, apresenta tendência ao uso comercial. 

O conjunto de pequenas habitações ferroviárias (n° 8) se situa em 
seguida à estação no sentido sul, a partir da rua Tiradentes, entre a 
margem leste da ferrovia e o quarteirão onde se localiza um 
supermercado (n° 10). 

2.3. Potencial de uso dos imóveis tombados (ver plantas anexas n°s 1 
• 2) 

Dividindo, a "grosso modo", os imóveis tombados em tipologias de 
potencial distinto de utilização e aproveitamento podemos discernir: 

2.3.1. O edifício da Sub-estação (n° 1) 

É a maior construção do conjunto, estando inteiramente 
ocupada por equipamentos elétricos originais de grande porte, 
trilhos internos e ponte rolante. 

A pretendida (e necessária) preservação destes equipamentos 
em sua totalidade, impõe que sua finalidade principal deva ser 
museológica, objetivando a visitação, admitindo-se a locação 
de seus espaços, por exemplo, para ensaios fotográficos 
ligados à propaganda. 

Apenas o sub-solo, embora bastante compartimentado, 
ofereceria espaço para exposições e coquetéis cujo apelo 
principal seria a natureza inusitada da arquitetura e eventual 
conexão de seu conteúdo com o contexto ferroviário. 
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2.3.2. As residências do entorno da Sub-estação (n° 2) 

Formando conjunto arquitetonicamente harmônico com a Sub- 
estação, cada uma delas está subdivida em ambientes internos 
relativamente pequenos. 

Um novo uso, portanto, deveria ser compatível com tais 
características, sendo cabíveis, assim, funções que iriam desde 
as institucionais (setores culturais da administração e infra- 
estrutura    museológica),    até    pequeno(s)    restaurante(s), 
pousada(s), livrarias, etc. 

O galpão de concreto perturba o conjunto e deveria ser 
removido. 

2.3.3. Edifícios isolados (n° 5 e 6), entre a Sub-estação e a 
Estação. 

A cabine de comando, na cabeceira da plataforma, deveria ser 
reequipada, constituindo-se também em elementos exclusivo 
de visitação, com informações de seu papel e modo de 
funcionamento na operação ferroviária. 

Os dois outros edifícios (armazéns) ao lado da linha (n° 5), na 
porção oeste, um deles com pequena plataforma coberta, têm 
planta interna livre, sem subdivisões, prestando-se a qualquer 
tipo de utilização compatível com suas áreas e pé direito, 
cabendo a instalação de mezzaninos, conforme o caso. 

2.3.4. O conjunto de residências de ferroviários (n° 8). 

Voltadas para uma rua calma e larga, são divididas em 
pequenos ambientes, possuindo grande quintal de fundos. Sua 
potencialidade maior seria de ocupação por pequenas lojas, 
boutiques, restaurantes, bares, tabacarias, etc. formando, se 
necessário, até mesmo um só conjunto, interligado. 

A unificação dos terrenos de fundo ofereceria amplo espaço ao 
ar livre, com possível ocupação por mesas externas, pistas de 
dança e praça de encontro e convívio. 

3. Proposta urbanística preliminar de revitalização (ver planta anexa n° 2) 

Dado   o   diagnóstico   acima   efetuado,   as   diretrizes   urbanísticas 
preliminares propostas para discussão são as seguintes: 
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3.1. Definir, como espaço museológico da ferrovia, a área que envolve a 
Sub-Estação e edifícios anexos, juntamente com a faixa da linha até 
a estação, incluindo o conjunto de habitações de ferroviários. Ou seja, 
constituir-se em espaço de visitação, com o objetivo de propiciar ao 
usuário a compreensão do funcionamento original do sistema e a 
fruição da ambiência proporcionada pela recuperação de seus 
elementos componentes e das informações disponibilizadas. 

3.2. Destinar o conjunto restaurado das habitações de ferroviários à 
função mista de comércio local, restaurantes, bares, com as 
adaptações adequadas, demolindo todas as suas edículas e unindo 
seus quintais até a rua Natal Tarallo. 

3.3. Destinar o terreno resultante dos quintais unificados a praça de 
convívio e eventos, com mesas externas dos estabelecimentos. 

3.4. Destinar os terrenos ainda desocupados da Rua 21 de março, a partir 
da Rua Tiradentes até o rio, à função de parque ciliar, em 
continuidade com o do campo de futebol e hipódromo, contendo, na 
porção situada atrás da estação, praça arborizada, ambientada 
harmoniosamente com ela, como um segundo centro de recepção e 
informações turísticas com estacionamento e partida de tílburis, 
grupos de cavaleiros, ou comboios de pequenos vagonetes puxados 
a trator adaptado ou carro elétrico, para visitas aos pontos do circuito 
turístico, atendendo especialmente os turistas que chegarem via trem, 
o que possivelmente já indicaria um eventual interesse por situações 
diferenciadas, por parte daqueles provindos do turismo motorizado. 

3.5. Além de utilizar o edifício da Estação de trens, com sua função 
específica, restaurando e recuperando mobiliário, utensílios e 
uniformes originais para operação do edifício, reequipar o antigo bar, 
para mantê-lo em funcionamento. As plataformas poderão servir 
parcialmente como áreas de exposição, tipo museu de rua, com 
painéis de documentação, iconográfica e informações relativas à 
Estação e à formação e desenvolvimento conectos da cidade. 

3.6. Converter ou substituir o edifício da indústria cerâmica (n° 9), parcial 
ou totalmente, e seu terreno, em local de recepção e informações 
turísticas para visitantes transportados em autos particulares, 
vans ou ônibus, com área para estacionamento, dada a facilidade 
de acesso para a Via Anhanguera, sem passagem pelo Centro. 
Deste locai poderiam ser agendadas e partirem visitas, por vans ou 
microônibus, aos pontos de interesse turístico, inclusive a Sub- 
estação e Estação. 
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3.7. Utilizar os dois edifícios de armazéns, entre a Estação e Sub- 
estação para exposição de seus modos originais de uso, material ou 
virtualmente demonstrados. 

3.8. No complexo da Sub-estação, restaurar seu jardim, com base 
documental, replantando as espécies originais, criando pavimentação 
para travessia de pedestres sinalizada da ferrovia, como ligação do 
jardim à área do campo de futebol e hipódromo, do outro lado, a ser 
transformada em parque ciliar mantidas as funções esportivas 
existentes. 

3.9. Demolição das edículas dos terrenos das residências, bem como do 
posteamento dos fundos da Sub-estação, e criação de um espaço 
aberto, definido a leste, pelo fundo das residências, a sul pela Sub- 
estação, a norte pelos terrenos da R. José do Patrocínio e via 
existente interrompida, D. Pedro e a oeste com o terreno da R. 
Hermes da Fonseca. 

Ao longo deste terreno, edificação futura de um pavilhão, para abrigar 
instalações de aluguel para pequenas convenções, oficinas culturais 
diversas, conjunto de lojas, restaurante, lanchonete e infra-estrutura 
de um museu da ferrovia e da formação da cidade. 

Desta forma o espaço do miolo interno aberto, seria transformado em 
praça pública, articuladora dos edifícios que a definem, com acesso 
pela rua D. Pedro. 

As casas tombadas do conjunto poderiam ser alternativamente 
ocupadas com infra-estrutura do museu e órgãos da Secretaria da 
Cultura ligadas à atividades museológica e turística. 

3.10. A Rua Antônio Antonioli, que representa um prolongamento da Av. José 
Niero, ao longo da ferrovia (ver Folha Única, Restituição de Planta, de 
responsabilidade da Solotec, Consultoria e Construções Ltda.) deveria 
ligar-se à rua sem nome, existente na faixa de terreno da Subestação, 
que chega até à Rua Armando Steck. A ligação seria feita através de 
outra rua, a ser aberta no empreendimento residencial Parque Niero, 
em toda a extensão de sua divisa com o terreno da Subestação, 
pavimentando-se todas estas vias. 

A área da rua de ligação, subtraída ao empreendimento, poderia ser 
permutada com faixa corrida, de mesma metragem quadrada, em todo 
o comprimento da citada rua sem nome. 
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3.11. Todos os lotes do Residencial Parque Niero, que fizerem divisa com a 
rua Antônio Antonioli, deverão preferencialmente voltar-se e ter acesso 
para esta rua. 

No caso de ser alegada alguma impossibilidades ou impedimento no 
cumprimento desta diretriz, julgada justa pela PM de Louveira, não 
poderão ser construídas edículas ou muros fechados nas citadas 
divisas, que as caracterizem como fundos das edificações. 

3.12. A faixa entre a rua Antônio Antonioli e a divisa da área de proteção da 
ferrovia deverá ser ajardinada e arborizada com o objetivo de implantar 
uma rua/parque. 

3.13. A via existente entre a linha da ferrovia e os terrenos do campo 
de futebol e do hipódromo, a qual representa um prolongamento da 
Rua 21 de Março, deverá ser pavimentada com piso permeável, de 
trânsito local, controlado, de baixa velocidade (30Km/h), impedindo 
que se torne um tipo de via rápida marginal urbana, caracterizando-se 
como via interna ao parque ali proposto. 

Louveira, 17 de abril de 2002 

ARQUITETO PAULO BASTOS 
E    ASSOCIADOS    S/C   LTDA 
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LEGENDA DE FOTOS 

Foto 1 - Estação vista do cruzamento da R. Tiradentes com a ferrovia 

Foto 2 - Terreno desocupado, atrás da estação na R. 21 de março, possível 
utilização como centro de recepção de turismo ferroviário 

Foto3 - Vista geral com sub-estação ao fundo, à esquerda, campo de futebol 
à sua frente, estação no centro, em primeiro plano 

Foto 4 - Conjunto de antigas residências de ferroviários entre a via férrea e 
R. Natal Tarallo, vista para estação 

Foto 5 - Idem, vista da estação para a Rodovia Rômulo Prado 

Foto 6 - Vista dos armazéns e sub-estação ao longo da ferrovia, a partir da 
Rua 21 de março 

Foto 7 - Sub-estação, residência principal à esquerda e demais à direita, 
com galpão intermediário a ser removido 

Foto 8 - Portal da sub-estação a partir da ferrovia 

Foto 9 - Vista das residências menores (à direita), galpão a ser removido e 
sub-estação 

Foto 10 - Estruturas metálicas na parte posterior da sub-estação, devendo 
ser mantidas somente as originais 

Foto 11 - Interior da sub-estação com turbinas e ponte rolante a serem 
preservadas 

Foto 12 - Interior da sub-estação com transformadores a ser preservado 

Fotos 13/14 - Interior do sub-solo da sub-estação na ser utilizado para 
eventuais exposições 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

« 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Projeto de Lei n.° 022/2000/CM 

Senhores Vereadores 

. A   Presente    propositura    se    reveste    de    suma 
importância,  visto  que  o  conjunto  das  edificações pertencentes  à antiga 
Companhia Paulista, hoje FEPASA,    marcam a entrada da modernidade 
através de suas locomotivas, eletrificação da rede e consequentemente   o 
desenvolvimento econômico do Município de Louveira e região. 

Tudo o que se refere à FEPASA em nosso Município 
e considerado de alto valor histórico, visto que, não somente em relação aos 
bens objeto de tombamento, como também às famílias que aqui se radicaram. 

Preservar a memória da cidade, seus aspectos 
üistoncos e que marcaram uma época, é cultuar a história, cultivar a identidade 
de um povo e preservar suas raízes. 

. A propositura traz em todo seu processo todas as 
internações necessárias para compreensão  da importância da proteção dos iá 
mencionados bens da FEPASA. y J 

. Confiantes   na   aquiescência   dos   Nobres   Pares 
antecipadamente agradecemos. s—\ 

Louveira, 24 de Setembro de 1000 

MARIO PASCHOALOTFE 
Vereador \ / v 

/   \        \\/ 
YV\CW XH . 

MARIA APARECIDA REGORÃO 0A CUNHA 
\   Presidente „/\ \ 

\  ^ 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
Louveira / SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE L0UVE1RA 
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EM_illDiSpt/SSÃO E VOTAÇÃO 

Os fc>     À   //Ó    /   ^.'j í>r>T. aj. Ot>Q PROJETO DE LEÍ N.° 022/2000/CM 

Considera     como     de     vaior     histórico, 
arquitetônico   e   tecnológico   as   áreas 

pjtonxrjyfyf* edificações e elementos descritos nesta Lei 
íSCíJsáoF pertencentes à antiga Companhia Paulista 
J-^SaÍ£™Ç/Ivn dC   Esíradas   de   Ferro   -   FEPASA   no 

fe i co^'J    0S        Município de Louveira. 

Autores: Vereadores Mário Paschoaloíte e i   V Autore 
Marü? Aparecida Regorão da Cunha 

Artigo Io - A Câmara Municipal de Louveira 
Estado de São Pauio, nos termos do Artigo 205, da Lei Orgânica do Município,' 
em especial o inciso V, § Io, declara os bens pertencentes a FEPASA- Ferrovia 
Paulista S/A, neste Município, descritos nesta Lei tombados pelo seu valor 
histórico, cultural, tecnológico e ambiental 

Artigo 2o - A área de tombamento abrange os 
lotes descritos na presente Lei, sob a inscrição do Cadastro Imobiliário da 
municipalidade. A relação das inscrições no Cadastro Imobiliário segue como 
anexo 01 (um), juntamente com os mapas, anexo 02 (dois), onde a área 
tombada esta assinalada, bem como as plantas de quadra, anexo 03 (três) que 
ficam fazendo parte da presente Lei. 

§ Io - As edificações tombadas estão 
subdivididas em três glebas, sendo as abaixo relacionadas: 

f        .   . " vila    (colônia)    contígua    a    estação 
terroviana de Louveira, compreendida entre a rua José Niero (frente) e rua 
Natal Tarallo (fundo), delimitada aos lados pela Av. Tiradentes e rodovia 
Romildo Prado, com as seguintes edificações: NP 352.087 Residência em 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
Louveira / SP 
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alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico,  esquadrias de madeira, 
instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 8i.00m2; NP 352.088 
Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico,'esquadrias de 
madeira,  instalação  elétricas  e  hidráulicas,  área  construída  de  81.00m2; 
NF352.089 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico] 
esquadrias de madeira, instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 
72.00m2; NP 352.090 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 
cerâmico,  esquadrias  de madeira,  instalação  elétricas  e hidráulicas   área 
construída de 72.00m2; NP 352.091 Residência em alvenaria, cobertura de 
telhas  de  barro  cerâmico,  esquadrias  de  madeira,   instalação  elétricas  e 
hidráulicas, área construída de 81.00m2; NP 352.092 Residência em alvenaria, 
cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação 
elétricas e hidráulicas, área construída de 48.00m2; NP 352.093 Residência em 
alvenana, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, 
mstalação elétricas e hidráuücas, área construída de 48.00m2; NP352.094 
Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de 
madeira, instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 48.00m2; NP 
352.095 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico 
esquadrias de madeira, instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 
48.00m2; NP 352.096 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 
cerâmico,  esquadrias  de madeira,  instalação  elétricas  e hidráulicas   área 
construída de 53.00m2; NP 352.097 Residência em alvenaria, cobertura de 
telhas  de barro cerâmico,  esquadrias  de madeira,  instalação  elétricas  e 
hidráulicas, área construída de 78.00m2; NP 352.098 Residência em alvenaria, 
cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação 
elétricas e hidráulicas, área construída de Ó4.00m2; NP352.099 Residência em 
alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico,  esquadrias de madeira, 
mstalação elétricas e hidráulicas, área construída de 64.00m2; NP 352.100 
Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico,'esquadrias de 
madeira, instalação elétricas e hidráulicas, área construída de' 92.50m2; NP 
352.101 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâinico 
esquadrias de madeira, instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 
87.00m2; NP 352.102 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 
cerâmico,  esquadrias  de madeira,  instalação  elétricas   e  hidráulicas,  área 
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construída cie I63.25m2 e Caixa d'água - estrutura de concreto, construída em 
cnapas de aço, instalação hidráulicas, área construída de ó.00m2. 

- Estação Ferroviária de Louveira, Cabine de 
finalização e Armazéns, compreendidos entre a rua José Niero e rua Antônio 
Antomoh (Fundo), e rua 21 de março (frente), delimitada aos lados com 300 
(trezentos) metros á direita e 300 (trezentos) metros à esquerda do centro do 
prédio da Estação. 

m - A área  da  Sub-Estação  de Energia  "Eng ° 
WQ brancisco de Monlevade" compreendida entre a rua Armando Steck (frente) 

rua 21 de março (fundo), delimitada aos lados pela quadra "C" do bairro 
Jardim Niero e das áreas do sistema de lazer e Equipamentos Públicos do 
ioteamento Residencial Parque Niero, com as seguintes edificações- 04 (quatro) 
residências com construção de alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico 
esquadnas de madeira, instalação elétricas e hidráulicas; 01 (uma) residência 
com construção de madeira, com cobertura de telhas de barro cerâmico com 
esquadnas de madeira, instalações elétricas e hidráulicas com os respectivos 
Numero de Patrimônio (FEPASA) casa 01 NP352.I03, casa 02 NP352 105 

^^i^2-/06' C3Sa °5 NP352'107 e casa 07 (construção de madeira) 
i>r^.ius; 01 (um) galpão de serviço com construção de alvenaria, cobertura 
de temas de fíbrocimento onduladas , esquadrias de madeira, instalações 
elétricas e hidráulicas; 02 galpões com construção de madeira, com cobertura 
de telhas onduladas de zinco, instalação elétrica ; e sub-estação de energia 
construção de concreto e alvenaria, com cobertura de telhas de barro cerâmico' 
esquadnas de feno, instalação elétrica e hidráulica. 

A .   e § 2o - em relação a sub-estação, sita a rua 
Armando bteck s/n, fica tombado juntamente com as edificações o jardim em 
frente ao prédio da sub-estação de força, o busto do eng.° Francisco Monlevade 
Paes Leme edificado em sua homenagem pelos funcionários da Companhia 
Paulista de Estradas de Feno, o pórtico de entrada dos jardins da sub-estação 

eng. Francisco de Monlevade" e o aparelhamento original da mesma cuja 
descnçao do aparelhamento, pág. 2 (dois), fica fazendo parte integrante 'desta 
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Artigo   3o   -   Fica   estabelecida   como   área 
envoltóna de proteção dos bens tombados a área delimitada pela seguinte 
descrição perimétrica e confrontações: Uma área do formato irregular que se 
descreve da seguinte forma: Inicia-se no ponto de denominação K situado como 
a confluência entre a projeção do eixo do viaduto da Rodovia Estadual 
Romildo Prado e o eixo do Rio Capivari, daí segue pelo referido eixo, 
acompanhando o curso d'água, por uma distância de 36,00 em trecho sinuoso 
até o ponto 01, confrontando pelo lado margem com área da antiga FEPASA e 
pela direita com Hidílio Tomazetto até o ponto Y, jusante do rio Capivari e 
córrego, daí segue pelo curso d'água com uma distância de 370,00 até o ponto 
01, confrontando pela margem esquerda com área da antiga FEPASA e área 
particular e pelo lado direito com Alceu Steck, daí atravessa a parte que passa 
pela Rua Tiradentes com uma distância de 10,00 mts até o ponto 02, daí segue 
pelo eixo do rio com uma distância de 378,00 até o ponto 03, confrontando 
pela margem esquerda com antiga área da FEPASA e de propriedade atual de 
Doracy Cipriano, pelo lado direito com faixa da Prefeitura Municipal de 
Louveira; daí atravessa a ponte que passa pela Rua Luiz Gonzaga com uma 
distância de 10,00 até o ponto 04, daí segue pelo curso d'água com uma 
distância de 710,00m até o ponto 05, daí atravessa a parte que passa pela 
estrada municipal com uma distância de 10,00m até o ponto 06 daí segue pelo 
eixo do rio com uma distância de 48,00 confrontando pelas duas margens com 
a faixa não edificante da malha ferroviária, até atingir o ponto 07, daí segue por 
parte que atravessa a linha ferroviária com uma distância de 18,00m até o ponto 
08, daí segue pelo curso d'água com uma distância de 215,00 confrontando 
pela margem esquerda com o Jd. Niero o passando pela faixa de alta tensão da 
FEPASA até o ponto Al, daí defiete à esquerda e segue com 12,50m pela faixa 
não edificante do rio até o ponto A, daí segue em linha reta com 30,50m pela 
Rua^ Rodrigues Alves até o ponto B, daí segue com mesmo rumo e com 
distância de 70,92 até o ponto C, confrontando pelo lado esquerdo com quadra 
E do loteamento Jd. Niero e pelo lado direito com a Rua Afonso Pena, daí 
segue com distância de 32,00m, atravessando a Rua José do Patrocínio até o 
ponto D, daí segue em linha reta com 123,7lm até o ponto E confrontando pelo 
lado esquerdo com as quadras A e B do loteamento Jd. Niero e pelo lado 
direito com a Rua Afonso Pena; daí segue com 29,82m atravessando a Rua 
Eunco G. Dutra até o ponto F, daí segue com mesmo rumo com distância de 
53,00m até o ponto G, daí defiete à esquerda e segue em curva com 9,27 até o 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
T ~...™,„   / CD 



1811 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Estado de São Paulo 

ponto H, daí segue me linha reta com 58,1 lm até o ponto I, confrontando pelo 
lado esquerdo com a quadra A do Loteamento Jd. Niero e pelo lado direito com 
a Rua Afonso Pena e Rua Armando Steck, daí deflete à direita atravessando a 
Rua Armando Steck, com uma distância de 32,50 até o ponto J, daí segue em 
linha reta com distância de 404,00 até o ponto LI, confrontando pelo lado 
esquerdo com o lote 01 da quadra 14 e o sistema de lazer da Vila Bossi é pelo 
lado direito coma Rua Monsenhor D.H. Casarim, daí deflete à esquerda e segue 
com 62,00m até o ponto L, daí deflete à esquerda e segue em curva com 8 37 
até o ponto M confrontando do ponto L ao N, pelo lado esquerdo com a faixa 

«^ nao edificante de alta tensão da FEPASA e pelo lado direito com a Rua 
Monsenhor D.H. Casarim daí, segue em linha reta com 33,00m até o ponto N 
confrontando pelo lado esquerdo com a quadra J do loteamento Nova Louveira 
e lado direito com a Rua José Romeiro Pereira, daí segue com  13 OOm 
atravessando a Rua Frederico Zanella até o ponto O, daí deflete à direita e 
segue com 13,00 atravessando a Rua José Romeiro Pereira até o ponto P daí 
segue em linha reta com 98,50 até o ponto Q confrontando pelo lado esquerdo 
com a quadra F do loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua 
Frederico Zanella, daí segue com 10,00m atravessando a Rua Antônio Delia 
Torre até o ponto R; daí segue com 58,00m até o ponto S confrontando pelo 
lado esquerdo com a quadra G do Loteamento Nova Louveira e pelo lado 
direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue com 12,00m até o ponto T 
atravessando a Rua Ercília M. Cruz, daí segue em linha reta com 80,00m até o 
ponto U confrontando pelo lado esquerdo com a quadra H do loteamento Nova 
Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue 10,10m até 
0 ponto Ul atravessando a Rua Valentim Cruz, daí deflete à esquerda'e segue 
13,80m atravessando canteiro viário do loteamento até o ponto U2, daí deflete 
à esquerda e segue 10,30m atravessando a Rua Castelo Branco até o ponto V, 
daí segue 60,00m até o ponto X confrontando pelo lado esquerdo com a quadra 
1 do loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico 
Zanella, daí segue com 10,00 mts atravessando a Rua Doraci Ludres, até o 
ponto Z, deste ponto, deflete à esquerda e segue com 200,00 mts passando por 
áreas e faixas não edificantes do DER, até o ponto K, inicial desta descrição 
perfazendo dessa forma uma área de 391.076,27m2. Memorial descritivo 
assinalado no mapa anexo 04 (quatro). 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 



CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paulo 

artion «mw     * • g° 4<> " Na *** envolt°ria estabelecida no 
artigo anterior ficam os projetos de construção, reforma e ampliação dos 
unoveis existentes, obrigados a seguir os seguintes índices: a) índice máximo 
de aproveitamento do terreno: 100% da área do lote; b) índice máximo de 
ocupação do solo : 50% da área do lote. 

• Artigo 5o- Tendo em vista concentrar esforços 
Regrados para a preservação da Área Tombada e área envoltóna da Área 

ind7raa' "^ eStabeiecído ° "W**8 conJ^o de diretrizes consideradas 
m^pensaveis para garantir um caráter fiel e adequado a proteção dos bens 

1-Todas as obras de conservação, restauração, 
construções, reformas serão regidas pelas normas presente nesta Lei; 

2- todas as intervenções nos lotes pertencentes 

obT,Ti defímda n° art2° dCSta Ld' demoílcões, construções, reformas, 
obras de conservação, serão objeto de prévia deliberação do Legislativo; 

3" Só serão permitidas adaptações nos bens 
tombados mediante aprovação do respectivo projeto pelo Conselho Municipal 
ae Meio Ambiente assessorado por profissionais habilitados ; 

4- Qualquer obra de reforma e ou construção 

anro!^    ÍÜ ^ * *"* enV°ltÓria SÓ P°derá Ser reaiizad° adiante 
aprovação do respectivo projeto no Conselho Mumcipai de Meio Ambiente. 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: ! 3290-000 - Centro 
Louveira /SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paui< 

Artigo 6o- As despesas decorrentes da presente 
Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessária. 

Artigo 7o - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Louveira, 24 de setembro de 2000. 

<r—y 

MÁRIO PASCHOALOTTE 
Vereador 

\^CUAC_V 

MARIA APARECIDA REGORÃÓ b7A CUNHA 
\Presidente     v JK 

R  E  M  ESSA 

;\ COMISSãO DE: 
"MNANçAS E ORçAMENTO 
\3 JUSTIçA E REDAçãO 
3PDí'!4E SERVIçOS PúBLICOS 
x\      k /CULTURA 

■i.MkX-j" pqiéeer no pra.ro de dias 

\    LOL e ii a /'. / 19. 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
Louveira /SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paulo 

EMENDA 

PROJETO DE LEI N° 022/2000/CM 

CONSIDERA COMO DE VALOR HISTÓRICO 
ARQUITETÔNICO E TECNOLÓGICO, AS ÁREAs' 
EDIFICAÇÕES E ELEMENTOS DESCRITOS NESTA 
LEI, PERTENCENTES À ANTIGA FEPASA- 
COMPANHIA DE ESTRADAS DE FERRO NO 
MUNICÍPIO DE LOUVERIA. f 

Autor: Mário Paschoalotte c Maria Aparecida Regorap da Cunha. 

EMENDA N° 001/2000/rM 

Corrija-se, no Artigo 2o, § Io o vocábulo "instalação"'gãiMrBE 
/~m ÚNICA DISCP 

(POR   OW A KJI 

06 i 

a Regorãoi 

™ M|CADr|spúsSÃaA(mpí 

EMENDA N° 002/2000/CM V 

No Artigo 2 , § Io, nas descrições das três glebas nume 
III. \     "^ 

«Ari 

EMENDA N° 003/2000/rM 

EM\Ú!\!IG/A DISC 
POR   \ilj0R fiílnA i k&â£. 

J-h-Jjâhcp 

;ial: incisos I, II e 

Nos incisos II, III do Artigo, 2°, § 1° suas redações terãoffi^Sítel alterações 

II - Estação Ferroviária de Louveira, NP 45002 i> Cabine^e Sinalização NP 450011  e 
Armazéns NP 450012, 450013, ... X-._„,■ ^wne 

ÍL~ " \Í"!talaÇ?eS létricas e hidráulicas NP 450021, 02 galpões com construção de madeira 
com cobertura de telhas onduladas de zinco, instalação elétrica NP 450019 e 450018- e Sub' 
estação de energia, construção de concreto e alvenaria, com cobertura de telhas de barro 
cerâmico, esquadnas de ferro, instalações elétrica e hidráulica NP 450016 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paulo 

/«A I   -í 
^Xi^â  /^ 

EMENDA N° 004/2000/CM ~ - 

No Artigo 3o, o numerário de "distâncias", acrescente a palavra tetros" e/òu o símbolo "m' 
ou seja"36,00ms; 370,00ms; 378,00ms; 10,00ms; 710,00ms; 48,Q0ms; 215 0Qms   70 92ms-' 
9,27ms; 32,50ms; 404,00ms; 8,37ms; 13,00ms; 98,50ms |    \    | / 

À ^ HOVA DD 

EMENDA N° 005/2000/CM 

EM úNICA bi.sc|/SsÀn/E voTACÃa 
POR MêL&MCJ?'' 1M)£_ 

Na ementa do Projeto em análise, suprima-se a palavra "áreas^j^EsTÕIílãi" 

Plenário Vereador José Chiquetto, 
Louveira, 23xie Outubro de 2000. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Presidente 
TOLENTEVO DOS SANTOS  
Secretário: 
ROBERTO HENRIQUE DO PRADO 
Membro 
MÁRIO PASCHOALOTTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Presidente 
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Secretário 
PAULO CÉSAR CORTE GOMES 
Membro 
JOSÉ FRANCISCO DAMASCENO 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
T :—  ; cr> 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paulo 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 

PROJETO DE LEI N.° 022/2000/CM, 

CONSIDERA COMO DE VALOR HISTÓRICO 
ARQUITETÔNICO E TECNOLÓGICO, AS ÁREAs' 
EDIFICAÇÕES E ELEMENTOS DESCRITOS NESTA LEl' 
PERTENCENTES À ANTIGA FEPASA - COMPANHIA 
PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO NO MUNICÍPIO 
DE LOUVEIRA. 

Autoria : Vereadores   Mário Paschoalotte e Maria   Aparecida 
Regorão da Cunha 

p   . 0s membros das Comissões que este subscrevem, analisando o 
projeto em epígrafe, opinam pela legalidade e constitucionalidade Quanto ao mérito o Douto 
Plenário discutira e votará com regular tramitação com as emendas em anexo. 

Louveira, 23 de Outubro de 2.000 

Comissão Permanente de Justiça e Redação 

Presidente 
TOLENTINO DOS SANTOS  
Secretário: 
ROBERTO HENRIQUE DO PRADO 
Membro 
MÁRIO PASCHOALOTTE      ^Çp^L _^ 

Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos 

Presidente 
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Secretário 
PAULO CÉSAR CORTE GOMES 
Membro 
JOSÉ FRANCISCO DAMASCENO 

Rua Nicola Tarallo, 76 - CEP: 13290-000 - Centro 
Louveira /SP 
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esplanadas de Jundiahy, Campinas, Louveira, Rocinha 
e Valhnhos. Foram empregadas nesse serviço seis 
turmas de oito a nove operários cada uma, incluídos o 
reitor e um ajudante. 

Os trens de serviço oreanizados foram em nu- 
mero de três, trabalhando cada um com duas turmas 
uma para o dia e outra para a noite. 

A linha de transmissão foi construída de Maio 
a Outubro de 1921, tendo sido, porem, executados os 
serviços principaes, taes como levantamento da maior 
parte dos postes, collocação de cruzetas, isoladores e 
fios conductores nos mezes de Setembro e Outubro 
por trinta e cinco operários em média, incluindo os" 
feitores. 

SUBESTAÇÃO — Para a primeira secção a elec- 
tnficar (Jundiahy a Campinas) foi construída uma 
única subestação e esta fica situada na proximidade 
da estação de Louveira da via férrea. 

A subestação recebe a corrente alternativa, pela 
linha de transmissão, com a tensão de 88.000 volts, 
triphasica, 60 cyclos, baixandc-a á tensão de 2.300 
volts e convertendo em corrente continua para a dis- 
tribuição. 

A sub-estação tem capacidade de 4.500 kilc-watts, 
constando de três unidades, das quaes somente duas 
funccionarão simultaneamente, ficando a terceira de 
reserva. 

O apparelhamento da sub-estação consta do se- 
guinte: 

1) - Três grupos motor-geradores, cada um dos 
quaes pode supponar com segurança, durante cinco 
minutos, um excesso de carga correspondendo a 30U ° 0 

da carga normal ou sejam 4.500 Icilowattí. e pocleni 
operar em direeção inversa, o .[ue perraittira recek-r 

A 

^SC 

t 

— 95 - 

IHST? dt "*"*>> V*°*> funccionar o freio r^ 
nerador das locomotiva. Cada grupo consta d" "* 

.mp,2^Volts,triPhasicr60^r-P-^477 

b) — Dois geradores de 6 nóIo« d« «r,~i 
compound, 750 kw., 600 r r>  m V?       ^"mento 
corrente continua   ü«md« L /T lo°° volts> 
e ligados ao moto'r IfJZZ, ""* **> "" ^ 

c ) - Duas excitatrizes, sendo uma de 22 fcw finn 
-P-m, 125 volts, para o motoreoutra de^k7'X 
r. P. m., 125 volts, para os geradores. " ™ 

rJlnJ^™*™^™ de *«*«*» volts, 

rador. Estes  SpL^/^ "^ 
quadro, servem de S ÍT "í?rruPtor á° 

são de effeito rápida  ™, ^^ C°ntÍQUa; 
acorrente  em mencTde ££ qU* ^em  *minuir 
*~~ J menos   de oito  millesimos Í00O3) Ha 
£«* . partir do momento da pr^TL* 

4) - Dois quadros de distribuição, um para cor 
rente alternativa . outro para SSJSE 

Ha além do que ficou acima mencionado, para- 
nuo.e diversos apparelhos aecessorios, como uni 
b-«m de accumuladores de 60 elemento,; um moTr 
gerador para carregar os accumulador^ 1 £ 
ponatil para óleo, um apparelho para experlnct d" 
óleo: um grupo compressor de ar, e outrS. 

0 serviço de montagem foi executado no* se,uhl. 
tes rtnodos de tempo: =UIU 

* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOIÍVKIRA 

Estado de Sâo Paulo 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 09.7./?nnn 

Propositura: Projeto de Lei n° 022, de 24 de setembro de 2000, de autoria da Nobre 
Vereadora, Senhora Maria Aparecida Regorão da Cunha e do Nobre Vereador, Senhor Mano 
Paschoalotte. 

Assunto: Considera como de valor histórico, arquitetônico e tecnológico as áreas, edificações 
e elementos descritos nesta Lei, pertencentes à antiga Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
- FEPASA, no Município de Louveira. 

Parecer: 

1. SOBRE O TOMBAMENTO: 

Preliminarmente, com o fim prestarmos esclarecimentos 
essenciais para a apreciação da presente propositura pelos edis desta Egrégia Casa de Leis 
cumpre-nos tecer alguns comentários sintéticos atinentes à figura do tombamento, como 
instrumento do Poder Público destinado à proteção do patrimônio cultural. 

como: 
José Eduardo Ramos Rodrigues define o tombamento 

"...um ato administrativo pelo qual o Poder 
Público declara o valor cultural de coisas móveis 
e imóveis, inscrevendo-as no respectivo Livro do 
Tombo, sujeitando-as a um regime especial que 
impõe limitações ao exercício da propriedade, 
com a finalidade de preservá-las." 
(m AÇÃO CIVIL PUBLICA, Editora Revista dos 
Tribunais, p. 292) 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: 

a 
O tombamento é ato administrativo que 

preserva o bem de modificação e destruição, mas 
não veda a sua normal utilização pelo 
proprietário, nem lhe retira o domínio e a posse." 
{m   DIREITO   MUNICIPAL   BRASILEIRO,    7a 

edição, 1994, Malheiros Editores, p. 421) 

As definições colacionadas retratam o conceito de 
tombamento admitido pela grande maioria da comunidade jurídica brasileira, ou seja trata-se 
de um instrumento administrativo que se destina à preservação de bens de declarado valor 
histórico e cultural e, por conseguinte, um fator obstaculizador da degradação e a desnaturação 
da estrutura física dos mesmos. 

. , . ° tombamento permite que sejam preservados os bens de 
valor histórico e cultural, os quais passam a ser tutelados pelo órgão especialmente constituído 
para este fim e que, dentre outras atribuições, possui o condão de fiscalizar a utilização e o 
estado de conservação dos bens que forem objeto de tombamento. 

2. DA LEGISLAçãO: 

seu artigo 216, §1°, que reza: 
A Constituição Federal recepcionou o Tombamento em 

"Art. 216. Constituem patrimônio cultural 
brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, 
à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais 
se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III -   as   criações    científicas,    artísticas    e 
tecnológicas; 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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IV - as obras, objetos, documentos, edificações 
e demais espaços destinados às manifestações 
artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1°- O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade. promoverá e protegerá o 
patrimônio   cultural   brasileiro,   por   meio   de 
inventários, registros, vigilância. 
TOMBAMENTO e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e preservação." 
(gnfos e destaques nossos) 

. Na mesma esteira, reza o  §1° do  artigo  205  da Lei 
Orgânica Municipal de Louveira, senão vejamos: 

"art. 205. ... 

—§1°- O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade,, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural miinicipalj por meio de 
inventários, registros, vigilância, 
TOMBAMENTO e desapropriação, e de outras 
formas de acautelamento e de preservação." 
(gnfos e destaques nossos) 

Seja na esfera federal ou municipal, existe previsão legal 
expressa para a proteção do patrimônio histórico e cultural mediante o tombamento, que, diga- 
se, se concretiza com a devida inscrição no Livro do Tombo, na qual deverão constar todas as 
características do bem, inclusive, sua descrição, situação, denominação, propriedade, etc. 

Sendo pacífico que o Município possui competência para 
promover a proteção do patrimônio histórico e cultural local, conforme preceitua a Carta 
Magna em seu artigo 30, inciso IX, resta analisar a regulamentação inerente aos trâmites que 
constituem o tombamento. 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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Considerando que no âmbito municipal inexiste qualquer 
legislação inferior que regulamente o tombamento de bens, restaria-nos aplicar os preceitos do 
Decreto-Lei n° 25, de 30 de novembro de 1937 e demais diplomas complementares, 
ressalvando-se que quaisquer dispositivos que contrariem o princípio constitucional da 
autonomia municipal será descartado. Isto, porque o já citado Decreto-Lei foi editado há um 
longo tempo e, portanto, em determinados pontos, não coaduna com as inovações trazidas 
pela Carta Federal de 1988. 

3. DA COMPETêNCIA DA CâMARA MUNICIPAL PARA PROMOVER O "TOMBAMENTO": 

Ramos Rodrigues: 

Machado leciona: 

Fazemos nossas as palavras do já citado José Eduardo 

"Nada obsta que o Poder Legislativo, através 
de lei específica, determine a preservação de 
bem por seu valor cultural. É importante que 
sejam enumeradas no caso concreto as 
limitações do regime jurídico a que ficará 
sujeita a coisa cujo valor se declara. Ou então, 
que se faça no texto referência expressa à 
subordinação, à legislação específica e que se 
deixe o bem sob a guarda do órgão de 
preservação competente. 

Cumpre salientar que a declaração do valor 
cultural ou tombamento por lei específica tem a 
vantagem de dificultar o seu destombamento, 
já que outra norma de idêntica hierarquia far- 
se-á necessária para tanto. No caso específico 
dos Municípios que não disponham de órgão 
de preservação local, a lei específica poderá ser 
a única solução." (grifos nossos) 

{in AÇÃO CIVIL PÚBLICA, Editora Revista dos 
Tribunais, p. 308) 

Complementando    o    tema,    Paulo    Afonso    Leme 

"Não há nenhuma vedação constitucional de 
que o tombamento seja realizado diretamente 
por ato legislativo federal, estadual ou 
municipal. Como acentua Pontes de Miranda 
"basta para que o ato estatal protetivo - 
legislativo ou executivo, de   acordo com a lei - 

4 Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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seja permitido". O tombamento concreto de 
um bem oriundo diretamente da lei pode ficar 
subordinado somente ao conteúdo dessa lei ou 
às normas já estabelecidas genericamente para 
a proteção dos bens culturais." 

E mais, complementando o tema: 

"Poderia argumentar-se que não houve 
consulta a órgão técnico para a classificação 
conservativa pretendida. Parece-nos mais 
importante intervenção de um corpo técnico na 
gestão do bem tombado do que na instituição 
dessa medida. Não é preciso ser um de perito 
nomeada para ter sensibilidade de que um bem 
deva ser conservado. Além disso, o Legislativo, 
nos seus três níveis, pode ser assessorado, 
como em outras matérias, também relevantes 
para o País, por especialistas de notória 
sabedoria e idoneidade." 
(/»  DIREITO  AMBIENTAL  BRASILEIRO   p 
748) '   F 

. , . Inexistindo legislação específica sobre tombamento no 
município de Louveira e não tendo sido constituído ainda o órgão municipal competente para 
promover a proteção do patrimônio histórico e cultural desta comuna, e, sobretudo sendo 
imperativa a necessidade inadiável de se tutelar tal patrimônio, antes que o tempo e'outros 
agentes destrutivos acabem por desfigurá-los, não resta nenhuma dúvida de que o Poder 
Legislativo Municipal detém a prerrogativa de promover o tombamento do imóvel em questão 
mediante a aprovação de lei específica. 

O capta do artigo 31 da Carta Municipal determina 
expressamente que compete à Câmara Municipal dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município e, dentre elas, consequentemente, a que se encontra elencada no 
inciso IX do artigo 13 do mesmo diploma, que diz respeito à proteção do patrimônio 
histonco e cultural local. 

Diga-se que a competência municipal para dispor sobre o 
patrimônio histórico e cultural local somente encontra limite em sua própria circunscnção 
territorial, sendo, portanto, irrelevante, se o bem é de propriedade de outro ente federado ou 
nao. 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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i- -.'/.' , É pacífico o entendimento de que a Câmara Municipal na 

emrSfc   °rgã°    gltCrantC' P°SSU1 ^^^e para propor projeto de lei sobre a matéria 

*>«** ^ r> ^     c »,        E mais, nao ha que se aguardar uma eventual iniciativa 
tardia do Poder Executivo Municipal ou de qualquer outro ente da federação, quando é 
urgente a necessidade de se tutelar o bem em questão, tendo em vista o eminente perigo de 
depredação do local, pois é público e notório que se trata de um imóvel que tem sido objeto de 
invasões e depredações. ' 

„. „.    ,   ,     ; . No mais> ° Pr°)eto está devidamente acompanhado da 
planta do local, contendo a descrição circunstanciada da área e dos equipamentos instalados. 

*       •   -    ,   „ A iniciativa conta ainda com o apoio incondicional da 
Associação de Preservação da Memória Ferroviária - APMF e do IPAL - Instituto de Pesquisa 
Ambiental Louveira 2001. ~ 

p        ,      A.    . .    , VaJe ressaJtar que se trata de área declarada pelo Poder 
Executivo Municipal como de utilidade pública e, ainda, a existência de anuência expressa da 
propnetana do imóvel, ou seja, da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, que se manifestou 
favoravelmente pela preservação e recuperação da estação ferroviária de Louveira. 

w    .,.     ..   s   , A necessidade de preservar um patrimônio notório que o 

nÍnW1P1H tP°e  í;VOU ° ^ EXeCUtiV°' atevéS d£ £We «Pecializada, a incluir em 
projetos de Planos Diretores, dentre outras metas propostas, a preservação e recuperação do 
^sitio urbano onde se localiza a estação ferroviária", reputado na própria proposituracomo 
-de grande valor histórico para o município,..." 

do PnrW r, ■ i ri     HA .        °s ^gumentos supramencionados legitimam a iniciativa 
do Poder Legislativo Municipal e corroboram com o entendimento de que se trata de bem de 
relevante valor histórico e cultural. 

Conclusão: 

c M T „ ■ r^.Pe aCOrd° C°m a manifestação acima, entendemos, 
noTi,9 P *r

pr°P?Tia e LEGAL> estando> P°"^to, apta para tramitar regularmente 
por esta li. Casa de T.<>ifi ° por esta E. Casa de Leis 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 

A 



* 

YV& 
IRINEO Uussus BONAZZI-ADVOGADO-QAB/SP.81.934 

Outras considerações pertinentes: 

- Trata-se de matéria que deverá receber 
parecer das seguintes Comissões Permanentes: 
Justiça e Redação (Art. 35, RI.), e, Cultura, 
Higiene e Assistência Social (Art. 38, RI); 

- A aprovação do presente projeto depende de 
voto favorável de maioria simples dos membros 
da Casa (Art. 54, §l°,L.O.M.); 

É o nosso parecer. 

Louveira, 05 de outubro de 2000. 

IRINEO ULISSES BONAZZI 
OAB/SP.81.934 

Fone/Fax: (0XX19) 422-7697 
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PSQCESSG DE TOMBAMENTO DO "CONJUNTO" DA 
COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA 

M üstíf ícutivü: 

Em 26 (vinte e seis) de fevereiro de 1990 a "Associação de Preservação 
da //emersa Ferroviária" encaminhava ofício ao CONDEPHAAT - Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
de São Paulo - solicitando o Tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. 
pertencente na época a FEPASA, sugerindo também a inclusão no Tombamento 
nas linhas, a cabina, os mastros de sinal e os bens e equipamentos que compõe o 
universo ferroviário de Louveira". 

Em ofício semelhante a mesma associação solicitava o Tombamento da 
"Sub-Estação   Francisco   de   Monlevade".   localizada   próximo   da   estação 
ferroviária de Louveira, sendo que dos ofícios se originaram respectivamente a 
abertura do 6uichê n°. 00324 e n°. 00323 pelo CONDEPHAAT.  (Guichê n° 
00323 e n°. 00324 em anexo 1) 

Junto da solicitação ensejada pela entidade, o seu presidente Sr. Sérgio 
Feijão Filho, justificava a necessária intervenção no sentido da preservação do 
patrimônio   da   "Companhia   Paulista   de   Estradas   de   Ferro"   devido    a 
singularidade dos bens referidos: 1- Estação Ferroviária:  localizada r\o km 
15+293 da linha tronco de Jundiaí a Colômbia, com bitola de l,60m, inaugurada 
em 31 de março de 1872, pela Companhia Paulista da Estrada de Ferro de 
Jundhiay a Campinas, com denominação "Capivary". Foi demolida primeiramente 
em 1890 para dar lugar a nova Estação que serviria de baldeação da Companhia 
Estrada de Ferro Itatibense e pela Segunda e última vez para a duplicação da 
linha no trecho de Jundiaí a Campinas inaugurado em 07 de setembro de 1914. 
A atual construção conta com um prédio que abriga três plataformas, das 
linhas n.°. 1 e 2 e a que serviu a bitola de l,00m da Itatibense. A gare tem 
ampla cobertura metálica que abrange as duas linhas no estilo da cobertura de 
Campinas, a passagem de pedestres, antes superior, foi em 1921, por conta da 
eletrificação transferida para uma inferior, possuindo também uma cabine de 
sinalização eletro mecânica, que faz  parte do sistema de bloqueio semi- 
automático existente na linha entre Jundiaí e Campinas. 2-    "Sub-Estação 
Francisco de Monlevade" que iniciou parcialmente seu funcionamento em 24 de 



> 
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outuuro de 1921, por ocasião do início do tráfego experimenta! com a tração 
eietnca no trecho de Jundiaí-Paulista a Louveira, fato pioneiro na América do 
Sui. A sub-estação por ser a primeira instalação na tensão 3 KVCC empregada 
na eletrificação ferroviária do país, mantém, até os presentes dias, 
equipamento originai da época de sua construção. Junto do prédio da sub- 
estação se encontra a vila dos empregados e um belo jardim onde se encontra 
sob a sombra de uma frondosa árvore o busto do eng. Francisco Paes Leme de 
AAonlevade, príncipe da engenharia brasileira, pioneiro da tração elétrica 
pesada no Brasil. Alertava na época o CONDEPHA AT, no sentido de 
concretizar a preservação da mesma em funcionamento periódico, com intuito 
de não "emperrar o equipamento rotativo (grupos moto-geradores), para evitar 
uma eventual mutilação que macularia a memória ferroviária brasileira". 

O encaminhamento dado pelo então presidente do CONbEPHAAT, £>r. 
Edgard de Assis Carvalho, é o que (se) segue : 

"A Associação é uma entidade seríssima que vem nos prestando assessoria 
técnica de oito nível, todas as vezes em que solicitamos seus préstimos. Por 
isso, peço-lhe que ultime providências para que esse expediente receba solução 
rápida, mesmo porque a Prefeitura de Louveira quer transformar a estação em 
Museu, fato que deve receber todo nosso apoio." ( ofício op-218) relação ao 
pedido de Tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. (...) (...) 

"O caso é semelhante à solicitação de Louveira. Peço-lhe rapidez na tramitação 
desse pedido." (ofício op-220) relação ao pedido de Tombamento da "Sub- 
Estação eng. Francisco de Monlevade". 

A manifestação do então presidente do Condephaat foi exarada no dia 
14/02/91 e encaminhada por seu gabinete a STCR para o aSr. Moraes". A 
resposta da STCR, em relação, ao pedido de Tombamento da Estação 
Ferroviária de Louveira só aparece em ofício encaminhado a D.T. do órgão em 
novembro de 1993, 2 anos e 9 meses da manifestação do Presidente do 
conselho, assinada pela arquiteta Sueli F. de Bem. 

•ÀD.T., 

O volume de trabalho em desenvolvimento e as condições deficientes para a realização 
dos trabalhos deste STCR, têm impedido a instrução do presente guiche, que se propõe seja 

considerada no contexto do grupo temático a que pertence, das Estações Ferroviárias." 



Hò 
Quanto   a   Sub-Estação    "Eng°.    Francisco    de    Monlevade"    não 

encontramos nenhuma manifestação conclusiva a adoção de procedimento de 
estudos para nortear o parecer definitivo do referido departamento. Sendo 
que a mesma arquiteta assinou protocolo de recebimento do despacho do 
gabinete do presidente em 09/04/91. 

O presidente da associação de Preservação da Memória Ferroviária, Sr. 
Sérgio Feijão Filho, solicitou no ano de 1993(of. 093/93 de 20 de outubro de 
1993) ao Condephaat o seu posicionamento em relação ao pedido anterior de 
Tombamento do conjunto de imóveis em epígrafe. Alertando o colegiado para o 
risco do sucateamento do equipamento da sub-estação de energia, face a 
construção de uma nova sub-estação dentro da mesma gleba. Em 25 de outubro 
de  1993  a diretora técnica,  Valquiria Abdo  Saneu,  encaminha ao  STCR 

^P despacho solicitando a manifestação do órgão. A arquiteta Sueli P. de Bem 
acusa o recebimento em 10/11/93, c solicita a vários técnicos que os mesmos 
deveriam encaminhar o estudo de tombamento da sub-estação "juntamente 
com os guichês e processos "pendentes" no CONDEPHAAT", em 24/01/94. 

A associação ainda se manifestou no ano de 1995, solicitando que fosse 
anexado ao procedimento aberto em 1991 o expediente 290O/PRE/1449/95 da 
FEPASA. Insistindo, ao Condephaat, que fossem agilizados os estudos para o 
Tombamento da sub-estaçãor com a abrangência de todos os elementos que 
compõe a eletrificação da linha entre Jundiaí e Campinas se estendendo aos 
principais tipos de locomotivas que deveriam permanecer em funcionamento. A 
presidência do Conselho encaminhou ao STCR, em 09/11/95, " para ciência e 
eventual manifestação". 

A Câmara Municipal de Louveira também se manifestou encetando os 
esforços do CONDEPHAAT, através de ofício e Moção de Apelo de autoria do 
Presidente da Edilidade subscrita pelos demais vereadores, solicitando o início 
dos estudos para o Tombamento dos bens da Ferrovia Paulista S/A - Fepasa - 
no município de Louveira. Na mesma moção a Câmara Municipal indicava a 
vontade do legislativo municipal e do Executivo na execução do Tombamento 
dos imóveis pela municipalidade. Endereçados ao então Presidente do 
CONDEPHAAT, DR. Ulpiano Bezerra de Menezes.(Ofício n.° 156/96/CM e 
Moção de Apelo n° 001/9Ó/CM em anexo 2) 
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AÇÕES NO ÂMBITO MUNICIPAL 

Em 24 de outubro de 1989 a Câmara Municipal de Louveira realizou 
Seção Solene comemorativa aos 68 anos do início do tráfego experimental com 
tração elétrica pesada, no trecho entre Jundiaí-Paulista e Louveira. Na 
oportunidade a presidente da edilidade enfatizou a importância da data para o 
município " A aurora de hoje assinala no calendário cívico de nosso município, 
um dos faustos máximos de sua história, pois juntamente com a Associação de 
Preservação da Memória Ferroviária, nos reunimos para expressar nosso preito 
de gratidão, respeito e admiração, àquele que tornou possível o tráfego a 
tração elétrica nas Estradas de Ferro brasileiras." A referência feita na 
ocasião ao responsável pela implantação da eletrificação de nossas estradas de 
ferro é direcionada ao eng.° Francisco Paes Leme de Monlevade. (Anexo 07) 

A Câmara Municipal de Louveira também se manifestou, encetando os 
esforços do CONDEPHAAT, através de ofício e Moção de Apelo de autoria do 
Presidente da Edilidade subscrita pelos demais vereadores, solicitando o início 
dos estudos para o Tombamento dos bens da Ferrovia Paulista S/A - Fepasa - 
no município de Louveira. Na mesma moção a Câmara Municipal indicava a 
vontade do legislativo municipal e do Executivo na execução do Tombamento 
dos imóveis pela municipalidade. Endereçados ao então Presidente do 
CONDEPHAAT, DR. Ulpiano Bezerra de Menezes.(Ofício n.° 156/96/CM e 
Moção de Apelo n.° 001/96/CM em anexo 2) 

No mesmo ano o presidente da Câmara Municipal de Louveira aceita 
sugestão de uma entidade ambientalista e apresenta o Projeto de Lei n°. 
006/96/CM que tinha como finalidade a criação de instrumentos legais para 
proteção da "Sub-Estação Eng°. Francisco de Monlevade, Estação Ferroviária 
de Louveira e da Colônia contígua a Estação. (PL n°. 006/96/CM anexo 3) 

(O projeto foi arquivado pela presidência no mesmo ano. Hoje, o mesmo 
é objeto do presente estudo.) 

Em 1997 o prefeito Sr. Benedicto dos Santos Neto editou o Decreto n°. 
1.837/97 de 02 de dezembro de 1997 que declara o conjunto dos bens da 
Ferrovia Paulista de São Paulo/SA - FEPASA - de UTILIDADE PÚBLICA 
(Decreto n°. 1.837/97 anexo 4) 
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Nos considerandos do decreto em tela, o chefe do executivo frisava a 
magnitude do valor cultural do bem a ser restaurado e de sua importância na 
necessária recuperação (reurbanização) do centro histórico da cidade e da 
—-!U_ x .__..:.c_:_ i i niüina lerroviana iocal. 

Em 1992, através de estudo para elaboração de PDDI - Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado - r\o seu Cap. VT.5 - Cultura, Lazer, Esporte e 
Turismo é enfatizado em seus objetivos    o  incentivo a disseminação  do 
conhecimento da   história e cultura de Louveira e região, a necessidade de 
alimentar as idéias preservacionistas dos patrimônios notórios que o município 
dispõe e propõe em suas diretrizes a recuperação e preservação do "sítio 
urbano onde se localiza a Estação Ferroviária, de grande valor histórico para o 
município, através de um projeto de reurbanização de toda aquela zona" e que 
deveria contemplar basicamente a ampliação das áreas verdes e de lazer, a 
integração paisagística do Rio Capivari ao sitio através de tratamento de seus 
meandros e da recuperação da Estação Ferroviária, para instalação de um 
Espaço   Cultural,   onde   poderiam   funcionar,   dentre   outros,   o   Museu,   a 
Secretaria de Educação e da Cultura. (anexo5) 

Em novembro de 1999 a mesma equipe técnica que havia elaborado a 
proposta de Plano Diretor para o município de Louveira, identifica no 
documento "Diretrizes de Planejamento Urbano - município de Louveira/SP 
1999" a necessidade da preservação e renovação da paisagem urbana através 
da vabrização dos bens culturais e sítios de valor histórico. Também faz 
referencia no novo estudo, no cap. 5.5, que trata dos Sistemas de Transportes 
e Transito, da importância estratégica representada pelo patrimônio 
ferroviário, mesmo que "completamente sucateada e sem qualquer política 
de sinergia nas esferas federal, estadual e municipal." 

E continuava o técnico: " ... em função do modelo de desenvolvimento 
reinante; dos patamares inaceitáveis do "Custo Brasil - Sistema de Transporte" 
na era da globalização; e, também da implementação de possível matriz 
energética que preveja a reversão gradativa das energias com fonte no 
petróleo para a utilização de energias de fonte renovável como a hidrelétrica" 
indicando "a inclusão de um modal ferroviário poderá propiciar elementos 
determinantes para a reconfiguração econômica regional." Onde destacava 
duas diretrizes específicas de projetos em desenvolvimento pelos órgão 
competentes:  1- estudo de viabilidade técnico-economica do  Trem  Rápido 



Campinas- São Paulo- Rio de Janeiro em curso no Ministério de Transportes. 
através de convênio com o governo alemão e estudo de integração entre as 
regiões metropolitanas de São Paulo e Campinas pela Companhia de Trens 
Metropolitanos - CPTM. (/\nexo 06) 

Em   1995, a  prefeitura  municipal   de  Louveira  em   parceria   com  a 
Associação   Comercial   e  Industrial   de   Louveira   -   ACIL   -   dão   início   a 
recuperação  (manutenção) das  instalações da  Estação  Ferroviária, que se 
encontrava naquela época completamente abandonada. Em matéria veiculada 
pelo Jornal de Jundiaí em 19/04/95 (Anexo 08) o então vice-prefeito do 
município, José Carlos Martins de Toledo garantia na época que os prédios 
passariam por reformas e anunciava a realização da produção de um filme de 
época,   coordenada   pelo   cineasta   Renato   Bulcão.   O   uso   imaginado   pela 
administração era a instalação de posto da Guarda Municipal e dos Correios. No 
mesmo ano foi assinado termo de compromisso entre a estatal Ferrovias 
Paulistas 5.A. - FEPASA -    e a Prefeitura Municipal, para celebração de 
convênio entre as partes onde o uso e manutenção dos prédios da Estação 
Ferroviária passaria a ser de responsabilidade do município. 

Em novembro de 1996 dezoito (18) munícipes manifestaram o seu apoio 
ao projeto de lei 006/96/CM através de abaixo assinado. (Anexo 09) 

* 
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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 

"A Eletrificação de suas Linhas" publicação de 1922 Typ.   CP.   Jundiahy 
por 

Francisco de Monlevade e Jaime Cintra. 

Em 1916, a diretoria da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, 
ordenou tarefa a seus técnicos através do Conselheiro Antônio da Silva Prado 
para que os mesmos examinassem a possibilidade de se modificar a tração a 
vapor pela elétrica. No ano de 1919 engenheiros da Companhia Paulista de 
Estradas de Ferro visitaram a Europa e América do Norte para verificar as 
experiências do novo tipo de tração. As observações do grupo foram relatadas 
em dezembro do mesmo ano. 

Em 1922, o eng. Francisco de Monlevade, na oportunidade da realização 
do Congresso Ferroviário Sul-Americano, data da publicação dos trabalhos 
apresentados para a direção da Companhia, menciona o fato inédito no 
continente: "Parece porém opportuno o momento de fazel-o, apresentando 
também á elevada apreciação dos engenheiros que reúne o Congresso 
Ferroviário Sul-Americano os resultados práticos da tracção electrica, 
recentemente inaugurada no trecho de 45 kilometros em Via Dupla, entre 
Jundiahy e Campinas, pelo qual circulam diariamente 50 trens de peso de 500 
toneladas, e onde a Companhia Paulista, pela primeira vez na America do Sul, 
realisou um commettimento que será certamente apreciado como merece, por 
todos que se interessam pelo progresso ferroviário nacional, tão intimamente 
ligado ao de nossa Pátria." 

As motivações para procurar alternativas ao tipo de tração implantado, a 
vapor, está relacionado as dificuldades (distância) de obter o material para a 
combustão (lenha(de essências pesadas e secas) ou carvão(Cardiff)) e o alto 
custo econômico. Também pode estar relacionado a empreitada os 
desdobramentos relativos a Primeira Grande Guerra * (necessita maiores 
estudos). 

*No  livro é exposto as experiência suíças e  italianas  no  pioneirismo  na 
implantação  da tração  elétrica e  vincula  o   interesse  na  busca  da  nova 



A) 
alternativa na ausência de reservas carboníferas nos respectivos países e é 
i£ita referência a Primeira Grande Guerra . 

Referências históricas sobre a implantação da eletrificação como 
modalidade de tração aparecem pela primeira vez em 1881, com a implantação 
do trecho Louvre-Vincennes na França. As primeiras tentativas surgiram nos 
TRANWAYS de grandes cidades, como alternativa dos inconvenientes da 
tração a vapor e das condições especiais do trafego nesses grandes centros 
urbanos. No mesmo ano foi apresentado no Grande "Exposição de Eletricidade" 
alguns pequenos trens elétricos, que circulavam o trecho que ligava a Praça da 
Concórdia ao Palácio da Industria, através da geração de corrente por uma 
usina central transmitida por cabos. 

Na América do Norte apenas em 1984 uma experiência no tramways de 
Cleveland e Richmond mas já no ano de 1890 já haviam de forma regular o 
funcionamento em várias localidades 137 linhas urbanas, em 1905 se principia a 
implantação nos trens metropolitanos em New York. Em 1907 aproximadamente 
55.000 km de linhas urbana e suburbanas eram eletrificadas gerando uma 
renda anual de 380 milhões de dólares para um número de 900 companhias de 
tramways. 

O MODELO ADOTADO PELA COMPANHIA PAULISTA 

Da observação dos modelos de tração adotados na Europa, em especial 
na Suíça, na Itália e na França, e nos Estados Unidos. Após cuidadosas 
comparações dos sistemas monofásico, trifásico, mono trifásico e contínuo de 
alta tensão frente as peculiaridades do trecho a ser eletrificado no Brasil 
adotou-se o sistema contínuo de alta tensão através de sub estações de 
energia que consiste na transformação de corrente alternativa,( com tensão de 
88.000 volts, trifásico, 60 ciclos, baixando-a à tensão de 2300 volts), para 
conversão em corrente contínua para a distribuição. 

A Primeira Seção Eletrificada da Companhia Paulista de 
Estradas de Ferro - de Jundiaí a Campinas 

No mesmo relatório apresentado por Monlevade, o engenheiro Jayme 
Cintra  , faz uma  breve descrição  técnico  econômica da eletrificação  da 
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Companhia Paulista, do trecho Jundiaí à Campinas. Descrevendo os pormenores 
da implantação do novo sistema de tração desde as instalações da sub estação, 
da linha de transmissão e os resultados apresentados pelas locomotivas. 

Inicia com a caracterização das instalações fixas   e material de tração 
subdividindo nas seguintes fases: 

1- Linhas de Transmissão 
2- Linha de Contato 
3- Suporte do Sistema 
4- Suporte dos Fios "Trolleys" 
5- Linha de Contato 
6- Pátio de Manobras 
7- Linha de Alimentação 

8- Construção das Linhas de Transmissão e de Contato 
9- Aquisição e Preparação de Postes 

10-Montagem das Linhas de Transmissão e de Contato 
11-Sub Estação 
12-Locomotivas 
13-Locomotivas General Eletrics 
14-Locomotivas Westinghouse 

Caracterização: 

"Comprehendem essas instai/ações fixas 16 kilometros de duplo 
circuito triphasico de alta tensão, entre Jundiay e Louveira, 45 
kilometros de linha aérea de contacto para via dupla, de Jundiay a 
Campinas, e de uma sub-estaçõo transformadora em Louveira. O 
material de tracçõo compõe-se de seis locomotivas de passageiros e 
dez de mercadorias." 

A energia empregada na tração elétrica da CP. era proveniente da 
extinta "Light" Power Company das usinas de Sorocaba e Parnahyba, 
onde eram entregues na extremidade de sua linha condutora dupla de 
88.000 e 60 ciclos, em Jundiaí, e desta cidade transmitida a Louveira 
por linha de propriedade da Companhia Paulista com extensão de 16 
quilômetros. 
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A construção das Linhas de Transmissão c de Contato foram 

iniciadas em 01/10/1920 e o término das mesmas deu-se em 18/05/1922, 
sendo que para as linhas de transmissão o tempo de conclusão de sua 
implantação no trecho de Jundiaí a Campinas, passando por Louveira, 
Rocinha ( Vinhedo) e Valinhos, foi de seis meses, de maio a outubro de 
1921. 

Para a construção das linhas de transmissão e de contato foram 
necessário o emprego nesses serviços de oito equipes de oito a nove 
operários divididos em três trens de serviço. 

A Construção da Sub - Estação 

"SUB-ESTAÇÃO - Para a primeira secção a eletrificar (Jundiahy 
a Campinas) foi construída uma única sub-estação e esta fica situada na 
proximidade da estação de Louveira da via férrea. 

A sub-estação recebe a corrente alternativa, pela linha de 
transmissão, com a tensão de 88.000 volts, triphasica, 60 cyclos, 
baixando-a á tensão de 2300 volts e convertendo em corrente continua 
para a distribuição. 

A sub-estação tem a capacidade de 4500 kilo-watts, constando de 
três unidades, das quaes somente duas funccionarão simultaneamente, 
ficando a terceira de reserva. 

O apparelhamento da sub-estação consta do seguinte: 

1) - Três grupos motor-geradores, cada um dos quaes pode 
supportar com segurança, durante cinco minutos, um excesso 
de carga correspondendo a 300% da carga normal, ou sejam 
4500 Kilowatts, e poderá operar em direcção inversa, o que 
permittirá receber a corrente de retorno, quando funccionar o 
freio regenerador das locomotivas. Cada grupo consta de : 

a) - Um motor-synchromo de 12 pólos, de enrolamento compound, 
de 1900 kw., 600 r.p.m., 477amp., triphasico, 60 cyclos; 

b) - Dois geradores de 6 pólos, de enrolamento compound, 
750kw., 600 r.p.m., 500 amp., 1500 volts, corrente continua, 



ligados  a  um  serie  dando   3000   volts  e   ligados  ao   motor 
synchrono; 

c) - Duas excitatrizes, sendo uma de 22 kw., 600 r.p.m., 125 
volts, para o motor e outra de 9 kw., 600 r.p.m., 125 volts, para 
os geradores. 

2) - Três transformadores de 88.000/2.300 volts, resfriados a 
óleo; 

3) - interruptores de circuito de corrente continua de 3000 
volts, em para cada grupo motor gerador. Estes interruptores, 
além do interruptor do quadro, servem de protecção aos 
apparelhos da sub-estação, no caso de curtos circuitos da 
corrente continua; são de effeito rapidíssimo, pois que podem 
diminuir a corrente em menos de oito millesimos (0,008) de 
segundo a partir do momento da produção do curto circuito; 

4) - Dois quadros de distribuição, um para corrente alternativa e 
outro para corrente continua. 

Há, além do que ficou acima mencionado, para raios e diversos apparelhos 
accessorios, como: uma bateria de accumuladores de 60 elementos; um moto 
gerador para carregar os accumuladores; um filtro portátil para óleo, um 
apparelho para experiência de óleo; umgrupo compressor de ar, e outros. 

O serviço de montagem foi executado nos seguintes períodos de tempo: 

De 3 de Maio de 1921 a 18 de outubro do mesmo anno, disposição de 
circuitos, electro duetos, montagem completa da sala de alta tensão, para- 
raios, chegada de linha, erecção de quadros, ligação de manobra (control), 
apparelhagem de 2.300 volts no porão, montagem e ligações completas do 
grupo gerador n. 3 e seccagem do tranformador n. 3, entrando em serviço esse 
grupo moto-gerador n. 3 no dia 22 de Outubro de 1921. 

De 22 de Outubro de 1921 a 22 de Janeiro de 1922, montagem do grupo 
motor-gerador n. 2, seccagem dos transformadores n. 2 e n. 1, diversos 
reparos que os mesmos exigiram, o que tomou certo tempo, montagem da 

A 
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bateria de accumuladores, tendo sido posto em serviço o motor-gerador n. 2 no 
uiu cc ue Janeiro de 1922. 

De 28 de Janeiro de 1922 a 5 de Abril do mesmo anno, retoques geraes, 
seccagem e montagem dos transformadores, dos medidores, montagens e 
ligações dos mesmos, montagem do grupo motor gerador n. 1 que foi posto em 
serviço a 5 de Abril de 1922. 

O pessoal empregado nessa montagem e o tempo de trabalho dos mesmos 
foram os seguintes: 

De 2-5-1921 a 15-8-1921, dous operários electricistas e nove 
trabalhadores communs; trabalho diário, 10 horas por dia; 

De 15-8-1921 a 30-7-1921, quatro operários electricistas, um ajudante e 
doze trabalhadores communs, 10 horas por dia; 

De 1-9-1921 a 1-10-1921, os mesmos homens, durante 13 horas por dia; 

De 1-10-1921 a 1-1-1922, três electricistas um ajudante e doze 
trabalhadores communs, 10 horas por dia; 

De 1-1-1922 a 1-5-1922, um electricista dez trabalhadores communs, 10 
horas por dia. 

Durante todo este tempo tomaram parte activa e efficaz nesses 
trabalhos dous engenheiros electricistas." 

O custo para implantação das sub-estações foram elevados. Monlevade 
calculava o gasto de $500.000 dólares para a consecução da instalação de 
duas sub-estações para o trecho a eletrificar até Cordeiròpolis. Via neste 
item a grande desvantagem do sistema que o mesmo sugeriu para que fosse 
adotado na tração das locomotivas da Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro. 

Na descrição dos sistemas existentes para tração elétrica, Monlevade, 
conclui, principalmente pelo êxito conseguido pela companhia americana Chicago 
Milwaukee, pela adoção do sistema contínuo de alta tensão. Dos fatores que o 



?\ 
levaram a escolha estava a possibilidade da recuperação de energia, conseguida 
através de melhoramentos da General Eletric Company, e como o mesmo 
descreveu em seu relatório: " O principio consiste, para o caso de marcha em 
serie de motores, em empregar um dynamo excitador especial, com dois 
collectores independentes, cada um dos quaes fornece uma super-excitação 
nos campos de um grupo de motores. 

Para passar a marcha em motor á marcha de recuperação, fecha-se os 
contactores, faz-se circular, pelo dynamo excitador D E, nos induetores do 
systema uma corrente supplementar. Deste modo, a força electro-magnetica 
dos motores augmenta até ultrapassar a tensão de rede, e quando assim 
acontece, a corrente inverte-se nos motores, que funecionam então como 
geradores, restituindo á rede alimentadora a corrente I. Como esta corrente 
circularia nos induetores em sentido contrario ao da corrente excitadora I, é 
necessário, para a manutenção do equilíbrio, que o dynamo excitador produza 
uma corrente I-I'. 

Com o dispositivo acima, de que tentamos dar uma idéa, consegue-se uma 
recuperação bem próxima a 50% da energia produzida pela gravidade em 
declives de dois por cento, d velocidade de 60 kilometros por hora, como 
tivemos oceasião de observar seguidamente em trens de passageiros da Saint 
Paul Milwaukee." 

Uma das surpresas na implantação da eletrificação da Companhia Paulista, 
foi o aperfeiçoamento deste item. Jayme Cintra ao apresentar os dados 
técnicos relativos a tração elétrica na Companhia Paulista, mostra-se surpreso 
com os resultados obtidos pela Companhia Paulista, já que os fabricantes 
consideravam restritas as oportunidades de tirar proveito da regeneração em 
linhas de rampas curtas. Como economia de força a marcha em recuperação 
produziu na Companhia Paulista os seguintes resultados médios: 12% nos trens 
de passageiros e 22% a 32% nos trens de mercadorias da energia consumida 
entre Campinas e Jundiaí. 

A sub estação de Louveira é o marco simbólico da tração elétrica em 
nosso país e na América Latina. A importância da tração introduzida pela 
Companhia Paulista imortalizou o seu progenitor, Francisco Paes Leme de 
Monlevade. Assis de Chateubriand em discurso in memorian ao Engenheiro 
Francisco de Monlevade, no Diário de São Paulo, pelos feitos do mesmo, em sua 
homenagem, afirma: "Monlevade realizou em sua personalidade um fragmento 
do sonho antropomorf ista grego. Era homem e imortal." 

* 



A câmara Municipal de Louveira tem a oportunidade e a responsabilidade 
de proteger através do instrumento legal do TOMBAMENTO o conjunto dos 
bens da Companhia Paulista de Estradas de Ferro situados no município de 
Louveira. 
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GOVEfTfJO DO S5TADO Dl 
CONDEFHAAT -  Conselho  de 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n° 51 - Térreo - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 

Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

®f 
SAO PAULO 
Defesa  do  Patrimônio 

,fo§ 
^ 

Ofício GP-987/00 
Guichês 323/91 e 324/91 

São Paulo, 30 de Junho de 2000. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício 0419/2000, vimos encaminhar 

cóp,a dos guichês epigrafados, relativos à Sub-Estação Francisco Monlevade e 

Estação Ferroviária desse Município. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALQUIRIv 
Diretora^ 

DO GANEU 
éentca 

Senhora 
MARIA APARECIDA REGORÃO DA CUNHA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Nicola Tarallo n° 76 
LOUVEIRA-SP 
13290-000 

/emws - 



SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO,.     I GUICHÊ N.°   00324 

"•TERESSADO ASSOCIAçãO DE PHJSEHVAçâO DA...MHIB5HíA-EEHHOVIAEIA 

^ 

SECRETARIA >DA CULTURA v 

CONDEPHAAT       '       °^l 

DtFTA : 15/02/91 

^CRIÇÀO 
:Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. 

R<»PRIETÁRIO 

3C^LI2AÇÃO ^üV^ 



<A) 
^T^ A'vAO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Sao   Paulo,   26   de   Dezembro   de   1990 

OP   218/90 Cópj 

Senhor Presidente, 

A Associação de Preservado ,*„ «  ' J 

sos bons ofícios visado o tonbMeno"a/e"0^aria ven solicitar os  vos- 
d° ° t0nbanent0 da Estação Ferroviária de Louveira. 

A Estação de Louvelra  n<=r-+-=ii 
linha tronco de Judiai TC^H   V?*"' Realiza-se no KM 15 + 293  da lai a colonbia, de bitola de l,60n. 

*;  Inaugurada en 31 de Marco de iA7o    1  ,.„„ 
FERRO DE JUNDIAHY A CAMPANAS"      ?    "COMPANHIA PAULISTA DA ESTRADA DE 

pois passou a denoninar-se Lúveira* den°nÍnaça° de "Capivary", pouco de- 

Louveira, até então distrito HQ T  _. ■ t 

no nesno local, en épocas diferes  ^ *" **" EStaç5eS locali^s ' 

que^i^^^TLl: dSa S^° ^^ " 189° <>*™ *" ^gar  a 
tual foi concluída en 1915  "°0MPAWHIA ES?RADA DE FERRO ITATIBENSE"  A a- 

de Jundiaí a Canpinas, nelhorLntTín,0 ** d"PlÍC^ao da "^a no  trecho 
neinoranento inaugurado en 7 de Setenbro de 19.14. 

se;::aSL° ^^sTÍV^ r Prêdl° *» — «*" Platafornas, ou 
SE". A "ITATIBENSE" fechou O tlJZ 'I * Mt°la de '' °°n da ""ATIBEN 
seus trilhos foran levantados    g°    "^ ""^ en 1952' período e" ^ 

A gare ten una anpla coberta n^=n.. 

lo da cobertura da EstaçL de Ca^íaL^    "^ " *""  UnhaS' » estí 

« H«==.atte,.i para pedestres, antes superior  rol en iwi 

triricaçao, transferida para una inLrior,' S^C^  """^ " SÍe' 

^sTÀlT^ZelTÍ^UiT^"0  —--nica, que faz parte 
Canpinas.       Q    ^...i-autonatico existente na linha entre Jundiaí a 

A Estaç5o e a cabina estSo en re*ul-r „t,a„ ri„ 

arna.ens. un deies encontra-se en ÍST^ "tr^n^íno^oo. ~ 

«u. Chi C„s,o 43 c.7 Fone: ,„,„ 62,07, Cx. ^,5,5 CEp ^ . ^ ^ 

.a_ .--'^í 



ASSOCIÀCi; 
APMF 

OFICIO OP 218/90 - FCLMA 2 

<W> 
<-•£   PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIAS 

A  Prefeitura Municipal   quer  tMn»f« 
local   anexo  a  um  centro ^7^ "!f  T°  **  -^^  «"  U" mUS6U 

do  junto  a  Fepasa. '        Protoc°l°  de   cessão  esta  sendo  firma- 

A   reforma  que   será  enrpfarfa  t*,-^ 
se.   seguida,   alterarMr^í2        '   ^   "^   SeJa  defÍnÍd&  Una   di^^   a -  arquxoeoux-a originai,   mutilando  o belo prédio. 

Assumindo   um  compromisso   nnhn«« 
cimento   de   FRANCISCO  PAES  TFÍÍ «^   P°r  °CasÍao   do   13°2   aniversário   de   nas- 
nento  desta EsÍaçfo     sugerxnl "°NLEVADE•   a APMF  ™  solicitar  o   tomba 
cabina,   os  mastros  de   sfnaí       o     b ^   Sejan   incluidas   «   ^has,   ã 
so   ferroviário   de   Louveira. S   equiPanentos   °^e   compoi   o   univer- 

ülT!Ld°,de   Una  V°SSa  —ifestação,   a  APMF 
mar  votos   de   estima  e   subida consideração 

serve-se   do   ensejo   para   fir- 

Atí 

SEÍÍSi.O_F^IJÃO FILHO 
Di/retor Presidente 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

£?s ssssrs™ s ES?
10
 

HISTóRICO
' —■*« 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA       ^WEPHAAi 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 2333 - 8 2 ANDAR 
01.416 - SÃO PAULO - SP. 

Rua Ciro Costa. 43 c.7 Fone: (011 
62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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iOVERNC DOE! Dg SAü PAULO 
^^ 

s Número 

OFlCIO 

/ds 

OP-218   I 90 ! J   "* 
MwIMI I — 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS.: Solicita tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

1- A SA para abertura de guichê. 

2. Ao STCR para instruir. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de fevereiro de 1991. 

*=>. 

-DGÀRD JlE^ASSIS   CARVALHO 

Presidente 

& 
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Li-*- 
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ãPMF        ^ASSOCIAçãO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
Sao Paulo, 20 de Outubro de 1993 

OP    094/93 CONDEPHAAT L (j jfc • 

fiecooiío por: À*WtÀt  "^* 

Senhores Conselheiros: 
^CJZ . 

citaçãodo toS„°to°3T2;5frí^^'^»' 324/9°-refe— a "» v«u   renoviaria   de   Louveira. 

8a«"?oSí âtéTdaoad^d. -TV"""^ d°tada de cobertu- "««llca      *> 
FEHHO IIATIB^E" C„d.VS. ™T.""p%.d:"tl£: '7"™"" ^   DE quax a APMF deten parte do acervo documental. 

dos poderas públicos e 2 p^op»1 MlllJ.^^  ' e"tregUe a° d—° »-al 

senvacio'do edirtoíÒ^u. datíT^5 ""^ °* ^1S™= de conservado e pne 

Espera-se ,„. o Condephaat reative o andamento do processo supra mencionado. 

Outrossin, comunica o novo endeneçc da APMF que consta do ncdapé do expedien 

A APHF serve-se do ensejo para firmar votos de estima^-«dtda co„side-.ç5o 

i^r í /os'!Ao0x 
Atèncioslaoente, /O/' -.   A 

SERGICJ^FEIJAO   FILHO \2jy~~   "    ".'V; 
Diretor~'Presidente Vo>\ ■/ 

AO 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,    ARTÍSTICO     AROUEOLÓTTr- 
TICO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   -   CONDEPHAAT AKrlSiIC0-   ARQUEOLOGIA 

SECRETARIA  DE   ESTADO   DA  CULTURA 

^E?!;;^T'!AlJL:3TA   U°-   2544   -   2Q   ANDAR   -   CEROUEIRA   CESAP 
Oi-.'j    r.-.uLu    -    SP. 
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iSjííPi G°VER"ÍO D° ESTAD« OE SÃO PAULO t% 
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■•Do iv. 

Requerimento-carti 

• i?n.-.aMvms 

'VKí«   - Número nuanrascsr: 

' i 
Rubrica 

--X.-..CJK.. --#»»-»= 

INT. 

ASS. 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÕRIA FERROVIÁRIA-APMF 

Solicita informação acerca do processo n9 324/90, refe 

rente a solicitação de tombamento da Sub-Estação'rran- 
cisco Monlevade" -llLOUVEIRA. 

1- A SA para juntar ao respectivo processo. 

e T A  .Os. 

2- Ao STCR para manifestação. /Á^'^-9\ 
/  /' \ ■-:'■ \ 

^_ ,v _—  „___ ^ 

r;-1 / 

-'/ 

CONDEPHAAT, 25 de outubro de 199 3. 

VALOUIR 

cp.- 
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Cóp* 
A  D.T., 

O  volume  de   trabalho  em  desenvolvimento  e   as 

TrTjT5 TtÍCÍentQS  Para ^allzaçio  dos 
do  r>T°\     Ste   S'CR'   tÍm  ÍmpedÍdo   a   instrução 
no  conte"! S       *'   ""  ?e Pr°P°~e   Seja considerada no  contexto  do grupo  temático  a  que  pertence, 
das Estações  Ferroviárias. 

STCR,   novembro  de   1993. 

^- 
Ãi£-Q . Vo^jvA sp .^   jjjçp 

"} 

'''SSin.lIufa 
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4§ífPÍ GOVERNO DO ESTADO DE SÃO- PAULO 

--jAno í-m   ^Rubrica i^cnârri-^ 

91     ' < 

,  MT:-ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA" FERROVIÁRIA 

j ASS:-Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

j Aos técnicos, 

Arq.Silvia Wolff, 

| Arq.Laercio Lico Jr, 

Sociol.Naira Morgado, 

i e Hist.Luciana Miguel, 
i 

{ Para encaminharem junt 

! no CONDEPHAAT. 
amente com os guichês e processos "pendentes'' 

STCR, 28 de Janeiro de 1994 

Arq.SUELI FERREIRA DE^ 

| Diretor Técnico STCR 

BEM 

a* r.S'..<   "' 

f    / 
i -" /  

'; ■"■-'■  i     i ■;'.iO 
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■Jpjjy-JASSOQAÇAO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
Sao  Paulo,    28   de   Setembro   de   1995 

OP   114/95 

Prezado   Senhor: 

A  Associação   de   Preservarão.   H«  W '   ..      „ 
cesso   n2   324/90  ou       ers       oh *   FerrOVÍaria.   Gn  decorrência   do   Prc 
RIA DE  LOüVES,        n r^l°   P^ido   de   tonbanento   da  ESTAÇÃO   FERRÕVI 
PASA,   sendo  cedida  en  conodato  n nenCi°nada Est^ao   f°*   achada  pela  F 

c^è^^-~^  Z  ££»*•,£ P^A fTf'*72'*5'  " 1989. -oi.-uu ui. SAO PAULO, de 31 de Outubro   c 

íenare?er:-I:TIn?oííla~da,CeSSã0 ** EstaçSo à «-icipalidade e a reoor, 
dedicado a nenória local d   *"! ^'^ *" instalad° - "useu ferrovias 

teriattzada én Mvros ** ^ ParZe   de Sua "e™ria documental, r, 
^ llVr°S e d°Cunento= cedidos pelo Liquidante da Companhia. 

Gistrfa constitui^^f^ '"*  ° LÍVr° de AtaS das Assembléias, oue re 

hoje extinta.        nPresa cons.ru.u a ferrovia entre Louveira e Itatiba 

o nencionado museu será viabilizadc -ecuperaçao c se de  fat 

tente favorece esta pretensão, 
vez que o conjunto íerroviáric 

Contando com as providências pertinentes, a APMF BjífâlgsSScae U 
firmar votos/de patina e subida considerara    /?' 

exib- 

ição . 

/ 

/ 
o   FILHO 

residen te 

ILU3TP.IS3I; ÒENHCK 
LOS FvI3EIH': 

0E DEFESA DO   PA?Ri: 
~^i.;:<J:J     J ■_     .".■AO  PAUL 

■JT. 
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A P M F ASSOCIAÇÃO   DE  PRESERVAÇÃO   DA  MEMÓRIA  FERROVIÁRIA 

0   ESTADO   m  SÃO  PAULO   -   31  DE OUTUBRO   DE  1989 

Louveira vai guardar / 

a história ferroviária 

5 1ê% 

ÍA 

RONALDO FARIA 

LOUVEIRA —A estação 
ferroviária de Louveira poderá 
ser transformada em museu e 
centro cultural, no ano que 
vem. Pelo menos esse é o desejo 
da Prefeitura Municipal e da 
Associação de Preservação da 
Memória Ferroviária (APMF), 
que já encaminharam à Fepasa 
um pedido de cessão do prédio 
em regrime de comodato. Ponto 
inicial da eletrificação em loco- 
motivas na América do Sul no 
ano de 1921 — com um trecho até 
Jundiaí —, Louveira pretende, 
com a criação do museu, marcar 
a importância da cidade no sis- 
tema ferroviário do País. Hoje o 
prédio, com duas salas e área 
construída de 228 metros qua- 
drados, apresenta problemas de 
conservação e os trens rara- 
mente param na estação. 

O pedido de cessão da esta- 
ção para a construção do museu 
foi encaminhado pelo prefeito 
Benedito dos Santos Neto 
(PFL) à Fepasa este mês. Na 
terça-feira, quando foi come- 
morado o 68» aniversário da ele- 

I <o    I  

trificação pioneira do trecho 
entre Louveira e Jundiaí, a soli- 
citação foi ampliada. "Vamos 
ver se recuperamos a estação 
que já foi o ponto central de en- 
contro da comunidade local e 
cartão de visitas da cidade, pela 
importância deste lugar", disse 
o prefeito. 

A estação foi a primeira a .' "QÇf- 
receber a locomotiva "quadra- !,?;/ 
dinha", importada dos Estados ' "} \ 
Unidos. Funcionando em cor- 
rente contínua de 3.000 volts, o 
pequeno trem chegou ao Brasil 
graças a um projeto do enge- 
nheiro Francisco Paes Leme 
Monlevade, da então Compa- 
nhia Paulista de Estradas de 
Ferro, que estudou em 1916 a 
substituição da tração a vapor 
pela tração elétrica. 

As obras começaram em 
1920 e no dia 24 de outubro de 
1921 o primeiro trecho foi entre- 
gue. Um ano depois, era a vez de 
integrar Campinas ao sistema. 
Hoje, quase sete décadas depois, 
apenas 1.156 quilômetros da re- 
de da Fepasa, num total de 5.100 
quilômetros, estão eletrifica- 
dos. 

■y 

m^ 
rNv>" 

iífa*^ 

Estação ferroviária de Louveira: futuro museu " 
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r£HRCV'A 
PAULISTA S.A. 

I- 

U 

São Paulo, 2 3   de 

Senhor Presidente 

Agradecendo   o   apoio   quo    est*    A^    •   • , 
Associação  de   Preservação     da   MemT       r^30   VGm    recebe"do   da 
quanto   a   preocupação   dessa   entiH^H Ferrov'aria'   esclareço   que, 
conservação da linha que liga JundS^p8 C°m re'aÇã° ao estado de 
abandono que se encontravam 's ! <?amP,nas. bem c°^ do estado de 
estamos assinando convênio de parceri"^65 ^ L°UVeíra e Va,inhos. 
conservação e o melhor aproveíamen n 2T eSSeS.Munlc,Pios ví^ndo a 
Ferrovia. As obras de recuperado d! °í 'm°Ve'S de P^^ade da 
•n.ciadas e as de Louveira o serio hl T°  de   Va,ínhos Já  fora™ 
Jundiaí e Campinas, o convênio oLt *'  °°m 3S Prefeituras de 
Permanente no limite de seus Municípios^' ^ mGSmaS conservem a Via 

Finalmente,    quero    esclarecer    n„o 
procedimento com relação aos    em  k M

estaremos .  adotando    o    mesmo 
de parceria entre a FEPASA  PreflTturlí^?™??' iya^^m'myime 

' rreTeituras e Iniciativa Privada   X V '    -        \ 
/^/ ••• ó\ 
 \'>*\ 

Atenciosamente, 

o 
SÍLVIO AUGUSTO MINCIOTTI 

Diretor de Marketing no 
-Ííercício_dai Presidência 

limo. Sr. 

DR. SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
MD    Diretor Presidente da Associação 

lloZSuLOÇas0pa Mem°ría Fe~- 

\ 

\ 

v ^ 
N 
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GOVERNO OO ESTAOb OE SÃO FAUí.O 
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Ofício n9 114/95 
Número Ano 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS.: Referente a Estação Ferroviária de Louveira. 

cp.- 

1. Ã SA para juntar ao Guichê n9 324/90 

2. Ã Dra. Diretora do STCR para contatar 

a Prefetura Municipal de Louveira. 

GP/CONDEPHAAT 29 de setembro de 1995. 

rU U^; ^^  «G^SÇL^^ CJU^— 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA />& 

Presidente 

€ 
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AO^J 
SECRETARIA C -.  ESTADO   2A CU.  U:_-i 

CCNDEPHAAT 

Ofício   STCR-145/95 

G.Cond.   n9   00324/91 

X 

cfâ^Ur 
. • -\      / ■■;■■-■ 

São Paulo, 3 0 de novembro de 19 95 

Prezado Senhor '*u 
Acusando o recebimento do ofício n9 1T4/95, 

referente ao edifício da Estação Ferroviária de Louveira, vimos comu 

nicar-lhe que nao dispomos, no momento, de informações acerca de pia 

nos da FEPASA ou da Prefeitura Municipal de Louveira para interven - 

ções no referido imóvel. Poderemos,informá-lo a respeito, oportuna - 
mente. 

Aproveitamos o ensejo para tratar do Guichê 

supracitado, relativo aos estudos de tombamento da Estação Ferroviá- 

ria, que tramita neste Conselho por solicitação dessa Associação de 

Preservação da Memória Ferroviária. 

Por dificuldades técnico-administrativas  , 

alheias a nossa vontade, não houve ainda oportunidade de realização 

da pesquisa necessária ã deliberação do E.Colegiado sobre o assunto. 

Com o:-propósito de encaminharmos a questão 

internamente, e reconhecendo o empenho dessa Associação na preserva- 

ção do rico patrimônio legado pela ferrovia, vimos consultar sobre .a 

possibilidade de envio de documentação como, levantamento fotográfi- 

co (fotos antigas/recentes}, situação do imóvel no traçado urbano , 

plantas de arquitetura do edifício e dados históricos pertinentes , 

importantes para avanço dos estudos deste Conselho que, embora o tem 

po decorrido da solicitação, encontra-se ainda em fase preliminar. 

Contando mais uma vez com a colaboração des 
sa Associação, subscrevemo-nos. 

atenciosamente. 

SUELI FE 
Diretora T 

DE BEM 
de Serviço 

Senhor 
Sérgio Feijão Filho 
Rua Ciro Costa n9 43 
CAPITAL 

05007 

SFB/srh 

12 00 00 3 000t 
MPflf^S* üf>C:*i. DO ESTACO S * 
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SECRETARIA  DA CULTURA 

CONDEPHAAT     •■'       C$ 

OLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.oi: 00323 

> 

fTERESSADO íASSOCIAÇIO DE PRESERVAçãO DA MBBóHIA FERROVIáRIA 

D ,TA .-15/02/31 

fcsJ55>v 

JdBCRIÇAO :^e toobaaento da Sucção Francisco Honlevade- 

'R^PRIETÁRIO 

3C»LI2AÇÃO :10Ü7EIRA 

- 
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'-..São Pau 

;** / ÔP   220/90 

Senhor Presidente/ Jirm^è~^*<%; 

© 

& --5S 

A Associação de Preservarão à^K^-   ''-   ' '-'rSr!c>Sfe>; 
sos bons ofícios ^^T^^^ ^^^^^^ ^°licit^ os "vos- 
VADE", localizada a Sroxkn^nt0da ''SUB-ESTAÇÃ0-FRANCISCO DE MONLE- 
Louveira. aproxxnadanente 300 oetros da Estação Ferroviária * de 

-s-A Sub-Estação, que fornece» » +-=~„~ 
létrica no trecho de vT*  dupla ST£ «f^í  ne—ia **» * ^aÇão e- Pia^e Judiai a Campinas, pertence a Fepasa. 

A Sub-Estação, 'conforme desenhos PH =„« ^ - ' • - "-• -í-: •■ 
transversais da nesoa, aléí dos tílIT referentes ao plano^e as vistas 
linhas singela e dupla, foi coL f de const™S*° <** rede aérea para as 
de Outubro de 1921, por ocasíãn T ?arcialraente e* funcionamento em 24 

tração elétrica no trechTTe £n£a^Í!í5\^ ^f**
0 experinental c°" a 

na América do Sul, encetado n^13** * Louveira> f^o pioneiro • 

TRADAS DE FERRO", ^^^^1^ "C0MPANHIA PAULISTA ^ "* 

.uipamento origiíal da épocT^ s^oístru^'   ' °" PreS6nteS " '*' * 

Todos os elementos -foram fornecidos pela .-GENERAL ELECTRIC COMPANY",  dos 

0 edifício da Sub-Estação  a vi i a H~„ 
tran-s. en „on estado L éonse^açSo? 

enPre8ad°S •*" <?•*» J«*in. enoon 

"«=-: ííS^^I*S^GSSSí Tfr °busto *°e- 
.braaUeira - pioneiro da tração^.^^a no^asíí" ""    6nf!enharla 

Ao  lado  da histórica  edificação     a   rQ„ 

entnc^nentoTeniod^pana „.„"%""*" * *""»* <* *»**H*.. 
pos noto-geradores),   a AP.^en ELSSSTlà f'"1""»"*" r°ta«™   («"» 

° SOI1oitar o tonbanento do  significativo 

- v. o. a j 

Rua Ciro Costa. 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 

../... 

05007 S. Paulo SP Brasil 

ft 
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; APMF 
OFÍCIO OP 220/90 - FOLHA 2 

ASSOCIAÇÃO DF PRESERVAÇÃO DA ME! A FERROVIAJKJJ 

C©~ 

conjunto, para evitar una eventual mutilação que macularia a memória fer- 
roviária brasileira. 

Assumindo um compromisso público, por ocasião do 130* aniversário de nas- 
cimento de FRANCISCO_PAES LEME DE MONLEVADE, a Associação formaliza esta 
patriótica solicitação com a confiança de vê-la respaldada junto a este 
importante organismo. 

Em anexo, segue uma cópia da Ata que registrou a comemoração do 130* ani- 
versário de nascimento do patrono da eletrificação ferroviária, realizada 
na Sub-Estaçao, sendo o referido documento registrado, no 4* RTD, sob o 
numero 1.904.094, em 17 de Dezembro de 1990. 

nte, 

IJAO FILHO 
esidente 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

D.D. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGI 
CO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 2333 - 8* ANDAR 
01.415 - SÃO PAULO - SP. 

Rua Ciro Costa. 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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APMF 
ASSOCÍAÇ VACfAO^ft/UWI OVIARíA 

'..;"-* 

0   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   -   15/12/90 

0 Louveira relembra a 
eletrificação da ferrovia 

LOUVEIRA — A Associação 
de Preservação da Memória 
Ferroviária promove, hoje, às 
15 horas, as comemoreações 
do 130 anos do nascimento do 
engenheiro Francisco Paes 
Leme de Monlevade, conside- 
rado o pioneiro da eletrifica- 
ção das ferrovias, quando ins- 
petor geral da Companhia 
Paulista, em 1921. entre Jun- 
diai e Louveira. Na estação da 
Fepasa, haverl apresentação 
dos corais Edson Leite e do 
Colégio Sion. 
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Qov£i;rjo no ESTADO OE SãO PAULO 

^ 
'A 

Número i ■ Ano a^aoB   «-Rubrica 

OP-220 ,. II 
INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MExMÕRIA FERROVIÁRIA 

^SS.: Solicita tombamento da Sub-Estaçâo Francisco de Monleva 
de 

C6 *U 
- 'O I 

/ U. A SA para abertura de guichê. 

V-J.\2- Ao STCR Para instruir. 

w 
^'&~^7''''y/  Gp/C0NDEPHAAT, 13 de fevereiro de 1991, 

/ds 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

/rtu^C,   ^V^ 
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ASSOCí.1 

APMF ->E PRESERVAÇÀO DA MEMÓRIA FERROVíÁííU 
São Paulo, 20 de Outubro  e 1993 

OP   093/93 '"-<$) 

3)   flJJ   
Senhores Conselheiros:   -^      *- O J& ^ 

A Associação de Preservarão H= «« ' • 
nento deste egrég.p Conselhod\M<!r,orl* f^oviaria ver, solioitar o posiciom 
citação do tonbanen^T°, K'.Tr-a d° pr°«ss° "' "3/90, referente a sol! 

o tonbanento da"Sub-Estaçao Francisco de Monlevade», em Louveira. " 

e* =oU„s1"uTs0a'n í:1!^^"-» *«1^ « ^- "ao nuito distant, 
oreservnd»   JCe Instalação  pioneira  ec,  seu  glnero,   deve   e   nerece se- 

.-    Cio   «Tasco        f"nC1 —'»  «  Pa-lelo  cot,  a  nova  sub-estaçío,   et,  constro   - 

"Só0  2 Hon^e^.^:"   eletri°a  "!—  -   '»»""   brasileiras,   a  ..Frar 
•_ ser  definitivamente   alslí-da  = °"C  ^Y"   "^  «•  "ov.  instalação para ^^ uesiigaüa   e   possivelmente   sucateacla. 

£££ zi^itr^i^r^e; °pior'seu <••"—-*•. - que   acarretarão   aos   conjuntos   de   notores-Seradores. 

CFs\C^S5%r
ETEHlo'aedeLr0

a^0^
ednet0   I"   íí"»**"»   **   "C0WA,,HIA   PA""MA     DE 

de  Monlevade     cabe   L     nn "Inspector  Geral",   Francisco   Paes   Lene 
dito   finai   SObre  a^       e     "  Sf a?Í!?&f  °S   *St«d°^-   cuininaran  no  vere- 
to   estãtico   e   rotativo historie,   construção   e   seu   raro   equipanen- 

Outrossin,   conunica  o   novo   endereço   da  APMF   que   consta  do   rodapé   do   e.oe^e, 

A  APMF   serve-se   do   enseio   nana   fu.,  
^' , enseJ°   Para ^rr^r-. yptos   de  estima  e   subida  consideração. 

f,':"~  í       // Ô$*/'"~ '      N 
Atenciosamente, . /^V 

SÉRGIO FEKJAO FILHO       \'J\"       .':'••*/ 
Diretor Presidente V^-N-       *'/ 

^;;-  ' / 

AO 

nSrES
D?AoDoEF

DTsL° ÍÍSSf Sno"^00' ^^ ^àcl" E ™"- 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

AVEIIIDA   PAULISTA   N«   2644   -   2*   AíIDAR   -   L-ROUEIRA   C-3VR 
SAO   PAULO   -   3P '-njJtis.a  t_iivh 

Rua Oscar Carawla-s    334 _ Anf-o    C1        „ 
>.   MA       Apto.   61   - CEP 05441^00  -  S5o  P.uMo   -  SP 
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Ofício-OP 093/93 

STADO DE SÃO PAULO 

4*ij 
-Z< 

A. 

-Número «««wwwaAno M:,!  -Rubrica aura 

j   INT-: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÃRIA-APMF 

,  ASS.: Solicita informação acerca do processo n9 323/90, refe 

rente a solicitação de tombamento da Sub-Estação Francisco 
de Monlevade" - LOUVEIRA. 

!• A SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 2 5 de outubro de 19 9 3 

VALQU 

UieLora   Técnica 

co. - 
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INT:-ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS:-Estudo de tombamento da sub-Estação Francisco Monlevado-Lou- 
veira. 

Aos   técnicos, 

Arq.Silvia Wolfif 

Arq.Laércio  Lico  Jr. , 

Sòciói.Naira Morgado, 

e  Hist.Luciana Miguel, 

Para  encaminharem  juntament 

dentes"  no  CONDEPHAAT. 

' M 

e com os guiches e processos "pen- 

STCR, 28 de Janeiro de 1 994. 
T2 

Arq. SUELI FERREIRAI DE BEM 

Diretor Técnico STCR    /çAT.An'.'' 

/ TT í •■ -■• " ••• 
' —M r ■' ■•■ 

\ 
. I 

A 



APMF IA"OiAVA0 DE PRESERVAÇÃO DA MEMORÍA FERROVIÁRIA 

Sao  Paulo,   8  de  Novembro  de   1995 

^ 

OP 132/95 

Prezado Senhor: 

Encaminho, anexo, cópia do expediente 2900/PRE/1449/95 , de enissão da Fe 
pasa, acerca da eletrificação das linhas de bitola lar^a 

Cono este estudo sugere a supressão da tração elétrica nestas linhas 

çlo deeLo^eSíraaqUe t *™ A"u '«•••" ^dindo ° tonoanento aaluíesta 
clusio desíe H int!'"rante en atividade deste sistema, solicita-se a in 
ciusao deste documento no processo na 323/90 (guichê). 

dr^ULÍSÍ^e^ndo' Una.POSsível opressão da eletrificação nas linhas 
aa PAULISTA, e tendo en nira que a APMF, na condição de Acionista da Feo^ 
sa nao concorda en absoluto con esta possibilidade, solicita-se que o e^ 
tudo de tonbamento seja agilizado, con a abrangência de todos os eíenen * 
tos que compõe a eletrificação da Linha entre }undiaí e Capinas  pionei 
ramente eletrificada en 1922, prineiro exemplo desta ordena "ericTíl 

A Abrangência a que se faz referência, diz respeito não só a Subestação ■ 
Francisco de Kcnlevade, cono a rede aérea e principais tipos de Loconoti 
vas, que deveriam pernanecer en funcionamento. Loconoti- 

Asuardando una vossa nanifestaçãp a respeito, a APMF serve-se do enseio ■ 
para firmar votos de estina e subida consideração. J 

nc amènti 

UAO"FILHO 
:esidente 

U'-\ 

lílcssP^J 
. reflo 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

^nn.nffIDENTE D0,C0NSELH° DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO  ARTÍSTICO 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT   ARiISiIC°' 
NES i A 

Rua Oscar Caravelas, 334 - Apto. 61 - CEP 05441-000 - Sao Paulo - SP 



FEPA, 

2900/PRE/ 1449/95 

.-- •";'. 'IA 
PMUUOTA S.A. 

0£w 

c%^ 
São Paulo,  29  de setembro de 1995 

limo. Sr. 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
DD. Diretor Presidente da Associação 
de Preservação da Memória Ferroviária 
Rua Oscar Caravelas, 334 - apt2 61 
05441-000-São Paulo-SP 

Senhor Presidente, 

a". Ai. 

te. / 

% s (rr. 

^ 

,í 

«*■ >ftp', 

Com respeito à solicitação contida em seu oficio ref: OP-091/95 de 03 de 
agosto p. passado, pedimos conhecer o conteúdo do relatório anexo, sobre o 
assunto, preparado por nossa Diretoria de Engenharia. 

Sem outro particular para o momento 
os nossos protestos de elevada estima e consideração 

aproveitamos oensej o para renovar-lhe 

PATO CASALI PAVAN 
Diretor Presidente 

* 
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ELETRIFICAÇÃO BA BITOLA LARGA^ * 

SÍNTESE 

Este relatório visa sintetizar os estudos já realizados sobre o sistema 
elétrico atualmente instalado na bitola larga da FEPASA e recomendar 
ações de curto, médio e longo prazos para garantir o transporte atual na 
região e capacitar as linhas para atender as demandas futuras. 

O sistema elétrico da bitola larga, englobando Subestações, Rede 
Aérea e Locomotivas, embora de tecnologia obsoleta vem operando 
adequadamente. 

Por outro lado, uma expectativa de aumento de transporte na região, 
motivado  pelo   início  da  operação  da     Hidrovia     Tiete-Paraná e; 
principalmente, pelo término da construção da ponte sobre o lago de 
Ilha Solteira em Rubinéia (e da construção da FERRONORTE), indica 
a necessidade de ações visando o aumento de capacidade de transporte nas 
linhas de bitola larga atualmente eletrificadas, com a conseqüente 
necessidade de   investimento na sua modernização. 

Os estudos técnicos mostraram que a melhor alternativa para capacitar o 
trecho é o aumento do tamanho do trem, mesmo com diminuição de sua 
velocidade. 

A solução alternativa que seria a duplicação das vias mostrou-se menos 
interessante do ponto de vista econômico. 

A reforma do sistema elétrico (preservando a classe de tensão de 3.000 
volts) para tracionar trens maiores (mínimo de 3.000 TBR) mostrou-se 
tecnicamente inviável, e a mudança da classe de tensão para 25.000 
volts, considerando os custos atuais dos equipamentos e da energia 
(elétrica    e    óleo    diesel),   mostrou-se economicamente inviável. 

RLAMALA. 31 - CEP 0I028-9O0-SÃO PALTO-TELEFONE (011) 223-721 l(PABX) TELEX 22724 CPC 1008 
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Cri* 
rdac"onsfrdo :mtrr soc,ais ^ a ^<^ca ^nta *em 
dependên

a
crexTemr     (men°-    ^^    de    P°,UenteS'    ^^2 

SttAtsr*-CLt^ ts-?- sr^ 
abandonar a utthzaçâo da eletrificação no   médio/louco pTos e realTzt 

Sen^eSLH C°nferand°    a    e^s.ênca   de   uma    sobrevida   do 
o2,J    f (manÜd0    a   custos      relativamente    baixos)     a 

% uso   d     rÍês   linTado6'"™;    aUment°  d°   ^""P0   elétri'° ^ do 
• Koeral   n,      ^dores   de   potência, o aumento gradativo   de   cargas 

pn      sobre    o°  Í*     PT ^T   í®   dfficU"bdes   de   C°"^a°   da 

co„siderando a  difi™M9H ('   "^   comPlem»'^s),   e finalmente 
elétricas   nrLÍ ^   3 aqUÍSÍÇâo de novas locomotivas diesel- 
dScão d Z „reCOmenda

í; ™ P^grama lento e gradual de 
existentef ranrn f , "" ^^ da de^dação das instalações 
"rte.   (apr0Ve'tand0 ao ma-™ sua    vrda    útil) e do aumento do 

DomcT^56 ""?6SS0 eSt,Ver em curso- a FEPASA deve acompanhar a 
politca de preços da energia e realizar estudos visando ou a manutenção esfra egl     d    Slstema e]etnfícado ser ou a manu en 

de óleo  diesel   ou  por mudança na política  de  preços   dos    enérgicos) 

Ri.,NuxL.,M.,-rPo,o:s..x).SAOP.ulo.nLLEFOMli0n):::r:ii(puix 
i rE_Líi\ ;;*:: r?c IOOS 
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í. OBJETIVO v&\     ""y£j 
\  rir V -. ' / 

Esse< relatono tem por objetivo sintetíToT^studos   já realizados sobre a 
viabilidade técnico-económica da   recuperação     do     sistema   eletrificado 
atualmente instalado na bitola larga, e recomendar ações de curto,    médio  e 
ongo prazos para garantir o transporte   atual    na   região,   e   capacitar   as 

linhas para atender às   demandas futuras. 

2- A ELETRIFICAÇÃO E A CAPACITAÇÃO DQ CORREDOR 

Em  Fevereiro/94,  um  grupo de  Trabalho  composto  por  profissionais  da 
%TT*A '   Diretona de Transporte e da Presidência elaborou o 
Estudo de   Capacitação do Corredor entre Santa Fé do Sul e Perequê para a> 

Operação da FERRONORTE" (1). 

^eSQLeS,d° fíCa demonstrado <lue a manutenção de um trem-tipo médio 
de «60 TBR nos trechos eletrificados não permitirá crescimento de 
fransporte no corredor, sem a duplicação das vias pelo menos entre Boa 
Vista e Itirapina. 

O  aumento  do trem-tipo elétrico de 860 TBR  para   1500 TBR   mvestmdo 
os   recursos   previstos    no   CBE   para   modernização    de subestação e 
alocando outros   recursos para   recuperação    e    reforço   da   rede   aérea 
possibilitaria    um aumento insuficiente na capacidade da    via    frente às 
demandas que se estimam para o corredor. ^ 

A capacitado possível com esse trem-tipo sena amda a duplicação das  vias' 
pelo menos entre Boa Vista e Itirapina. 

Tecnicamente,   o   trem-tipo   que   melhor   se   ajusta   ao     perfil   das   vias 
eletrificadas da Bitola Larga é  o  de 1500     TBR.    O    trabalho    intitulado 
Avaliação    e    Dunensionamento    do Sistema Elétrico/bitola lar^a"    (3) 

mostra que os recursos que devem ser aportados  para  capacitar o   trecho 

RUA NUL-A. .<! - CEP 0102Í-9OO . SÃO PAULO - TELEFONE (011) 223-Tí, „PABX) TELEX 12724 CPC 100! 



pP^toenS"hP° e'étnC0S   dC  300° raR sâ0 de taI «*» que mv^ÍíÜ o 

XSã KS° ^ CaPaC'dade * ^°<* estimado 

a) S^^oS:^ ^T^odTBr^b
e,é,nco daBi,o,a 

de   dunlirarãn       A.      ■  ™.      I5UU   rBR> e elaborar um programa 
ItLpma ™S' m,cland°-se Pel° ^cho entre Boa vísta e 

b) Programar um aumeuto sistemático <^e*:tipo>iniciando-se nela 
troca dos atuais por trens Hp innn frtív c . ;T„ . . ^e pela 
eletrificação neste Lho 3000/jS^ Esta solução mvabüiza a 

\<£.\-— --• '■•■  '■■■ ■ -V? 

%,        -■■V 
3   ELETRIflCACÃO - VTARJLIDADE ECOI^PA >-'"'' 

Lodflenf>
J
da,deCÍSâ0 a Se tomar envolve. d<= «n    lado    um    custoso' 

programa de duplicação de vias, e de outro,   o  ônus da erradicaTão de uma 
eletrificação e mudanças profundas nos métodos operacional 

Considerando-se que os estudos de viabilidade econômica que foram 
wú zados na época da assmatura do connato com o consórcio CBE j Z 
mais de 20 anos e que nesse período houve mudanças significativas n"^ 
tecno,ogla (pnncpata^e de Locomotivas Diesei-ElfüTase „a 

pote. de preços dos energéticos (que fez o custo da eneS elétrica 
elevar-se 6 5 vezes em relação ao preço do óleo diesel), tLorTsl 

FEPASA W4)   :T°   "Reação   Ferrovrária   -   Ô Programa   d 

■BRcomo para «ens t^Tml^T' ^^^^^ 

sPoaed?d?e tót veanfi,qUeSta°     amb'ental     tem   ganho    mPortâ™a   "a 
ScativL    nos    f,r m,HC,a"VaS n°   Sent,d° de Se rel™d'c- -duções significativas    nos    custos    da energia elétrica para tração   A ANTP 

Associação  Nacional  dos    Transportes  Públicos  está    mobifeanTo   seus" 
assocados, buscando uma redução de tarifa da ordem de 7™b",Zai,d0   SeUi 

«CA NUC* .,. ,XP »,«,.«».«„ PAlxo . ra.Er0ST(„„ ,^, UMX„T_LH :..:, 
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Convém ressaltar que os estudos procuram calcular a viabilida^etovos 
investimentos em tração elétrica e não a viabilidade de manutenção do 
sistema elétrico em seu estado atual. Mesmo com os altos custos da 
energia-elétrica (aproximadamente US$ 70/MWH) e os baixos custos do 
oieo diesel (aproximadamente USS 0,32/Iitro) e considerando-se os 
rendimentos típicos dos dois sistemas, têm-se custos semelhantes para a 
energia efetivamente transformada em rrabató Mpelas locomotiva 
^uJtar^balho  mntulado^   "Utilização  ^riergia  para  Tração  na 

i --- 
IO:: •->/ -Oi 

Com os dados antes citados, pode-se conc%A que òs^MjLtos dos 
energéticos não viabilizam novos mvestime^i^m detrfficação porém 
nao penalizam a utilização de tração elétrica \j* o 

A questão estratégica do uso de energia renovável no transporte, ao mvés 
de usar derivados de petróleo, também não foi considerada. As reservas 
mundiais de petróleo são limitadas e podem inviabilizar a manutenção 
dos preços   do   óleo diesel atualmente praticados. 

4- A LOCOMOTIVA ELÉTKTPA E O INVESTIDOR PRTVAHO 

O   investimento   privado   em   locomotivas   elétricas   é   prejudicado pelos 
seguintes fatores principais: 

a) Restrição de circulação aos trechos que dispõem de rede aérea Muitas 
vezes o trecho de interesse do investidor privado não é totalmente 
eletrificado, obngando-o a investir em locomotivas elétricas e 
locomotivas diesel-elétricas; 

b) O mercado para reaproveitamento da locomotiva em caso de 
necessidade é muito pequeno. Em termos mundiais são poucas 
ferrovias eletrificadas em 3000 VCC, 

c)   Maior custo de aquisição da locomotiva elétrica   em    relação a diesel- 
elétrica. 
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5   ^^^£IQDAMyDANQADOM)DELO OPERACTONAT 

modtlo Snã°  de ""Tf nÇã° ?U üã0 da   e,etnfícaÇão   tem influência direta no modelo operacional do corredor. 

s°ào ^Ldé,riC0S ^ I5°° ™R «"*■■*'■ P°r~ locomotivas EC 362 
sao rap,dos priorizando prazo de entrega das .cargas. A colocação de 4,5 
Hf de ffaçao para cada tonelada rebocada efti perfil 2,2% garante aue a 
composição   circule   nas   rampas   criticas nÇa%elocidadf |aTor%'ue 40 

r*w 

O trens   desocupam   rapidamente   os   blocos^nlgSíáçW    permitindo 
uma   grande   quantidade de circulações por dia. ^i-^'    PemWmd0 

nNo<L1'
re^0S-0nde ■' FEPASA nã° dÍSPõe  de Eletrificação,     os     trenf^ 

normatoente sao (racionados com  locomotivas   U20C,   que   fornecem  2 66 

P^èncta EEKT* t0Delada reb°Cada  6m  Perfil 2'2%' A  »»« potência dispomvel faz com que esses trens circulem a 20 km/h nas ramoas 
cnticas e consequentemente ocupem por mais tempo os blocos «Z 
dunmumdoa quantidade de trens por dia. Este modelo otn^L os eus o ' 
penalizando o prazo de entrega das cargas. ' 

elT loHctT "7 '' C°m ° aUment0 da demanda> ° P^tro   ™delo exige   duplicação     de     vias,   e   o segundo,   aumento   dos oátios nan 

Z*%Z      trenS,°ng0S-  Pod-e ottTar oVansporte com quTquer d" dois  modelos porem a mistura de tiens curtos e rápidos  com trens longos e 
lentos nao e recomendada. 'uugus e 

pAroblemtênCla ***" ** d°'S m°del°S  ^ D° minlm0 os -gumtes 

3)  d^nrtos' ^ ^ °tUmZar 3 SUpere,evacao da   via. reduzindo a vida útil 

b> S" d°VefimPM f T23"16"'0 e Perdas de &xas *      circulação 
devido    a    dificuldade   de   ultrapassagem dos trens lentos. 

utrzacToed°e
S|orCU:CUlemCOmVeiOC,dadeS   Smulares'   é   «ecessána   a unlizaçao de locomotivas com uma relação Potência/Peso rebocado similar. 
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Desta    forma, a escolha do modelo operaciona^derlne asf >SSerístícas 
técnicas da melhor locomotiva a ser utilizada./0/' >x- \ 

6- A PADRONTZACÀO DF TRFM-TTpn 
-> / 

A recomposição de trens entre sua origem e destmo provoca atrasos no 
prazo de entrega e aumento l de custos, devendo ser evitada. Quando o 
volume de cargas a ser transportado é suficiente, a adoção de trens 
unitários minimiza custos. 

> Atualmente, a   FEPASA   não   possui   um   tamanho   de   trem   padrão   no 
trecho eletrificado da Bitola Larga. As locomotivas da série 6450 rebocam 
trens de 1400 TBR, as da série 6350, trens de 1000 TBR e as da séne 6370 
trens de 800 TBR. 

Os trens que chegam ou partem com tração Diesel nas pontas do sistema 
eletrificado normalmente são trens com peso múltiplo de 1500 TBR Os 
trens com tração diesel que chegam em Rincão/Araraquara precisam ser 
recompostos para prosseguir com tração elétrica e, caso seu destmo não 
seja no trecho eletrificado, nova recomposição em Boa Vista/Guaianã é 
necessária. 

O sistema elétrico atualmente instalado na Bitola Larga   não é adequado para 
trens de 1500 TBR ou 3000 TBR. 

7-   A      OBSOLESCÊNCIA   DAS   LOCOMOTIVAS   E   DO   STSTFMA 
ELÉTRICO     FIXO : ~ 

A   frota   de locomotivas elétricas da bitola   larga   tem idade   media   de 40 
anos, sendo que as locomotivas mais novas tem mais de 27 anos. 

As      subestações    existentes    estão   tecnologicamente ultrapassadas e em 
operação em média a 53 anos. 

Ressalte-se   ainda    que    as    condições,    do   sistema (material    rodante e 
instalações fixas),   apresentam-se profundamente   degradadas    não só pelo 

RUANULÁ.5I-CEP01021*». SÃO PACLO . TELEFOSE (OU) :M-721I(PABX)TELEX 2TM CPC 1091 
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longo penodo   de operação,    como    tarpáof' por uma manutenção   nem 
sempre adequada /   /        . \ (icf-;:.,,.- -1 

As áreas de manutenção estimam que com*ío&iüveis de intervenções atuais 
de manutenção as locomotivas elétrica^©;;as-instalações elétricas fixas 
terão uma   sobrevida estimada em 5 anos. 

Ressalta-se    que o parque atual de locomotivas diesel de Bitola 
também        se       apresentam •    bastante deteriorados,    admitindo-se uma 
sobrevida estimada de 10 anos necessitando substituição após este prazo 

Pode-se   admitir    um     aproveitamento   das   instalações     elétricas 
outros   trechos   que   permanecerão eletrificados. 

em 

Em particular para o futuro sistema de trem Intrametropolitano, 
ligando Jundiaí à Sumaré; poderão existir alguns aproveitamentos,' 
principalmente no que diz respeito aos sub-sistemas de linha de transmissão e 
materiais/equipamentos oriundos do   contrato   com o Consórcio CBE. 

8-    SUBSTITUIÇÃO   DA    FttOTA DE    LOCOMOTIVAS    ELÉTRICAS 
POR DIESEL ELÉTRICAS 

Para     o dimensionamento da frota de  locomotivas  diesel-elétricas,  serão 
consideradas as seguintes diretrizes: 

- As novas  locomotivas  diesel-elérncas deverão ser do  tipo  CC  de  27 5 
ton/eixo, lastreável para 30 ton/eixo, de 3000 HP ou maior. 

- O  transporte  de  passageiros  deverá  ser  feito  com locomotivas   diesel- 
elerricas existentes das séries 7050 ou 7800. 

- A utilização de locomotivas diesel-elérncas nas composições de 
passageiros, desde a ongem até o destino final, possibilitará uma 
economia de locomotivas em relação à quantidade atualmente utilizada 
para esta finalidade. 

íu 
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9- ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA DE STNAT.TZAÇÃn^ H$> 

Com a desativação da eletrificação, o sistema de sinalização precisará ser 
aumentado pelas redes locais de distribuição de energia elétrica das 
Concessionárias. Para tanto, estima-se uma prazo mínimo de 12 meses 
para   sua  implantação e ocorrência de dispêndios significativos. 

Deverão ainda ser alimentados í>òr tomadas locais de-energia, as casas de 
funcionários, oficinas e demais consiiimdoresyThoje alimentados pelas 
subestações. //-•/ : A 

( V .-•      -:\U 

10■ PREVISÃO DA DEMANDA HF TRANSPOR     ^JS/ 

O acréscimo na atual demanda de transporte de carga tem por origem 
principal a FERRONORTE, cujo início da operação não deverá ocorrer 
antes de 1997, com aumento gradual do transporte realizado. ^& 

A previsão de privatização da operação ferroviária na FEPASA esta 
estimada para um prazo da ordem de 2 a 3 anos e há a intenção de 
transferencia do material rodante existente para o investidor privado 
(bem como   os   novos   investimentos em material rodante). 

Pode-se considerar que, no horizonte antes citado, não haverá aumento  de 
carga  incompatível com  a capacidade      do       sistema      elétrico    atual 
Principalmente considerando-se operação mista  com locomotivas elétricas e 
diesel-elétricas. 

11. CONCLUSÃO 

Apesar das imponderabilidades futuras no que diz respeito ao custo do 
oieo diesel em confronto com o custo da energia elétrica, bem como à 
efetiva disponibilidade de uma elevada demanda de transportes de 
cargas, recomenda-se: 

n 
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No curto prazo 

• com as informações atualmente disponíveis, deve-se evitar qualquer 
investimento nc, sistema elétnco fixo (subestações e rede aérea) eom 
locomotivas eletncas, mantendo-se entretanto os recursos de custeio 
para   as   atividades de manutenção. 

. deve-se buscar aumento do'irem- tipo elétrico mesmo eom redução da 
potência das locomotivas (relês limitadores de potência). \& 

.  os  trens  de  passageiros (e carga expressa) devem ser  tracionados,  nesta 

SL55.   ,0T0tlVaS e,étriCaS'      as      "uals    «radatívamente    serão substituídas por locomotivas diesel-elétricas. 

deve-se paralisar  a  circulação  de trens elétricos  no   horário   de ponta e 

os^uSelT"0 r6. f0raecunento  d* ««npa elétrica, visando redukr os custos de energia elernca. 

. elaborar estudo detalhado visando .durabilidade de manutenção 
nÍetr^Xos^00^3 ^^mas de tòpsporte de massa úL- 

Para mício imediato com duração ao ló^o^o-teron 

2* .  até a efetiva substituição das locomotivas elétricas  as áreas responsáveis 
envolvidas  devem  estabelecer  um programa de manutenção mínima para 
garanto os niveis amais de disponibilidade do sistema para a operação 

'   elen,>nTnTHr0^Tlem0e^dUalde  SubstltU'Çâ0     das    locomotivas eletncas por diesel-eletocas, com aumento do trem-tipo para 3 000 TBR^g. 

.   elaborar    estado      detalhado    visando    detectar    a    viabilidade    à^ 
manutenção do sistema elétnco para   alunentar sistemas de transporte de 
massa uitra-metropolitanos. 

T^wvL  7     Pr™  »*">d°  aumentar  a  disponibilidade fl 
confiabilidade da frota de     locomotivas diesel-elétrica atuais da Bitola 
Larga. 

12 
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nojnédio e longo prarns ^Qfeí-, 
■M 

•   tracionar todos os trens com locomotivas diesel-elétrícas nos  trechos   de 
bitola larga atualmente eletrificados, caso mantenham-se, a longo prazo 
as    características de   preços    dos energéticos    e    dos      equipamentos' 
elétricos ora praticados 4   p — 

. elaborar um estudo detalhado visando levantar a viabilidade de 
manutenção do sistema elétrico fixo como um sistema alternativo 
estratégico para o caso de escassez de óleo diesel ou de modificação 
da atual política   de preços dos energéticos. 

ENG.° BEN-HUR COUTINHO V.DE SOUZA  

ENG.° WALTER SILVIO SACHOTTO —-  

ENG.° WILSON ROBERTO B. RIBEIRO  

fà 

^C-OTAOQS, 

i - •   '.    '   • ■-. 
«.1 

V 
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(6)   Aplicação de energia elétrica - boletim mensal        Õjb * 
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GOVERMC DO ESTADO DE SãO PAULO A^ ^ 

Do  V— - —T:~-: 

Ofício n9 132/95 

• Número •Ano 

INT, 

ASS. 
ASSOCIAÇÃO DE 

PRESERVAÇÃO DA MEMÕR.IA..FERROVIÁRIA 
Solicita o tombamento da Lintó 
e Campinas 

itó Ferroviária entre Jundiaí 

cp.- 

Ç") 

fêlu- 

1. Ã SA 
Para juntar ao respectivo Guicht 

n9 3 23/9 0. 

2- Ao STCR para ciênci 
a e eventual manifestação 

GP/CONDEPHAAT, 09 de novembro de 1995, 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



CISLMAJRJ» IJNICIPAL    r>IS    LOUVE 

Louveira,   08   de   Julho   de   1996 

d. ■~j 

K 

'4 
OÍL M   156/96/CM 

ExmQ Sr. 

dp V Fv. a M^S^ * s Através deste estamos passando às mãos 
2í„L'f a Moção de Apelo nS 001/96/CM, de autoria desta Presi- 
siSnR

envS
A
Unfnta Pel°S demais ^readores da Edilidade, íendo 

-aliada nTd^°
rn.Unanimidade de VOtOS na Sessãc Extraordinária realizada no dia 04 pp., nesta Douta Edilícia. 

nrí,Hmnc , ,, _ Contando desde já com os costumeiros 
lis vrotlJn* AÍ ?' ', an,teciPadamente agradecemos, renovando nos- 
sos protestos de distinto apreço e respeitosas considerações. 

Atenciosamente 

'MÁRIO PASCHOALOTTE 
Presidente 

Ao 
ExmQ Sr. 

ULFIANO BEZERRA DE MENEZE; 
Presidente da CONDEPHAT DD. 

A/C 
Dr . 
MD 
Av : 

FLÁVIO MORAES 
Arquiteto da CONDEPHAT 
Paulista, 2 6 44 

SÃO PAULO - SP 

A 
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MOÇÃO DE APELO NQ 001/96/CM 

— f 'i 

ri. 

ST^K1^^ •>/!iitSpiSfaí 2ír 
ções   antiga^,'   ht"órlcÍs T^ meSm°S'   VÍSt°   ^   Sã°   const™" 
lação  da  Rede  Ferroviária  «? r*   rem.ontam.  aos  Primórdios   da   insta- 
e precisam ser preservados    „J£UV*lra'   "T7*15  estes'   que merecem 

sa  história. ad°3'   Uma  vez   ^ue   fazem P^rte  ativa  de  nos- 

que  a  Prefeitura   iuntamerJ* *   S°1ÍCÍtaçao   se    faz   necessária   pois 
ceder  ao  to^rãnlT^TlTtãTs   LiT™  MUniCÍpal  Pretende» pro- 

rido  pelo   limo   Sr     Dr      ToSr«r25nSÍment0   aqUÍ   solicitado   foi   suge- 
DEPHAT. J°RGl1   SIDNEY   COLLI,   ex-Conselheiro   do  CON- 

-W 

'"n 4 -Jt£^ 

Louveira, 04 de julho de 1.996 

WEsiõeÃre" 
MÁRIO PASCHOALOTTE 

Presidente 

> 
APAR^CIDO FRANCISCÃO 

ereador 30 RIZZATTO 
Vereador 

>^2». 

ARI JÁC0M0 BIAGGIO 
Vereador 

ÍVJ +<Zi<Tn 

DENIS   FINAMORE 
Vereador 

CONCEIÇÃO   AP.    CHIQUETTO 
Vereadora 

AC^ 

DEUSVALDO Z. DE SOUZA 
Vereador 
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\)    A 
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EDILSON AP/' POLOZZI  ^ 
Vereador 

./. 
IVETE SILVEIRA NUNES 

Vereadora 

"LUIZ 'MAZON 
^ereador JOS 

Vereaóis 
IVEIRA 

MARIA AP. DOS S. SILVA 
Vereadora 

> 

-ox 
"-/       ^ ... 

N. 0 N 
ESTES DE OLIVEIRA 

Vereadora 

A 
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Louveira, 08 de Julho de 1996 

«* 

OF. Ng 156/96/CM 

Bxm2 Sr. 

resi- 
tendo 

dP v FVP  a Mn„3A ,     .  Através deste estamos passando às mãos 
de V.Exa. a Moção de Apelo no 001/96/CM, de autoria desta P 

^C1Unu^5Cr-tã   Pel°S demais Vereadores da Edüidade, 
*ido APROVADApor unanimidade de votos na Sessão Extraordinária 
.ealizada no dia 04 pp. , nesta Douta Edilícia. 

. Contando desde já com os costumeiros 
prestimos de V.Exa., antecipadamente agradecemos, renovando nos- 
sos protestos de distinto apreço e respeitosas considerações. 

Atenciosamente 

MÁRIO PASCKOALOTTE 
Presidente 

Ao 
ExmQ   Sr. 
Dr. ULFIANO BEZERRA DE MENEZES 
DZ.    Presidente da CONDEPKAT 
A. C 
Dr. FLAVIO MORAES 
MD. Arquiteto da CONDEPHAT 
Av: Paulista, 2644 

SÃO PAULO - SP 

A 



*—*m*imálÍ&atZ3S±\á■.■«JIAí^V.VJ-.J ;.■>.; ^.y.- ... 
£ ^£^SS£%£^Sã3£a£mBS»^£ 

caíARA  MUNICIPAL   J:>SS   EOTVEIRA 

MOÇÃO DE APELO NQ 001/96/CM 

•H   # 

ftW 
^ 

TI 

limo Sr ULPIANO RP7rT?Da apresentamos ao-éoNDEPHAT, na pessoa do 
se diaíe í ílíSnífí °E MENEZES' seu DD. Presidente, para que 
nico Tresoeito íoí h™ 8StUd° de imP°rtância e emitir laudo téc- 
tí Município Dara^H3 ** Ferrovia Paulista S/A - FEPASA - des- 
çles antiaas' hítór?" ^l^0 d°S mesmos' v"to que são constru- 
lacão da !15m wÍl3t°ricas é^e remontam aos primórdios da insta- 
prcsafsror líff em Louvei^ ^veis estes, que merecem 

sa hisíórTa   preservad°s, uma vez que fazem parte ativa de nos- 

aup a Profo^nr, 4, *    Tal solicitação se faz necessária pois 
cede? ao  oíbaLnníamente COm a Câmara Municipal pretendem pro- ceaer ao tomoamento dos citados bens. 

rido npin Timo er  n   ,«° P
rocedimento aqui solicitado foi suge- 

DEPHAT RGE SIDNEY C0LLI' ex-Conselheiro do CON- 

e*< ú», ^K-TOVPDO 
-Ofi WéM%ms 

Louveira, 04 de julho de 1.996 

y. 
n.4 

WtESiOE/wrt" 
MÁRIO PASCHOALOTTE 

Presidente 

> 

APARECIDO FRANCISCÃO 
vereador 

2^ 
)0 RIZZATTO 

Vereador 

ARI JÁCOMO BIAGGIO 
Vereador 

,^T~ 

CONCEIÇÃO AP. CHIQUETTO 
Vereadora 

Ac<; r-wra 
DENIS FINAMORE 

Vereador DEUSVALDO Z. DE SOUZA 
Vereador 

A 
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V- 

tf" wmddutte , 
EDILSON AP/' POLOZZI 

Vereador IVETE   SILVEIRA   NUNES 
Vereadora 

i i 

LUIZ   MAZON 
^Vereador IVEIRA 

MARIA  AP.   DOS   S.    SILVA 
Vereadora 

> 

STES DE OLIVEIRA 
Vereadora 
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PX. N.° 006/96/CM 
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OM*"*" 

AMEfo CL3 

GAMARA M^ICIPAX, Dm    LOUVEIRA 

PROJETO DE LEI NQ 0Q6/96/CM 

Considera como de valor histórico, ar- 
quitetônico e tecnológico a área e edi- 
ficações pertencentes à FEPASA existen- 
tes no Município de Louveira 

Artigo lo _ 

S/A, neste 

ge os lotes descritos na presenterTl „ tombamento abran- 
tro Imobiliário da muíicipaíidadp Í' ^ - lnscrição do Cadas- 
Cadastro Imobiliário sei •? * relação das inscrições no 
a área tombada esta a^iLIada"*b°M

JUntamGnte c™ O. mapas, onde 
que ficam fazendo parte da pre^nte Lei   " *lantaB de gUadra' 

divididos em tris grupos /sendo l."*^Í:i££££LVt*>   ^ 

> 

.onados : 

vila contígua a estação(colÔnia) e es 
taçao ferroviária, avenida Tiradentes, 
sem numero; 
armazéns(localizados na rua Antônio 
Antomolli sem número); 
sub-estacao engQ Francisco de Monlevade 
situada à Rua Armando Steck, sem nume 

Rua Armando St»ck s/n fica Smh»í« f *Ça° a sub"estaíão, sita a 
o jardim em frente ao prfdi 2a t* ^-^l C°m 3S edi^ações 
lhamento original damesma ?„?! SUb"e?t5cao de força e o apare- 

2,   fica   fazengdoapar^e^n^graCnLaddeesStCariLÇea?.d°   »»"*"»-«to,   P^ 

esforços integrado- nar, ^nroo 
3Q "- Tend° em vista concentrar 

tabelecido leguinte coniunt^de altV* área t0mbada' flca ss" 
pensáveis para garanti uií caráter fie! V17 C°n/id*™à*s lndi- bens nela contida: -arater fiel e adequado a proteção dos 

* 



0 PROJETO D3 LEI NQ QQ6/96/CM 

9 - fls. 02 - 

^fraÍTHifflt'-* •_•. 

& 

r.L 

i4 

* 

ração, construção e reformas ^rlo^aí^ de1
COnServa?ão'rest3U- lei; w serão regidas pelas normas  presente 

tencentes a área tombada definida1 no ^Â^Ô^t^L^L^li 
Coes, construções, reforma-  obra* a*™   desta Lei,  demoli- 
de prévia deliberação do exVcuíivo;    conser^^0/ serão objeto 

edificações tombadas definidaf no^o ^rmitidas iterações nas 

4- todos^os projetos de intervenções nas 
no arto 2 desta 1 

ação do executivo; 

edifira^noc a = ^~.,    u -   i 7T    ^wjBtos ae mtervençoe ouxxxcaçoes da área tombada, definida no artn o a^^<-  T • 
f serão perdidas, .adiante SSSjL^JjSfíi.í'1' <" 

pres.nte Loi ,-„,-,•=,s„   Artigo 4Q  - As despesas decorrentes da 

Lpie^ntada se necessária   a * d°ta?â° «"—***!• P**rl.. 

> 

data de sua publicarão  revínadaf,1 5?!" lei_entrará em vigor na 
'      vao' re/ogadas as disposições em contrário. 

Louveira, 21 de novembro de 1.996. 

MÁRIO PASCHOALOTTE 
Presidente 
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ANEXO 04 

DECRETO N.° 1837/97 
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PREFEITURA MUNICIPAL D 
ESTADO DE SÃO PAI » Q 

DECRETO N° 1.837/97 
DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.997 

K M 

DECLARA      DE      UTILIDADE      PÚBLICA 
IMÓVEIS      DA   FEPASA '"«*» 

BENEDrCTO      DOS      SANTOS      NETTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA - 

LEGA5S?E
ÜS

°  
DE  SÜAS ATRffiüIÇ°Es 

centro da Cidade de Laa,^0^"^0   *   necessidade  d*  urbanização   do 
^cofflí^eí^S»a^IBO' 3 reCUperaÇã° da ma,ha f™a 

necessidade de ligação do aflu^f ^1° ^ ^ ""^ atenderá também a 

está sendo ^^^£&££ ° *»* *^ temático que 

benefícios trazidos com o d^S^0 °'T*Z "^ a Ser restaurado e os 
medida. desenvolvunento da adade, advindo com a presente 

* 

DECRETA: 

para fim de desapropriação, Im^   ou" ^^""^ * "F^ "^ 

^^•sdep^sarprsíur8ência-os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE L 
ESTADO DE SÃn PAI II n 

M: 
DECRETO N° 1.837/97 

•<■•. 

do eixo da en^via, em «ifi^ u^ZT % *"* * '^ * 
distância de 24 stnm ,♦- . j /'50m» dai segue em reta por uma 
dtS dt 2S£ 2 0° p

P
0°l° * £ *£• .a f-a e segue em reta pPor uma 

distância de 24 «7m JT-     ^J' ** defleíe a dmata e ■*■»■ em reta por uma 
S de MSLÍ ° POnt° 2' *!deüete à es«uerda e *»" em "* por uma 
S de UOOLJ   ° P°nt0 3' d3Í deflete á direita e **>* em ** Por "ma 

MiS-Sé o%fíSI^íKIT: rreta por uma distância de 
15+609 90nv daí deflete iSr     ' ° CKO d* "^^ m norma] ao ^ 
o nnnl i w SrJZT?       6,ta e «B"** em reta Por »™a distância de 92 40m até 
o ponto I, «fao desta descrição. Encerrando uma área de 4.546,90m2 

$■5 
$«   - 

•• ■r- 

ifáft 

m( te» 

li, 

Ferrovia Pauüsta S/A e propriSal^Tot M° ^ ' ** *  C°m FepaSa  ' 

eixo da entre™   »m ^REA B Inicia-se no ponto A, afastado a 7,00m do eixo aa entrevia, em normal ao Km  14+607 rvw  A„I 

em reta tóSl   .T^ ~ *" 14+691'00m' d* ^flete à direita e segue 
2£L 22 OoÍÍ , dMmí P°r ™ dÍStância de 62>°0™ até o ponto C afastado 22,00m do eixo da entrevia, em normal ao Km 14+751 OOnr daí deflete à 

tteia6 £?o£ í PeI° aIÍnhament0 d° ™dut° « ^'Jop:ftl distancia de 10 70m ate o ponto D, afastado ll,00m do eixo da entrevia,^ 

881,60m2 * m,C1° dCSta descn'Ção- Encerrando uma área de 

■• ■•-■*. 

4 
* 

r    : c.   L Confrontando do ponto A ao B com propriedade de 
cTo vt^rr*do ponto B ~c—a ■» suvéri° ^^d1^«o 
D      A SíSí "f™™ PaUJÍSta SA- (vÍaduto em construção) e do ponto 
D ao A com FEPASA-Ferrovia Paulista SA. 



- - ■^«i^toi!a.aKiu^itÉiSãagsiàlfc 

PREFEITURA MUMÍC % jji f-k 

IRAL DE ! 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 1.837/97 

eixo da entrevia, em norn^^^H^T"0 JT0 '' ^^ ^00m d° 
distância de 109 50m até o noL o   7+89

I
1'00m' dai segue em reta por uma 

no^,o^iâTsCLvéZà^do 15'00m d0 eko da «*** em 

188,50m até o ponto 3 afiado   5 f6^ em ^ P°r "" distância de 

15+190,00m; dal d^^^iS? d° ^ da entrevia> em normaI ao Km 
31,00m até o ponto 7 af^ 461 V ^V™ "** P°f ""* dÍStância de 

15+190,00*; L deflelel^a4!00™ d° ~ "^ " "^ 3° Kn 

3,40m até o ponto 5 daí deflZt _, * SegUe em reta Por uma distan™ de 
43,60m até o^'££*   ^t Ti " 2ST """ *** de 

15+175,00m; daí deflete àdCaltZ * ^^ em n0rmaI a° ^ 
até o ponto 7 afastado 87 50™ f ^ em *** P°r ^ distância de 173,50m 
daí deflete à'dSS e ^l°l£ T*Z T "T* " *" 175+I'50m^ 
distância de I17 90m aTfo nní T?° ^"^ d° RJ° CaPivari Por ""» 
normal ao Km dwziLd*Zt T^ ^^ ** ™° da "^ em 

de 18,00m até o pontoM oriff ! f* C SegUe em reta Por uma distân™ 
17.159 I9m2 '      8em d6Sta descriÇã0- Encerrando uma área de 

<Ü 

w.*^TT^sn»íesjao 8«"" °ri° 
*.:.! 

> 

Referido imóvel possui as seguintes benfeitorias: 

NP352.087- R^ência- Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 81,00m2. 

* 

NP 352.088 

NP 352.089- 

Residênda - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 

hXuI^T' eSqUadriM de ""^ insía,a*a° elétricas e hidráulicas, área construída de 81,00m2. 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétnc" e 
hidrauhcas, área construída de 72,00m2. 



•REFEFiURA MUNICIPAL DE LOÜVEIRA JUVEI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 1.837/97 

f«'i 

NP 352.090 - Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 72,00m2. 

NP 352.091 - Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 81,00m2. 

NP 352.092 Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 48,00m2. 

NP 352.093 - 

c 

í*7 

NP 352.094 

NP 352.095 

NP 352.096 

NP 352.097 - 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 48,00m2. 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 48,00m2. 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 48,00m2. 

Residência - Construída em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmica, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 53,00m2. 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 78,00m2. 
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REFEÍTURA MUNICIPAL DE LO 

NP 352.098 

NP 352.099 

JUVEI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 1.837/97 5 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 64,00m2. 

Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 64,00m2. 

NP 352.100- Residencia - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 92,50 m2. 

NP 352.101 - Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 87,00m2. 

Ií O 

i 

NP 352.102 Residência - Construção em alvenaria, cobertura de telhas de 
barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalação elétricas e 
hidráulicas, área construída de 163,25m2. 

1 
è i 

NP 450.014 

■m 

■ ■•/ 

Caixa d'água - Estrutura em concreto, construída em chapas de 
aço, instalação hidráulica, área construída de 6,00m2. 

. ÁREA D. Inicia-se no ponto 1, afastado 10,00m do 
eixo da entrevia, em normal ao Km 15+203,00m; daí segue em reta paralelamente 
ao eixo da entrevia por uma distância de 157,00m até o ponto 2; daí deflete à 
direita e segue em reta por uma distância de 70,00m até o ponto 3, afastado 
12,00m do eixo da entrevia, em normal ao Km 15+430,00m; daí deflete à direita e 
segue em reta pelo alinhamento divisório por uma distância de 12,00m até o ponto 
4; dai deflete à direita e segue em reta pelo alinhamento divisório por uma distância 
de 97,60m ate o ponto 5; daí deflete à direita e segue em reta pelo alinhamento 
divisório por uma distância de 130,00m até o ponto 6; daí deflete à direita e segue 
em reta pelo alinhamento divisório por uma distância de 25,00m até o ponto 1 
ongem desta descrição. Encerrando uma área 5.158,20 m2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEÍR/ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

m 
DECRETO N° 1.837/97 

Confrontando do ponto 1 ao 4 com FEPASA - 
Ferrovia Paulista SA; do ponto 4 ao 6 com propriedade de Doraci Sipliano ou 
sucessores; e do ponto 6 ao 1 com a Av. Tiradentes. 

• i . 
t 

NP 450.006 - 

Referido imóvel possui a seguinte benfeitoria: 

Estação - Construção em concreto e alvenaria, cobertura 
de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, 
instalação elétricas e hidráulicas, área construída de 
432,00m2. 

„ „ ARTIGO 2o - As despesas decorrentes do presente 
Decreto, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas 
necessário. se 

;- AI 
. ...     . ARTIGO 3o - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Em 02 de dezembro de 1997. 

BENEPKTODOS^ANTO^NETTO 
PrefemrKíunicipal 

■i •- 

■•?# 

■3 A 
,i w 

Publicado     e     registrado     na     Secretaria     de 
Administração em 02 de dezembro de 1997. 

DE     ' 
de Administração 
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VI.5 - Cultura, Lazer, Esportes e Turismo 

51 

pesqux: 

Louveira é uma cidade tradicional essenciê.l mente 
agrícola e tem ainda na cultura da uva não so ura do? 
suportes econômicos, mas a característica predominante oe 
sua paisagem bucólica, através das plantações possíveis -se 
serem vistas de quase todos os pontos da cidade. Late 
panorama confere ao Município a sensação de tranqüilidade e 
harmonia sentida imediatamente por quem chega de tora. 

Mas  são   os  próprios, tiouveirenses  os  que  mais  a 
reconhecem, e mais do que isso,' desejam conserva-la 

Este fato,  dentre outros,  foi  revelado  em 
efetuada durante os trabalhos do Plano Diretor. 

ü aspecto campestre da cidade e ainda reforçado pelo 
seu próprio processo de urbanização ainda em fase inicial, 
mas crescente, polarizado basicamente em dois núcleos 
chamado "Centro" e o Bairro Canto Antônio". 

Essa fase  de transição do município que o coloca en 
o estagio  essencialmente agrícola  e o  urtano, revela 
clareza  essa   situação,  através  das  duas  manife 
c u 11 u r a i s  in a i s  p o p u 1 a r e s , 
atreladas   exatamente    a 
d e s e nvolvi me nto: 

ja consagrada; 
esses    dois 

o 

i e 

com 
: 5ic :ie s 

ri;-  v <:.  i J ao ,   >:. 
estágios    de 

a  tradicional  Festa  da  Uva 
obviamente, com a produção agrícola; e 

que re 1 ac i. on a 

- as Comemorações e «tos Religiosos que acontecem nos 
dois núcleos urbanos, patrocinados pela Igreja hatriH de áãõ 
Sebastião, no •'Centro-, e pela Igreja Mãe dos 
Bairro San to rtn to nio. 

omens n o 

Esse exemplo remete-nos ao raciocínio de que esse 
contexto soeio-econõmico-culturai, onde se dão as 
manifestações culturais, deve necessariamente ser 
considerado, pesquisado.  e servir  de elemento r.ort£joor da 
política voltada a Cultura, ao Lazer, ao Esport 3 e ao 
lunsmo.  Vale   dizer  que,  através  da  observação  e  do 
reconhecimento das  relações contextuais  d~:ssas e d* out r ?.« 
manilestações culturais espontâneas, e que devera sev criaoa 
u m a e s t r u fc u r A q u e c o n t e in p I e : 

- a li v r e iniciativa 
- o Lnc en t i. vo 
- a   imp 1 eirien t ação 
- a   r :\ c: i o n a I 1 :z a c: ã o   o r g a n i. s a c i o n a 1 
- a integração aos outros setores 
- o p l a n e j a m e n t o , e n f i m , 

das  atividades voltadas a Cultura, o Lazer, o f. 
i n c 1 u s 1 v e o r i u • i s m o 

sporte e 

y 

■■V^BBBiMHBHi^B 
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a) Diagndstic» 

No âmbito  da adminict,--,." 
atividades ligadas a esse sefSÍ°  m"nicipal *  Seréncia  das 
Cultura e a Divisão dP Espora'  * * vinculada a Divisác da 

Em termos  de espaço  ííf? * Recreações, 
rea de  Lazer do  Trabalhada"0 °  Nun,_lciP*° so  dispõe da 

ior Porte. La estão 1 o^a 1 I^dos^"*  abri*ar °S ^'^   ** 
ma 

1 d o j 

- a quadra pol íesDm-f-i.,- ^ i- JIíC^FOI t iva descoberta; 

~ o ginásio de escm- *■«c- -, ,•  i 
espo. tes,ainda não totalmente conciu 

- o salão de festas- 

- os galpões abertos de múltiplo uso. 

Clube Bandeiríntlsf^com^ címpo *?SOC**dos'  e><^^ •»(»• 
esportes cobertc 
a mb i t: o m u n í. c i p a 1 

A 1 e in desses 
tais como: 

m  campo  de  Put<*br»l 
cedidos eventualmente 

e  ginásio  -J e 
para realizfcos3 de 

destacai '"os outros espaço. J£ menor porte, 

- Clube Nova Estrela; 

- Clube do Bairro Konterrey, so para •,--„-  < - _»» =u cara <.*. » 5 or 13 d o s ■ 

- o Campo de Futebol da Abadia; 

- a Quadra do Lago Azul. 

Bo calendário  esportiva r —> 1    ; 
municipal, Podemos salientar-  ea,x*ada  pel»  administração 

- Torneia de Futeboi do Frabalhador . 1H „. Bai0i 

- Campeonato de futebol Hr c-T- 

com equipes infantis e de adultos?    " Bstembro  * novembro^ 

«t.-r^Sn"í:reí
,:;o,llí«  

Fut*"°'  <•  tampo  - 
.rtlclP.eh. de"üt" f^^"  "" *"'  «»' 

l/l a  1 O    '::'. 

lios . com 

Corrida de Sao Joáo - junho 

No se t o r  d a c u11 ura v erifira - 
físicos e a inadequação J  a\per-i^ L«   *  »ltm 'Ul   e'3p*<^ 
carência de  uma  estrutura  ÍSIfí? ?   existentes, aliada 3 
tr"     dificuldade  ía  gerlncií5trntlVa  ""^  «-P>^. 
realização dos eventos Cla'  na  °«'gani2acáo  e  na 

MBBHBHa 
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Dentro   dessas      HmitacS.-.- 

desenvolvido   umT \.r" íí     «rio.     J1"*0     ?*     CuUura'      tera 

a  criação  da   Banda  Municipal   de   Louv.ír. 

instiíJ!       °  a   faita de   Iocal   wroppudo,   hoje 
instalada  nas     dependências   da   E.E.P.S.G.   t-rof 

f an Far ra e 
Um 

Municipal, 
se encontra 
Joaquim Antônio Ladeira. 

E= fácil   Verificar  a 11 e<  l  J) ' 

condição de  confinado L    h hi  ?° espaco redwzi<*°« •■" 
toda ordem: ° d*  blbllote«., traz  problemas de 

dificuíJade na acessibilidade; 

-.perda significativa do poder ri.-   i,.,,^,^  ^ rimoni-n ín,„,,        poao a,.-_ irradiação do conhe- 
cimento (papel principal de qualquer biblioteca); 

- restrição ao usoj 

d i s tnnci a m e n t o d a p o p u 1 a c á o ■, 

inibicao na freqüência;e 

- desestmtulo à 

No  âmbito   de  turismo, 

criação do habito da leitura; 

b> Objetivos 

Nesta área, 
Turismo devam 

ent endemos que   Cultura, Lazer, Esporte e 
=>(•-) articulados  num prorf^n 

muna política  voltada à  melhoria da 
integração do  louveirense 

un ico 
qua I idade de 

a 

cor,t ido 
v :i. ri a ,    a 

desenvolvimento   da   cidadania. cidade   e      fundamentalmente a o 

Sob esse enfo^e ressaltaríamos os seguintes objetives: 

d» cu7ti?í"3ii^v.ír;i:*::i?::1s ««*«•»«»*• *«'-«-- - 
sua     consciência no     sent ido       A   p''0'"ave"d0  °   cidadão   e   a 

-   alimentar   as   idéias   preservaclonistas   dos   patrimônios 

alenta, :UE   °   HUnlC1"°   ""^ ■    «»   ""Cia,   a   11 Vi™" 
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f&S&iUFCttíi JijvJí_i.ía.'SVí*í&:iJí«kitkXJLíaAi»,     Aütó^,! 

^ 

i n fc egrar  05 evento? 
cidade em piano» culturais 

ar te as , aos 1,1 ves 
mais amplos, conf.r indo- m„ diBen,3« hi' 
do caráter puntual e circunstancial-  

- incrementar  a reallzarSn  -1 1 
exploração do turismo e So U«?  nln Í      W' =ontW« : 

de recreado  « entretenimen??  '.«   "*"** C°"° 3tlvid^s = 
as dimensões histórica*  ™?í        qUe ,'esg->- * e svidcncií 1StOUCas' culturais e ambientais de Louvei--*. 

- incentivar  o surgi»e>ní-o -1- - 
suporá a  essa área   rv-íflfJ      serviços, objetivando dar 
renda?; "' '"""  "" ianao- novos empregos com aumento de 

C) Diretrizes e Propost as 

desses Pressupostos,  a  ide ia c ■::• 1 ít 1 • ■;•::! 
à Parh ir 

i ntegracâo da;;; 
cidadania e  da historia de La^lu-TT**'    ," d° ""* propostas: i-ouveu a nos cenduz as seguintes 

- Kecuperar  e preservai 
Estação  Ferroviária o   sitio  urbano ond 

de  grande  valor 
S '■:.     1 C r ,, ! 

i :L S t o r i •:: c  p a ■ Município, através  de um  prmrt--, ÍJ 
aquela zona; Projeta de  reurbamsaçáo de toda 

0   Projeto devera contemplar b^inmn-r  r '"i ut.i J> 1.c aiTie 11 c i-. o se,:iu 1 n r ■■■ 

* ampliação das áreas verdes e de lazer, 

:::™' Pv
M
0

UM
d

u:a ^«^^ãziSo :°:v?si 
-«anifest,,      Portanto,   nlo   Pn  e        ?!r™"?1?í?5   —"' 
dfstl" **°       *   «-Piei  mudança   "   "J, "?    •''" :" c, 7 ™ 
ativjdadís  burocráticas " 'Pí!U-'hs   P''.b l ie 

511  I.O 

Tstalacác 
der.:--í 

■::i' 

a m 1 
í 1.   se 

1.Mii    ; '•■ ;: ~ 1 

■•>      ' "li   :.   :: 

»• 

»• 

>• 

»  • 

I   • 

S .1. s t e m ~\ i; ;. 2 a r   o u t r ri ■-   «? *•. D -,,  , 
,,,;,„,,..,    ,   •     '-   ESPaços   urbanos   sxi^ppi 
numeto   de   praças,   parques   e   rardins; ">   t       mp ! 1 

as   onras   pendentes,    inclusive   as   n,   p^,,.^^   ., .. 
*2er   do   Trabalhado,-"      ,„,,, L .,,-..^,. •     '  " ™   d * ■•' - 1    ,   a p'-1  f e 1 ç o a n a o   e   1 n r »- «.-1.: •■■• - n ■-,,-, 
> a me n tos,    no   -.-n t i ,/r-,   •/,->   ..  -nu o   ■''r- '■ü°   de   au 111 e n t ar   -1   •* 11.3      ,- -.,■ ., ■■ , .<... ..... 

-   C o n c i u 1 r 
'' t.\ r e a   d e   L 
novos   equ 1. f 
d e   u t x l x z a c á o   e   a p r o v e 11 a m c n » 
cidade; a ,    in tear ando-a: ~ ■ 1 d 1 ~ n c   d: 

A ■M 
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^ 

:     í""fnfcar      °      Poder      de rrabalhador",    5ítuada 
Paisagista   e 
de 
d 

« * a «HISta    e«        ,,,-1.. _ ... • _ , - » » * -' ]" l ••; 

•«.     C,ív.rJ;í-E:t,!'~"t«;   esten 
e  Louveira". DDJetivo   de 

atração     da     ■•*,-„ 
Privilegiado 

iendo-o  s 

d e     L ê z c 
£ •;; r , • -.. r 531 

'■• e   os  nieanoras 
lar   o   "Parque  Cent>#ai 

° Pr°Jeto d«v«ri con51derar: 

* que o Parque  n*o deverá ► . 
laser contemplativo-      *'  de*tinação •penas 

* que o Parqui terá adequaç 
equipamentos esport i vo- H. ? P"'ra a lmp J *'< t ara-o d* 
co.no: teatro, centro eu7*»*™!* * d« "Itur., ..MI 
culturais , oufcros «4° *"'*"'*'• biblioteca, otUlnlí 
Pos1Çdes, apresentais  ^f^'^

2 "r« r^nxô.."!" 

que e o  Parque  devera t- 
"tara  voltado  especiafln*brar'9ência regionr,', „PS 
^cessxdades . das Sí    !" ; «™ - atendimento da* 

'" da Hwn1Cipio de Louveira. 

jiip 

íue 

necessidade de  se wSroprtJ**xpl°r*ç*o.     Há  pj 1^nd\ 
a.sistematizarão ,„,"', de3=3S Potencialidade Z h""" 
«■edio prazo      Pai* a «íaboracâo de um Fl.no ?,;,:. fa'!"csi" 
   A í:,t,to  pr.,20l a«  ,     '' •' 

•WliíiSSi.^/^K-^od..   ,«r   con«xd3,-„a4 Hun 1- Clpio: •■'-«» d.. .tu-;x.™'o"5í;s;." d
J
0 

^«^^.^j':1;:;.;.-»'»-. em especial   ao   longo   d* = I a s 

criar        programas     ric        i 

i X ? ;:.■ 

iniciar 

■ll lst J-'-0   Futuro . a m 

■■MHI 
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ANEXO 06 

DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO URBANO 
PARA O MUNICÍPIO DE LOUVpÍRA 

!• 
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7.1. INTRODUÇÃO 

As análises realizadas sobre o uso e a ocupação do solo em Louveira demonstraram a 

manutenção de alguns processos históricos no município, como a polarização e a dispersão das áreas 

urbanizadas, notadamente em termos do centro histórico, Bairro Santo Antônio, Loteamento Monterrey, 

Bairro da Estiva e Arataba, os quais trouxeram como conseqüência uma evidente rarefaçáo do tecido 

urbano e suas deseconomias correlatas, por exemplo o dificultoso provimento de equipamentos públicos 

nos locais mais distantes, insuficiência do transporte coletivo, entre outras. 

Decorre desta situação, por outro lado, uma mescla intensa de áreas urbanizadas e áreas de 

(£0 produção agrícola: em função do perímetro urbano extremamente extenso, gerando conflitos entre os dois 

1^9 tipos de usos, expressos por furtos de produtos e pressão de urbanização sobre as propriedades, 

|^W minimamente, embora se verifiquem também situações a princípio vantajosas, como a conciliação das 

áreas de vendas diretas e consumidor e os campos de cultivo frutícola de anuais no bairro do Burch, 

*gfc       próximo ao trevo sobre a Rodovia Anhangüera. 

Permanece ainda - e dinamizada, como mostram os dados apresentados no Item 5.5 

Sistema de Transportes e Trânsito - a grande interferência rodoviária na trama urbana, inclusive com 

fluxos de alta monta, como os verificados na Rodovia Anhangüera, produzindo muitos efeitos nocivos à 

vida intra-urbana, à parte o potencial econômico que os mesmos signifiquem. 

Novos movimentos ocorreram em termos das tendências de urbanização. Comparando-se 

levantamentos do uso solo realizados em 1992 com os dados atuais, percebe-se uma expressiva 

intensificação do crescimento urbano ao longo da ligação Jundiaí-Vmhedo (SP-332), com tênue 

manifestação também na região central, no caso revelando uma nítida tendência de conurbação entre os 

três municípios, e que encontra rebatimento mais à frente, entre Valinhos, Campinas e seus municípios 

limítrofes. Constata-se nesta região uma predominância de loteamentos e condomínios de padrão médio 

e alguma intensificação de comércio e serviços 

A 
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A região do Bairro Santo Antônio, como já demostrara anteriormente, manteve sua 

atrat,v,dade, em partccla, para a habitação de padrão ma,s simples, comércio e serviços correlates, além 

de atividades ligadas ao eixo da rodovia. 

Novo evento também constitui a pressão de urbanização na região da Sub-Bada do Córrego 

Santo Antônio, devido à atração dos Parques Hopi Hari e Wefn Wíld, até o momento relativamente contida 

em função da legislação vigente de proteção aos mananciais, embora verifiquem-se indícios de 

parcelamentos irregulares e clandestinos. 

Considerando-se   assim os processos históricos e recentes do desenvolvimento urbano e 

territorial,   e   relacionando-os   aos   atributos   pVóphos   do   município   em   termos   loco-regionais,   já 

mencionados no Diagnóstico, propõe-se a seguir um conjunto de diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, normalizado e graficamente expresso através da Minuta de Projeto de Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano do Município de Louveira e Anexos. 

Definem-se como diretrizes para o desenvolvimento urbano e territorial de Louveira: 

■ O estímulo à integração física dos dois núcleos urbanos principais - Centro histórico e 

Ba,rro Santo Antônio, objetivando-se a re-caracterizaçáo do, primeiro como centro sócio- 

político-administrativo, bem como o preenchimento harmônico do vazio urbano ainda 

existente entre os dois pólos; 

■ O estímulo à expansão urbana no eixo de ligação com Jundiaí e Vinhedo, visando-se' 

interiorizar as relações de trocas locais e inter-municipais, bem como preservar o tecido 

urbano em relação aos fluxos rodoviános macro-metropolitanos e regionais incidentes, em 

especial na Rodovia Anhangüera: 

■ A compatibilidade entre os fatores geo-morfológicos, a disponibilidade de infra-estrutura e 

os padrões de ocupação do solo propostos, objetivando-se a manutenção da paisagem 

bucólica característica de Louveira, bem como uma apropriação racional do ambiente e a 

racionalidade dos sub-sistemas urbanos; 

■A preservação dos recursos naturais, em especial os hídricos, com vistas à 

sustentabilidade do desenvolvimento urbano e à contribuição do mun,cíp,o para a 

sustentabilidade da Bacia do Rio Capivan; 

•   A intenorizaçáo dos eixos viár.os, em pr.ondade à permeabilidade do tecido urbano, 

através   da   hierarquização   das   vias   ex.stentes   e   propostas,   complementada   pela 

municipalização das Rodovias Rom.ldo Prado (SP-73) e SP-332. nos seus trechos inseridos 

no território municipal. Esta diretriz encontra-se pormenorizada no Item 8. Diretrizes para o 

Sistema de Transportes e Trânsito; 

pO|M>- 0 rirj^rihnri^ ri<- l;:ut:os >K>»OS c ""In. 
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• A preservação e a renovação da paisagem urbana, objetivando-se a valorização de bens 

culturais e sítios de valor histórico, bem como a configuração de espaços de convívio e 

lazer. Esta diretriz se efetiva, especialmente, a partir das Zonas Especiais (ZE) propostas; 

• A configuração de um "Boulevard" nas marginais da Rodovia Anhangüera, composto por 

Corredor de Comércio e Serviços-CCS com características urbanísticas próprias, voltado ao 

aproveitamento da efervescente economia rodoviária do fluxo de veículos cotidianos da SP- 

330, e que deverá ser trabalhado urbanístico e paisagisticamente como uma vitrine da 

cidade para a rodovia, dadoser hoje o seu contato com a área urbana praticamente 

irreversível. Trata-se, pois, de se1 usufruir dos aspectos positivos e desenvolvimenfjstas que 

a economia rodoviária pode trazer ao município,  trabalhadas  tecnicamente todas as 

deseconomias normalmente verificadas nesta relação, tais como acidentes de trânsito, 

degradação ambiental, etc. Embora estejam fixados os índices urbanísticos por seguir no 

CCS-Anhangüera, recomenda-se que o mesmo seja objeto de projeto urbanístico e de 

Transportes específico, em prol de uma melhor exploração de seu potencial; 

- A constituição de uma Zona de Comércio e Serviços-ZCS, conexa ao CCS-Anhangüera, 

objetivando-se  igualmente  o  aproveitamento  dos   benefícios   advindos   da   economia 

rodoviária gerada pela SP-330, com índices urbanísticos voltados ao assentamento de 

estabelecimentos de médio e grande portes, tanto dos setores de serviços e comércio Já, 

verificados ao longo da rodovia em municípios da região, como também voltados aos 

setores de cultura, lazer e esportes que hoje se expressam freqüentemente em âmbito 

metropolitano, aproveitando-se dos eixos rodoviários dadas as comedidas distâncias entre 

os núcleos urbanos. 

Tais diretrizes encontram-se pormenorizadas na Minuta de Projeto de Lei de Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município de Louveira e seus Anexos, a seguir elencados. 

A par, entretanto, dos dispositivos relativos à gestão urbana, deverá o município, 

identicamente. voltar-se para a melhoria da qualidade de vida e a fixação das populações rurais, bem 

como para a conservação do patrimônio ambiental na Zona Rural, visto que é do equilíbrio entre as áreas 

urbanas e o não-urbano que advêm os elementos principais da saúde, do bem-estar e da estabilidade 

social. 

Para  tanto,  o Município deverá,  no limite de sua competência,  e,  se necessário,  em 

cooperação com órgãos e entidades públicas, estaduais e federais, estabelecer diretrizes de zoneamento 

do uso do solo agrícola, e também desenvolver planos, programas e projetos setoriais voltados à melhoria 

j   m de   produtividade   e  rentabilidade  das   atividades   agropecuárias,   em   especial   nos   processos   de 

comercialização da produção. 
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M.NUTA %^ 

Proieto de Lei relativo ao Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Louveiro 

TÍTULO I 

DAS DISPOS/ÇÕES PRELIMINARES 

£lL*fa de Louvei °bJeÜV0 "^'^ norm» "**« ao emento, uso e ocupado do so,o 
i . 

=PSos Ún'C° " Fa28m "" 'n,e9rante desla L« - «fl*« *«o., com os respeCvos 

Anexo 1 - planta referente ao Zoneamento; (Planta 1) 

Anexo 2 - quadro referente ao regime urbanístico; 

Anexo 3 - descrição dos perímetros das zonas de uso; 

Anexo 4 - descrição do perímetro urbano; 

Anexo 5 - descrição das categorias de uso. 

destoa aSitofeTScIS oi? """*? í ^^"'^ * «l-™"*»™-*». de' 
Planos, projete   otea^ e seo^cS 2h»^      „S e,Pa,"culares'"«" <=°™° a realização de quaisquer 
**>m.,c$ZZ££Z^d:££*n'- <*" afelem' P" dda-quer m», direta ou 

eAm-SiíSS é"Í "ba*"C°S 8 de "*"*"* ° ■■** do Munrdpio de Louve.ra d,v,de-se 

íí r^SSSíSSt^íSSe di,e,r * plane,amaii° urban° -*- - ■»—* 
I 
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CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Direlrizc; ge Plongamento Urhnno    , 
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Art. 7o - Para o efeito de aplicação das nor 

desta Lei, as seguintes expressõS ficam a^^^?™"1** ^ * °CUpaçào d° S°'°' consta^ 

I - gleba é a porção de ferra ai JP sinn^ „ -   , ■ 
que anda nao f0( objeto de parcelamento do solo; 

II - loteamento é a subdivisão de n/eba pm i„t    _, 

de circulação, de logradouros públicos   ^Sí"*** à edlfiCacáo' com abertura de novas vias 
ex,s,eníes.' ^ °U Proí°ngamento, modificação ou ampliação das vias 

i 

III - desmembramento é a subdivisão HP   i K 

do sistema viário existente, desde quenâoi^T '0tes
K
destínad°s * edificação, com aproveitamento 

nem o prolongamento, modificação^ %£$!£ fZlnt^ ^ °U k^adb£» ^- 

IV - quadra é a área resultante da execunão H- , * 
veículos e logradouros públicos;        ^^Ç30 de '°teamento, delimitada por vias de circulação de 

V - lote é a área resultante de toteamanín H~ 

VI - desdobro é a subdivisão da área rfe ,.m , . 

aprovado, para a tormacão de novo ou novosZis' 'nte9rame de loteamenío °" desmembramento 

VII - via de circulação é o espaço destina ò        , 

^ uso comm do povo;  """" a° "S° PUbta>' ■«* <-°"hec,da ofelmeo.e como bem murvcipa, 

Toir á° OTS'Stó « ~*- ~ . ,acoteae de oso e 3o,o do p,op„etáoo. em be„efc,o 

£S5X£' "nha *^ ~ ~ o ,,e„o de p,op„edade parfco,a, oo púMca e o 

X - eixo de via é a linha que, passando pelo seu rpnim A     ••-.• 
peio seu centro, e equidistante dos alinhamentos; 

XI - frente ou testada do lote é a CíM^ I;„H„ 
d,v,sa lindara à v,a oficial de circulação de veículos; 

XII ■ fundo do lote é a divisa oposta à frente; 

XIII - recuo é a distância medida mtrp n ^ , 

de1 lote, sendo o recuo de frente medido córnTeTacTot "Tf" h0ríZOn,a' da ^'^ e a divisa 
"nde.ro a mais de um logradouro público, a ^ost^LllT^ ^ ^^ Se ™ar de ,ote 

XIV - taxa de ocupação é a relação entre a ár*« nQ - 
qual está implantada, dada em^rcentagem ^^^ da ed'ficaÇáo e a áfea do lote ou gleba na 

XV - coeficiente de aproveitamento é a retira Q„, 
total da gleba ou lote onde está jantada " ^ ,0ta' COns,ruida de "ma ed.ficação e a área 

XVI - taxa de permeabilidade e a relacán Pntm     • 
'ote ou gleba, dada em porcentagem 3 ^ ,0,a,men,e permeável de solo e a área total do 
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m XVII - esiaaonamento é a área coberta ou descoberta, destinada á guarda de veículos, de uso privado 
■f ou coletivo' ^ 

^ XVIII - conservação e a realização de todo e qualquer serviço ou obra, destinado à manutenção de 
OT edificações,  tais como pintura e pequenos  reparos  em  esquadnas  ou em  instalações  elétricas 
J hidráulicas ou san.tánas, sem que ocorram aJterações em suas características físico-arquitetônicas 

m originais; ^ 

XIX - reforma é a execução de serviços ou obras em edificações, que impliquem quaisquer alterações 
de suas características físico-arqu.tetonicas originais, por exemplo, esquadrias, cobertura, paredes, 
sistema de instalações, ou o acréscimo ou supressão de área construída; 

XX - uso misto é a incidência em um mesmo fote ou edificação de mais de uma categoria de uso; 

^IH^TT [íne° é fUe,e WiP PÍS° Se Situa a 1-50m (um metro e mei°) acima ou abaixo do nível médio do trecho de eixo da via, para a qual o lote tem frente; 

) XXII - subsolo é o pavimento que se localiza abaixo do pavimento térreo; 

XXIII ••primeiro pavimento é aquele que sucede imediatamente o térreo; 

XXJV - mezanino é o piso intermediário entre o piso e o teto de um pavimento e que não excede 1/3 
(um terço) da área do piso que lhe dá acesso; 

XXV - sobreloja é o pavimento intermediário situado entre o pavimento térreo e o 1.° andar da 
edificação, com as seguintes características: 

a) Área menor ou igual a 50% da área do pavimento térreo- 
b) Interligação com o pavimento térreo, através de escadas ou rampas independentes da   '' 

circulação vertical dos demais pavimentos da edificação; 
c) Uso vinculado ao uso do pavimento térreo. 

XXVI - construção é a obra de edificação nova,  autônoma,  sem vínculo funcional com  outras 
edificações existentes no lote; 

XXVII - demolição é a execução de obra que resulta em destruição total ou parcial de uma edificação; 

XXVIII - zoneamento é a divisão da área urbana do município em diferentes zonas de uso, visando-se a 
ordenação do crescimento da cidade e a proteção dos interesses da coletividade; 

XXIX - infra-estrutura e serviços urbanos são instalações ou serviços, tais como, equipamentos de 
abastecimento de água. serviços de esgotos, energna elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica 
gas canalizado, transporte e outros de interesse público; 

XXX - equipamentos comunitários são as instalações públicas, destinadas  à  educação à cultura à 
saúde, ao lazer e similares; 

XXXI - áreas institucionais são as áreas destinadas à instalação de equipamentos comunitários. 

m] 

*< 

i 
i 
i 
> 
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II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisa de lotes pretendida na área. 

Parágrafo único - Todos os lotes criados devem fazer frente para vias oficiais existentes. 

loteamentoP,ÍCam"Se *° deSmembrament0' no <3ue couber- as disposições urbanísticas exigidas para o 

i TITULO III 

DAS ÁREAS FUNCIONAIS 

d 
% 

% 

i 
* 

l 
i 
i 
i 
\ 

\ 

> 

Art. 37 - Áreas funcionais são aquelas que requerem um regime urbanístico especial, condicionado às 
suas peculiaridades, no que se refere: 

I - às características de localização, situação topográfica, proteção à saúde pública e ao patrimônio 
histonco-ambiental, nos seus aspectos ecológicos, paisagísticos e culturais; 

II - a equipamentos urbanos, programas e projetos governamentais implantados em sua área. 

Art. 38 - As áreas funcionais classificam-se em: 

I - Áreas de interesse público; 

II - Áreas de interesse urbanístico; 

III - Áreas de interesse ambiental. 

Parágrafo único - As áreas funcionais, estabelecidas neste artigo, poderão sujeitar-se a regime 
especial, na conformidade das normas a serem definidas pelo Conselho do Plano Diretor ou órqão 
congênere representativo da comunidade. 

CAPÍTULO I 

DAS ÁREAS DE INTERESSE PÚBLICO 

Art. 39 - As áreas de interesse público são aquelas onde estão ou deverão ser implantados os 
equipamentos urbanos e projetos governamentais, os quais por suas características, são passíveis ou 
nao, de enquadramento no regime urbanístico desta Lei. 

Parágrafo 1o - Os equipamentos urbanos e prontos governamentais, abrangidos pelas disposições 
deste artigo são: v 

I - Centro Administrativo Municipal; 

II - Parques Municipais; 

"jr-.irg i "rioniinriM . tr- -< n 
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? 
III-Equipamentos debande porte de lazer, educação e cultura; 

do Plano Diretor, oo drgâo ««B^^SS^I^SB* "°™™^ - C™-» 

^^^^c.,^^0^^^^^^^0,. ou d,gáo congênere 

Ari. 41- Não mais existindo o motivo aue dptprmm™ ■ „ « ♦ u t 
regime urbanístico da área correspondente seSo Z    t '^ * area de ''ntereSSe pÚbfc°' ° ^   cmB bera ° oa zona urbana em que se insere. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE INTERESSE URBANÍSTICO 

» 

» 

> 

Art.42 - As áreas de interesse urbanístico dividem-se em: 

I - Áreas de preservação e renovação da paisagem urbana; 

II - Áreas de estruturação urbana. 

"r/s s^í^nTts::z^at:tz
moeT

m sâ°aqueias que con,ém"" » de Plano Diretor. Preservados e recuperados, com vistas a atender aos objetivos 

£££ ÍurangemP,eSaVaÇá° ' ""^^ * "*««"» "*•»• que deverão ser objeto de projetos 

entorno da Estação Ferroviária. I - Parle da 2E-1 (Zona Especial-1), que compõe o 

rsff ^a cri,éno <2S-^s£s^,x^ss sas 

^"^JS&í^A^ San'°*"* ,un,°à Aren'da ■**■ Ch—aa 

li - a area onde se situa o "Pico do Biscuola" 

A 
t n   l-Minorir; .-]..  ; ;:ur;; '.   i*"JK"'os f alnn<?;nr«i'nlM 
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a H« ,UUd a extensão do Município, de ambos os lados. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL 

Ari. 46 - As    áreas de interesse amN^ntoi 
fisiográficas, geológicas, hidrolóqicas  bolânii? .°S f^Ç°S f''SIC0S  QUe' por suas características 
regulamentadas, nc.sentido de 2^ pa^mônt  " h    f ^T' ^^ ter SUa ^^^ e um^o * Hue o patrimônio ambientai do Município seja preservado. 

aAme™,saAc:é"!aS * in'ereSSe mUnl aSS'm —eozadas pelos elementos melados no artigo 

I • A ZE-2 (Zona Especiai-2). localizada no Baitto Santo Antônio; 

do Có^otSAPpSaS6 d° * Capte" <*»><*»«•■> • a Ar« de Proteção Permanente 

deM. de ,«,. as »o,esrasedelnat ^C^oSST " ^ "" ^ * " 

5J £°£E 515E * "*" qUa'qUe'""» <«** desde d seu nW mais a„o, em iaKa ma,g,„a, 

JJS a) de 30m (Hnta mettos). pata os outsos dágua com menos de ,0m (dez mettos) de latguta; 

*•* S£S íaiguíT me"°SX "" " CU'S°S d'á9"a "» <™»™ * tcn, ,dez, a 50m (cinguenta 

nie^TCa"8"051' """ " *"" "**" «" '^ * 50 f*"*"*) • «ta (duzentos 

" ■ ao tedo, das lagoas, lagos ou tesetva.ónos d'agua natutais ou artificiais; 

^^ III • nas nascentes, mesrao nos chamados "olttos dágua". se,a gual to, a situação topográfica; 

£ A IV - no topo dos morros; 

J !     av ssrss;com dedradade supera a 45° (q™a e *» »->■ «***«»* 

# da comunidade. ""s»eino ao Plano Diretor, ou orgao congênere representativo 

I 
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A^\j 
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal poderá determinar a qualquer tempo, a execução de obras e 
serviços ou a adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção de 
pessoas, logradouros públicos, rios e propriedades vizinhas. 

Subseção IV 

Das Zonas Especiais 

Art 68 - As zonas especiais (ZE) são consideradas zonas de interesse público, urbanístico e ambienta), 
reservadas para a instalação de equipamentos sociais urbanos, projetos governamentais ou pnyados, 
estruturação urbana, renovação da paisagem urbana e preservação do patrimônio ambientai do 

Município. 

Subseção V 

Da Zona de Comércio e Serviços 

Art 69 - A Zona de Comércio e Serviços (ZCS) caracteriza-se pela predominância de serviços de médio e 
grande portes voltadas ao atendimento das demandas regionais e macro-regionais, objetivando-se, por 
sua localização, o aproveitamento da economia rodoviária gerada pefa Via Anhangüera (SP-330). 

Subseção VI 

Dos Corredores de Comércio e Serviços 

Art 70- Os Corredores de Comércio e Serviços (CCS) são áreas organizadas por faixas ao longo de vias e 
delimitadas pelos terrenos com frente para estas vias somente. Caracterizam-se pela predominância de 

usos comerciais e de serviços. 

SEÇÃO IV 

Dos índices Urbanísticos 

Art. 71- Os valores dos índices de controle urbanístico bem como os locais de ocorrência constam, 

respectivamente, dos Anexos 2 e 3. 

Art 72 - Ficam expressamente vedadas quaisquer obras de ampliação ou reforma nas edificações, 
instalações e equipamentos, com ou sem mudança de sua ativ.dade originária, em desacordo com o 
regime urbanístico estabelecido para a zona onde se locaJiza o imóvel. 

Art. 73 - São vinculadas às construções, cuios prontos tenham sido aprovados, as áreas dos terrenos 

sobre os quais as mesmas acedei em. 

)lilci.n:rü (VíJpnriOlM i5r £tlUf!'?5. Tiorloi !' PlnntTWIfO 
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ZONA-ZM3 

Zona de formato irregular, tendo a seguinte descrição: 

• 

I 

I 

Inicia-se no ponto n-1,  interseção H 

denominação, afluente da marg^VeVdoT  SP-65Rom"do Prado)  com  o córrego sem 

í«      • STn*^re^cdff2?Sé?8^
re90   6ía d'Stame 380m ^^madamente dT 

a nascente do córrego Cana do RP,™ a nasce"te e continua seguindo em linhar*! 7 
do refendo cdrrego^ana It^*?»? "?***> -rego até ao SoTf ntefs^o 
Ce/,don,o ou de quem de direito-da'íS^-Per'metro da 9,eba 1 de propriedade do *r° 
ponto-3, interseção da referida linS, 3 eSquefda se9uind° em linha reaTtépn^ , 

£~adaa<-^^^ daí def'ete a es^^a^S^ete 
dai deflete à esquerda seguindo DüaTf^0 Ó* referida ***** c°™ a Via Fén^FFPA^A 
refenda ferrovia com a CCS, c^v^JTSrf S*^ até encontrar ° Pon^S * 
ponto final da referida CCS por 75um £    denom,naÇá°. daí deflete à esquerda seauTnrtfíó 

Trabalhador", atingindo a rua n-2 rS™ 'Ua n'2 do 'oteamento popular do "PZ!^ 
interseção da referida rua 2'corri7* °P"fmeníe' se9uíndo por esta até enco^ar n ¥ 

• ;   da?dp«P;°X!madameme até e"^ntrar o p0nto fíS Se9-U'nd° ^ refenda esírada ^^ 
da, deflete a esquerda seguindo pela rpE SSÇa° da referida estrada com a rua n £? 
encontra o ponto-10; daí Sele à elquerSTJ* T ° fina' (80m WimadaSe) onde se 
ate encontrar o ponto n-11; intersSn S T"?0 PS'a ma n"25 Por ^Qrn apro^midamemp 
segumdo a referida rua n-26e seu nr!f refenda vía com a rua n-26- daí dSZ í TI 
prolongamento da rua n-26 com oP^gafT?ní° aíé encontrar o ponto 12 inteseSfdorPte^ 
córrego até encontrar opomo A   T90 Fetá; daí deflete à esquerdaseauinTL^ d° 

^^(^te^^X^Z re'e"d° corre?!Tctn^Sf CtS 
-rego sem denominação até S^&^2** — seguindo £RSI 

ZONA-ZJ 

Zona de formato irregular, tendo a seguinte descrição- 

a) Inicia-se no ponto n-1, interseção do Cr* v   * , 
Jund,a,; seguindo pela refenda S/isa aí> fi     ***"&*»* com a divisa de município Louvei,» 
município com a via férrea (FEPAsÁI dif nSS"^ ° P°nto "* íníerseçáo cfa £3* d,I?H 

S£55~ ^s^«S»2S 
SSTSÍ^ Com os WteS da ZM1.ZR5 e zS í lma9'™ria eqüid.stante a LUV 
referida linha imaginária com o rrçu   7 S) ate encontrar o ponto n-fi  intor*^-    J 

ZONA-ZEl 

Zona de forntato ,TOgula, ,end0 „ ^ ^^ 

Inicia-se no ponio n-1   interseção rtn : 

3 *"" S69l"nd0 P* ««. P- -P-xlada^e^rr0"'1110 *"* (SP^ « SC  ____^^^^^ menie 450m ale encon„a, o pomo n-5. interseção 
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desta rodovia com o prolonqampnt   H ^^ 

da zona ZR6, já descrito aníer.ormentfaTé P^nnf'' ^ íí^ á "qüfl,dB se9u,ndo P*'0 ^e 
com a ferrovia FEPASA, seguindo da/^toTm^? ° """Z?* 'nterSeÇá° desía ,inha "m^'e 
encontrar o ponto n-7 inteTseçâo do retnd' Lí f* ZR5' Íá deSCnt° ante"°™ente e até 
seguindo daí pela linha limítrofe da 7Ri    • J Z°na COm a rua Atilio Biscuola(CCS) 
município Louveira-Vinhedo ponto n-ari^Jff,?80'''0 anteriormen,e a'é encontrar a divisa de 
citada por 100m ultrapassando o rio CatiLri !   * eS?erda P^00"^0 a divisa de município 
ponto n-9, interseção da referida linha com , SS^S^ **■ ^ mais 100m- aíé aíin9'r o 
da, deflete à esquerda, seguindo pe/ar«2£!,  í   Ima9'nar,a eqüicfelante 100m do rio Capivari 
Unha com a linha imaginária BqfflESEtÍJ? ?  ^'T ° ^^ n'10' iníerseçáo da referida 
por essa referida linha imaginária ecSfateSíiS "J*9?     Pe2a'' daí def'ete à dire,ta se9uínd° 
Interseção da linha irragináiSSS^ Si" í COíf89° SapeZa' aíé encontrar ° P°nt0 n- 

100m eqüidistante do Ribeíráo &K££ 1™m do co"e9° Sa^a' com a linha imaginária 
descrita anteriormente até encontrai 72    ',5     ^ Se9U'nd° P°f essa ,inha imaginária 
Anhanguera(CCSAnhanguera) daí uítraJf^ A 1 '  ,ntersecao da referida linha com a Via 
ate encontrar o ponto n-13, no hto^SEtaííífS Se9U''nd° nUma 'inha reta ima9ina"a 

interseção da rua 15 com a 16 a oartír rtS ?~ ''       SeQUe P°f essa via ate ° Pont° 14 
Ribeirão da Santo Antônio por aprox^adamentíim^";3 **■ íma9inaria eqüidistante 50m do 
referida linha imaginária com outralnhaTaniS * ?n

)
C°ntrar ° P°ní° n"15' ,ntersecao da 

distanca   de   100m,   daí   deflete   à^T9 ^'^ a Av" Riccieri Cn,9ueto a uma 
aproximadamente  300m   até  encontrar  o  nonfo9^      f*1*   ?****   'inha   ima9,naria   P°' 
anteriormente com outra linha imaginária LSLl^nT930  da   refer,da  ,inna   descn^a 

esquerda até encontrar o ponto n-ir^^T^ '50m d^co^° Sc^ce. daí deflete à 
Esmeralda; segue pelo referido Bmi^S^^        M tt'^to ™ ° totMmento Ja'dim 
ponto n-18; interseção do retendo Ente *S22J5? aProxímadamente 110m até atingir o 
deflete a esquerda e segue pe/a via lffseu   '^    " ° C°m-° P^^ento da rua17. daí 
rua 17 com a rua 18; daí deflete à di eife S Pr°,0n9amento até atin9" o ponto n-19 esquina da 

rua 19; daí deflete à esquerda serjSo plfreZL^0 ^ "^ da feferida via com'a 

referida v,a com a rua 20; daí deflete a esauer^í?!    * ^ aftn9ir ° P°nt0 n"21 es9uina <*» 
esquina da rua 20 com a rua 21 daí deflS^a dfeitTL^n ma qUadra até atin9ir ° Ponton-22; 
interseção da referida via com a rua Ja&áiÍLt   r? ♦ t9,Ulnd° pe,a referida via até ° P°nto n-23 

referida via por aproximadamenteT70m até aSr o f'?'' ^o**** 3 GSqUerda se9uind° oaS 
uma Unha imaginária eqüidistante  Wm  do R L-^    ? 'merSeÇa° * referida VÍa COm 

fcanspondo a via Anhanguera, seguido pela S, H"" ""^  * def,ete a  dire"a. 
córrego santo Antônio e Sapezal aíé atingiaJlTlT^ ^^ e e9üidis,a^ 'OOrn do 
com uma Unha imaginária eqüidistanteM^ín o?n?(í   '      w^0 deSta feferida via Pitada 
referida Unha .maginária eqòidSe IcZdo^io £%™K ^ deMe à direíta se9uínd° Pe<a 
e ZR5 até encontrar o ponto n-26, Vte/secS da SPT aCOmpanhand° ° "m,,e de zona ™ 
Comerco e Serviços proposto via esTou?? ^,4 H    3 "*■ ,maginana COm ° Corred°^ de 
seguindo pelo relendo CCS propostofvfa esta OUPT, í ^ COm 3 ZR5; daí deflete a d.re.ta 
27 interessa do referido CCS com a vai Si dSe^p S^ S ZR5 3té enC°nírar ° Ponto n" 
atmgir o ponto n-28; interseção da referida va\tm   ^T se9uindo P^ referida via n-1 ate 
seguindo pela referida rodoviaSP63 até!w r°d0V"a SP63 daí deflete à esquerda 
ZR6 daí deflete à esquerda e s^SlS ,n,er^ao da -'-da 
ate atingir o ponto n-30; interseção do reSo iZl>T       ^ ZR6' ,á deSCnta ^enormente 
seguindo pela SP63 até enconfar o ponf^n 31 Iw! Z™ * SP63: daí deí,e,e a es^erda 
332. rodov,a Geraldo Dias, daí deflete TZ^n?  L^*? Ò3 fe,er'da rodowa SP63 com a SP 

as zonas ZM1 e Z, até encontrar o ponto nTillTe^aTc^So^3 ^ '*"*» ^ ^ 

ZE2 

Zona de formato ,rregu)ar, tendo a segu,nfe ^^^ 

Inicia-se no ponto n-1, interseção da ma □■ 

Esmeralda; segue por aproximadamente SS ^^1° C°m ° "m"e de loteamen'° ^rdim 
Jard,m Esmeralda. Cidade Jardim e ReSdeSur^ ° ^ °$ "m"eS d°S lamentos 
do loteamenro Burck com a LUV-347 da, def 1 "f       enC°mrar ° ^^ ,nte,se^° do final 

deflete a esquerda no sent,do oeste-leste descrevendo 

m 



\¥K> 

ANEXO 07 

ROTEIRO SESSÃO SOLENE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA DE 24/10/1989 



SESSÃO  SOLENE   -     ROJEmA à   \       ÉT 

PRESIDENTE Pediria aos Excelentíssimos Spnhnr^ \/   ^ 5 iennores Vereadores para que ocupassem seus 

lugares, 

OS SENHORES VEREADORES TOMAM <r,,c , „^pr. | 

?í n 

SP 

Kíiii 
PRESIDENTE - Solicitaria ã Nobre Vereadora M    .    , K 

vereadora Neusa Antonla Orestes de Oliveira para que fe^ 

fizesse adentrar ao reeintn «        .    - £-5'^* 
ao recinto e ocupar seu lugar a Mesa, o Excelentíssimo £%£ 

Senhor Prefeito Munlclnal ^« i                      ' È"-"-'-1 C,paI de Louvefra, Sr. BENEDITO DOS SANTOS NETTO. fc?£ 

NEUSA ACOMPANHA 0 PREFEITO \fcsfi jg£?£ 

P«ES,OENTE   .   Convidarl3 Kcmpor . Hesa o|ret)va ^ ^ ^ ■■■"•■ g& 

(FAZ A CHAMADA PELOS CARTÕES) 

PRESIDENTE -  (APÓS A COMPOSIÇÃO DA MESA)  TnHn A       - , 0^ V  UH  ntbAj...Todos de pe ouviremos a execução do HINO NA  R?^ 
CIONAL BRASILEIRO "  E:~4^': 
CIONAL BRASILEIRO. 

EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 
r - -;•• .' 
C-'. '■'• 
P ■'.-'.••'. 
► ..-,■. • 

i"'-•':■"."' 

F.':- £ -". 

r/V 

PRESIDENTE -  Invocando a proteçlo de Deus e „nc *     J  .  . 
V  °e ueus.e, nos termos do Artigo 79 do Regimento In- 

terno, declaro aberta a presentP s«cc=„ ei . P • • 
presente Sessão Solene comemorativa relativa i   \-':'rV\' 

efeméride dos 63 anos do inírir. A~  T -* 
OB  ao  m.co do Trafego experimental com traçlo ele - 

tr.ca pesada, no trecho entre Jundiaf-Pau,ista e Louveira, na Companhia 

Paulista de Estradas de Perro, hoje denominada FEPASA, marco pioneiro da 

Eletrificação Ferroviária Nacional. 

Permitam-me, pela invéstidnra Dr«,'j  • i ■ t 
9 investi aura Presidencial da Câmara Municipal de Louveira, P. 

em nome de todos os Nobres Edi"«: n„« ,    - ir 
«ores tais que a compõem, congratular-me com nossa   »; 

querida cidade, que hoie se rpuocm A , l» 
4  noje se reveste.de novas galas nas flores de sua exis- £: 

tencia e de suas conquistas dp t-r=,^=\^ _i     , í H   dS ae trabalho e de grandeza. jr 

A aurora de hoje assinala no ca.end|r(o cfvIco de nosso ^^ ^ ^ &" 

faustos máximos de sua história, pois juntamente com a Associação de Pre- f:i 

servaçio da Memôr.a Ferroviária, nos reunimos para expressar nosso preito £ 

de gratfdio. respeito e admiração, àquele que tornou possível o trifego a f 

traçio elétrica nas Estradas de Ferro brasileiras. 

Engenheiro FRANCISCO PAES LEME DE MONIFVflnr  ! I c ut MONLEVADE, m memonan, hoje esta cidade  I 

o reverencia, num preito de nraMj;„ •     . P OLU ue gratidão imorredoura. . . 

Permitam-me, pois, as autoridades aqui presentes, que esta Representante 

Legislativa f a I e a.gu.a coisa j respeito de55e       ^^      ^^    h 

r. 



rW      ••-            Nasceu o engenheiro a 13 de De>•<=.*,(-,.-.  i   Bín í->"-v--' 
*  • ü&zem^<j  de 1.860, na cidade do Rio de Janerf-A §f£; 

ro. Seus estudos Iniciados nos colênlr« A,* »t« f    j, , fJ       ATS\ J tfe » coiegios cio Rio for3m dirigidos para a (jro ^ fe^ \ 

fissão pai, a engenharia. Cursou a Fscn|a P„M,.-  I  J «.  . f&V* u a "cola Politécnica do Rio de Janeiro , i*%-< 

recebendo o diploma de Engenheiro Civil. fNf? 

A 8 de Outubro de 1.885 casou--;* <•« n   ... H^Ã .005 casou se com Dona Rita Paes Leme de Monlevade,. / K^>; 

tendo dessa união quatro filho* r™ i Bai   .   ..- l-'"?-.'.: 

H  «-ro rimos. Em 1.897, veio a Sao Paulo para trabalhar rjvfl. 

na Companhia Paulista de Estrada de Ferro. ÍJK& 

A partir daí, sua vida se funde com a da Companhia Pau. Ista de Estradas de fít 

Ferro, que ê Impossível explicar uma sem a outra.      ' |S| 

Sua projeção ao cargo de Inscietor r«.r-=i    ,   , f*vV 

a    mspetpr Geral - mais alto posto da Companhia - 

se deu em 1.907. exercendo-o por maís de l8 anos# 

A* Apesar da Idade - 66 anos - SCPIM,, 
0 0_ -  OD anos  aceitou o cargo de Diretor da Estrada de Ferro 

Sorocabana, que sempre exerceu com brilhantismo. 

Faleceu o engenheiro em São Pau.o, no dia 23 de Novembro de I.*,. fÜ 

Aqui estamos, pois, 68 anos apôs a implantação da tração elétrica pesada ^ 

numa homenagem singela |„ memor.an do Ilustre engenheiro Monlevade. 

Isto posto, como reconhecimento Imorredouro, queremos ofertar i Sra. LuCIA P^ 

MONLEVADE TOMAN.K, filha do grande Francisco Paes Leme de Monlevade, um / 

ramalhete de f.ores, símbolo de nossa amizade, gratidão e respeito. 

.ENTREGA AS FLORES 

Pv"5-' 

RESIDENTE 
Neste momento,   passo a  palavra  ao  Digníssimo  Sr.   Prefeito Municipal   BENE- 

DICTO  DOS  SANTOS  NETTO. 

PALAVRAS  DO PREFEITO 

* 



ii PRESIDENTE Nesta homenagem que a Edllldade Louvèlrenw prestou ao imortal Engenhei,™ 

Francisco Paes Ume de Monlevade, resta-nos a convicçio de que podemd 

crer nos homens, construtores de uma grei fraterna, com suporte no traba 

lho, multas vezes anSnimo, que realizado com amor, somente tem construído 

o nosso presente, deixando um exemplo vivo para nossos pÔsteros. 

A Presidência, antes de encerrar os trabalhos da presente Sesslo, quer / 

formular seus agradecimentos pelas presenças das autoridades e da digna 

assistência que nos honraram com seu comparecimento, enobrecendo e dando 

Invulgar brilho à solenidade. 

Convido a todos, que prossegulndo com as comemoraçSes deste dia, se dl - 
i 

rijam a Gare da Estação Ferroviária, a fim de ser procedida a contlnulda 

de de nossos festejos. 

Queiram todos .'portanto, receber nossas respeitosas saudações, quando / 

declaramos encerrados os trabalhos. 

te 
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São Paulo, E O de Seten:bro de 1.9B9 

IIuatr í 33lmo Senhor , 

A Associação  de Preservação  da Memória  Ferroviária tem 
honra   de    convidar  V.S§.   p'ara   a   comemoração 
B8S Aniversário do  Início do  tráf'ego  experimental  com 
tração elétrica  pesada, no trecho entre JundI af-PauIIsta 
Louvelra, na "Companhia Paulista de Estradas de Ferro", hoje 
denominada   FEPASA,J marco   pioneiro   da   Eletrificação 
Ferrov I ár l a Naclonal. 

a 
do 
a 
e 

AcerImônI a 
15 horas, na 
Louve Ira, no 

Contando com 
serve-se do 
consideração. 

terá lugar,  no dia  51 de Outubro de 1.989, às 
Gare  da  Estação  Ferroviária  da  Cidade  de 

Estado de São Paul.o. 

a relevante 
ensejo, para 

participação  de  V.SS. 
firmar votos  de estima 

a  APMF 
e subida 

I 
&-■-£■• 

W<í 
'■■>-X--' 

I -;■};■ 

m 
mm ms. 

AtencIosamente, 

vjLWIr~ 
Ser/g I"p—Fej\J ão   Filho 
Diretor  Presidente. 

Rv "'vi'- 

r. 

«•*." 

£ 

6Q-  ÒOl I 
:| 

lsr-.*-V. 
'•£•-.'• 

A 



■s^.n, aMMtfMH MWÉaajj I n^ifliMfcli^h 

(..TO '(..iX-;^;^ ■ÍS. 

° Q'
<<L 

ASSOCIAÇÃO  DE  PRESERVAÇÃO   DA  MEMÓRIA  FERRO 
K-V'* APMF 

gpi.:a:oi:Ac:7o TX) C^ ANIVBHSARIO ro INTCIQ LX) T^V^Q CCí,; A T;:A:-U  ::L^T:IICA   K 

PESADA.   ??r   SISTEMA FKEEOVIÃKIO   tTACTOriAT. 6^> 
te 

A Associação  de Preservação  da Memória F.rroviária  cm conjunto   co, a  Gene    R 

rei Electric  do Brasil 3.A.,   com o  apoxo  da Prof.iturm Kuntcipal de  lou  -   K 

;e;rS'   realizai'So no dia  P4  pro',:1mo  ifc ttVanto   ooctsmoratlvo  a»  6S  anos  do    KÍ 

início  do   trafego  axpcriaicntni   com  d   íra^cí   el^icn  p^ndii ..:,,   iT.nhua  da   Çg: 

^Companhia Paulista de Estradas de Ferro",   hoje  denominada Fopaoa -Ferre   §f| 

In Paulista S.A.. f 

acontecimento que recatará uma fração da memória nneionnl, roveste-ce • ÈÊ 

e grande significado para o setor ferroviário, tendo em vista que, em 24 Í^| 

e Outubrc de 1921, correu no trecho do Jundinf-Paulista a Louveira o i« - pf : 

•rem tracionndc por uma locomotiva cle'trica,   fato  pioneiro .,,  *„„. 

. Joistema de 3.000 volta em corrente contínua, adotado peJn Paulista, foi 

encolhido por Francisco Paes Leme de Konlevode, notável onjcnhoiro que 

^sdo   1J16   estudai  a adoção  de   tal  sistema m  linhas  da B0d^a-   f»rro   - 

A^comemoracão terá luGar no dia 24 de Outubro de 1W, à, l5 hom,, na « 

G#e da Estaclo Ferroviária de Louveira ., contará'*» a pr.acR;ll dG nut<£| 

r^ades  e  representantes da sociedade   civil,   suado  franca a participa;*,. 

t. 

r 

t; 

SZJPAULO,   16  DE OUTUIfflO  DE l'j3y 

• fw n/J resposta, favor mencionar a nossa referência 

•RuaCüo      Cosia, 43   c.7   Fone (011) 62-3071   Cx.]>ÜSlal«»   CEP05007   S.Paulo   SP   Srasü 

(-:- 

i - 
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AfWl 
ASSOCIAÇÃO  DL" PRESERVAÇÃO  DA  MEMÓRIA  FERROVIÁRIA 

i 
APMF 

RELAÇÃO   DE PESSOAS PARA A RECEPÇÃO   ..©  TOTAL   :   01.0 PESSOAL 

1-  ANTÔNIO   CARLOS RIOS  CORRAL 

SSx^f™32 ^ FEPAGA " F£IÍH0VIA SULISTA CA. 
01.028  -  SÃO  PATJID   - sp. 

2- VALTER  NAPOLEÃO  MATTAR '« 
SUPERINTENDENTE HEGIONAL UR-5 ' 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
PRAÇA MARECHAL FLORIANO,   S/líS 
13.100  - CAMPINAS  --SP. 

3- LÜCIA MONLEVADE TOMANIK 

ALAMEDA CASA DRANCA,   323   - APAIZTAfilOSElKJi)   12 
01. A OS  -  SÃO  PAULO   -  SP. % 

4- ISABEL ULHOA CINTRA E TOLEDO  PIZA 
PRAÇA VITORIA REGIA,   66 
P5.675   - SÃO  PAULO   -  SP. 

5- PAULO   D.   VILLARES 
D. D.   DIRETOR PRESIDENTE 
EQUIPAMENTOS VILLARES  S.A. 
flUA VERBO  DIVINO,   1661  -  79  MU)MÍ 

' P4.71J - SÃO PAULO  - SP. 

6- ALFREDO  ALMEIDA JIÍNIOR 
DIRETOR FRESIDENTE 

ELETROPAULO  - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO   S  A 
RUA CORONEL XAVIER DE TOLEDO,   2-3 
.01.043   -  SÃO   FAULO   -  SP. 

-  DOM PEDRO   DE ORLEANS  E BRAGANÇA 
PALÁCIO PRÍNCIPE DO  GRÃO PARA" 
25.600 - FETP.OPOLIS - RJ. 

-  NICÃCIO MARCONDES NETTO 
SUPERINTENDENTE REGIONAL SR-4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.   - RFFSA 
PRAÇA ALFREDO  ISSA,   47-219  ANDAR 
01.011  -  SÃO  PAULO   -  SP. 

OCTÃVIO   DE OLIVEIRA 
DIRETOR PRESIDENTE 

ÜL   Ort VAl resposta, fa vor mencionar a nana referência CONT.    V^^Á) 

Rua CIxo      Cosu.43   c.7   Fone (O! 1)62-3071   Cx. Postal 61018   CEP 05007   S. Paulo   SP   Brasil 

ESTRADAÍ 
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-o o VJ^CV**^""^;. 

^R.    JASSOCUÇA° »E '«««CÃO ,M MEMdKM  POKKOVU*,, 

^ 

Sao Paulo, 12 d e Outubro de 13fi^ 

P.132/8J 

^Senhora Presidente, 

3»      TC   ,      u '        JR  denominada   Popasn     n Con»Panhin   IViuliotn  dr   j^r 
íFá     V     h°r3S'   aa Sare  da Estação"eioviS^Í  ^   ?4   d°  Outubro   A 

*■ ^^TV™^ p™prj° ■ 
r'    on'ndo P°r umn  Locomnt,,..  S?.^1»   ooaoioo  no  qu*l   eir,„,«„  «   ,o 

r* f- .0-Ua,em corrente  contínu*    no t«T       '   ílllmen*°o'* eo» n   tnn«5o d»   • 

^£r^SÍSBrBB5-P^-: 
{t^cip saliente 

BTJJO   FTLIIO 
"•3r Presidente 

SANTÍSSIMA  : 
W» 3ILV3TRA 

WIIOIÍA 
TONES 
DA 

LLLO 

,ua 
&■ cU!l, 4, c? ;::™/a —»~ 

&2-J07I    C.x. PoMa/6101 
«   CliJ'05007   S. Paulo   SP   L'. 



â BiiuufliFU%M »   SíMIL 

<\<H 
BIOGRAFIA 

O pai da Francisco Pões Lema de 
Monlevade. João Antônio Dessardess 
de -Monlevade. ern filho do fidalgos 
franceses. Também sua mãe. Maria- 
AÍ ilef Leme de Mon'evade era filha 
ao lidalgo marquês de São João Mar- 
cos. que conservava no nomo o Dias 
vj-ti Lomo do "Caçador do Estnoral- 
aas . 

Nasceu   o  engenheiro  a   13   de  de- 
zembro de   1860. na cidade do Rio de 
Janeiro — então Corte.  Seus estudos 
iniciados   nos   colégios  do  Hlo.  foram 
dirigidos   para   a   profissão  do   pai    a 
Enoenharla    Cursou   a   Escola  Politéc- 
nica   do  Rio  de   Janeiro,  rocebondo o 
diploma  de Engenheiro Civil. 

rr,t ri "2 °",ubr0   Aa   1885   casou-se 
com O. fl.ta Paes Leme do Monlevade 
rendo quatro filhos.   Depois do se Inl- 
Z*L "3   "rreira   Profissional   no   Rio. 
IVX?"? ^â° Pal,'° '"balhar na Com- 
panhia  Paulista (1897) 

£ partir dal   sua vida se funde com 
oa Companhia  Paulista  de  Estradas 

«Ferro,   que   é   Impossível   explicar 
uma  sem  a  outra.   Sua  projeção   ao 

i£«n   f  ,nsPetor Geral - mais  alto 
..osto   da   Companhia   _  se  deu   em 
jw,  exercendoo por mais   do dezol- 

Apesar da Ida- 
ie   bb anos.  aceitou  o cargo de Dlre- 
Pr   da   Estrada   de   Ferro   Sorncabana 
|ue   sempre   exerceu   com   brilhantls- 

JA^VÍ °, enncn,,elro em São Paulo. 
o aia  23   de   novembro de  1944. 

[IDA  PROFISSIONAL 

!««" ."  ,ormar- Francisco de Mon- 
*ém   4   S,  Uma  V0gem  de  aprondlza- 

em  à   Europa.   Ao  retornar procurou 
nmí A     "1 ,exD,oraÇ<5es minerais.  De- 
|tf»  de   sérias  dificuldades   lançou-sa 

jm campo Ingrato e difícil: engenha- 
írroviárla. 

Trabalhou nas Estradas de Ferro 
União Mineira. Central do Brasil íon 
«fio  O.   Pedro  II).   ingressando  no  qua- 

póSlMMPeMM',"S.Cn'S0 d°  Companhia Paulista como chefo de Locomoção. 

Desde   aquela   época   nossas   ferro- 

vias já eram precárias, verdadeiros 
quebra-cabeças. A Companhia Paulis- 
ta, percorrendo zonas caleeiras e can- 
tando outras correntes de tráfego, ti- 
nha imíbloinns de volume de trans- 
portes, pela crescente demanda de po- 
ptilnrão   c produção. 

m. 
qde^c 

jenhelro Monlevade considerou 
tstlam  três termos dominantes: 

Eng.' Franciico   Pa..   Um.   d.   Monlevade 

tran«,„...            .«..mus  aoniinantes tran||orlar   sempre   mais   com   a   mo- 
<"   wrifa. transportar pelo mínimo em 

ça (^riie
iT_p„°:_-ls,r,bulnd0 a d,,ercn 

InlcTCi 

.    .,'•.  --"•««"■"u   a  unurcn- 
dlvidendos. reservas e aperfel- 
to   para  capitalização. 

~>JÍ   .SUu.L
aça°     s'"omntlrando 

-?o.lW . Irabt"\0a   d8   Oficinas,   prln- 

Ln.lÉ",    eJ
rr8n'0"ln3  das   Oficinas do 

epan^âo do material rodnntc. aumon- 
indo^pa utilização e duração.^   - 

A  e^e lernpo apareceram os  gran- 

nrlnW™";   ""•••   «"as.   raclonall- 

ârâi ?. d° °bra- Mesmo asslm 
n .W'3 "m,tada. POls não atingia 
prn^pai;   0   cornbustíve(     Ap||c»u 

cia»,te o combustível vegetal en- 
» abundante o barato, conseguindo 
- a«ocomotlvas não perdessem 
-'encTá.    „„   tmr.*    do   carv^n   nnLl 

"». f#nda   modificou o  sistema  de 
sumo de lubrificantes e outros ma- 
a|s V movimento nos   trens. 

oHoum,   depois   para   o   perfil   das 
«. Clamando a "revisão" do ralo 

^^Êk ° da taxa das rarnp33: ocâo 
"etws   com   a   vitória   da   bitola 

39^e   a   esti.-ila.   Aumentou  o 

rendimento do material rodante com 
o duplicação das linhas, onde o tra- 
logo se fizera mais Intenso, e o cm- 
pedramento dos leitos das ferrovias 
que deixara de ser um luxo e con- 
forto para se tornar fator de grande 
resultado  econômico. „ 

ELETRIFICAÇÃO 

Anto o cscDssoz o olovoç.lo do preço 
do   combustível  vogotal.   Fronclsco  de 
Monlevade   optou    pela    eletrificação 
Nao era o uso de eletricidade um as- 
sunto   banal,   mas   difícil   e   discutido 
O   engenheiro   vlojou  para  os   Estados 
Unidos   e   Europa   e   trouxe   completo 
esclarecimento  do problema, com opl- 
não   favorável   a   Imodlotà   adoção   da 
eletricidade nas linhas da Paulista 

Desenvolveu   paralelamente   um' tra- 

5?   ?...!,Te j°ra.me,Uos  dos   Pirões 

rantes. dormitórios. m8te"r1al"do""a'cõ 
etc. Concorreu ainda para a Instala-' 
Cão do processos do segurança no mo- 
vlmeiito dos trens e a adoção do ti- 
pos especiais" de trilhos. Valorlzan- 
do o operariado (com obras de assis- 
tência social como: serviços médicos 
aposentadorias, casas de moradia sem 

pagamento de ahi;-_\ .', [■ •»..*• -•., 
flllios   de   empregados   puia   ^   lc:. 
res   vagos),   o   engenheiro   Monlevade 
teve   o  prestigio   técnico   e   o   acesso 
a   que   tanto   merecia,   pela   sua   acer- 
tada   operosidade. 

Não se  preocupou   só com   os  pro- 
. bloinns   do  custeio,  mas   também  com 

os    prolongamentos     a    expando    da 
Companhia     Paulista.      Advogou    com 
ordur   os   prolongamentos   das    linha- 
o    sugeriu   o   compra    da    Estmda    do 
Ferro  Araraquara  e   da  Noroeste. 

DISCURSO 

In   memorlam   do   dr.    Francisco   de 
Monlevado   transcrevemos   do   "Oiáro 
do   São   Paulo"   1222-1945)   um    trecho 
do   discurso   de  Assis   Chateaubr.and- 
...   das coisas objetivas, das pontes 

5°S .lf '   que   °    OUIr0   Monlevade 

taire. de Analole. de Raclne. V não 
sejamos modestos, de nós que oeis 
procurávamos a centelha em vez dos 
boclros e do empedramento da via 
permanente. Porque Monlevade reali- 
zou cm sua personalidade um Iragmen- 
to do sonlio antroDomorlIsta grego 
Era liomem e Imortal." 
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Quaria-fetira, iS/04/95 

fomalda Jundla/ Regional -    » 

^ 

Uurate Mgfe Wrou .brigo, map^/. ..^f^/™™ omi? j„„i S» 

Estações abandonadas voltam a ter vida 
Desativada há mais de seis 

anos, a Eslação Ferroviária de 
Louveira serve atualmente 
para  abrigar andarilhos e 

I    migrantes de passagem pela 
J    cidade. A falta de atenção 

político à rede ferroviária é 
um dos fatores responsáveis 
pelo abandono dos prédios da 

I    estatal Ferrovias Paulistas 
'   S.A. (Fepasa) em Louveira, 

construídos em  1915 pela 
Companhia Paulista de Estra- 
das de Ferro. Um convênio 
assinado entre a Fepasa e as 
prefeituras de Louveira, Jun- 
diaí e Vinhedo muda a situa- 
ção. 

A eslação de Louveira 6 o 
retrato da história. Os últimos 
funcionários a deixarem a 
estação foram remanejados 
para outras cidades e muitos 
se   aposentaram. Atualmente, 
a parada do trem na cidade 
não demora mais do que 30 

• segundos e a venda de passa- 
gens, antes feita no guichê. foi 

substituída pela cobrança 
durante a viagem. 

"Essa estação c uma ver- 
gonha prti lodo mundo aqui", 
reclama o aposentado Antônio 
Novaes, de 70 anos. Novaes 
disse que um dos maiores pro- 
blemas da estação é com a 

cancela que controla a passa- 
gem de pedestres e motoristas 
pelo cruzamento da via férrea. 

"Ela não funciona direito 
há mais de um ano e às vezes, 
abaixa sem motivo algum. E 
quando o trem chega não fun- 
ciona", acrescenta o aposenta- 
do. O movimento maior no 
cruzamento acontece entre 11 
e 13 horas, com a passagem 
dos escolares, que se arriscam 
na travessia. 

Diante do protocolo de 
Intenções csjobclccido   na 
segunda  entre  a  Fepasa   e 
várias prefeituras do interior 
de São Paulo para a restaura- 
ção ç manutenção do patrimô- 
nio imobiliário da estatal, o 
vice-prefeito de Louveira, 
José Carlos Martins de Toledo 
(o "Karmanghia") garantiu 
que  o prédio  passará  por 
reformas. 

Segundo ele, o cineasta 
Renato Bulcão apresentou um 
projeto de produção de um 
filme de época a ser rodado 

em Louveira. "Grande parte 
das cenas serão rodadas na 
eslação c a reforma vai inte- 
ressar a Iodos", explicou Kar- 
manghia. 

O vice-prefeilo afirmou 
que vai convocar uma reunião 

com alguns empresários para 
pedir apoio ao projeto. Pelo 
convênio firmado entre a pre- 
feitura e a Fepasa uma sala da 
estação ficará para uso da 
estatal e nas outras serão ins- 
talados um posto da Guarda 
Municipal, uma agência de 
Correios c estabelecimentos 
comerciais. 

Armazéns Culturais 

Os planos da Prefeitura de 
Louveira não priorizam o uso 
cultural da eslação, mas é esse 
o objetivo dn projeto de par- 
cerias. Em Ji.mdiaí, a estação 
eslá situada sob o viaduto São 
João Uatista, que liga a rua 
.Torres Neves com o bairro da 
Tonlc, cm plena Avenida úm 
Ferroviários. Em Vinhedo, a 
:"Uação também foi incluída 
no projeto. Em Campinas, 
uma das estações - a Guana- 
bara - já foi usada para even- 
tos artísticos c agora entra no 
projeton de forma definitiva. 

São 18 municípios ao todo, 
incluindo Ilirapina, Valinhos e 

Sumaré ao lado das cidades 
da região de Jundiaí. entre 
outras.  Lm Talui. por exem- 
plo, vai ser insulado um cine- 
ma porque hoje a cidade não 
tem nenhum. 



ANEXO 09 

ABAIXO ASSINADO 



MOÇÃO EM FAVOR DO PROJETO DE LEI N= 006/96/CM 

QUE CONSIDERA COMO VALOR HISTÓRICO, ARQUITETO 

NICO E TECNOLÓGICO À ÁREA EEDIFICAÇÕES PERTEN 

CENTES À FEPASA. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE JUNDIAÍ 
RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-U, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 128, a Transcrição n° 
113, feita em data de 5 de julho de 1.929, resultante da escritura pública 

«W  lavrada em 28 de junho de 1.929, notas do Io Tabelião de Jundiai  valor de 
14:000$000, pela qual COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, adquiriu por 
compra sem condições de Américo Fossen, Antônio Fossen, José Fossen. Alfredo 
Fossen, solteiros, Archimedes Fossen e sua mulher Tridda Eichemberger Fossen. 
João Baptista Bertinatti e sua mulher Maria Fossen, Attilio Fossen e sua mulher 
Adelina Fossen, Alfredo Fonseca e sua mulher Angelina Fossen Fonseca, Felicio 
Costa e sua mulher Josephina Fossen Costa, Octávio Fossen, solteiro e D.Verônica 
Rigobeni, viúva, domiciliados nesta cidade. DOIS LOTES DE TERRENOS no bairro do 
Aterrado, nesta cidade, conhecido também por quilômetro 8 da Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro, tendo um dos lotes a área de 12.300ms2. dividindo-se pelo 
Norte com a Estrada de Rodagem, pela Nascente com a adquirente e pelo Norte e 
Sudoeste com os vendedores e a Estrada de Rodagem, tendo neste lote uma casa; e 
o segundo lote com a área  total de 5.300ms2. divide-se com a adquirente. à 
Nordeste; a Noroeste com os vendedores, e ao Sul com a Estrada de Rodagem; estes 
imóveis foram havidos pelos vendedores, por Herança de Vicente Fossen. À margem 
do citado registro consta a seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento datado 
de 06.11.89, instruído por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 
10.11.71. expedida aos 26.04.89 pela Jucesp. consta que a proprietária Cia. 
Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão social alterada para Fepasa- 
Ferrovia Paulista S/A; dou fé. Jundiai, 08.02.90. O REF-EMDO é verdade e dou fé. 
Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil). Eu, GÚ^JMM   (VERA LLJCIA DA 
SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. V J 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ VEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-U. de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 161, a Transcrição 
n° 188 (134), feita em data de 26 de julho de 1.929, resultante da escritura 
publica lavrada em 13 de julho de 1.929, nas notas do 2o Tabelião Int° de 
Jundiai. do valor de 1:000$000. pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO, sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por Doação com 
condições de José Niero e sua mulher D. Paschoa Costalonga, domiciliados nesta 
comarca, DUAS FAIXAS DE TERRAS, situadas no Sítio Leitão ou Louveira desta 
comarca, sendo uma situada na Gleba n° 3, ao lado direito da linha férrea para 
quem vai a Campinas, numa extensão de 200ms, por 4ms de largura, no quilômetro 
16. dividindo por três lados com os doadores, e por outro lado com a donatária- 
e a outra situada na Gleba n° 1. ao lado esquerdo da linha férrea para quem vai 
a Campinas, com 140ms de comprimento, principiando em zero. nas proximidades do 
armazém, e com 12ms na maior largura, até a cerca viva da sub - estação elétrica 
da Paulista, em Louveira. onde mede llms e 90 centímetros de largura dividindo 
por um lado com os doadores, e por dois lados com a donatária. Condições- as 
seguintes: a) a donatária obriga-se a construir na gleba da direita  para 
servidão da olaria dos doadores, ou de seus sucessores, universais ou 
singulares, um desvio ferroviário, cujo aproveitamento por terceiros ficará 
subordinado às determinações do Regulamento Geral dos Serviços dos ' Desvios 
Ferroviários, e cuja conservação, ficará a cargo dos doadores, b) a donatária 
obnga-se a construir na gleba da esquerda, para servidão particular de trânsito 
dos doadores e seus sucessores, universais ou singulares, onde a donatária vai 
abrir uma Avenida para dar acesso à sub-estação, uma porteira de madeira cuja 
conservação, ficará a cargo dos doadores. À margem do citado registro consta a 
seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 06.11 89 instruído com 

9^00 da,At,a Gerâl Extraordinan'a- realizada em 10.11.71, expedida aos 
1! PCD^CA cUCeSP' C°nSta QUe a Pr°PnetáMa- ^ve sua razão social alterada 
para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A; dou fé. Jundiai, 08 02 90 0 REFERIDO é 
verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu ©^U 
(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei ' V_l^ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

0 CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório , 
Livro 3-U, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 161, a Transcrição 
n° 188 (134), feita em data de 26 de julho de 1.929, resultante da escritura 
publica lavrada em 13 de julho de 1.929, nas notas do 2o Tabelião Int° de 
Jundiai, do valor de 1:000$000, pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO, sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por Doação com 
condições de José Niero e sua mulher D. Paschoa Costalonga, domiciliados nesta 
comarca, DUAS FAIXAS DE TERRAS, situadas no Sítio Leitão ou Louveira desta 
comarca, sendo uma situada na Gleba n° 3, ao lado direito da linha férrea para 
quem vai a Campinas, numa extensão de 200ms, por 4ms de largura, no quilômetro 
16, dividindo por três lados com os doadores, e por outro lado com a donatária- 
e a outra situada na Gleba n° 1, ao lado esquerdo da linha férrea para quem vai 
a Campinas, com 140ms de comprimento, principiando em zero. nas proximidades do 
armazém, e com 12ms na maior largura, até a cerca viva da sub - estação elétrica 
da Paulista, em Louveira, onde mede llms e 90 centímetros de largura, dividindo 
por um lado com os doadores, e por dois lados com a donatária. Condições- as 
seguintes: a) a donatária obriga-se a construir na gleba da direita, para 
servidão da olaria dos doadores, ou de seus sucessores, universais ou 
singulares, um desvio ferroviário, cujo aproveitamento por terceiros ficará 
subordinado às determinações do Regulamento Geral dos Serviços dos Desvios 
Ferroviários, e cuja conservação, ficará a cargo dos doadores, b) a donatária 
obnga-se a construir na gleba da esquerda, para servidão particular de trânsito 
dos doadores e seus sucessores, universais ou singulares, onde a donatária vai 
abrir uma Avenida para dar acesso à sub-estação, uma porteira de madeira, cuja 
conservação, ficará a cargo dos doadores. À margem do citado registro consta a 
seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 06.11.89, instruído com 
certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada em 10.11.71  expedida aos 
26.04.89, pela Jucesp, consta que a proprietária, teve sua razão social alterada 
para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A: dou fé. Jundiai, 08.02 90 O RÊFEftlDQ é 
verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu \H£JS 
(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DEJUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

fERTIFIC0 atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-F, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 53 a Transcrição 
n 3.750 feita em data de 09 de agosto de 1.907, resultante da Escritura 
Publica lavrada aos 3 de agosto de 1.907, em notas do 2o Tabelião de Jundiai 
pelo valor de 700S000, pela qual A COMPANHIA PAULISTA DE VIAS FÉRREAS E 
FLUVIAIS com sede na Capital deste Estado, adquiriu pôr permuta, com condições 
de Da. Euclydia Gandra Pereira, viúva, Cap. Alberto da Costa Pereira e sua 
mulher Da. Anna Augusta de Moraes Pereira e Álvaro da Costa Domingos José 
Pereira e Antônio da Costa Pereira, domiciliados nesta cidade. UM TERRENO com a 
área de 1.662 e meio metros quadrados, situado no bairro de Louveira ' desta 
comarca limita-se pela frente com as linhas férreas da Companhia Paulista 
pelos fundos com as linhas férreas da Companhia Itatibense e rio Capivari por 
um lado pelo atual armazém de cargas da referida Companhia Paulista e finalmente 
por outro lado com uma cerca de arame que parte das referidas linhas férreas da 
Companhia Paulista até o dito rio Capivari, e os transmitentes houveram por 
nerança de seu finado marido e pai Domingos José Pereira  Condições- A 

mente obriga-se por si e por seus sucessores a não admitir que em tempo 
terreno que lhe fica pertencendo, casas para 

ER40M verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) de 

algum seja construído no 
estabelecimentos comerciais, 
agosto de 2.000 (dois mil). 
Escrevente, digit 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-1. de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 133, a Transcrição n° 
5.052. feita em data de 20 de junho de 1.913. resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 7 de junho de 1.913, em notas do 2o Tabelião Substituto Antônio 
Themistocles Proença, de Campinas, pelo valor de 80$950. pela qual COMPANHIA 
PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do estado, adquiriu por 
compra, sem^condições de Scapinello Antônio e sua mulher D. Margarida Ferraz. 
Scapinello Ângelo e sua mulher Da. Rosa Nicola. domiciliados em Jundiai. UMA 
PARTE DE TERRAS, no Sítio Aterrado, desta comarca, margeando a linha férrea pelo 
seu lado esquerdo com a extensão de 85 metros, medidos a partir da divisa com 
Martinho Ramos da Cruz, no ponto que fica em frente ao quilômetro 6 mais 827 
metros até a divisa com Vicente Fossen, no ponto fronteiro ao quilômetro 6 mais 
912 metros, com a largura máxima de 7 metros e 50 centímetros e a área 
superficial de 404 metros e 75 decímetros quadrados. Parte de terras essa tirada 
da parte que os transmitentes possuem no dito sitio, a qual contém um alqueire, 
mais ou menos, e confronta com propriedade de Vicente Fossen, de Martinho Ramos 
da Cruz, de Domingos Scapinello e com a linha férrea da adquirente. À margem do 
citado registro consta o seguinte: Referências: L° 3-F, fls 101 n° 3 873 este 
L°. fls. 85, n° 4.924, esta f 1. n° 5.053, L° 7-B. fls. 259. n°s 151 e 152 fls 
297, n° 271, L° 7-C, fls. 405, n° 978, fls. 521, n° 203. Averbação- n° 0i: Pelo 
requerimento datado de 06.11.89. instruído por Certidão da Ata Geral 
Extraordinária, realizada aos 10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, consta que a proprietária Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro, teve sua razão social alterada para Fepasa-Ferrovia Paulista 
S/A. Jundiai. 08.02.90. 0 REFERIQQ^verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de 
agosto de 2.000 (dois mil). Eu, Ul)^<p^  (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS) 
Escrevente, digitei. V s 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-1, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 133, a 
Transcrição n° 5.053, feita em data de 20 de junho de 1.913, resultante da 
Escritura Publica lavrada aos 7 de junho de 1.913, em notas do 2o Tabelião 
Substituto Antônio Themistocles Proença, de Campinas, pelo valor de 221S500 
pela qual COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do 
estado, adquiriu por compra, sem condições de Martinho Ramos da Cruz e sua 
mulher Romana Francisca da Cruz, domiciliados em Jundiai, UMA PARTE DE TERRAS, 
no Sitio Aterrado, desta comarca, margeando a linha férrea pelo seu lado 
esquerdo com a extensão de 341 metros, medidos a partir da divisa com Agostinho 
Rosa, no ponto que fica em frente ao quilômetro 6 mais 486 metros até a divisa 
com Antônio Scapinello, no ponto fronteiro ao quilômetro 6 mais 827 metros, com 
a largura máxima de 6 metros e a área superficial de 1.107 metros e 50 
decimetros quadrados. Parte de terras essa tirada da parte que os transmitentes 
possuem no dito sitio, a qual contém um alqueire, mais ou menos, e confronta com 
a linha férrea da adquirente, com propriedade de Domingos Scapinello, de Antônio 
Scapinello & Irmãos e de Agostinho Boa. À margem do citado registro consta o 
seguinte: Referências: esta fls. n° 5.052, fls. 134, n° 5.054, L° 7-B 297 n° 
271, L° 7-C, fls. 405, n° 979, fls. 522, n° 204. Averbação: n° 01: Pelo 
requerimento de 06.11.89, instruído por Certidão da Ata Geral Extraordinária, 
realizada aos 10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, consta que a Cia. Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão 
social alterada para Fepasa-Ferrovia Paulista S/A. Jundiai. 08.02.90. GH^EFERljDO 
é verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu 
(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE JUNDIAÍ 
RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

SEÍEÍÇÇ) atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
R"L AanSCn?° d°S ImÓVeÍS- nele enc°ntrei, às fls. 134, a Transcrição n° 
5 054 feita em data de 20 de junho de 1.913, resultante da Escritura Publica 

A ôPn o Th°S 7 f íUnho° ^ L913' 6m n°taS d° 2° Tabeh'a~0 Substituto  cí 
K ES^^ ™ r0enÇa,HPel° V3l0r ^ 90$°50' Pela qUal C0MPANHIA ALISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do estado, adquiriu por compra sem 
condições de Noé Evaristo Soares, domiciliado na comarca de Jundiaí, UMA PARTE 
DE TERRAS, margeando a linha férrea pelo seu lado esquerdo com a extensão de 317 
metros, medidos a partir da divisa com o Horto Florestal, no ponto que fica em 
frente ao quilômetro 5 mais 720 metros até a divisa com Ulderico Pavan no ponto 
fronteiro ao quilômetro 6 mais 37 metros, com a largura máxima de 2 metros e 30 
centímetros e a área superficial de 450 metros e 25 decimetros quadrados. Parte 
essa de terras tirada da parte que o transmitente possue no dito sitio a qual 
contem 6 alqueires de terras, mais ou menos, e confronta com a linha fér ea 
adquirente. com propriedade de Ulderico Pavan e com o Horto Florestal da mesma 

f  ríif -oA "?» d° Cltad° re91Str° COnsta ° se^e: Referência :r 3 B 
fls. 14 n° 2.624. este L°, fls. 133. n° 5.053 e esta fls. n° 5 055 L° 7 fls' 

de 06 1 V 7t ^ Z97rn° m-  AVGrbaÇã0: "^  Pel° ferimento data o de 06 11.89. instruído por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 

ron tV  ^ ldâ 30S 26'04-89 Pela Junta Comerc1al d0 Estado de São Paulo 
soe  altPrX°PnetTa C1a- PaUl1Sta de Estradas de Ferro- teve sua razão 
PFrrnL'  ada,para Fepasa ■ Ferrov1a Paulista S/A. Jundiai. 08 02 90 0 
KtWjmo>é verdade e dou fé. Jundiaí. 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu 
^*fc^W(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-1, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 134. a Transcrição n° 
5.055, feita em data de 20 de junho de 1.913, resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 7 de junho de 1.913. em notas do 2o Tabelião Substituto de Campinas 
Antônio Themistocles Proença, pelo valor de 106$880, pela qual COMPANHIA 
PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do estado, adquiriu por 
compra, sem condições de Stefano Pavan e sua mulher Regina Meneguetti Pavan. 
Ulderico Pavan e sua mulher Amalia Furlan Pavan e Vicente Pavan. domiciliados em 
Jundiai. UMA PARTE DE TERRAS, margeando a linha férrea pelo seu lado esquerdo 
com a extensão de 196 metros, medidos a partir da divisa com Noé Evaristo 
Soares, no ponto, que fica em frente ao quilômetro 6 mais 37 metros até a divisa 
com Agostinho Boa. no ponto fronteiro ao quilômetro 6 mais 233 metros, com a 
largura máxima de 7 metros e a área superficial de 534 metros e 40 decímetros 
quadrados. Parte de terras essa no sitio denominado Aterrado, situado no bairro 
do mesmo nome, na freguesia de N. Senhora do Desterro, distrito de Paz e Comarca 
de Jundiai, o qual sitio contém 20 alqueires, mais ou menos, e confronta com a 
linha férrea da adquirente, com propriedade de Agostinho Boa, Pedro Miguel 
Domingos Scapinelli. Antônio Manoel Dias. Noé Evaristo soares, com o Horto 
Florestal da adquirente e com a estrada de rodagem de Campinas. À margem do 
citado registro consta o seguinte: Referências: Esta fl n° 5 054 L° 3-C fls 
40. n° 2.770. L° 3-J, fls. 237. n° 5.069. L° 7. fls. 88. n° 8 L° 7-A fls' 169' 
n° 76. fls. 179. n° 43. L° 7-B. fls. 297. n° 271. L° 7-C. fls. 32. n° 1.090.' 
fls. 22, n° 205. Averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 06.11.89' 
instruido por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10.11.71.' 
expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, consta que a 
proprietária Cia. Paulista de Estrada de Ferro, teve sua razão social alterada 
para Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. Jundiai, 08.02.90. 0 JtEFERIDO é verdade e 
dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil). EU,ÍJIEH^(VERA LÚCIA 
DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. V_y 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE JUNDIAÍ 
RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-1, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 150, a Transcrição n° 
5.097. feita em data de 29 de julho de 1.913, resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 10 de julho de 1.913. em notas do 2o Tabelião Int°. de Campinas 
Antônio Themistocles Proença, pelo valor de 1:4421774. pela qual COMPANHIA 
PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do estado, adquiriu por 
compra, sem condições de Massagardi Ferdinando e sua mulher D. Gugiatti Páscoa 
Lucidalva, domiciliados na comarca de Jundiai, DUAS PARTES DE TERRAS, no bairro 
de Louveira, desta comarca, margeando a linha férrea pelo lado esquerdo, sendo a 
primeira com a extensão de 60 metros medidos a partir da divisa com Antônio 
Caetano, no ponto que fica em frente do quilômetro 14 mais 180 metros, até o 
ponto fronteiro ao mesmo quilômetro 14 mais 240 metros com a largura máxima de 
cinco metros e a área superficial de 290 metros quadrados, e a segunda com a 
extensão de 311 metros e 50 centímetros, medidos a partir do ponto que fica em 
frente ao mesmo quilômetro 14 mais 280 metros, até a divisa com Emílio Stech. no 
ponto fronteiro ao mesmo quilômetro 14 mais 591 metros e 50 centímetros, com a 
largura máxima de sete metros e 50 centímetros e a área superficial de 1.773 
metros e 87 decímetros quadrados, contendo parte de um rancho que serve de 
cocheira e 95 arvores frutíferas de diferentes qualidades, perfazendo ambas as 
partes assim descritas a área  total de 2.063 metros e 87 decímetros quadrados. 
Partes de terra essas de um sítio o qual confronta com propriedades de Antônio 
Caetano. Emílio de Stech. com a estrada de rodagem de São Paulo, com o rio 
Capivary e atravessado pela linha férrea da adquirente. À margem do citado 
registro consta o seguinte: Referências: L° 7-B. fls. 229, n° 770, fls. 297, n° 
271, L° 7-C, fls. 224, n° 262. Averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 
06.11.89. instruído por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 
10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
consta que a proprietária Cia. Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão 
social alterada para Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. Jundiai, 08.02.90. O /REFER| 
IDO é verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) FMILOJJ^ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-1. de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 149, a Transcrição n° 
5.096, feita em data de 29 de julho de 1.913. resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 19 de julho de 1.913. em notas do 2o Tabelião Int°. de Campinas 
Antônio Themistocles Proença, pelo valor de 1:312$096. pela qual COMPANHIA 
PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na capital do estado, adquiriu por 
compra, sem condições de Manoel José da Fonseca e sua mulher D. Porcina Fonseca, 
domiciliados na comarca de Jundiai, UMA PARTE DE TERRAS, do Sitio Aterrado,' 
contendo cerca de duzentos e vinte alqueires de terras, confronta com 
propriedades que são ou foram de Joaquim Felisberto Ferreira Gandra, José 
Joaquim dos Santos Camargo, Marcos de Paula Leite, D. Anna de Campos e D. 
Joaquina de Campos e com a linha férrea da adquirente e a parte de terras dele 
vendida margeia a linha férrea pelo seu lado direito e tem 1.168 metros e 78 
centimetros de extensão, medidos da divisa com Marcos de Paula Leite, no ponto 
que fica enfrente ao quilômetro cinco mais 391 metros e 22 centimetros, até o 
ponto que fica fronteiro ao quilômetro 6 mais 560 metros, com a largura máxima 
de 14 metros e área superficial de 6.560 metros e 48 decimetros quadrados. À 
margem do citado registro consta o seguinte: Referências- L° 4-A fls 92 n° 
833. L° 7-B. fls. 297. n° 271, L° 7-C, fls. 405, n° 986, fls. '505. n° 283. 
Averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 06.11.89, instruído por Certidão 
da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela 
Junta Comercial do Estado de São Paulo 
de Estradas de Ferro, teve sua razão 
Paulista S/A. Jundiai. 08.02.90. 0 REE 
de agosto de 2.000 (dois mil). Eu 
Escrevente, digitei. 

consta que a proprietária Cia. Paulista 
social alterada para Fepasa - Ferrovia 

10 é,verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUADR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114-JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
3-1, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei, às fls. 188, a Transcrição n° 
5.203, feita em data de 26 de novembro de 1.913, resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 16 de agosto de 1.913, pelo 4o Tabelião de Campinas, F. Xavier 
Júnior, pelo valor de 386$600, pela qual COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO. Sociedade Anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra, sem 
condições de Antônio Caetano e sua mulher Antonia Soares, domiciliados em 
Jundiai, UMA PARTE DE TERRAS, do Sitio, no bairro dos Leitões, nesta comarca, 
constituindo uma nesga ao lado esquerdo da linha férrea da adquirente, com 556 
metros de extensão a partir da divisa com Massocato Ângelo, no ponto que fica em 
frente ao Km. 13, mais 624 metros e terminando na divisa com Ferdinando 
Massagardi no ponto fronteiro ao Km. 14, mais 180ms, com a largura máxima de 6ms 
e a área superficial de 1.933ms2. tudo conforme a planta levantada, dividindo 
todo o sitio em sua integridade, com propriedades de Ferdinando Massagardi. de 
Massocato Ângelo, com estrada de rodagem de Jundiai a Campinas e com a linha 
férrea da adquirente. À margem do citado registro consta o seguinte- 
Referências: L° 7-B. fls. 297. n° 271. L° 7-C, fls. 35, n° 1.134, L° 7-A, fls. 
190, n° 353. Averbação: n° 01: Pelo requerimento datado de 06.11.89, instruído 
por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10.11.71. expedida aos 
26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, consta que a proprietária 
Cia. Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão social alterada para Fepasa - 
Ferrovia Paulista S/A. Jundiai, 08.02.90. 0 REFERIBOr^ verdade e dou fé. 
Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil). Eu,uiLa(U^i (VERA LÚCIA DA 
SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. \ZJ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE JUNDIAÍ 
RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 

Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CJRnflÇO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
foon /-?nSCnÇa° d0S ImÓve1s' nele encontrei, às fls. 198. a Transcrição n° 
b.229 feita em data de 22 de dezembro de 1.913. resultante da Escritura Publica 
lavrada aos 18 de dezembro de 1.913. pelo 2o Tabelião Int°. de Jundiai pelo 
valor de 1:413$000. pela qual COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO Sociedade 
Anônima com sede na capital do estado, adquiriu por compra, sem condições de 
Davio Rodrigues do Prado e sua mulher Da. Hortencia de Godoy Prado domiciliados 
nesta comarca. TRÊS PEQUENAS PARTES das terras do Sitio Santo Antônio outrora 
Nova Veneza, no bairro de Louveira. desta comarca, constituindo outras tantas 
nesgas a margem direita da linha férrea, sendo a primeira com 91 metros de 
extensão, medidos da margem direita do Ribeirão Capivari. no ponto que fica em 

anurlf™ T^Z 16   MU   49 metr0S' até ° Ponto inteiro ao mesmo 
quilômetro 16 mais 140 metros, com cinco metros de largura máxima e 365 metros 
quadrados de superfície, a segunda com 80 metros de extensão medidos do ponto 
que fica em frente ao quilômetro 16 mais 280 metros até o ponto fronteiro ao 
mesmo quilômetro 16 mais 360 metros, com três metros de largura máxima e 140 
metros quadrados de superfície, e a terceira com 1.040 metros de extensão 
medidos do ponto que fica em frente ao quilômetro 16 mais 480 metros até a 
divisa com o Dr. Floriano Antônio de Moraes Júnior, no ponto fronteiro ao 
quilômetro 17 mais 520 metros, com doze metros de largura máxima e 6 560 metros 
quadrados de superfície, perfazendo as três partes reunidas a área superficial 
ae sete mil e sessenta e cinco metros quadrados, conforme a planta devidamente 
autenticada pelas partes que acompanha a escritura e da qual ficou um exemplar 
arquivado no cartório. A margem do citado registro consta o seguinte- 
Referencias: Vide este L°, fls. 113 n° 4.997 L° 7-B fls 297 n° 271 L° 7 c' 

IIVRQ
9
' 

n° l7'fJS- 2AZ- n° %- AverbaÇã0: OI: Pelo requerimento datado de 
06 11.89, instruído por Certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 
10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
consta que a proprietária Cia. Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão 
lüllíLfía1terada para FePasa - ^rrovia Paulista S/A. Jundiai 08 02 90 0 
0\^e-¥erdade e dou fé- Jund1a1- 01 ^m) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu 

W"4  (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei 

S* 

A 



-.St, - ■"- >\ 

V 

uSjj V^J 

[RRANTI 

5™FN í(,   ',iiv'!:  ! FÜB        '       K-!. 

SiNOÍ\EO R1> 
AO   ESTADO g R$ 
AO   IPESP 3 R$ 
TOTAL ;; R* 

PROTOCOLO   N9*219„443   

tó 

A 



> 

-2frt^ 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI. 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

f^Fíwrant!?^ a,Pedíd° * PeSS°a interessada- 0"e ^vendo em Cartório o L» 
l L*/""""* dos lme',s-  "ele encontrei às fls. 212. a Transcrição n° 

Ü:^»" de fTeiro de L914'  resulta"te da ^nua 
do valor TPV^/RO T^I * L914' pel° 2° Tabeli3° Int°- * J«"°"í. 
snri.ll       - 59'   P6,a   qUaK   C0MPANHIA  PAULISTA  DE   ESTRADAS   DE   EERRO 
sociedade anônima, com sede na Capital, do Estado, adquiriu por comora com 
condições de D. Euclydia Gandra Pereira, viúva. Horácio Soares de 0 iveTra e su! 
mulher D   Maria Augusta da Costa Oliveira. Álvaro da Costa Domingos José Pere 

Al erto" írc <tfp ""^ Mart1"S *"«"■ filiados nest'comarca e Alberto   da   Costa   Pereira   e   sua   mulher   D.   Anna   Auousta   de   Mnra«   p0,„fl.. „  ' . "   Luiacl   freira   e   sua   mulher   D.   Anna   Augusta   de   Moraes   Pereira 

íe te °S
P:™   vt

aSSU,"Un9a: QUATR° PARTES °E JímS- com as benfenori as existentes, em o Sitio Louveira. outrora Leitões, no bairro do CaDivarv   estarão 
de Louveira.   nesta comarca,  que na  sua  integridade confronta  coToprds 
que   sao   ou   foram  de   Em   io   Massaaarrti     i™ír-i„   c=„„„     „,__.__.. M.M ." doe   sao   ou   foram  de   Emílio   Massagardi.   Ignácio   Savoy.   Ricieri   Massaqardi 

r™91°e 
Prsr°oueai7a° T^ *"""■  ^ -sas"margeai a "estrle rerro    e   das   quais   a   adqin rente   necessita   para   a   sua   linha   duüla   e   nxr* 

a?te "toa5 1 tdf H* TT ? ü*1' ^^  a Prtirfdas d partes   fica   ao   lado   direito   da   linha,   medindo   em   toda   a   sua   extensão 
quatrocentos e vinte metros e cincoenta centímetros, desde a divisa com Em   ?o 

ove*:t 'ZT ** IT " fre"te M qü1'8metr0 qUatorze 

86ms a %Z  de dí?a'      'a" P°"t0 *" fÍCS  em fre"te a0 ^ilôffletr0  15-  "1* 
tran mnente  Alvarr  H"/ f T •CaSa °ClJpada-  P°r Um bote^m Pertencente ao rransmitente Álvaro  da  Costa  Domingos  José  Pereira,   com  sete  metros  e  vintp 
cnco  centímetros   de   largura  máxima,   entre  o  seu   ponto   inicia    e  o      no 

ràr;;:;istv5'mais 86ms-e deste úH* ^"« °™ 
ezenose  t~~  1 e .clnc>uenta   centímetros   a   36ms.   com  cinco  mil. 

sS da, dnas „a t
r°S ! 'K"9"6"13, deCl"letros quadrados de superfície: a segunda das ditas partes,   também ao  lado direito da  linha  férrea    comera  no 

ponto  fronteiro  ao quilômetro  15.  mais  573ms  e termina  no  ponto  que  f       2 

te2\7ZZ0T0~16' M1S 48™S' "a ™r9em esquerda * ribeirão Capva" 
m duzento: I7°t Sels;etros e C111^"ta centímetros de largura máxima e 
slrflciê feito oi ! w lc

raetr0S e qUarenta deeimetros quadrados de 
a frei dè „m   a,n ,   T * 365f 6 6° dec""etros quadrados,  correspondentes 
em   erras 2 IliZltente nesse lugar,  por fora da cerca da  Unha.  mas ainda 
l"nha   ferre      Zl a terCelra das dltas Partes  fica  ao  lado esquerdo da 
unha   férrea,   começa  na  divisa  com  Emílio  Massagardi.   no  ponto   fronteiro  ao 



quilômetro 14, mais 797ms, e termina no ponto fronteiro ao quilômetro 15, mais 
489ms, tendo 692ms de extensão, doze metros e vinte e cinco centímetros de 
largura máxima, e oito mil novecentos e vinte e oito metros e vinte e cinco 
decimetros quadrados de superfície, e contém no seu interior a maior parte de 
uma casa de negócio, ocupada pelo transmitente Álvaro da Costa Domingos José 
Pereira; a quarta finalmente, das ditas partes, também ao lado esquerdo da linha 
férrea, fica contígua a precedente, começando no ponto fronteiro ao quilômetro 
15, mais 489ms, e terminando na margem esquerda do ribeirão Capivary, no ponto 
fronteiro ao quilômetro 16, mais 48ms, com 509ms de extensão, 27ms e cinqüenta 
centímetros de largura máxima, e três mil novecentos e sessenta metros e 22 
decimetros quadrados de superfície, feito o desconto de 1.397ms e 60 decimetros 
quadrados, correspondentes a área de um valo existente nesse lugar por fora da 
cerca da linha, mas ainda em terrenos da adquirente. Essas áreas perfazem a 
superfície total de 19.474ms e 37 decimetros quadrados. Condições: À adquirente 
fica obrigada a conservar a todo o tempo, a atual passagem de nível, no ponto em 
que se acha e que permita aos transeuntes a comunicação entre uma e outra parte 
do sítio de sua propriedade, que fica para cada lado da linha, conservando a 
porteira já existente em frente ao botequim pertencente ao transmitente Álvaro 
da Costa Domingos José Pereira. A adquirente obriga-se a fazer novo muro em 
frente a estação de Louveira, em substituição ao muro existente, cujo material 
poderá se utilizar para aquele fim, sendo que o material da casa incluída na 
venda, fica pertencendo e será'entregue aos transmitentes. À margem do citado 
registro constam as seguintes referências: L° 3-H, fls. 72 N° 4.516, Este L° 
fls. 137 n° 5.061, fls. 285 n° 5.445, L° 3-J, fls. 61 n° 5.643 
n° 417. L° 7 fls. 38 n° 41 L° 7-C,  fls 

,0 

L° 7-C fls.   138 
239 n° 61. L° 7-B fls.  231 n° 787. fls. 

47  n°  710,   L°  7-C fls.   23 n°  976,   fls.   24 n° 989.   L°  7-B.   fls.   33 n°  603.   0 
R5^p?jl verdade e dou fé. Jundiaí. 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil)    Eu 
V^-4^      (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

fERTIFIC0 tendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-J, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 86 a Transcrição 
n 5.699. feita em data de 2 de dezembro de 1.915, resultante da escritura 
publica lavrada aos Io de dezembro de 1.915, em notas do Io Tabelião Int° de 
Jundiai, do valor de 1:059$000, pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO, sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra sem 
condições de D. Anna Francisca de Jesus, viúva e maior, domiciliada nesta 
comarca. DUAS FAIXAS DE TERRAS, no Sitio Leitão ou Simões, no bairro de 
Louveira, desta comarca, sendo uma a margem esquerda da linha férrea da 
Companhia, medindo 785ms2 e entre o quilômetro 13 e mais 69ms e quilômetro 13 e 
mais 191ms. e a outra a margem direita da mesma linha férrea medindo 4 510ms2 e 
compreendida entre o quilômetro 12 e mais 920ms e quilômetro 13 e mais 246 
metros, perfazendo  as duas faixas a área de 5.295ms2. e estando ambas já 
ocupadas pela outorgada, confrontando-se com a vendedora e com a compradora 
conforme planta em duplicata apresentada, ficando uma arquivada em Cartório À 
margem do citado registro consta o seguinte: Averbação: n° 01- Pelo requerimento 
datado de 06.11.89. instruído por certidão da Ata Geral Extraordinária 
realizada em 10.11.71. expedida aos 26.04.89 pela JUCESP. consta que a 
proprietária Cia. Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão social alterada 
para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A; dou fé. Jundiaí. 08.02 90 Referências- 
Este L° fls. 48. n° 5.608, fls.273 n° 6.150. 0 REFERIDO^ verdade e dou fé.' 

^TnMaM;DTL
(üm) de a90St° dS 2-°°° (d0lS mil)' Eu' P^M^ (VERA LÚCIA DA 

SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. V_l^ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

^ERTIFIC0 atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-AC. de Transcrição das Transmissões, nele encontrei às fls  19 a 
Transcrição n° 6.156. (Transcr. anterior n° 34). feita em data de 14' de 
setembro de 1.938. resultante da escritura de Io de setembro de 1 938 lavrada 
nas notas do 2o Tabelião Int°. de Jundiai. do valor de 2-400$000 pela oual 
COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, adquiriu pôr compra, sem condições de 
José Niero e sua mulher D. Pasqua Costalonga. proprietários, domiciliados nesta 
comarca. UM TERRENO, de forma irregular, sem benfeitorias, situado nas 
proximidades da Estação de Louveira. bairro do mesmo nome. desta comarca com a 
área de 1.455.05ms2. dividindo por um lado com a linha de transmissão da Cia 
Paulista de Estradas de Ferro, adqui rente, e por outro lado com os 
transmitentes. tudo de inteira conformidade com a planta, que do referido 
terreno foi levantada, compreendendo as figuras sob letras A-F e B e C À margem 
A   ^fn^15^0, COnsta a se9u1nte averbação: n° 01: Pelo requerimento datado 
de 06 11.89. instruído por certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 
10.11.71. expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
consta que a Companhia Paulista de Estradas de Ferro, teve sua razão social 
alterada para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. Jundiai 08 02 90 O REFERIDO é 
verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu 
(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-AD. de Transcrição das Transmissões, nele encontrei às fls. 08, a 
Transcrição n° 7.010, (Transcr. anterior n° 3.652 do L° 3-Z, fls. 152), feita em 
data de 12 de janeiro de 1.940, resultante da escritura de 4 de janeiro de 
1.940, lavrada nas notas do 2o Tabelião local, do valor de 30-000$000 pela 
qual. COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, com sede na Capital de São Paulo, 
adquiriu pôr compra, sem condições de Clementina Scocco e seu marido Agostinho 
Mele. também conhecido por Modestino Meli. lavradores, domiciliados e residentes 
no bairro de Louveira. desta comarca, UMA GLEBA DE TERRAS, com a área  de quinze 
mil metros quadrados, no Sitio Louveira ou Leitão, desta comarca, sem 
benfeitorias, com as divisas seguintes: Começam num ponto comum de divisa, entre 
terrenos já pertencentes à outorgada, à José Niero e à outorgante; daí em 
prolongamento a cerca da outorgada, normal a linha férrea, e com uma deflexão a 
direita de dezessete graus, seguem até um ponto distante 42ms e 25 centímetros 
do ponto inicial em seguida, defletindo a direita 72°. trinta minutos, seguem em 
linha reta paralela a linha férrea, até encontrar o ribeirão Capivari; daí sobem 
o ribeirão Capivari, até a barra do córrego da Lagoa ou Lagoa Seca; desse ponto 
e por este último córrego acima, até encontrar a cerca atual da outorgada, 
seguem acompanhando esta cerca que fecha a linha férrea, até as proximidades do 
quilômetro 15.085. onde encontra uma cerca perpendicular, também da outorgada; 
daí quebram a direita 90°. e seguem por essa última cerca que fecha o pátio das 
casas dos empregados da outorgada, até medir 30ms e fazer canto com outra cerca, 
também da outorgada; daí com deflexão de 90° a esquerda, seguem até o ponto de 
partida pela atual cerca que fecha o fundo dos quintais das casas dos empregados 
da outorgada. À margem do citado registro, consta a seguinte averbação: n° 01: 
Pelo requerimento datado de 06.11.89. instruído por certidão da Ata ~Gerãl 
Extraordinária, realizada aos 10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, consta que a Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro, teve sua razão social alterada para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. 
Jundiaí, 08.02.90. 0 REFERIBO^é yerdade e dou fé. Jundiaí, 01 (um) de agosto de 
2.000 (dois mil). Eu, KJLJ&-4U^ (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente 
digitei. V_y 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAI 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-L, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 39 a Transcrição 
n° 7.085, feita em data de 6 de agosto de 1.920, resultante da escritura pública 
lavrada aos 5 de agosto de 1.920, em notas do Io Tabelião Int° de Jundiai do 
valor de 18:000$000, pela qual A COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 'com 
sede em São Paulo, adquiriu por compra sem condições de Da. Euclydia Gandra 
Pereira, viuva e maior, Álvaro da Costa Domingos José Pereira e sua mulher Da 
Anna Antoma Martins Pereira. Alberto da Costa Pereira e sua mulher Da Anna 
Augusta de Moraes Pereira e Horácio Soares de Oliveira e sua mulher Da Maria 
Augusta da Costa Oliveira, domiciliados nesta comarca, 0 TERRENO com a área de 
quinze mil (15.000) metros quadrados, situado na Estação de Louveira no bairro 
do mesmo nome, desta comarca, divide-se pela frente com o leito da estrada da 
adquirente. e pelos outros lados restantes, com os transmitentes que estes 
houveram por Herança no inventário de seu marido, pai sogro. Domingos José de 
Oliveira sendo ainda que a transmitente Da. Euclydia Gandra Pereira houve 
também por compra feita de seu filho Antônio da Costa Pereira herdeiro também 
daquele finado. 0 REFERIDQ^verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) de agosto de 
2.000 (dois mil). Eu. ^U^Ui (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente 
digitei. N—-^ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114- JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-L, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 187 a Transcrição 
n° 7.491, feita em data de 16 de abril de 1.921, resultante da escritura pública 
lavrada aos 16 de abril de 1.921, em notas do Io Tabelião de Jundiai do valor 
de 250$000, pela qual, A COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO com sede em 
Sao Paulo, adquiriu por compra sem condições do Dr. Elias Villares Barbosa e sua 
mulher D. Herminia de Moraes Villares Barbosa, domiciliados em São Paulo UM 
TERRENO com a área de 914ms2 e 25 decimetros quadrados, situados entre os 
quilômetros 17 e 18, da Linha de Jundiai à Campinas, e que foi em tempo ocupado 
pela adquirente com a duplicação da citada Linha, confronta-se por um lado com 
terras que continuam a pertencer aos transmitentes  por uma testada com a 
herança de Davio Rodrigues do Prado, por outra testada com o Dr. Júlio de 
Mesquita, e por outro com os terrenos onde está a linha da adquirente- terreno 
esse que faz parte da Fazenda Passarinhos, de propriedade dos transmitentes e 
que fica situada no bairro de Louveira, entre as Estações de Louveira e Rocinha 
desta comarca, e que se confronta no seu todo, com a Fazenda do Dr. Júlio de 
Mesquita, com a Fazenda outrora pertencente a Dávio Rodrigues do Prado e com 
terras de outras Fazendas; sendo esta Fazenda, antiga propriedade dos pais e 
sogros dos transmitentes Dr. Floriano Antônio de Moraes Júnior e sua primeira 
mulher, tendo por morte desta, passando aos transmitentes. mas figurando nas 
plantas da adquirente, como pertencendo ainda ao Dr. Floriano Antônio de Moraes 
Jumor. A margem do citado registro consta a seguinte averbação- n° 01- Pelo 
requerimento de 06.11.89. instruído pela certidão da Ata Geral Extr^oTdinária 
realizada aos 10.11.71. expedida aos 26.04.89 pela JUCESP, consta que a 
proprietária teve sua razão social alterada para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A- 
dou fé. Jundiai, 08.02.90. 0 REFEHflpNverdade e dou fé. Jundiai 01 (um) de 
agosto de 2.000 (dois mil). Eu, W*-  (VERA LÚCIA MARTINS DA SILVA) 
Escrevente, digitei. ^—^ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DEJUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

^EKTIQÇO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o L° 
o „„ e/.1anscnçã0 d0s Imóve1s' nele ^contrei às fls. 118, a Transcrição n° 
8.679 feita em data de 31 de agosto de 1.923, resultante da escritura pública 

tini™  23 de a90St0 de h923' em notas d0 2° Tabel1ã0 de Jundiai. do valor 
de205S220. pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO  sociedade 
anônima com sede em São Paulo, adquiriu por compra com condições de João 
..MA cfrvf ' *ua mulher JosePh1na Berestecher , domiciliados neste município 
UMA FAIXA DE TERRENO no Sitio do Pouso, no bairro de Louveira. desta comarca 
mede 165ms e meio de comprimento, por dez metros de largura, atravessa as terras 
que os transmitentes possuem no mesmo sitio, e que foram por eles adquiridas por 
escritura feita nas notas do 2o Tabelião desta cidade, em o livro de notas n° 
48 a fls. 184, e de acordo com a cópia da planta, cujo original está autenticado 
com o visto "J. Cintra", e arquivada no mesmo Cartório. Condições- Os 
transmitentes dao permissão para a passagem de materiais, veículos e pessoal 
empregado da adquirente pelos caminhos existentes em suas terras que põe em 
comunicação a faixa de terras vendida, com a estrada de rodagem de São Paulo à 

«£  Campinas, ficando a adquirente obrigada não fazer fechos marginais na faixa de 
terras adquirida. A margem do citado registro consta a seguinte averbação- n° 
g: Pelo requerimento de 06.11.89. instruído por certidão da Ata GeraT 
Extraordinária, realizada aos 10.11.71. expedida aos 26 04 89 pela JUCESP 
consta que a proprietária Cia. Paulista de Estradas de Ferro teve sua razão 
social alterada para FEPASA- Ferrovia Paulista S/A.; dou fé. Jundiai 08 02 90 
O REFERTme verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) 
Eu. ^J^O^M (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI. 114 - JUNDIAl - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

5|En£|Ç0 atendendo a pedido de pessoa  interessada,  que revendo em Cartório o 
o Í"n •       TranscrlÇao dos Imóveis, nele encontrei às fls.  118   a Transcrição 

ohli'ra í   fT  6\data  * 31  de  agosto  de  1923'   resuUante  da ° 
*ar«,3 *•»*>* 1J83. em notas do 2- Tabelião de   und 

do   valor   de   636S610.   pela   qual.   COMPANHIA   PAULISTA   DE   ESTRADAS   DE   FERRO 
sociedade anônima,  com sede om São Paulo,  adquiriu por compra com condições de 

FMttnÜe„SUV"flhe; Bo151na Barb°Sa  ' ta1^l"dosPneste munici     "UMA 
R17™£ ♦ d° P0US0'  no bairro de Louveira.  desta comarca    mede 
TZ í C™pnme"t0'  P°r dez me*™s de largura,  e é constituída por te ras de 
c rapo. de roça e de mato e capoeira, e deve ser tirada das partes de terras oue 

EtifrrSpfíET !° "TH Sltl°'  adq"MdaS P°r --i turas lavra notas  do 2    Tabelião desta  cidade,   nos  livros  n°  47 às  fls    81  e 237    e  de 
cordo com a  cópia  da  planta,  cujo original  tem o visto  "J'  Cintra"    e  fica 

feixos  de qualquer  natureza  aos  lados da  faixa  de terras  comprada' cercas ou 

assim como fica com o direito de passagem de veículos, mate iais; e seus 

•É  Z i93H S PGl0S Caminh°S ex1stentes- Que põe em comunicação a faixa de terreno 
» adquirida com a estrada de rodagem de São Paulo. À margem do ctado registro 

consta a seguinte averbação: «LM: Pelo requerimento datado de 06 H 89 
instruído por certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10 11 71' 
expedida aos 26.04.89 pela JUCESP. consta que a proprietária teve sua az o 

0OREF^ada ^ FETA " Ferr°Via PâUhSta S/A- d0u ^  Judiai. 08 02 90 
•Hade e dou fé. Jundiaí. 01 (um) de agosto de 2 000 (dois mil)' 

(VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-0, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 119 a Transcrição 
n° 8.681, feita em data de 31 de agosto de 1.923, resultante da escritura 
publica lavrada aos 23 de agosto de 1.923, em notas do 2o Tabelião de Jundiai 
do valor de 330$000, pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO 
sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra com condições de 
Nanco Formagio e sua mulher Josephina Capitagno, domiciliados neste municipio 
DUAS FAIXAS DE TERRENOS, no lugar denominado Capivary, no bairro de Louveira 
desta comarca, sendo uma de 160ms de comprimento, por dez metros de largura e 
outra de 170ms de comprimento, por dez de largura, está para ser tirada da 
seguinte gleba: de uma parte de terras num sitio, com a área de três alqueires 
mais ou menos, confrontando com terras de Escolástica Rosa de Salles Francisca 
Mana do Carmo e a antiga estrada de rodagem desta cidade a Campinas e a outra 
para ser tirada da seguinte gleba: uma parte de terras, em comum com fechos de 
cerca de arame, confrontando com terras de Álvaro da Costa Pereira e outros 
terras de Nicola Argentieri e terras de Escolástica Rosa de Salles e estrada de 
rodagem: glebas essas que os transmitentes houveram por escritura pública 
lavrada nas notas do 2o Tabelião desta cidade, em o L° n° 47 à fls. 393. As duas 
faixas são as assinaladas pela variante, que partindo da estaca seis mais 
dezoito noventa, vai a estaca 99 mais 17ms e 65 centímetros, conforme a cópia 
da planta, cujo original recebeu o visto "J. Cintra", e que ficou arquivada no 
Cartório daquele Tabelião. Condições: Os transmitentes obrigam-se a permitir a 
adquirente, a passagem de materiais, veículos e pessoal pelos caminhos que põe 
em comunicação as faixas com a estrada de rodagem São Paulo a Campinas 
obrigando-se a adquirente a não fazer cerca ou qualquer feixo aos lados das duas 
faixas. A margem do citado registro consta a seguinte averbação- n° 01- Pelo 
requerimento datado de 06.11.89, instruído com certidão da ~Ãtã~ Geral 
Extraordinária, realizada aos 10.11.71, expedida aos 26.04 89 pela JUCESP 
consta que a proprietária Cia. Paulista de Estradas de Ferro teve sua razão 
social alterada para FEPASA - Ferrovia Paulista S/A.; dou fé. Jundiai 08 02 90 
0 REFERIDO^ verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2 000 (dois mil) 
Eu, AAJsWCpíwd (VERA LljCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente, digitei. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-0, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 120, a Transcrição 
n° 8.682. feita em data de 31 de agosto de 1.923, resultante da escritura 
publica lavrada aos 23 de agosto de 1.923, em notas do 2o Tabelião de Jundiai 
do valor de 120$520, pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO.' 
sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra com condições de 
Benedicto Félix de Abreu e sua mulher Anna Helena da Rocha, domiciliados nesta 
comarca. UMA FAIXA DE TERRENO de 98ms de comprimento, por dez de largura de 
modo a confrontar, nos dois lados com as restantes terras dos transmitentes' no 
Sitio do Pouso, no bairro de Louveira, desta comarca, que tem a área de dois 
alqueires e 8 litros de terras, dividindo-se de um lado com o Dr. Júlio de 
Mesquita, por um valo, de outro com Joaquina Maria das Dores, também por um 
valo, e por outro com João Pagotto e Irmãos, por duas valetas e de outro com 
Luciano Barbosa, por três valetas; terras essas que eles transmitentes houveram 
de João Domingos de Abreu, por escritura lavrada no Livro de Notas n° 5 à fls 
56. do Cartório de Paz de Rocinha, sendo que a faixa aludida está de acordo com 
a copia da planta arquivada neste Cartório, cujo original foi autenticado com o 
visto "J. Cintra". Condições: Os transmitentes obrigam-se a permitir a passagem 
de materiais, veículos e pessoas da adquirente, pelos caminhos existentes que 
põem em comunicação a faixa de terreno ora vendida, obrigando-se a adquirente a 
nao fazer fechos marginais a faixa de terreno ora comprada. À margem do citado 
registro consta a seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento datado 06 11 89 
instruído com certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10 11 71 
expedida aos 26.04.89 pela JUCESP, consta que a proprietária Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro teve sua razão social alterada para FEPASA - Ferrovia Paulista 
S/A.; dou fé. Jundiai, 08.02.90. 0 REFERlDQé verdade e dou fé. Jundiai. 01 (um) 
de agosto de 2.000 (dois mil). Eu,  ÜQ^AíJU (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS) 
Escrevente, digitei. V^y 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

.CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-0, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 147 a Transcrição 
n°8;741; feita em data de 22 de setembro de 1.923, resultante da Escritura 
publica lavrada aos 11 de setembro de 1.923. em Notas do 2o Tabelião de Jundiai 
do valor de 132$000, pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRo' 
sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra com condições de 
Lscolastica Rosa De Salles, viúva, maior, domiciliada nesta comarca, UMA FAIXA 
DE TERRENO de 132 metros de comprimento, por dez de largura, para ser tirada de 
uma parte de terras no Sitio Capivari, no bairro do mesmo nome, em Louveira 
nesta cidade, faixa essa que, partindo da divisa dessa faixa de terras com as 
terras de Nanco Formagio, onde se liga a faixa da mesma largura vendida por 
ele e sua mulher, dentro das respectivas terras à mesma adquirente e terminando 
na divisa de sua parte de terras com as terras do mesmo Nanco Formagio onde 
também se liga a faixa da mesma largura por este e sua mulher, vendida a mesma 
adquirente. atravessa a parte de terras referida de modo a confrontar por dois 
lados, com terras da transmitente; tudo conforme a variante que. partindo da 
estaca 6. mais 18 metros e 90 centímetros vai a estaca 99. mais 17 metros e 65 
centímetros, de acordo com a cópia da planta, cujo original tem o visto J 
Cintra, que está arquivado no Cartório do 2o Tabelião, nesta cidade Condições- 
A transmitente compromete-se a permitir passagem de materiais  veículos e 
pessoal da adquirente pelo caminho existente que põe a estrada de rodagem São 
Paulo a Campinas, em comunicação com a faixa de terreno vendida comprometendo- 
se a adquirente a não fazer fechos ou cercas marginais a faixa comprada À 
margem do citado registro consta a seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento 
datado de 06.11.89. instruído por Ata Geral Extraordinária, realizada aos 
10.11.71, expedida aos 26.04.89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
consta que a proprietária Companhia Paulista de Estradas de Ferro teve sua razão 
social alterada para FEPASA Ferrovia Paulista S.A. Dou fé. Jundiai 08 02 90 0 

IDO é verdade e dou fé. Jundiai, 01 (um) de agosto de 2.000 (dois mil) Eu 
'Y&M  (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente digitei 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR.  LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

^HEIÇO, atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
no «%;, f JranscrjÇã0 dos Imóve1s- nele encontrei às fls. 148, a Transcrição 
Li i' „ em d3tâ de 26 de Setembro de L923> ^sultante da Escritura 
publica lavrada aos 11 de setembro de 1.923, em Notas do 2° Tabelião de Jundiai 
do valor de 300$000. pela qual COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO' 
sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra com condições de 
Ua. Euclydia Gandra Pereira, viúva, Cap. Álvaro da Costa Domingos José Pereira e 
sua mulher Da. Anna Antoma Martins Pereira, Cap. Alberto da Costa Pereira e sua 
mulher Da. Anna Augusta de Moraes Pereira e Horácio Soares de Oliveira e sua 

ÜMA FATyA-npMa™rArStacPere1ra de 011Ve1ra' t0d0s filiados nesta cidade, UMA FAIXA DE TERRENO no Sitio Leitão ou Louveira. no bairro de Louveira desta 
comarca, mede 138 metros de comprimento, por dez de largura e partindo da cerca 
que separa as terras dos transmitentes do terreno de propriedade da adquirente 
nTnraL a sub;estaÇao de Louv^ e outras casas de propriedade da mesma 
outorgada, vai terminar no rio Capivari que serve de divisa entre o sitio dos 

rnn?rnntrteS l   " ^7" ^   ^^ ^V™'    ^   WÚ0   ^    ã    f^    rendida confronta por dois lados com terras do sitio Leitão ou Louveira, conforme a 
planta cujo original tem o visto "J. Cintra", arquivada em Cartório sendo 5 
metros para cada um dos lados da linha esfaqueada projetada na mesma planta 
faixa essa que devera ser tirada do referido Sitio Leitão ou Louveira que os 
transmitentes possuem por meação e quinhão hereditário, por morte de seu mando 

clltLl^o^90* J°sé Pere1ra' no respectivo inventário processado pelo 
Jrll H 

C10' n° an° dS °92- CUJ0 Siti0 em sua totalidade confronta- 
hPrHpLcfrHaSri Jo"\HennqUe  d° Prad0' herdeiros de Francisco Pereira Dutra. 
cZÍtl \ J r

Francisco Sav°y e de Inácio Savoy, hoje Sitio Córrego do 
Folnin      C    7Õ~    de nranC1SC°  ******'   *»  °   ^  W™*  e  COm  t*™   de  José 
hormagio.   Condições:   Os  transmitentes  comprometem-se  a   permitir     passaqem de 

n^íp ^S,HmateKrialS  ~6   PeSS°al   da   ad(lu1rente   Pel°   caminho   que   partindo   da 
rnlÍT  H    -S    +     1

Ç30'  Vâl teminar na estrada de Sa~° Paul° a CamP^s.  assim 
como a  adquirente obriga-se a  não fazer fechos ou cercas marginais  a  faixa de 
T7L°ZadqUÍrí?\0 REFERir^verdade e dou fé. Jundiai.  01 (um) de agosto 
Fsrrpvpnt     r -T   ^   EU' ^T^ (VERA  LÚCIA  DA  SILVA  MARTINS), tscrevente. digitei. ^— 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114- JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-P. de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 82. a Transcrição 
n° 8.927, feita em data de 24 de Dezembro de 1.923, resultante da Escritura 
Pública lavrada aos 12 de Dezembro de 1.923. em Notas do 2o Tabelião int° de 
Jundiaí. do valor de 340$000. pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO, sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por compra e venda 
com condições de Francisca Maria do Carmo, domiciliada neste municipio, UMA 
FAIXA DE TERRENO, com 110 metros de comprimento, por 10 metros de largura' que 
partindo da divisa das terras da transmitente. com terras de Narico Formagio! 
onde se liga a uma outra faixa da mesma largura, por ele e sua mulher vendida a 
mesma adquirente, termina na divisa com as terras do Dr. Júlio de Mesquita, onde 
se liga a uma outra faixa de terreno da mesma largura, por ele vendida a 
adquirente, confrontando assim, pelos outros dois lados, com as terras da 
transmitente. conforme a cópia da planta, cujo original tem o visto "J. Cintra" 
faixa essa que atravessa e deverá ser tirada da parte de terras do sitio 
denominado Olaria, no bairro de Louveira, desta comarca, e que se divide com 
terras que são ou foram de Antônio Moretti. de Cândido Ferreira, do Dr. Júlio de 
Mesquita, de Narico Formagio. de Escolástica Bueno e de outros proprietários. 
Condições: Compromete-se a adquirente a não fazer cercas ou fechos marginais a 
faixa ora adquirida. À margem do citado registro consta a seguinte averbação- n^ 
01: Pelo requerimento de 06/11/89. instruído por certidão da Ata Geral 
Extraordinária, realizada aos 10/11/71. expedida aos 26/04/89 pela Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, consta que a Companhia Paulista de Estrada de 
Ferro, teve sua razão social alterada para Fepasa Ferrovia Paulista S/A 
Jundiaí, 08/02/90. O REFERpo é .verdade e dou fé. Jundiaí. 01 (um) de agosto de 
2.000 (dois mil). Eu. tUWVw  (VERA LfjCIA DA SILVA MARTINS) Escrevente 

digitei. v—-y 

MM 

A 
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EMOLUMENTOS i; R* 
SINOREG t R$ 
AO ESTADO 5 R$ 
AO IPESP :: R$ 
TOTAL g R$ 
Recolhidos pela Guia I 
P R 0 T 0 C 0!... 0 NQ* 219 „ 443 
Io,. 27255010882ó8968/ó« 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR. LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAÍ - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

CERTIFICO atendendo a pedido de pessoa interessada, que revendo em Cartório o 
Livro 3-P, de Transcrição dos Imóveis, nele encontrei às fls. 112, a Transcrição 
n° 8.981. feita em data de 23 de Janeiro de 1.924. resultante da Escritura 
Pública lavrada aos 21 de Janeiro de 1.924, em Notas do 2o Tabelião de Jundiai. 
do valor de 20$000. pela qual, COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO, 
sociedade anônima, com sede em São Paulo, adquiriu por doação, com condições de 
José Feres e sua mulher Martha Feres, e Pedro Miguel e sua mulher Farrille 
Miguel, sírios, domiciliados nesta cidade. UMA PASSAGEM de três metros de 
largura, no sítio Leitão, no bairro de Louveira, desta comarca, para uso 
exclusivo dos transmitentes e da adquirente e cujo eixo fica situado a 20 metros 
e 77 centímetros da torre de ancoragem n° 203, do circuito n° 1. da linha de 
transmissão de energia elétrica que. desta cidade, vai a Louveira e cujo eixo 
atrás mencionado seguirá uma perpendicular à linha de divisa da Cia. Paulista, 
perpendicular esta tirada do ponto situado a 30 metros e 77 centímetros, da 
torre de ancoragem já mencionada, até encontrar a estrada de rodagem estadual de 
Jundiai a Campinas e medindo 18 metros e 85 centímetros, na qual será colocada 
uma porteira, de acordo com a cópia da planta, cujo original se acha assinado 
por ambas as partes contratantes e que está arquivada neste Cartório do 2o 

Tabelião, passagem essa pelas partes de terras que os transmitentes possuem no 
sitio do Leitão no bairro de Louveira, desta comarca. Condições: No caso dos 
transmitentes venderem a sua propriedade a passagem doada a outorgada, 
continuará sempre exclusivamente de uso da Cia. Paulista e dos novos 
proprietários, não podendo em hipótese alguma, ser suprimida. A adquirente 
obriga-se: a) permitir a passagem de um córrego existente no lugar, pôr sua 
faixa de terreno de 20 metros de largura, no lugar que será combinado entre 
ambas as partes, córrego este que será desviado para abastecimento de água na 
propriedade dos transmitentes, ficando também a Cia. Paulista com o direito de 
tirar uma derivação do referido córrego para abastecimento de sua casa de 
conserva n° 2, nó Kil. 12 de s/ linha de transmissão de energia elétrica; b) a 
construir uma ponte sobre o córrego acima referido. À margem do citado registro 
consta a seguinte averbação: n° 01: Pelo requerimento de 06/11/89. instruído por 
certidão da Ata Geral Extraordinária, realizada aos 10/11/71, expedida aos 
26/04/89 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, consta que a Companhia 
Paulista de Estrada de Ferro, teve sua razão social alterada para Fepasa - 
Ferrovia Paulista S/A. Jundiai. 08/02/90. O REFERIDO é verdade e dou fé. 

A 



Jundiaí,  01  (um) de agosto de 2.000  (dois mil).   Eu, KL 
SILVA MARTINS).  Escrevente,  digitei. 

MM 

-i  (VERA LÚCIA DA 

CARTÓRIO   DO   1-S   OfTÇlAL   DE   REGISTRO   DE   IMOVE 
OSMAR  PEIXEIRA   DA   SILVAI •••   OFTHTôl 

CERTIDÃO   BxtrAidi/tÒs   tarmqs   as   Hri.iv 

"ERESA   CRISTINA   DINIZ* PEREIRA   SOARES 
LÜJIZ   CARLOS   PICOLO 

BB   FERRANTI 
üKrFCuTMTEJS  AUTORIZADOS 

EMOLUMENTOS   s   R$ 6,71 
SINOREG              s   R$ 0*00 
AO   ESTADO         s   R$ 0*00 
AO   IPESP           s   R* oloo 
TOTAL                    »   R* 6471 
R e c: o 1 h i d o s   p ela   O u:!. a N9   í gyg \Çj ■- s, 
PROTOCOLO   NQ*219.44;,5   

'juwnr 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE JUNDIAÍ 

RUA DR LEONARDO CAVALCANTI, 114 - JUNDIAl - ESTADO DE SÃO PAULO 
Telefone 434-0644 

OSMAR PEREIRA DA SILVA 
Oficial 

íiEmce atendendo a pedido de pessoa Interessada, que revendo em Cartório o 

° 9 099 £■£«,££ rlTT'-  "ele enC0"treÍ às fls- 14' a Transcrição n a.uüa, teita em data de 27 de  março de 1.924 resultante da Fsrrit^a 

V    abei%VuZTr° */ 92?'  ^"^ m Capital de S   ™°-  ™ " 
DE   ESTODAS   DF   F™nPeS'    Y^ ? 1:214$°°0'  P6la "Ual  C0MPANHIA ™LISTA ut   tüRADAS   DE   FERRO,   sociedade   anônima,   com  sede   na   cidade   de   S     Pa„ln 

v   riríS"'   Se™ C0"diÇ8eS  *  °r   JÜ,i° CéSar  perre,ra 1e SMes : 
Vi ,' ,!L°' maior- C0fflerciante e advogado, domiciliado na capital de 
S.Paulo.  UMA FAIXA DE TERRENO que atravessa a Fazenda Conceição    no bairro * 

£ dita ?aes TYY - 2!,4ms de corapriroent°-pôr d- *„;,:: que dita faixa confronta por dois dos seus lados com as terras da aludida 
Fazenda Conceição e partindo da divisa desta Fazenda com as terras q e são ou 
foram de propriedade de Francisco Maria do Carmo, termina na d v sa da mesma 

^C"?:::;5 terras vrBesteker- °nde - »»a«<!**" ae terreno da mesma  largura,   vendida  pelo mesmo João Besteker e  sua  mulher a 

O^SLrrs^r"3"16;551"3^3 M Pl3"ta «í^« «""S^lí ur.  Henrique Hercules Florence,  foi  entregue ao Banco de Crédito Hipotecário e 

e7ba0 ãod°„ TPI5-  PaUl°'  À"a:9emd° CÍtad° ^*'°-  cpnst/a fe       t averoaçao.  n_01:  Pelo requerimento datado de 06.11.89    instruído Dor rertiHãn 

JUCESP G
r

e:aVXtra°rdlnárÍa'  re3lÍZada a°S 10-U-n-  expedida    o   2     4 89 JUCESP. consta que a Proprietária Cia.  Paulista de Estradas de Ferro   teve sua 

0T02 9^^ REFERE PaPaH HEPASV   Ferr°VÍa  PaU'iSta  S/A'   ^   «'  J   * UH.U2.90   0 REFERIfl0-e verdade e dou fé.  Jundiai.  01  (um) de anosto de ? nnn 
(dois mil).  Eu,   Ç^fc* (VERA LÚCIA DA SILVA MARTINS). Escrevente   digne? 

MM 
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MATRICULA  N.° 9.408 
uata    yf' \uu   juimu   ue   x.^/a ■-■wpm 

Oficial, **>■**>«» a 4 s 
, ■ I                 . 1— *£m Ano    1.97Ü 

(J 

: 

Imóvel: - Neste município e no município de Louveira, dasta comarca. Ültfli:-:Úft:&fÚ$. 
de terras com aproximadamente 327.360,00 ms2, mais ou menos, cujo"" ei 
xo tem inicio no cruzamento da linha de transmissão Parnaiba - Jun "^ 

diai, da "Light", situado esse ponto na l/ila Rarni, e segue em direção aproxi 
madamente Noroeste, na distancia de 1.160,00 ms2j deflete 0° 40' a direita e 
segue na distancia de 334,00 ms; deflete 1° Q0t a esquerda e segue na distan- 
cia de 2.420,00 ms;,deflete 12 45' à direita e segue na distancia de 524.00 
ms; 
15 ' 

deflete 2° 30' a direita e segue na distancia de 153,00 ms; deflete 4° 

mente Noroeste; deflete 36S 06' à direita 

3» 

e 
a esquerda e segue na distancia de 412,00 msj^deflete 1° 15' à direita e 

segue na- distancia de 714,80 ms; deflete 119 04' à esquerda e segue na distan 
cia de^2.382,20 ms; deflete 02 H' à esquerda e segue na distancia ode 5.476/DÜ 
ms, ate atingir a divisa do municipio de Louveira; nesse ponto deflete 42 53< 

.reita e segue na distancia de 1.320,00 ms, até esse ponto em aproximada - 
e segue em,direção aproximadamente) 

deflete 29 37' a direita e segue na dis- 
a esquerda e segue na distancia de  7,45 

até atingir a divisa da substação .Louveira da Cia. Paulista de Estrada de 
Ferro, sendo que dessa área a primeira parte com a extensão de 14.076,00 ms e 
área de 281.520,00 ms2, situa-se neste municipio e os restantes 2.292,00 ms . 

840_,00 ms2, no municipio de Louveira. 

Nordeste, na distancia de 654,60 
tancia^de 309,15 ms; deflete 139 
ms, até atingir í 

dessa 

ms ; 
30' 

de   extensão i   de   45 

Mlí I     tf    f 

m 

Proprietário:    - 

fls.   163   L2 

COMPANHIA PAULISTA DE^ESTRADA DE_FERR0, Sociedade Anônima, com sé 
de a rua Libero Badaro, n2 10. (Iranscrições aquisitivas ns.7.428 
3-L, 9.247 fls. 175 L2 3-AF e 7.731 fls. 80 L2 3-M). 

AV.2:- Em 08 de fevereiro de 1.990.- 
Pelo requerimento datado de 06 de novembro dei.989, instruído por cer- 

tidão da Ata Geral Extraordinária realizada aos 10 de novembro de 1.9 7Í, expe 
dida aos /2 6 de abril _de 1.989, pela Junta Comercial do Estado de são Paulo, - 
consta qud a prpprítári"a~~€ompanhia Paulista de Estrada de Ferro, teve sua ra- 
zao so&rg^al^arãrla .parn-P^PASA - FERROVIA PAULISTA S.A. .- O Escrevente auto- 
rizado L/tr£Z<fr-0 6* iJL^-iLÜIZ CARLOS FERRANTI).- 

NJ 

Ônus: R-l/  9.408 _Por escritura de 23 de Outubro de 1.969, do 229 Cartó - 
rio de Notas de Sao Paulo (l_0 987 fls. 66v2), prenotada sob o  n9 
_17_L826___a proprietária Companhia Paulista de Estrada de Ferro, 

sociedade anônima, instituiu em favor da LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
com sede em Sao Paulo, na rua^Cel. Xavier de Toledo, n2 23, servidão pelo pra 
zo em que permanecer a operação da linha de transmissão de energia elétrica 

22C 

V) 
xs e das que forem construídas ou reconstruídas, a substituição gradual dos 
condutores atualmente em mau estado, a reforma e substituição das torres e e- 
quipamentos que estejam necessitando dessas providências e a reconstrução in- 
tegral das referidas linhas, caso e quando, e aseu critério, as condições,dos 
equipamentos e a capacidade dos cabos venha a exigir, não só para o regular 
fornecimento de energia elétrica a outorgante, como também para extender a 
seus outros consumidores, na zona de concejssâsuyna região Norte de Jundiaí e 
outras. Jundiaí, 07 de junho dB 1.978. E(f,J<cJ^<^C^\ki 11on veiga 

zilocchi-) 
=F= 
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Ivfl? Oficial, 
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E?S ■' :l. 1/ 96  
M PTÚROD * CADAS JRO DE PROPRIEDADES V a, \<i 

folha pr q,;;| iogr  s lote ,.,;, eco a nsrie ,::l propr.FEPASA FERROVIA PAUI I.STA S/A 
•;i .loKt- o4 66 OOE:lg 0 0:1.00 00 000 0 00:1.220 3 

log RIJA  HERMES DA FONSECA 
num quad/lot G! B L li 
bai 040 NIERO III jn 
lot 040 WIERO III ,'JD 
::on 007 JARDIM WIERO 

doe.prop. 0 
í-it , cri . 0, 9450 fat. esu :l.. 90C 

comprom, 
cio c . comp , 0 

vim8 . 3.7, 4350 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO     I. NORMAI 
CAT.PROFR. :l. PARTICULAR  FORMA      :l. REGULAR 
SITUAÇÃO   ;|. ESQUINA     E<ENFEITORI :l. NENHUM 
rOPOGRAFIA I NORMAL      USO        l NENHUM 
proc . hab . protoc . 2074003.000:1 

cod.cone. nhidr. n.i. :i. q 
V , iniav 

a»" ?■■' ■:■'. to I ?,i I        ')02 I fO 

área ocup . n . tes 
test ,    3.0, 00 d test 
prof.    50,20 fr,ideal 0, 000 
fat,prf O,7070 fat.si t,qd.1, 1 

fat.gleba  O, 0 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
ba i.GUANA NBARA       c idade  C AMPINAS 

conipl . 3.85 
S cep 13070,800 

pagado SI 
80/01/9 

'Í?Í5? £)" ';|d :la';jr  s lo'be bl eco • "«ri© d propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
•■■i-I !,«■ 54 66 00818 0 03.3.0 00 000 O 001881 1 

g RUA  HERMES DA FONSECA 
num quad/lot Q B 
bai 040 NIERO III JD 
lot 040 NIERO III .JD 
XOn 007 .TARDIO NIERO 

doe.prop, O 
fat.el,    0,9450   fat. esu   1,900 

comprom. 
doe:, comp , O 

vlmS.    17,4550 

DADOS OI;::RAIS DO TERRENO ISENçãO 
CAT.PROFR, 3. PARTICULAR FORMA 
SITUAçãO  3 MEIO GHJADR BENFEITORI 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL USO 
proc.hab, 
nl. ig ,  cod . cons . 

3. NORMAL 
1 REGULAR 
1 NENHUM 
1 NENHUM 

357,00 
n , tes 

área total 
área ocup. 
test.    :i.o. o O d test 
prof,    35,70 fr.ideal 0,000' 

protoc, 80740020001     fat.prf O, 8330 fat.sit,qd, 1, 0' 
nhidr . y , imov . fat. gleba  O, 0- 

end.corr, R ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDERUA 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.18551 
cep 3.3070,200 

estado SP 
86/01/< 

tolha pr qd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAUI ISTA S/A 
41134 54 66 00818 0 0180 00 000 0 001888 O 

Íjg RUA  HERMES DA FONSECA 
"" quad/lot O B I... 9 

«i 040 NIERO III JD 
Lot 040 NIERO III JD 
£On 007 JARDIM NIERO 

doe.prop■ 0 
fat.el, 0,9450 fat , esu 3., 900< 

comprom, 
doe.comp.   •      o 

vlmcf, 17, 4550 

>AD0S GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL 
-AT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA       1 REGULAR 
SITUACAO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM 
lOPOGRAFIA :l. NORMAL      USO        I NENHUM 
>roc,hab, protoc. 80740030001 
d. ig ,  cod . cons ,        nhidv . i" , imov 

área total      354,00 
^YK^   ocup, n.tes 
test,    3.0, 00 d test 
prof,    35, 40 Fr , ideal. 0, 000' 
fat, pr f 0, 8390 fat. s 11. qd . 1, 0' 

fat . gleba  0, <.)•■ 

índ.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
•ai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl , .1.85 
cep 13070,800 

estado SP 
86/01/9: 



?• 

:>• I. I / Vá  
i   TURGD   ■>< LADASTRO   Dfc FOI I- I F. DADF •; 

o>::iv S    lote   b.l. ec:o 
'    I ■>>   54   66   OOríl r.J   0   0:180   00   000   o   00:1., V..}   f] 

log   RUA     HERMES   DA   FONSECA 

fvopi ,i I.I ASA i LRFOVIA PAUI i vm -../n 

bai 040 NIERO III 71) 
lot 040 NIERO III JD 
son 007 JARDIM NIERO 

::|uad/lot G! B I... 8 
doe.prop. 0 
fat, cl . O, 9450 fat . esu I., 900C 

comprom. 
doe.cpmp, 

vlm2 . 17, 4550 

DADOS GERAIS Dü TERRENO ISENÇÃO    I NORMAI 
CAr.PROPR. 1 PARTICULAR FORMA      I RFGULAR 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR BENFEITORI I NENHUM 
TOPOGRAFIA :l. NORMAL USO        3 NENHUM 
proc . bab , 
nlig,  cod.cons. 

0 

343,00 
n . tes :l. 

área boba:!. 
área ocup, 
test.    10, 00 dtest 
prof.    34,30 fr.idea] O,0000 

protoc . 80740040001     fat. prf O, 85:1.0 fat. sit. qd, :l , 00 
nhxdr• r.imov, fat,gleba  0, 00 

©nd.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
•:>a:i. .GUANABARA cidade  CAMPINAÍ 

compl , :1.8o 
CBp   13070.800 

u>v. La de SI 
86/01/95 

fí|]'of ££ ?;' Í°f,"  " *?*« bl eco s "srie '"' propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 1 -.U.,--!- ,.>••■• 06 00818 0 0140 00 000 O 001884 6 

;:i RUA  HERMES DA FONSECA 
quad/lot Q   B   I... 7 

::'a:i. 040 NIERO III JD 
lot 040 WIERO III JD 
2on 007 JARDIM WIERO 

doe.prop. o 
fat.cl. 0,9450 fat,esu 1,9000 

comprem, 
doe.comp, o 

vlm8, 17,4550 

)AD0S GERAIS DO TERRENO ISENÇÃO    :l NORMAI 
:AT.PR0PR, 1 PARTICULAR FORMO      | REGULAR 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR BENFEITORI I NENHUM 
TOPOGRAFIA 1 NORMAI... USO        1 NENHUM 
:'ro c • I"'a b • p r o t o c . 8074005 0 O 01 
»1 ig .  cod . covis . 

n . te 

nhidr 

nd.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
ai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

olha pr qd logr 

área total      331,00 
área ocup. 
test.    10,00 dtest 
prol.    83,10 fr.ideal 0,0000 
fat.prf O,8640 fat.sit.qd.1, 00 

r•imov. fat.gleba  0, 00 

compl,185 
cep 13070.800 

estado SP 
86/01/9:: 

>-a pr qd .logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
1.34 54 66   00818 O 0150 00 000 0 001885 4 

A RUA  HERMES DA FONSECA 
>™ quad/lot Q B 
ai 040 NIERO III JD 
:>t 040 WIERO III JD 
:>n 007 JARDIM NIERO 

doe.prop. o 
fat.cl. 0,9450 fat.esu 1,9000 

compram 
doe,comp. 0 

vlmSí 17,4550 

■'008 GERAIS DO TERRENO ISENÇÃO    1 NORMAI      área tota] 
n.PROPR. 1 PARTICULAR FORMA      1 REGULAR    área ocup 
I. HJACAO   3 MEIO QUADR BENFEITORI 1 NENHUM 
ÍPOGRAFIA 1 NORMAL USO        i NENHUM 
'?c,h*b'1 protoc. 80740060001 
• ig •  cod . cons , nrudr r , :i. m o v 

319,00 
vi, tes 1 

test.     10,00 dtest 
arof.    31,90 fr. ideal 0,0000 
fat.prf 0,8840 fat.sit.qd.1, 00 

fat,gleba  0, 00 

d.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
i.GUANABARA        cidade  CAMPINOS 

compl.185 estado SP 
cep 13070.800 86/01/9;:: 



!• 

M PTÚROD ><• CADAS'1 RO DL PROPRIEDADES IRA 

folha pr qd logv  s lote b:i eco ■;;, nsrie d propr . FEPASA FERROVIA PAUI ISTA B/A 
4-J.134 54 66 00818 0 0:1.60 00 000 0 00188.6 a 

log RIJA  HERMES DA FONSECA 
"•-"" quad/lot 0.   B   I... 5 
hai 040 NIERO III .71) 
lot 040 NIERO III JD 
zon 007 .JARDIM NIERO 

doe.prop, 0 
fat.cl, O; 9450 fat. esu i , <?()()! 

comprom. 
doe.eomp. o 

vlraE. 17,4530 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    :l. NORMAI 
CAI . PROPR. :|. PARTICULAR  FORMA       :l. REGULAI 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM 
TOPOGRAFIA :l. NORMAL      USO        :l. NENHUfl 
p v o c . l-i a b . ,::, r o t o <::., 8074007 0 0 01 
nlig .  eod , ccnis .        nhidr . 

«rea total      307.OO 
iivea ocup . n . tes :l 
test.    10,00 d test 
prof.    30,70 fr.ideal 0,0000 

woi     fat. pr f 0, 3980 fat. s :i. t. qd . 1, 00 
'" • in>ov . fat. gleba  0, 00 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl . .1.85 
cep 13070.aÒÓ 

estada SI"' 
86/01/9S 

folha pr qd logr s   lote bl eco s nsrie d propr. FEP ASA FERROVIA PAI Jl ISTA S/A 
41134 34 66 00818 0 0:1.70 00 000 0 001887 1 

og RUA  HERMES DA FONSECA 
nui» quad/lot G! B I... 4 
bai 040 NIERO III JD comprom, 

doe.prop, O 
fat. cl . O, 9450 fat. esu :l., 9000 

lot 040 NIERO III JD 
Eon 007 JARDIM NIERO 

doe.eomp• 
vlm8. 17,4550 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL 
CAT. PROPR, 1 PARTICULAR  FORMA      :l. REGULAR 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUfl 
ÍOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        :l. NENHUM 
)r oc .hab . protoe . 8074008-0001 
• lig .  eod . cxins .        nhidr . 

o 

895,00 area total 
área ocup . n . tes I. 
test.    10,00 dtest 
prof.    89,50 fr . ideal. 0,0000 
f a t. pr f 0, 98 :l. 0 fat. s i t, qd . 1, 00 

r.imov. fat.gleba  0, 00 

índ.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
•ai .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl,185 
cep 13070.800 

estado Sl: 

olha pr qd logr  s lote bl eco ■•; nsrie d propr.FEPASA FERR0VIA PAULISTA S/A 
1134 54 66 00818 O 0180 00 000 O 001888 9 

:• I RUA  HERMES DA FONSECA 
'••"""» quad/lot Q B I... 3 
ai 040 NIERO III JD comprom. 
ot 040 NIERO III JD doe.eomp 
ovi 007 JARDIM NIERO vlm8l 17,4550 

doe.prop. 0 
fat,cl. 0,9450 fat,esu 

O 

I.9000 

ADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL 
AT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 REGULAR 
ITUACAO   3 MEIO QUADR  BENFEITQRI 1 NENHUM 
OPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        1 NENHUM 
roc.hab. protoc, 80740090001 
1 ig .  eod.cons.        nhidr, 

vi. tes   1 

r . IIIIOV 

avea total 
área ocup, 
test. 10,00  d test 
prof. 80,30   fr.ideal   0,0000 
fat. pr f   0, 9370   fat. «i i t. qd . 1, 00 

fat.gleba      O, 00 

id.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
ei. . GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.135 
cep   13070.800 

estado   SP 
86/01/95 



■><■   PTUROD   H 
■' ■'■ r"      Tr    PROi- r, li.DAPi ;■> ^ 

"IO.I.I"l<:\  CO"  l"ll"|   I í-li-IY- <■■       1 ,,|-n  I...1 

4-1134- 54- 66 00813 0 0813 00' 000 O 001289 7 

'I;í n 

m <>/A 

log RUA  JOSÉ DO PATROCÍNIO 
nui" quad/Iot Q B I P 
bai 040 NIERG III JD 
lot 040 WIERQ III JD 
son 007 JARDIM WIE.R0 

doe . prop , o 
fat. cl ■ O, 9450 fat . eisu 

comprom. 
doe,comp. o 

vimg. 17,4550 

90 

JftJOS GERAIS DO TERRENO  ISEWCAO     I WORMAI 

R?íl"fSSI^" í K5TICULftR  ™™      1 REGULAR 
;,,   ;'.,.„ í ESQUINA     BENFEITORI :l. NENHUM 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        | NENH\ ifl 
P"'oc ■ hab ' protoc . 80740130001 
>'1:I..;:I.  cod.cons, nhidr.        • 

1" , IIIIQV , 

end.corr, RIJA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

área tofca1 352,00 
área ocup, n. tera 
test.    40,00 dtest     40, 
prof.     8,80 fr.ideal 0,00' 
f at. pr f 1, 0000 f at. s i t. qd . 1, 

■fat. gleba  O, < 

compl.185 
cep 13070,200 

estada SP 
86/01/! 

SiS E £ SSS, õ «S Si So;; SSlSoY™ "'FEPfiSfl FER~y_ífl_ ™^™1;* 
log RUA  JOSE DO PATROCÍNIO 
num 
bai 040 WIERQ m jD 
lot 040 WIERQ III JD 
son 007 JARDIM WIERQ 

luad/Iot Q B 
comprom 

vi MI 8. 1' 

doe,prop, o 
fat.cl, Q, 9450 fat,esu 1, 90< 

doe.comp 
"/, 4550 

O 

DADOS GERAIS DO TERREWO  ISENÇÃO    I WORMAI 

STÍ,'I^
R
" 

:l PARTICUL«R  TORNA      1 REGULAR 
•rVJ,í? '°   :l' ESQUINA     BENFEITORI 1 NENHUM 

-RAFIA l NORMAL      USO        ;|. NENHUM 
protoc. 80740169001 

nhidr. 

proc.hab 
nlig,  eod,eons. 

r . .i.mov. 

área total      373,00 
^.v^3.   ocup,   • vi, Lei;; 
test.    39,00 dtest   "39,0 
prof ,      9, 56 fr . ideal 0, OÜC 
fat. pr f 1, 0000 fat. s i t, qd , 1, 1 

fat . gleba  O, C 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.185 
cep 13070.800 

estado SP 
86/01/ 

; I o)' •• ; ( 

> 



:>, :i. :i./*y<fi  
PTUROD * í-AI)í >:■; Tf:.: Dr.: PKUI í<XI PADOs 

■folha pr qd ;|,< >3r s   lote bl eco :s nsrie d propr , FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
:.M58 88 7.1. 00081 0 0008 OO OOO O 00377FJ 

log RUA ARMANDO STECK 
num S/W guad/lot 
bai 999 GLEBAS 
1 ot 999 GLEBAS 
Kon OO.I. CENTRO 

doe:. prop . o 
fat, cl . O.. 9450 fat. esu >00 

compram. 
doe . conif: 

vlmS.    87,3000 
0 

DADOS GERAIS DO TERRENO ISENÇÃO 
CAT.PROPR. I PARTICULAR FORMA 
SITUAÇÃO   3 MEIO (3UADR BEWFEIT0R3 
TOPOGRAFIA :l. NORMAL USO 
prac. hab. 
nl ig .  cod , covis , nhidr 

end.corr, R ENGENHEIRO CÂNDIDO GOflIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

NORMAL araa total   SI.800,00 
REGULAR *rv:\   ocup ,    8.571,00 n ■ tes 
NENHUM test.    40,00 dtest 

5 ED1FICAD0 prof. fr,ideal 0, OOO* 
30021134001 fat.prf O,0000 fat,sit.qd.1,0< 

r.tmov fat.glel o, y\ 

compl.185 
cep 13070.800 

stado SP 
86/01/9: 

Í?Í«S S!" !:í':;' logr      s   latB   bl e<::° s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
"••llSe 88 71 00159 0 0001 00 000 0 003773 7 

og fiu   TIRADENTES 
"'-"" S/N quad/lot C! L 
bai 048 PASTI VILA 
lot 048 PASTI UlL.fi 
aon 008 CENTRO R 81 DE MARCO 

doe.prop. 0 
fat. ei. 1,0500 f a t. esu 1,900C 

comprom. 
doe.comp. o 

vlmE . BB.  7500 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL 
CAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 REGULAR 
SITUAÇÃO   3 MEIO GHJADR  BENFEITORI 1 NENHUM 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        1 NENHUM 
proc . hab . protoc . 30010011001 
nüg .  cod, covis ,        nhidr . r . imov 

área total    1,631,00 
área ocup , vi, tes 1 
test.    li,00 dtest 
prof.    148, B.7   fr , ideal O, 0000 
fat,prf O, 7070 fat.sit.qd.1,OC 

fat.gleba  0,00 

end.corr. R ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

comp!.185 
cep 13070.080 

estado SP 
86/01/9':: 

folha pr qd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAUI ISTA <:í/A 
•<ilo8 BB.   71   00159 0 0084 00 000 0 003774 5 

:• 

K:I AV   TIRADENTES 
" S/N quad/lot 

cai 048 PASTI VILA 
lot 048 PASTI VILA 
son 008 CENTRO R 81 DE MARCO 

doe.prop. o 
fat,cl, 1,  0500 fat.esu 

compram. 
doe.comp, o 

vi 1118/ BB, 7500 

1,9000 

>AD0S GERA1?:> DO TERRENO  ISENÇÃO    1 
:AT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 
rrUACAO   3 ME10 QUADR  BENFEITORI 1 

WORfIAL área total      587, 00 
REGULAR <xvGA   ocup,      117,00 n. tes :l 
NENHUM test.    69,00 dtest 

OPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        5 EDIFICADO prof. 
""oc•h*b■ protoc. 30010084001 fat,prf 

nhidr.337,6B7 y,imov, >lig , O   cod. covis 

8,50   fr,ideal   O,0000 
f   1, 0000   fat,sit.qd.1, OC 

fat.gleba      O, 00 

md.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
«ai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl,185 estado SP 
cep 13070.800  ALUCIA     13/06/96 



(..;::>/ :i j. /V6- 

* PTUROD ( .-Oí.M.; i Rí.) Dh    I-ROPR 11 BADí! 
(WEIRA 

f?J5o £« 3? lc:,g'" s   lote bl e<::<:) s "*»"i« •••' propr.FEPASA FERROVIA PAfji T«T« <-n 41158 88 71 00159 O 0035 00 000 O 003775 3    «HUL-IoTA S/A 

log AU   TIRADENTES 
num (:;^<::l S quad/lot 
bai 048 PASTI VILA 
lot 04-a PASTI VILA 
son 008 CENTRO R El DE MARCO 

doe , prop . <> 
fat, cl . :l., 0500 fat. emu :i. , 900< 

comprom. 
doe.comp, o 

vlm2, ES,7500 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORflA 
SITUAÇÃO 

1 NORMAL 
:l. REGULAR 

área total       5'19, 00 

3 I1EI0 OUADR  BEWFEITORI   NÊNHm" Z^"^ ',   o0 ^í°°   "' *"" ' 
;OPOGR«FIA 1 NORMAL      USO        5 EDI FICADO pro,,   SlÍ 00 Ír^eal O, OOOC 
•a :j ^ ; '^                  Pvotoc . 30010035001 fat . pr f O, 7070 fat. . :, t , qd '. 1, 00 

' "         nm '■■" '           r.imov. fat. gleba.  0,00 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl , :l. 35 
cep 13070.SOO 

estaclü SP 
86/01/93 

ííiSs-s 5? £& o iss!>óSoo; onoa #-^^^S^^TSZ^™ 
doe , prop , o 
fat.cl. 1,0500 fat.esu 1,9000 

comprom. 
doe.comp, o 

vlmH. BB,7500 

>g Av   TIRADENTES 
*m.m, CASA 3 quad/lot 
ba:i. 048 PASTI 0ILA 
lot 048 PASTI VILA 
zon 008 CENTRO R 8:1. DE MARCO 

cS0^?1? Dü TERREW0  BENÇÃO    1 NORMAL     área total      60P 00 
- Vi      Í   PflRTICULAR  TORfW      1 REGULAR    área ocnp o  n h-,- , 

S?rísr ™RI -™ S* as^L: :;::„ 
--S:h*bcod.co„..        "■ — TU. fet' ' — í£:;&rà:E 
snd.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
:>a:i. .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl. , 135 
cep 13070.800 

edadn St 
8 ó, 

W>ui> 

nSí SS 2? J^L " :lQte bl eco s narl« d Propr.FEPAS^^ Jlo2 88 /i 00159 0 0050 00 000 0 003777 O ■ 

;i AO   TIRADENTES 
um CASA 4 quad/lot 

^k.a.i. 048 PASTI 011...A 
3t 048 PASTI VILA 
»" 008 CENTRO R 81 DE MARCO 

comprom. 
;•    doe. comp 

vlmS. BB, 7500 

doe.prop. o 
fat.cl. 1,0500 fat.esu 1,9000 

0 

A  Pmn  X? DO ILK-RENO  ISENÇÃO    1 NORMAL área total      360,00 
T.nr     1 WvTICULAR  FORMA      ;|. REGULAR área ocup.        57 O  „ *  I 
' At AO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      I 00 dtest 

ÜH.)GRAKI.A 1 NORMAL      USO        5 EDIFICADO profi   360,00 ÍíiL). 0,0000 
?í   „n Protoc, 30010050001 fat.prf 0,7070 fat. sit. qd. 1, 00 

"•      «*•«>"»■        nhidr. r.imov. fat. gleba  0 00 

id.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
"..GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.185 
cep 13070.800 

estado SP 
86/01/95 

A 



ír.)/i :i./y<:; 
*   Pí\jROD CADAS DE PROPRIEDADES 

^ ^ 
IVE I:RA 

folha pr qd Iogr  s lote bl ec:o a nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAUL. I ST A 
^1152 SE 7:1. OOÍ59 0 0056 00 000 0 003770 8 

r-i 

log AV   TIRADEWTES 
num CASA 5 quad/lot 
bai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
zon 002 CEWTRO R 2-1 DE MARCO 

doe.prop. o 
fat. cl , 1, 0500 fat . esu :l... 900 

comprora. 
doe , comp. 0 

vlfw2 . 22. 7300 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    :l. NORMAL     área totaJ       366 00 
CAT.PROPR. :l. PARTICULAR  FORMA      :l. REGULAR    área ocup.        57.00 n. tes 
SITUAÇÃO   3 UEIO QUADR  BENFEITORI .1. WEWHUM     test,      6,00 dtest 

5 EDIFICADG  prof,    61.00 fr , ideal 0, 00 0< 
•fat. pr f 0, 7070 fat, sit. qd . :l., 0- 

fat. gleba     O, O- 

TOPOGRAFIA   1   WORfIAL 
prtfc, hab , 
nlig,  cod . conii 

pr ot<:>c:, 30010056001 
nhidr . >- , imov . 

end.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOM1DE 
bai .GUAWANBARA       cidade  CAflPINAS 

compl-; 185 
cep 13070.200 

estado SP 
26/01/9! 

«• 

folha pr qd iogr  s lote bl eco s nsrie d propr 
41152 22 71 00159 0 0063 00 000 0 003779 6 

FEPASA FERROVIA PAULISTA S/f 

log AV   TIRADEWTES 
num CASA 6 quad/lot 
bai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
zon 002 CENTRO R 21 DE MARCO 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PROPR, 1 PARTICULAR  FORMA 

doe.prop. 0 
fat. cl . 1, 0500 fat. esu 1, 900* 

compram. 
doe. codip, 

vlm2. 22,7500 
0 

1 WORfIAL área total      376, 00 * 
1 REGULAR área ocup.       56.00 n, tes I 

SITUAÇÃO   3 flEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL       USO 5 EDIFICADO prof,    376,00 fr.ideal 0,000' 
pvoc,hab. protoc. 30010063001 fat.prf O,7070 fat.sit.qd.1,0< 
nl ig.  cod. covis. nhidr. r.imov. fat. gleba  0, Oi 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai .GUANABARA cidade  CAflPINAS 

compl,185 
cep 13070,200 

estado SP 
26/01/91 

folha pr qd Iogr  s lote bl eco s nsrie d propr,FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
41152 22 71 00159 0 0069 00 000 0 003780 0 

J|Wi 
g AV   TIRADEWTES 
in» CASA 7 quad/lot 

bai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
son 002 CEWTRO R 21 DE MARCO 

doe.prop, O 
fat. cl . 1, 0300 fat , esu I., 900< 

comprem. 
doe.comp, o 

vlmtf. 22,7500 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA 

1 NORMAL i->xm.   total      368, 00 
1 REGULAR /).rG^.   ocup.        56,00 n.tes 

SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 WEWHUM test,      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        5 EDIFICADO prof,   363,00 fr.ideal 0,000' 
proc.hab. protoc, 30010069001 fat.prf 0,7070 fat.sit.qd.1,O1 

niig.  cod.cons.        nhidr, r.imov, fat.gleba  0,0< 

md.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
"■ai .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.185 
cep 13070,200 

estado SP 
26/01/5» 



i. Mi/ 1 ±S9t.t  
*   PI fJROI)   * C AD A S TRO   DE   PRC) P R IE D AI) E S 33E OUVEIRA 

folha   pv    qd    logr       s    lote   bil.    eco    s    nsrie   d   propr . FEPASA   FERROVIA   PAUI   ESTA   S/A 
«•use ae 73. 00159 o 0077 00 000 o 003701 o 

log AV   TIRADENTES 
num CASA 0 quad/lot 
bai 04S PASTI VILA 
lot o^a PASTI VILA 
zon 00S CENTRO R SI DE MARCO 

doe,prop, 0 
f at. cl , :l., 0500 fat. esu .1. , 900< 

eomprom 
::loe. contp , O 

vlmd . EB, 7500 

DADOS GERAIS DO TERRENO ISENÇÃO 
CAÍ.PROPR, i PARTICULAR FORMA 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR BENFEIT0R3 
TOPOGRAFIA :l. NORfIAL USO 
pvoc , hab , 
vil :i.g ,  cod . covis , 

:l. NORfIAL <*YV<A   total 451,00 
1 REGULAR área ocup, 44,00 n.tes I 
1   NENHUM fcest,     3,00 dtest 
5 EDIFICADO prof,   451,00 fr.ideal 0,0000 

protoc, 30010077001 fat.prf 0,7070 Fat. s:i.t ■ qd . 3., 00 
r . iniov , fat . qleba  O, 00 

end.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.183 
cep 13070.aOO 

estado SP 
Só/01/9 

folha pv qd logr  s lote bl eco «s nsrie d propv.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
43.15a BB   71 00159 0 0084 00 000 0 00378a ó 

>g AV   TIRADENTES 
num CASA 9 quad/lot 
bai 04a PASTI VILA 
lot 04a PASTI VILA 
son 00a CENTRO R Si DE MARCO 

doe:. prop . O 
fat. cl . 1, 0500 fat, esu 3., 9000 

compv o iii, 
doe . contp . 0 

vims. aa,7500 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORfIAL área total       451,00 
CAT. PROPR. l PARTICULAR  FORMA       1 REGULAR &rK><?.   ocup.        44,00 n. tes 1 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL       USO         5 EDIFICADO prof.    451,00 fr.ideal 0,0000 
Pvoc.hab.                protoc. 30010084001 fat.prf 0,7070 fat.sit.qd.1,00 
nl ig .  cod , covis .         nhidr .            r . iniov , fat, gleba  0, 00 

evid.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
wi.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.183 
cep 13070.SOO 

estado SP 
Só/O1/93 

folha pv qd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERRpVIA PAULISTA S/A 
«•1153 EB   71 00159 O 0091 00 000 O 003783 4 

> 
g AV   TIRADENTES 
In CASA 10 quad/lot 

:'a:i. 04a PASTI VILA 
ot 04a PASTI VILA 
on 00a CENTRO R Bl DE MARCO 

doe.prop. O 
fat.cl. 1,0500 fat,esu 1,9000 

comprou), 
doe.comp, O 

vlmB/ as,7500 

ADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
AT.PROPR, 1 PARTICULAR  FORMA 

3. NORMAL AYBA   total       443, 00 
1 REGULAR <-í.Y-&.;A   ocup,        47.00 vi, tes 1 

SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      1,00 dtest 
TIPOGRAFIA 1 NORfIAL      USO        5 EDIFICADO prof.   443,00 fr . ideal 0,0000 

*b<                 protoc. 30010091001 fat.prf 0,7070 fat.sit.qd.1,00 
cod. covis.        nhidr .           r . iniov, fat. qleba  0, 00 

r o c 
lig 

nd.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
ai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl.185 
cep 13070.SOO 

e-, l-..i.i Io SP 
Só/01/93 

A 



K PTUROD ::; DE; PROPRIEDADES 
^A':1 

Tolha pr qd logr  s late bl eco íS nsrie d propr . FEPASA FERROVIA PAULISTA B/A 
■■<■'! 158 22 71 0O159 0 0105 00 000 0 003784 8 

log AV   TIRADENTES 
num CASA 1:1. quad/lot 
hai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
zon OOP CENTRO R 2.1. DE MARCO 

doe,prop. O 
fat.cl. 1,0500 f.vfc.e'>u :í ., 9©0< 

comprom. 
doe . comp 

vlm8. 88,7300 
0 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL área total      753,00 
ÜAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 REGULAR área ocup,        44,00 n.tes 1 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test,      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        3 EDIFICADO prof,   733,00 fr.ideal O, 000C 
prcichab, protoc. 30010103001 fat.prf 0,7070 fat. sit. qd. 1, OC 
nlig.  cod , cons , nhidr . l r , iinov , fat. gleba  O, OG 

end.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANANBARfi       cidade  CAMPINAS 

compl.183 
cep 13070.200 

estado SP 
26/01/9:::: 

folha pv qd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA B/A 
41152 22 71 0013? 0 0116 00 000 0 003785 1 

>g AV   TIRADENTES 
num CASA 12 quad/lot 
bai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
son 002 CENTRO R 21 DE MARCO 

doe,prop. 0 
fat, cl . 1, 0500 f at. esu 1, 9000 

comprom. 
doe.comp. O 

vlmS, 88,7300 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL área total       818,00 
CAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA       1 REGULAR área ocup.        71,00 n.tes 1 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test,      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO 5 EDIFICADO prof.    818,00 fr.ideal O,0000 
proc . hab . protoc:. 30010116001 fat. pr f 0, 7070 f at. sit. qd . 1, OC 
nlig ,  cod . covis .        nhidr . r . imov , fat. gleba  O, 0< 

end.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA cidade  CAMPINAS 

compl.185 
cep 13070.800 

estado SP 
86/01/9' 

rolha pr gd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
ri158 88 71 00159 0 0188 00 000 0 003786 9 

> 

)   AV   TIRADENTES 
m CASA 13 quad/lot 

bai 048 PASTI VILA 
lot 048 PASTI VILA 
zon 008 CENTRO R 8:1. DE MARCO 

doe.prop. 0 
fat.cl. 1,0500 fat.esu 1,9000 

comprom 
doe.comp 0 

vlrnSí 88,7300 

>AD0S GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAL área total      684,00 
:AT. PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 REGULAR área ocup.        70,00 n.tes :l 
5ITUACA0   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      1,00 dtest 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      USO        3 EDIFICADO prof.   684,00 fr.ideal 0,000< 
jroc.hab. protoc. 30010188001 fat.prf 0,7070 fat.sit.qd.1,0< 
ilig.  cod. covis,        nhidr. r.imov, fat. gleba  0, 0< 

smd.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
:.ai .GUANABARA cidade  CAMPINAS 

compl.183 
cep 13070.800 

estado SP 
86/01/9' 



fíS/ .1. l,-'3o  
*   PTEJROD   H Cl sDfV - i i■ • ' Dí  PROl R.i:i Dí iDI "■ IVf-X.-i . •    O. 

OUVEIRA 

f?í'^!.t pr qd lo':|r  s :,Q,;e bl' eco <;1 n,;í<";'-^ d pvopv .FEPASA FERROVIA PAUI | sTA ct/ts 
4 ..152 3.3 71 003.59 O 0138 00 000 O 003787 7 

log AV   TIRADENTES 
num CASA 14 quad/lot 
bai 042 PASTI VI.'LA 
lat 042 PASTI VILA 
son 002 CENTRO R 21 DE MARCO 

doe , prop , o 
fat. ei .    1, 0500 fat, esu 1, 900< 

coniprciffi . 
doe.comp. o 

vlm2. 22,7300 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PRQPR. :l. PARTICULAR  FORMA 

1 NORMAL área total      618, 00 
1 REGULAR »v&*   ocup,        69.00 n. tes I 

SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR  BENFEITORI :l. NENHUM test.     6 00 dtest 
I0P0GRAFIA :l. NORMAl.      USO        5 EDI FICADO prof 
p v o c . h a b . p r (;) t o c , 3001013 8 0 01 
n.i :i. g ,  cod . cons ,        nhidr . 

end.corr, RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai .GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

103,00 fr.Ideal O,000C 
fat. pr f 0, 7070 fat. si t. qd . :l., 00 

r■imov 

compl.185 
cep 13070.200 

•Fat. gleba  O, 00 

estado SP 
26/01/92 

'?!^ ?' qd logr  S lote bl eco s nsrie ,::l propr.FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
41152 22 7:1. 00159 0 0:1.48 00 000 0 003788 5 

P<>g AV   TIRADENTES 
num CASA 15 quad/lot 
Pai 042 PASTI VILA 
lot 042 PASTI VILA 
KOn 002 CENTRO R 2:1. DE MARCO 

:lo c. prop . 0 
fat. <::! , 1, 0300 fat, esu 9000 

comprom 

vim3 
doe.comp 

!, 7500 
0 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PRQPR. l PARTICULAR  FORMA 
SITUAÇÃO 

:l. NORMAL AY^<\   total       62 1,00 
1 REGULAR área ocup.        69,00 n. t<=»s I 

3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      J,00 dtest 
3RAFIA   NORMAL      USO        3 EDIFICADO prof.   621,00 fr,ideal 0,0000 

protoc. 3001014800:1. fat.prf 0,7070 f at. si t. qd . 1, 00 
nhidr.            r.imov. fat.gleba  0,00 

proc.hab. 
nlig.  cod.cons. 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
Pai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl,185 
cep 13070.200 

estada SP 
26/01/95 

folha pr qd logr  s lote bl eco s nsrie d propr.FEPASA FERROVIA PAUI ISTA S/A 
1-1132 22 71 00139 0 0160 00 000 0 003789 3 

;i AV   TIRADENTES 
m CASA 16 quad/Iot 

:ii 042 PASTI VII...A 
lot 042 PASTI VILA 
-:on 002 CENTRO R 21 DE MARCO 

doe.prop. o 
fat.cl. 1,0300 fat,esu 1,9000 

comprom. 
doe.comp. 0 

vlm2; 22,7500 

)AD0S GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO    1 NORMAl... íAYG^.   totail       7P0, 00 
;AT.PR0PR. 1 PARTICULAR  FORMA      1 REGULAR área ocup.       69*00 n tes I 
i.l. IUACA0   3 MEIO QUADR  BENFEITORI 1 NENHUM test.      1,00 dtest 
OPOGRAFIA 1 NORMAl...      USO        5 EDIFICADO prof.   720,00 fr . ideal 0,0000 

■rochab. protoc. 300:1.0160001 fat.prf 0,7070 fat 
>•!■ ig ,  cod . cons .        nhidr . r , :i. mov . 

it.qd.1,00 
fat.gleba  0,00 

nd.covr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
ai.GUANANDARA       cidade  CAMPINAS 

compl.183 
cep 13070.200 

estado 31 
36/01/93 

* 



í.'!:>/ 1 1/96  
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i 'Hl/j . -     O', 

..OUVE IRA 

folha pr qd logr  s late bl eco s nsrie d propr . FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 
4115£ ES 71 00159 0 0E61 00 000 O 003790 7 

log «V   TIRADENTES 
num quad/lot 
bai 04E PASTI OII... A 
lat 04£ PASTI VILA 
son ÒOE CENTRO R El DE MARCO 

DADOS GERAIS DO TERRENO  ISENÇÃO 
CAT.PROPR. 1 PARTICULAR  FORMA 
SITUAÇÃO   3 MEIO WUADR  BENFEITORI 1 NENHUM 
TOPOGRAFIA 1 NORMAL      OSSO        1 NENHUM 

protoc. SOO10S61001 
nhidr. 

doe.prop. O 
fat . cl . 1, 0500 iaiv, esu 

comprom. 
'::!<:> <:: , comp . 0 

vlmE. E£,7500 

900f 

1 NORMAL 
1 REGULAR 

proc.bab. 
nllg ,  c:(;),;;|, cone . 

<im*   total    5.541,00 
ar «a ocup . n . te«r> 1 
fcest.   110,00 dtest 
proí.     50,37 fr.ideal 0,O000 
fafc.prf 0,7070 fat.sit.qd.1,00 

r . Imov . fat, gleba  0, 00 

end.corr. RUA ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai.GUANABARA        cidade  CAMPINAS 

compl,1S5 
cep 13070.800 

estado SP 
£6/01/9 

setor-sc:: 

> 



>< PT|.»ROü * CADASTRO DE   PROPRIEDADE 1 .OUVE IRA 

f^íjí Ü::1; 2? i°9r  <;i late h:i eco s nsrie d propr . FEPASA FERROVIA PAU! STA S/A 
411.J4 54 84 00021 0 0001 00 000 0 001263 7   

log RUA  ARMANDO STECK 
num NP 352107       quad/lot 
bai 0:1.4 BOSSI VILA 
lot 0:1.4 BOSSI VILA 
se>n 007 JARDIM WIERO 

comprem. 
'doe:. comp 

vi mg. 17,4550 

::loc. prop . Q 
fat . cl . (>.. 9450 fat. esu 1., 9()0i 

0 

DADOS GERAIS DO TERRENO ISENÇÃO 
CAT. PROPR, :l. PARTICULAR FORMA 
SITUAÇÃO   3 MEIO QUADR BENFEITOR! 
TOPOGRAFIA :l. NORMAL USO 

1 NORMAL área total.   í?8. 706,00 
1 REGULAR ;>.YKA   ocup,     1 .364,00 n ■ te«s I 
1 NENHUM fe;;;f,     22,00 dte<st 
5 EDIFICADO prof. fr.ideal 0,000< 11 "C-nAP. protoc. 2038000000:1. 

nlig,0 cod.cons.        nhidr. fat. pr f 0, 0000 fat. s :i. t. qd , :l., 0< 
i . r ■ imov. fat .gleba  O, 7' 

end.corr, R ENGENHEIRO CÂNDIDO GOMIDE 
bai. GUANABARA        ei dado-  CAMPINAS 

compl.185 estado SP 
eep 13070.200  ALUCIA     27/05/9." 

setor-sc 

> 
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Assunto: Projeto de tombamenío de patrimônios históricos do município 
úe Louveira 

Local: Zona de entorno dos conjuntos dos imóveis da antiga Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro - Fepasa S.a localizados sob a região central 
do município e trchos dos bairros Jd. Niero, Vila Bossi e Vila Nova 
Louveira 

> A descrição a seguir define o perímetro de área urbana que contém os 
diversos patrimônios referidos. 

Descrição perimétrica e confrontações: 

Uma área do formato irregular que se descreve da seguinte fonna: Inicia-se 
no ponto de denominação K situado como a confluência entre a projeção do 
eixo do viaduto da Rodovia Estadual Romildo Prado e o eixo do Rio Capivari, 
daí segue pelo referido eixo, acompanhando o curso d'água, por uma distância 
de 36,00 em trecho sinuoso até o ponto 01, confrontando pelo lado margem 
com área da antiga FEPASA e pela direita com Hidílio Tomazetto até o ponto 
Y, jusante do rio Capivari e córrego, daí segue pelo curso d'água com uma 
distância de 370,00 até o ponto 01, confrontando pela margem esquerda com 
área da antiga FEPASA e área particular e pelo lado direito com Alceu Steck, 
daí atravessa a parte que passa pela Rua Tiradentes com uma distância de 
10,00 mts até o ponto 02, daí segue pelo eixo do rio com uma distância de 
378,00 até o ponto 03, confrontando pela margem esquerda com antiga área da 
FEPASA e de propriedade atual de Doracy Cipriano, pelo lado direito com 
faixa da Prefeitura Municipal de Louveira; daí atravessa a ponte que passa 
pela Rua Luiz Gonzaga com uma distância de 10,00 até o ponto 04, daí segue 
pelo curso d'água com uma distância de 710,00m até o ponto 05, daí atravessa 
a parte que passa pela estrada municipal com uma distância de 10,00m até o 
ponto 06 daí segue pelo eixo do rio com uma distância de 48,00 confrontando 
pelas duas margens com a faixa não edificante da malha ferroviária, até atingir 
o ponto 07, daí segue por parte que atravessa a linha ferroviária com uma 
distância de 18,00m até o ponto 08, daí segue pelo curso d'água com uma 
distância de 215,00 confrontando pela margem esquerda com o Jd. Niero o 
passando pela faixa de alta tensão da FEPASA até o ponto Al, daí deflete à 
esquerda e segue com 12,50m pela faixa não edificante do rio até o ponto A, 
daí segue em linha reta com 30,50m pela Rua Rodrigues Alves até o ponto B, 



> 

-z^M 
daí segue com  mesmo rumo e com  distância de  70,92  até o  ponto  C, 
confrontando pelo lado esquerdo com quadra E do loteamento Jd. Niero e pelo 
lado direito com a Rua Afonso Pena, daí segue com distância de 32,00m, 
atravessando a Rua José do Patrocínio até o ponto D, daí segue em linha reta 
com 123,71m até o ponto E confrontando pelo lado esquerdo com as quadras 
A e B do loteamento Jd. Niero e pelo lado direito com a Rua Afonso Pena; daí 
segue com 29,82m atravessando a Rua Eurico G. Dutra até o ponto F, daí 
segue com mesmo rumo com distância de 53,00m até o ponto G, daí deflete à 
esquerda e segue em curva com 9,27 até o ponto H, daí segue me linha reta 
com 58,1 lm até o ponto I, confrontando pelo lado esquerdo com a quadra A 
do Loteamento Jd. Niero e pelo lado direito com a Rua Afonso Pena e Rua 
Armando Steck, daí deflete à direita atravessando a Rua Armando Steck, com 
uma distância de 32,50 até o ponto J, daí segue em linha reta com distância de 
404,00 até o ponto LI, confrontando pelo lado esquerdo com o lote 01 da 
quadra 14 e o sistema de lazer da Vila Bossi é pelo lado direito coma Rua 
Monsenhor D.H. Casarim, daí deflete à esquerda e segue com 62,00m até o 
ponto L, daí deflete à esquerda e segue em curva com 8,37 até o ponto M 
confrontando do ponto L ao N, pelo lado esquerdo com a faixa não edificante 
de alta tensão da FEPASA e pelo lado direito com a Rua Monsenhor D.H. 
Casarim daí, segue em linha reta com 33,00m até o ponto N confrontando pelo 
lado esquerdo com a quadra J do loteamento Nova Louveira e lado direito 
com a Rua José Romeiro Pereira, daí segue com 13,00m atravessando a Rua 
Frederico Zanella até o ponto O, daí deflete à direita e segue com 13,00 
atravessando a Rua José Romeiro Pereira até o ponto P, daí segue em linha 
reta com 98,50 até o ponto Q confrontando pelo lado esquerdo com a quadra F 
do loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico 
Zanella, daí segue com 10,00m atravessando a Rua Antônio Delia Torre até o 
ponto R; daí segue com 58,00m até o ponto S confrontando pelo lado 
esquerdo com a quadra G do Loteamento Nova Louveira e pelo lado direito 
com  a Rua Frederico  Zanella,  daí  segue  com   12,00m  até  o  ponto  T 
atravessando a Rua Ercília M. Cruz, daí segue em linha reta com 80,00m até o 
ponto U confrontando pelo lado esquerdo com a quadra H do loteamento 
Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue 
10,10m até o ponto Ul atravessando a Rua Valentim Cruz, daí deflete à 
esquerda e segue 13,80m atravessando canteiro viário do loteamento até o 
ponto U2, daí deflete à esquerda e segue 10,30m atravessando a Rua Castelo 
Branco até o ponto V, daí segue 60,00m até o ponto X confrontando pelo lado 
esquerdo com a quadra I do loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com 
a Rua Frederico Zanella, daí segue com 10,00 mts atravessando a Rua Doraci 
Ludres, até o ponto Z, deste ponto, deflete à esquerda e segue com 200,00 mts 
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passando por áreas e faixas não edificantes do DER, até o ponto K, inicial 
desta descrição, perfazendo dessa forma uma área de 391.076,27m2. 

A 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
<£ 0^\j 

Do 
Requerimento de Serviços 

Numero 
03493 

Ano 
2005 

Rubrica 

INT.:   CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

ASS.: Encaminha documentação referente ao guichê n° 00324/91, 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 29 de setembro de 2005 

* 

JOSÉ ROBERTJDJMÊtH 
esidente 

/jcc. 

fcoi«s: x-2— '■■  

'Ao arquiteto 

José Guilherme Savoy de Castre 
Diretor Técnico do STQR 

CREA17 518/D-SP    jé 
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GONDEPHAAT - conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
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A3S.: Estudo de íornbarnenío da Estação Ferroviária de Louveira 
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experiência de Louveira tem sido ãponíãdâ como exempio â ser seguido por diversos 

outros municípios pauiisias. que nos têm procurado soiicitando orientação e   o 

resultado tem sido ba?t?*níe oositivo. 
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-   o presente Güichê será instruído corn base nas diretrizes estabelecidas a 
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Após o encaminhamento do oficio, favor retomar este üuichê ao STCR, para 

açnrnnanhafndntn 

O ■ V/l\,    I I    UC UUIUUIU  uc wu^ 

Aniuitctc Mareio N. Coelho Jr 

CREA 5061336536/D-SP 

* 
T4TO   6?^   >ayi^\_      | 

José Guilherme Savoytie Castro 
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SECRETARIA     1) 

DE ESTADO 

DÂ CULTURA 

A' 

Ofício GP-2971/05 
Guichê 00324/91 

São Paulo, 9 de Novembro de 2005 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício n° 0452/2005/LEG, vimos 

agradecer o envio da referida documentação, encaminhar cópia do parecer 

técnico elaborado referente à solicitação de tombamento da Estação 

Ferroviária de Louveira. 

'   A 

em mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Ã 
tenciosstmente, 

E ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
ANDRÉ QUEIROZ GUIMARÃES 
Câmara Municipal de Louveira 
Rua Armando Steck n° 378 
LOUVEIRA - SP 
13290-000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

M 
Do 

Guichê Condephaat 
Numero 

00324 
Ano 

91 
Rubrica 

INT.:   ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS.: Estudo de Tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. 

Ao STCR para prosseguimento da instrução. 

GP/Condephaat, 17 de novembro de 2005. 
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JOSÉ ROBERTO 
Presidente 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Processo:      61063/2010 

Nro.Bem: 19325 Data:   20/01/2010 

Outro ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA 

Município: LOUVEIRA Bairro:    CENTRO 

S/N° 

I nteressado:   CONDEPHAAT 

Solicitação:     T>1""1 ■"" 
SOLICITA O ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA. 

20/01/10 
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SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DETOMBAMENTO 

INTERESSADO 

GUICHÊNQ   C0C32Í- 

Joi-J£ 

Processo:      00324/ 1991 

Nro. Bem: 19325 

Outro ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA          S/N° 

Município: LOUVEIRA 

Data: 17/02/2009 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Solicitação: 
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GUICHEN°00324 ANO: 1991 

INTERESSADO: Associação de Preservação da Memória Ferroviária 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da antiga Estação Ferroviária de Louveira 

Trata-se do Guichê CONDEPHAAT de n° 00324, aberto pela Associação de Preservação 

da Memória Ferroviária em 26 de Dezembro de 1990, solicitando abertura de estudo de 

tombamento da antiga Estação Ferroviária do município de Louveira. O pedido foi 

encaminhado com fotos, histórico, mapas, plantas, abaixo-assinado e reportagens. 

Sabe-se que a Estação principal atualmente serve como sede da Guarda Municipal, mas a 

sua desocupação é iminente, pois a nova sede da Guarda já está em fase final de construção. 

É importante realçar que a nova administração tem planos de revitalização da área, não 

somente da Estação, mas também da Vila Ferroviária e Subestação Engenheiro Francisco 

de Monlevade. 

A história da Estação confunde-se com a história da cidade e da população local. Seu 

significado não se limita apenas ao cognitivo, mas possui valor afetivo e dá identidade aos 

cidadãos louveirenses, intimamente ligado à memória coletiva e assimilação do espaço 

local. 

Fato marcante para Louveira foi a chegada da Ferrovia em 1872, quando a Companhia 

Paulista, recém fundada, procurou ligar Jundiaí a Campinas, passando sua linha tronco 

naquela localidade. Nascia uma Estação de ferro com especial destino no traçado daquela 

linha. 

Com vistas à abertura do estudo de tombamento, encaminhamos as observações abaixo. 
1 
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Breve Histórico 

Louveira iniciou sua povoação no ano de 1639 e a origem do nome deve-se ao seu primeiro 

povoador Gaspar de Oliveira, natural da cidade de Lagronã, na Espanha, o qual a batizou 

com o nome das árvores predominantes no local à época. 

Gaspar de Oliveira também participou da fundação de Jundiaí e foi responsável pelo plantio 

das primeiras videiras na região, trazidas de sua plantação nas imediações do Jaraguá. Em 

1872, foi inaugurada em Louveira a Estação Ferroviária e a linha Férrea da Companhia 

Paulista de Estrada de Ferro. 

Louveira assim como a vizinha Vinhedo (1840), pertenceu a Jundiaí por mais de 300 anos. 

Em 1948, pela lei n°223, Vinhedo (ex-Rocinha) juntamente com Louveira, desmembrou-se 

de Jundiaí, passando aquela a pertencer a Vinhedo, porém, como bairro daquela. Em 1955, 

foi elevada à categoria de distrito e, por meio deste plebiscito, o município foi criado em 28 

de fevereiro de 1964, pela lei estadual de n.8.092 de 1963. 

Dividida pela rodovia Anhanguera, a cidade vem apresentando visível desenvolvimento, 

com crescimento fomentado pela fácil integração do local aos municípios vizinhos, 

especialmente Jundiaí, cuja economia de perfil industrializado criou demanda de mão-de- 

obra operária, suprida por municípios de seu entorno. Em Louveira, não há um distrito 

industrial definido, pois suas indústrias encontram-se espalhadas em razão da topografia 

irregular, não obstante a localização estratégica favorável, na rota de importantes rodovias 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
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GUICHE N°00324 ANO: 1991 

que se direcionam à Capital e a outros estados. 

O turismo é recente no projeto municipal, mas já possui trabalhos realizados no setor, a 

exemplo da criação do Museu do Imigrante, situado no bairro da Abadia, que expõe objetos 

utilizados na antiga colonização rural; a criação do Conselho Municipal de Turismo, em 

razão do bom clima, tranqüilidade e proximidade com grandes centros urbanos, a favorece 

para torna-se pólo turístico expressivo. 

O Agroturismo é outra atividade que vem sendo incentivada. Anualmente acontece a Festa 

da Uva, de Louveira, onde, a despeito da denominação, são apresentadas diversas frutas da 

região. Há também roteiros agroturísticos que abrangem a cultura dos imigrantes Italianos - 

originários de Treviso, em sua grande maioria - a possibilidade da colheita das frutas nos 

pomares, a culinária, a visita a adegas de vinhos e alambiques de cachaça, além da 

produção de doces, compotas, geléias e do artesanato local. 

A Ferrovia: de "Jundiahy" a Campinas... 

Como o objetivo inicial dos trilhos era ligar Jundiaí a Campinas, a designação original da 

ferrovia foi Companhia Paulista da Estrada de Ferro de Jundiahy e Campinas. As obras 

foram iniciadas em 1870. A linha, com cerca de 45 km 2, foi inaugurada em 11 de agosto de 

1872, gozando das mesmas garantias de juros e privilégios de zonas estabelecidos na 

concessão de São Paulo Railway. 2 

A ousada visão dos empreendedores da Companhia Paulista manifestou-se desde a época 

de  sua  construção,   característica  marcante  de  sua  história  como  empresa  privada 
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independente. O traçado de suas linhas mantinha raio de curva mínimo de 300 m e rampa 

máxima de 2%, o que pode parecer muito para os trens pesados de hoje, mas era estado da 

arte na virada do século. Havia também visão logística. Quando os trilhos chegaram às 

margens do Mogi-Guaçu, bem mais adiante, a Companhia Paulista organizou um extenso 

sistema de navegação fluvial, dando uma demonstração pioneira (depois de Mauá) de 

integração de transporte intermodal. 

Todo o empreendimento na construção da Paulista foi feito sem empréstimo estrangeiro, 

sendo financiado apenas pela emissão de ações da própria companhia. Seus incorporadores 

eram na sua maioria proprietários de terras, que tinham ali os seus interesses e ninguém na 

época se preocupou em falar de custos. Afinal, os rendimentos do café já permitiam 

aqueles investimentos. À época, em 1868, Saldanha Marinho indagava: "A quem, senão os 

agricultores, capitalistas e negociantes da província, couberam a iniciativa disso? 

Referindo-se ao prolongamento da ferrovia. 

A Companhia Paulista foi desde o início empresa bastante lucrativa, prosseguindo coma a 

expansão de suas linhas por Mogi-Guaçu, Porto Ferreira, Araraquara, Bebedouro, Barretos, 

Piracicaba, Jaú, e Bauru, quer fosse construindo suas próprias linhas, quer através da 

compra de pequenas ferrovias já estabelecidas na região. Inclusive a The Rio Claro São 

Paulo Railway Company, incorporada em Londres, adquirida em 1892 do Conde do Pinha, 

que havia estendido os trilhos de Rio Claro a São Carlos, tornando-se um raro exemplo de 

ferrovia privada nacional. 

A eficiência da Companhia Paulista não tardou, no entanto a atrair o investimento 

estrangeiro e 38% de suas ações foram adquiridas por Percival Farquhar, em 1908. A 

     4 
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Paulista, então sob a sólida administração do lendário Conselheiro Antônio Prado, foi 

considerada por Farquhar como a ferrovia brasileira mais bem administrada. 

Foi também a primeira ferrovia brasileira, de primeira linha, a ser eletrificada ainda na 

década de 1920, num brilhante trabalho do igualmente lendário engenheiro Francisco de 

Monlevade. Monlevade soube selecionar e dimensionar um sistema que prestou bons 

serviços por mais de 75 anos. O que hoje parece corriqueiro, não o era àquela altura. É 

necessário observar que os estudos para a eletrificação da Companhia Paulista iniciaram-se 

em 1916, num país periférico, agrário e sem praticamente nenhuma tradição técnica. A 

implantação de um sistema sofisticado como esse não incluía apenas a compra e instalação 

de equipamentos caros e sofisticados para a época, como também implicou no treinamento 

de maquinistas e empregados pela própria companhia. Não havia escola superior que 

pudesse lidar com o tema no Brasil. E mesmo os técnicos da General Electric e da 

Westinghouse que vieram acompanhar o novo sistema de tração puderam aprender com a 

experiência da Paulista, valendo-se então de tecnologia pioneira. 

Após a implantação bem-sucedida do programa de eletrificação entre Campinas e Jundiaí, 

o sistema foi paulatinamente estendido ao longo das linhas de bitola larga da Paulista, 

alcançando Rincão, na linha de Barretos, em 1928. Trinta anos após sua implantação, em 

1954, ele atingiu a sua extensão máxima, alcançando Cabrália Paulista, na linha de Bauru. 

Contudo, a experiência piloto fez história entre Jundiaí e Campinas, exatamente na Estação 

agraciada: Louveira. 
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GUICHE N°00324 ANO: 1991 

Louveira e a Ferrovia 

A estação de Louveira foi inaugurada em 1872 com o nome de Capivary, na época a 

primeira parada no trecho Jundiaí-Campinas, No final dos anos 1870 já tinha o nome atual, 

provavelmente para não ser confundida com a estação da Ituana, na cidade do mesmo 

nome. 

Em 1890, o prédio original foi demolido para dar lugar a um maior, que também pudesse 

abrigar a plataforma da E. F. Itatibense, estabelecida nesse ano e que se dirigia à cidade de 

Itatiba, tendo sido construída com a anuência da Companhia Paulista, que chegou a ser a 

dona da concessão do ramal. O prédio que hoje está lá, foi inaugurado em 1915, não se 

sabendo se é ampliação do antigo edifício ou se totalmente novo. 

O motivo da mudança foi a duplicação da linha entre Jundiaí e Campinas. Com a entrega da 

eletrificação desse mesmo trecho em 1922, foi construída, muito próxima à estação, a 

subestação de Francisco de Monlevade. Na retirada da eletrificação em 1999, a subestação 

foi desativada e ameaçada de depredação pelos vândalos de planta. Antes disso, em 1953, a 

E. F. Itatibense, historicamente deficitária, foi desativada, fechada e seus trilhos, retirados. 

Desativada para passageiros no final dos anos 1970, a estação de Louveira está em estado 

razoável de conservação, servindo de sede para a Guarda Municipal. 

Assim, tem-se em Louveira, a Estação pioneira em tração elétrica, em ferrovia de primeira 

linha. Por conta disso ganhou uma subestação, que recebeu o nome do engenheiro que 

implantou o sistema: Engenheiro Francisco de Monlevade. 
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Se a Paulista não for eletrificada, em breve não distribuirá dividendos. 

Eng° Francisco de Monlevade, 1916*. 

Francisco Paes de Monlevade Paes de Monlevade nasceu no Rio de Janeiro em 13 de 

dezembro de 1861 e faleceu em São Paulo em 23 de novembro de 1944. Era filho de João 

de Monlevade e de Dona Margarida Paes Leme de Monlevade. Formou-se pela Escola de 

Minas de Ouro de Preto, iniciou a carreira no Rio de Janeiro como ferroviário e desejoso de 

aperfeiçoar seus conhecimentos, seguiu para a Europa, trabalhou nas usinas metalúrgicas de 

Manchester e do país de Gales. De volta ao Brasil, foi nomeado Mestre das oficinas da 

Estrada de Ferro Central do Brasil, sendo posteriormente promovido a chefe geral das 

Oficinas e Locomoção. 

Convidado a desempenhar funções de Diretor - Técnico da Companhia de Forjas e 

Estaleiros do Rio de Janeiro, seguiu para os Estados Unidos, a fim de adquirir material 

necessário para a instalação das oficinas. 

Em 1892 foi designado para representar o Brasil no congresso Ferroviário Internacional em 

Washington e, terminado este, realizou uma expedição de estudos mineralógicos pelos 

sertões de Goiás e outras regiões do interior do país. 

Em 1897 assumiu a direção da companhia Paulista de Estradas de Ferro, a convite do 

Conselheiro Antônio Prado, Presidente da referida Empresa, de 1907 a 1925. Ocupou-se da 
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Inspetoria Geral da Companhia Paulista, realizou aí fecunda administração, contando-se 

entre suas obras o alargamento da Bitola para um metro e sessenta centímetros, até Rio 

Claro; a duplicação da linha entre Jundiaí e Campinas; o projeto para prolongamento da 

bitola larga até Araraquara; a realização de melhoramentos em todos os ramais e o 

planejamento da expansão da Ferrovia tendo idealizado a penetração dos trilhos pela zona 

compreendida entre os rios Tietê e Paranapanema, que veio ser a causa do grande 

desenvolvimento dessa região do Estado de São Paulo. 

Com deflagração da I Guerra Mundial, a Paulista se encontrou em situação difícil, em 

função da demanda do carvão como esforço de guerra das potências beligerantes. Além 

disso, o transporte marítimo ficou muito mais caro, pois a disponibilidade de navios 

mercantes diminuiu muito, seja em função das necessidades da guerra, seja em função do 

torpedeamento de muitos deles, ao longo do conflito. 

A solução clássica brasileira para esse problema foi a substituição do carvão pela lenha, que 

era relativamente abundante no Brasil. Contudo, esta solução não era viável a longo prazo, 

pois seu consumo era muito elevado, mesmo para um país que ainda dispunha de grandes 

florestas. Essa decisão provocou enorme devastação ambiental. Logo as ferrovias tinham de 

buscar lenha em pontos cada vez mais distantes, encarecendo o custo do combustível e 

mobilizando material rodante para seu transporte. Para complicar a situação, o poder 

calorífico da lenha é menor do que o do carvão, requerendo maior volume de combustível 

para a mesma demanda. A criação de Hortos Florestais para abastecer as ferrovias, como o 

criado pela Companhia Paulista em Rio Claro, foi uma medida acertada, mas que não 

logrou resolver completamente a questão. 
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Essa situação impôs que em 1916 a diretoria da Companhia Paulista de Estradas de Ferro 

solicitasse a seu corpo técnico uma análise sobre a possibilidade do uso da tração elétrica. 

Contudo, o assunto era muito novo e os estudos progrediram lentamente, até em função das 

dificuldades provocadas pela guerra. Um relatório interno do departamento de Locomoção 

da Companhia Paulista, datado de 6 de fevereiro de 1918, já fazia detalhada discussão sobre 

a oportunidade do uso desse novo modo de tração. Esse documento não possui indicação de 

sua autoria, mas é praticamente certo que tenha sido escrito por Monlevade*. 

Neste relatório já há uma profunda discussão técnica sobre os problemas encontrados na 

aquisição de lenha e carvão, a possibilidade de adoção da eletrificação, suas vantagens e 

desvantagens e uma comparação entre os dois sistemas. 

O sistema, finalmente, escolhido para a eletrificação do trecho Jundiaí-Campinas da 

Companhia Paulista foi o mesmo usado na The Milwaukee Road, que eletrificou seus 

trechos mais críticos entre 1915 e 1919, usando o sistema da General Electric Company, 

empregando corrente contínua de 3 kV. 
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A mesma empresa foi escolhida para implantar o sistema na Companhia Paulista, também 

por ter oferecido financiamento e condições favoráveis de pagamento. A montagem do 

equipamento se iniciou em setembro de 1920, tendo sido concluída em 23 junho de 1922, 

bem a tempo para as comemorações para o Centenário da Independência. A primeira 

viagem experimental de um trem tracionado por uma locomotiva elétrica ocorreu bem 

antes, em 24 de outubro de 1921, em sigilo, pois caso não tivesse êxito, não seria 

inaugurada em 1922. A propaganda em torno do progresso do estado e do País estaria 

comprometida, caso o engenho não funcionasse. 

Outro aspecto que deve ter sido considerado por Monlevade ao propor a eletrificação e 

alargamento da bitola nas linhas da Companhia Paulista deve ter sido a ameaça que o 

surgimento do automóvel representou para as ferrovias. O fato é que. já na década de 1920, 

as rodovias começaram a roubar passageiros e cargas das ferrovias, ainda que em escala 

modesta. Mas a ameaça já estava concretizada: afinal, o governo do presidente Washington 

Luiz (1926-1930) era justamente Governar é abrir estradas... Mas de rodagem... 

É fato que a incipiente rede rodoviária do país demorou a crescer por uma série de fatores: 

o alto investimento envolvido para sua construção; o alto custo dos automóveis; o fato de 

serem importados, implicando no dispêndio de divisas estrangeiras; a ausência de uma 

indústria de base que permitisse o surgimento de montadoras automotivas no país. Tudo 

isso, mais a depressão econômica da crise de 1929 e, posteriormente, a Segunda Guerra 

Mundial protelaram o surgimento do rodoviarismo para a segunda metade da década de 

1950. A partir daí a ameaça se concretizou e as ferrovias se viram em apuros. 

*Para maiores informações consultar conteúdo na íntegra no site: http://www.pell.portland.or.us/~efbrazil/electro/cpef.html 
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Retornando à eletrificação: o crack da Bolsa de Valores de Nova York e a grave crise 

econômica que dominou os anos posteriores abalaram profundamente a economia em 

particular o empreendimento cafeeiro, que conformava o principal cliente da Companhia 

Paulista. 

A brutal contração da demanda resultou numa enorme superprodução de café, que era 

queimado pelo governo em fogueiras para que seu preço fosse mantido. A reação de boa 

parte dos fazendeiros foi abandonar o produto e diversificar suas culturas para evitar a 

falência. Tudo isso afetou a demanda por transporte na região servida pela Paulista e, 

obviamente, interrompeu o programa de eletrificação de suas linhas e a compra de 

locomotivas elétricas. 

De toda forma, a eletrificação já tinha se tornado um fator de grande economia para a 

Companhia Paulista e certamente ajudou a minorar os efeitos dessa crise econômica. Em 

1930 a primeira subestação do sistema de eletrificação em Louveira, foi oficialmente 

batizada com o nome de Francisco de Monlevade. Em 1927 Monlevade já havia sido alvo 

de homenagem, por parte dos empregados da ferrovia, quando o seu busto foi colocado 

num pedestal de granito nos jardins dessa mesma subestação. 

Após a revolução de 1930, Francisco de Monlevade ocupou cargo na Secretaria de Viação 

e Obras Públicas de São Paulo. Em 1944 encerrava-se a trajetória do homem e Engenheiro 

Francisco Paes de Monlevade. Seu corpo está sepultado em Jundiaí. 
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Vistoria 

Em 05 de fevereiro de 2009 realizamos vistoria à cidade de Louveira e pudemos constatar a 

estreita ligação da ferrovia á cidade. À primeira vista, a cidade é a ferrovia. 

Recebido pelos atuais ocupantes, a Guarda Municipal, percorremos a gare e plataformas, 

observando que o conjunto se encontra bastante íntegro. Nas folhas das janelas, de vidro 

jateado, ainda se encontram intactos com o símbolo da Paulista gravado. Os guichês da 

antiga bilheteria permanecem originais, assim como o assoalho e a sala de espera, co seu 

mobiliário, quase intocada. 

O imóvel apresenta rachaduras, inevitáveis em edificação de 1915, que conheceu poucos 

tratos após ser desativada em 1970, servindo de local para desabrigados, razão pela qual a 

Prefeitura de Louveira investiu em uma pequena reforma e instalou ali a Sede da Guarda. 

O pátio ferroviário encontra-se em estado razoável, assim como os trilhos. Os armazéns, 

porém, estão em mal estado, nada porém, que não possa ser revertido. 
/ 
/ 

Quanto à Vila operária, que se situa do outro lado da rua que delimita os trilhos, está bem 

conservada e ocupada por descendentes de antigos ferroviários. Registraram-se alguns 

acréscimos em razão do tamanho generoso dos terrenos, na sua maioria localizados nos 

fundos. Até mesmo o símbolo da Paulista, em bronze original, se encontra na fachada de 

algumas das casas, implantadas em área verde bem tratada, compondo até mesmo um a área 

paisagisticamente agradável. 
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Surpreendente, porém, as instalações da Subestação, em ótimo estado de conservação, 

assim como as casas de funcionários implantadas no local. O caminho entre a estação e a 

Subestação, é delineado por pitangueiras e árvores frutíferas, enquanto a área verde no seu 

entorno é pródiga em vegetação de qualidade. Atualmente, as três casas que acompanham a 

subestação, em tijolo descoberto, estão habitadas. Uma construção provavelmente dos anos 

de 1970, se coloca entre as edificações, mas não compromete o conjunto. Ali se encontra a 

Secretaria de Meio Ambiente de Louveira e Vigilância Sanitária. 

Definindo ainda mais aquele lugar de história e memória, ali se encontra uma herma em 

homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade, em ótimo estado de conservação, 

assim como o arco em bronze celebrativo a Monlevade. 

As fotos a seguir, ilustram parte das edificações e da paisagem local, tiradas por Ana Luiza 

Martins e Marcelle Marques de Andrade. 

Logo, trata-se de especial conjunto do trajeto ferroviário da Paulista, marco da engenharia 

da época, em razão da subestação eletrificada, que merece preservação. 

Isso posto, somos favoráveis à abertura de estudo de tombamento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2009 

Ana Luiza Martins (historiógrafa) 

Marcelle Marques de Andrade (estagiária de H 

Jordana Cardoso Rodrigues (estagiária de Hist 

■fadH&í 
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GARE, PLATAFORMA E ESTAÇÃO 

Trilhos e Gare, 05/02/2009. Gare, 05/02/2009. 

Gare, Plataforma e à direita a Estação de Louveira, 05/02/2009       Elevação Principal da Estação, 05/02/2009. 

Lateral esquerda da Estação, 05/02/2009. 
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VILA DOS FERROVIÁRIOS 

Ng: 4 e 5 

Fachada principal das casas, 05/02/2009. 

NQ: 6 e 7 

Fachada principal das casas, 05/02/2009. 

NQ:8 
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05/02/2009. 

NQ:9 

05/02/2009. 

NQ: 15 

05/02/2009. 
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ANTIGO DEPÓSITO DE CAFÉ 
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Fachada principal, 05/02/2009. Lateral direita, 05/02/2009. 

Interior do depósito, 05/02/2009. Chão do antigo depósito, 05/02/2009. 
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SUBESTAÇÃO 

f"| 

Camin ho para sut >estação, 05/02/2009. Vista Geral da subestação, 05/02/2009. 

Portal da Subestação, 05/02/2009 Prédio da Subestação, 05/02/2009. 
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Subestação, 05/02/2009. Placa de homenagem ao Engenheiro Francisco Paes 
Leme de Monlevade, 05/02/2009. 

Herma em homenagem ao Engenheiro Francisco 
Paes Leme de Monlevade, 05/02/2009. 

Detalhe da Herma, 05/02/2009. 
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CASA DOS ENGENHEIROS 

Casa N9: 02 

Casa dos Engenheiros à esquerda e à direita o prédio da 
Subestação, 05/02/2009. 

05/02/2009. 

Casa N9 03 

05/02/2009. 05/02/2009. 

Casa N9 04 

05/02/2009. 05/02/2009. 
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GUICHEN°00324 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

ANO: 1991 

Sra. Diretora, 

Solicito encaminhamento do presente guichê para apreciação 

do Egrégio Conselho. 

ANA LUIZA MARfTINS 
Diretora do Centro de Estudos de 
Tombamento de Bens Culturais 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009 
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Do 
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Número 
324 

Ano 
1991 

Rubrica 

Int.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
Ass: Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira - Louveira 

À Conselheira Anna Beatriz Ayroza Galvão para relatar. 

GP/Condephaat, 13 de abril de 2009. 

ROVENA NEQREIROS 
Presidente 

Recebido em: / / 

Assinatura 

Devolvido em: / / 

Assinatura. 
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Interessado - Associação de Preservação da Memória Ferroviária 

Assunto - Estudo de tombamento da antiga Estação Ferroviária de Louveira 

Ao NAA/PT 

Solicito que seja aberto um segundo volume do G. 00324, iniciando-o na 

atual página 249. 

São Paulo, 19 de maio de 2009 

Atenciosamente, 

LEONORA PORTELA M 
Diretora do GEl I 

Grupo de Estudo de Invd 

>IS 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do 6EI 
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Do 
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Número 
324 

Ano 
1991 

Rubrica 

Int.:   ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Ass: Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

A Conselheira Márcia Regina Capelari Naxara para relatar. 

GP/Condephaat, 25 de maio de 2009. 

ROVENA NEtíREIROS 
Presidente 

:2HlS7_2^f Recebido 

Assinatura 

Devolvido em: _ 

Assinatura  
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

Rua Conceição, 340, Centro, CEP 13010-050 
 Fone/fax (19) 3739-2338  

Ofício nVciÇ?2» /2009/PRM/CAMP Campinas,   [2 8 JUL 2ÜHQ 
PRM-CPQ/SP-GAB/PRM1-AMML-OP^£/2009 

Ilustríssima Senhora 02327      200Q 
ROVENA NEGREIROS 
Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51, Luz 
São Paulo/SP, CEP 01028-900 

Procedimento Preparatório n° 1.34.004.001073/2003-04 
1° Ofício - Patrimônio Histórico e Cultural 

Senhora Presidente, 

Tramita nesta Procuradoria da República o procedimento 

preparatório em epígrafe, instaurado com a finalidade de preservação do acervo ferroviário da 

ex-Companhia Paulista de Estradas de Ferro (FEPASA) no Município de Louveira/SP. 

Para a instrução dos autos, requisito a Vossa Senhoria, nos termos 

do artigo 8o, inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento deste ofício, seus bons préstimos no sentido de informar se existe, nesse órgão 

estadual, estudos referentes ao tombamento de bens ferroviários de importância histórica e 

cultural no Município de Louveira (Estação de Louveira - Complexo Capivary, Vila e Sub- 

Estação Engenheiro Francisco de Monlevade), encaminhando a documentação 

comprobatória pertinente. 

IARÇUS-MAKIYAMÀ\ LOPES 

Procurador da República 
CüNDEPJíAA; 



MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

ROVENA NEGRE1ROS 
PRESIDENTE 
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UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Da 
Solicitação 

Ne Ano 
2009 

Rubrica 

<pfe 

INTERESSADO:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: Solicitação de informações 

PRAZO DE 05 DIAS 

1. Ao  Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo para juntar aos guichês 

00324/1991 e 00323/1991. 

2. Ao GEI, diretora Leonora Portela para ciência e manifestação. 

Obs. Processo com a conselheira relatora Márcia Naxara. 

UPPH, 06 de agosto de 2009. 

~^NIO GOUVEIA DE^OUSA 
Assistente Técnico II 

Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo da UPPH 

/ags. 



Do Processo 

CONDEPHAAT 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Número 

00324 

Ano 

1991 

Rubrica 

Interessado 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Campinas 

Assunto 
Solicita informações 

A historiadora Ana Luiza Martins 

O guichê 00324/1996 encontra-se em posse da conselheira Márcia 

Naxara, desde o dia 25 de maio de 2009, quando o despachei à CA AC - 

CÉLULA DE APOIO AO CONDEPHAAT - para elaboração de relatório 

referente à vossa manifestação técnica. 

Como não podemos esperar pelo retorno dos autos para atender o 

Ministério Público Federal - Procuradoria da República de Campinas - 

encaminho-lhe a presente solicitação para elaboração de informação 

técnica. 

Atenciosamente, 

GEI/UPPH, 6 de agosto de 2009 LEONORA PORTELA DE ASSIS 
DirttoradoGEI 

Grupo de Estudo d» Invento» 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEL 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
^ 
â> 
X 

Do 
Ofício 

Número 
2258//PRM/CA 
MP 

Ano 
09 

Rubrica 

INTERESSADO:  Dr.  Áureo Marcus Makiyama Lopes, da Procuradoria da República do 

Município de Campinas 

ASSUNTO: Informações sobre a Estação Ferroviária de Valinhos, guichê 00324/1991 

Senhora Diretora, 

Com relação ao ofício 2258/2009/PRM/CAMP, que tem por interessado Dr. Áureo Marcus 

Makiyama Lopes, da Procuradoria da República do Município de Campinas, indagando sobre os 

estudos referentes à Estação Ferroviária de Louveira e demais bens culturais, temos a informar o 

que segue: 

- consta neste Condephaat o Guichê de n° 324/91 - da Estação Ferroviária de Louveira 

(apenso ao Guichê 323/91). O referido Guichê já foi instruído pelo serviço técnico e despachado 

ao Conselho em 07 de julho de 2009, para relatoria da Conselheira Profa. Dra. Márcia Naxara, que 

analisa o conjunto das estações da Companhia Paulista. 

- o despacho desta UPPH seguiu com proposta técnica de abertura de estudo de 

tombamento, ou seja, com transformação do referido guichê em processo de tombamento, como 

parte dos estudos sobre ferrovias do Estado, em curso nesta UPPH - Condephaat. 

No momento estamos no aguardo da decisão do Egrégio Conselho para prosseguimento da 

instrução. ^_ 

d^S^^1—- 
'ANA LUI2A MARTINS 

Diretora do Centro de Estudos de 
Tombamento de Bens Culturais 

Era o que tínhamos a informar. 

UPPH/ GEI/ CET, 07 de agosto de 2009 
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nA 

Do Processo 

CONDEPHAAT 

Número 

00324 

Ano 

1991 

Rubrica 

Interessado 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Campinas 

Assunto 
Solicita informações 

Ao assessor Maurício Nakagome 

Segue informação técnica elaborada pela historiadora e diretora do CET - 

Centro de Estudos de Tombamento de Bens Culturais Isolados - Ana Luiza Martins 

para fundamentar resposta ao Ministério Público Federal - Procuradoria da República 

do Município de Campinas. 

Os autos se encontram em posse da conselheira Márcia Naxara para relatório. 

Atenciosamente 

SEI/UPPH, 05 de agosto de 2009 

umatS&ff"" 
Grupo de "gsu-*** 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do 6EI 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado da Cultura 
Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico-UPPH 

Número Ano Rubrica 

Guichê Condephaat n9 323/91 

1. Em atenção ao Ofício ne 2258/2009/PRM/CAMP/PRM-CPQ/SP- 

GAB/PRM1-AMML-00386/2009 (ref. Procedimento Preparatório ne 1.34.004.001073/2003-01 - 1s Ofício), 

da Procuradoria da República no Município de Campinas, informo que foi expedido o Ofício UPPH-410/09, 

que atende ao solicitado. 

2. Assim, solicito remessa da presente documentação à CAAC - Célula de 

Apoio Administrativo ao Conselho - para que anexe ao Guichê em epígrafe, assim que retorne do 

Conselho. 

3. Após, em não havendo nenhum encaminhamento posterior, solicito 

remessa dos autos para aguardo no Setor de Protocolo da Unidade. 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

Maurício K. Nakagome 

Executivo Público 

Ciente. Remetam-se os 

os autos conforme proposto. 

SP, data supra. 

lerman cagsiano 

Coordenadora - UPPH 
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Ofício UPPH-410/09 

Guichê Condephaat ns 323/91 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

Prezado Procurador da República, 

Em atenção ao Ofício n9 2258/2009/PRM/CAMP / PRM-CPQ/SP-GAB/PRM1- 

AMML-00386/2009, relativo ao. Procedimento Preparatório ns 1.34.004.001073/2003-04 - 1a Ofício - 

Patrimônio Histórico e Cultural, vimos informar que, de acordo com esclarecimentos prestados pelo 

Departamento Técnico da Unidade, consta neste Condephaat o Guichê ns 323/91 - Subestação Ferroviária 

de Francisco Monlevade, de Louveira. Referido Guichê já foi instruído pelo serviço técnico e despachado para 

o E. Colegiado em 7 de julho de 2009, para relatoria da Profa. Dra. Márcia Naxara, que analisa o conjunto das 

estações da Companhia Paulista. 

O despacho desta Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico seguiu com 

proposta técnica de abertura de estudo de tombamento, ou seja, com transformação do referido guichê em 

processo de tombamento, como parte dos estudos sobre ferrovias do Estado. Entretanto, informamos que, 

até o presente momento, não houve deliberação de mérito pelo E. Colegiado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

larília Barbour Herman Caggi 

Coordenadora da UPPH 

limo. Dr. 
ÁUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 
Procuradoria da República no Município de Campinas 
Rua Conceição, n9 340, Centro 
São Bernardo do Campo - SP 
CEP: 13010-050 
/ mkn - 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
CEP: 01028-900 www.cultura.sp.gov.br 
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GUICHES: 

00324/1991 - ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA - LOUVEIRA 
Interessado (capa atuaB: Câmara Municipal de Louveira 

Encaminhamento: Associação de Preservação da Memória Ferroviária 

00821/2002 - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE VINHEDO 

Interessado: União dos Escoteiros do Brasil - Grupo Escoteiro Vinhedo 

00925/2005 - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA ESTAÇÃO 
FERROVIÁRIA SITUADA NO MUNICÍPIO DE VALINHOS 

Interessados: André Carrico / Alessandra Buffa / Rodrigo Henrique B. de Souza 

Srâ Presidente, 
Demais membros do Conselho, 

Os três guichês em epígrafe constituem parte dos estudos relativos às ferrovias que vêm 
sendo realizados pela UPPH tendo em vista não somente o atendimento dos guichês e 
processos que tramitam no CONDEPHAAT, mas também ao levantamento do patrimônio 
relacionado à malha ferroviária do estado. 
As três estações em questão - Louveira, Vinhedo e Valinhos - guardam relação por 
comporem o caminho pioneiro de extensão da ferrovia Santos-Jundiaí em direção a 
Campinas. A história que associa a expansão do interior paulista pela cultura do café à 
ferrovia são bastante conhecidos, bem como o leque de atividades e desenvolvimento para o 
conjunto do estado, tendo em vista a dinamização das atividades em geral e o crescimento 
urbano no seu entorno. 
Os pareceres técnicos vêm assinados pela historiadora Ana Luiza Martins e pelas estagiárias 
Marcelle Marques de Andrade e Jordana Cardoso Rodrigues. Resultam de pesquisa 
bibliográfica e documental, que permitem avaliar a importância dos bens em questão, e estão 
acompanhados de fotos tiradas quando da vistoria realizada em fevereiro último. 
Seguindo o traçado da ferrovia - Companhia Paulista de Estradas de Ferro - considero: 

1. 00324/1991 - LOUVEIRA 

Trata-se de solicitação antiga, que deu entrada em dezembro de 1990, tendo sido 
encaminhada em termos de praxe ao STCR para instrução em fevereiro de 1991, com uma 
observação manuscrita da Presidência nos seguintes termos: "Prezado Moraes: A Associação 
é uma entidade seríssima que vem nos prestando assessoria técnica de alto nível, todas as 
vezes em que solicitamos seus préstimos. Por isso, peço-lhe que ultime providências para 
que esse expediente receba solução rápida, mesmo porque a Prefeitura de Louveira quer 
transformar a estação em Museu, ato que deve receber todo nosso apoio. (Assinado por 
Edgard de Assis Carvalho, Presidente, em 14/2/91)". 



Quase simultaneamente, deu entrada a solicitação de abertura de "Estudo de tombamento da 
Sub-estação Francisco Monlevade - Louveira", localizada a 300 metros da Estação 
Ferroviária, que recebeu o número de guichê 00323/1991 (o n° é anterior, mas o despacho que 
lhe deu andamento é posterior). As duas solicitações foram encaminhadas pela Associação 
de Preservação da Memória Ferroviária, que solicitou informações sobre o seu andamento, 
reiteradamente, em 1993 e 1995. Os processos se confundem, com despachos que incluem os 
dois guichês e, embora não haja registro, salvo engano meu, o processo da Estação 
Ferroviária teve seqüência incluindo o da sub-estação Francisco de Monlevade. 
Retomo o relato quando, em 2005 o Sr. Secretário de Cultura, João Batista de Andrade, 
recebeu correspondência do Vereador André Queiroz Guimarães (fls.24), solicitando apoio 
junto ao CONDEPHAAT, para agilização do processo dos referidos guichês e encaminhou 
cópia do "estudo preliminar de revitalização do complexo ferroviário de Louveira e 
documentação relativa ao processo de tombamento realizado pelo Legislativo Municipal" 
(fls. 25 a 243). 
O parecer (fls.245-46) do arquiteto Mareio N. Coelho informa que "o CONDEPHAAT realiza, 
desde janeiro de 2001, sob coordenação da historiadora Celina Kuniyoshi, o inventário do 
Patrimônio Cultural da Companhia Paulista de Estradas de Ferro" e conclui afirmando que o 
"presente guichê será instruído com base nas diretrizes estabelecidas a partir da conclusão 
do inventário". 
Segue-se o parecer que instrui o guichê e recomenda a abertura de estudo de tombamento da 
Estação ferroviária, da Sub-estação Francisco de Monlevade e da Vila operária (v.IL fls.249 e 
seguintes). Inicia por relacionar a Estação à história da cidade, seguida de um "Breve 
Histórico" da cidade e da Ferrovia, de "'Jundiahy' a Campinas...", indicando a "ousada visão 
dos empreendedores da Companhia Paulista" pelo sucesso da implantação, bem como pelo 
seu pioneirismo na eletrificação, realizada na década de 1920, pelo engenheiro Francisco de 
Monlevade.1 Traz uma sintética biografia profissional do engenheiro e encerra com a vistoria 
que situa as condições dos bens em questão, indicando a importância da sua preservação 
pela abertura do estudo de tombamento. 
Convém assinalar, ainda, que em 09/01/2009 foi aberto o processo nQ 58.784/2009 (Solicita 
informações sobre o patrimônio ferroviário do Município de Louveira - Estação Ferroviária 
de Louveira), por demanda da Promotoria de Justiça de Vinhedo. Após resposta sobre o 
andamento da análise em questão, a Diretora do Grupo de Estudo de Inventário, Leonora 
Portela de Assis, determinou que o mesmo fosse apensado ao presente guichê (00324/91). 

2. 00821/2002 - VINHEDO 
O parecer, após indicar os argumentos que fundamentaram a solicitação, bem como o 
histórico do município e de sua relação com a ferrovia, conclui pela indicação de abertura de 
estudo de tombamento da "estação e parte da plataforma", considerando (fls. 47): 

"- seu papel histórico como uma das estações da inicial Companhia Paulista 

Tomo a liberdade de assinalar discordância, em termos teóricos, da interpretação dada ao pioneirismo de 
Monlevade, que considero condizente com o desenvolvimento do conhecimento de então no Brasil, em sintonia 
com o mundo ocidental, em que as idéias e conhecimentos circulavam. Ou seja, o Brasil não era um país sem 
tradição técnica desde o século XIX, tendo acompanhado os avanços técnicos da modernidade e participado das 
Exposições Universais, além de iniciativas e mesmo pioneirismo em algumas áreas, como a fotografia. O texto 
do parecer afirma, simultaneamente, que o Brasil era um "país periférico, agrário e sem praticamente 
nenhuma tradição técnica", para, na seqüência, indicar a "implantação de um sistema sofisticado" que "não 
incluía apenas a compra a instalação de equipamentos caros e sofisticados para a época, como também implicou 
no treinamento de maquinistas e empregados pela própria companhia. Não havia escola superior que pudesse 
lidar com o tema no Brasil. E mesmo os técnicos da General Electric e da Westinghouse que vieram 
acompanhar o novo sistema de tração puderam aprender com a experiência da Paulista, valendo-se então 
de tecnologia pioneira", (fls.253 - grifos meus). 



- sua conjugação com as duas estações vizinhas, que igualmente em processo de 
tombamento, permitirão documentar esse arranque inicial da ferrovia 
- seu estado de conservação, sua importância como núcleo propulsor da cidade de 
Vinhedo" 

A vistoria levou à proposta de deixar para o desenvolvimento do estudo uma avaliação de 
maior acuidade da Vila ferroviária, tendo em vista o seu "péssimo estado de conservação, 
distante da plataforma, já ocupando praticamente outra zona urbana, tomada por edifícios, 
não apresenta por ora condições de tombamento" (fls.47). 
A vistoria permitiu, ainda, ter informações de que há planos da nova administração para a 
recuperação da Estação, "para o que o tombamento seria oportuno". 
Por fim, o parecer destaca que a Estação de Vinhedo cumpre a maior parte dos critérios 
selecionados pela UPPH para tombamento de exemplares da ferrovia paulista: está na linha 
tronco, foi a segunda parada da primeira fase da Companhia Paulista, faz parte de uma 
cidade estância. 

3. 00925/2005 - VALINHOS 
O parecer informa que a Estação abriga, desde 1996, o Museu Municipal de Valinhos 
"Fotógrafo Haroldo Ângelo Pazzinato", encontrando-se em bom estado de conservação. 
Chama a atenção para as atividades do município, com ênfase para as atividades turísticas 
vinculadas ao Circuito das Frutas, que atrai número significativo de visitantes. 
Na seqüência, as autoras buscaram recompor parte da história da cidade, com relevo para 
seus vínculos com a ferrovia (e desta com as cidades no seu entorno). A partir da desativação 
da estação no final dos anos 70, o prédio foi "restaurado e pintado, em 1976" e, mais 
recentemente, por mobilização da população local, passou a ser local de "acesso à cultura, 
lazer e memória". 
A vistoria possibilitou confirmar o bom estado de conservação da Estação, bem como a 
"descaracterização agressiva" das casas da vila ferroviária que, segundo o parecer, não 
devem ser discriminadas para tombamento. 
Por fim, indica a abertura do estudo de tombamento. 

PARECER 
Tendo em vista as considerações sobre as três estações - Louveira, Vinhedo e Valinhos, 
estações inaugurais da Linha da Companhia Paulista, pioneiramente eletrificadas na 
América Latina pelo Eng. Francisco de Monlevade - proponho voto favorável à abertura dos 
estudos de tombamento. 
Indico, ainda, à aprovação do Conselho, s.m.j., que seja aberto um processo em separado 
para cada uma das estações, de forma a atender suas especificidades e peculiaridades e que 
os estudos contemplem, para avaliação, o conjunto local da estação ferroviária e entorno, de 
forma a considerar a pertinência ou não de inclusão das vilas ferroviárias e/ou de área 
envoltória. No caso de Louveira, como já assinalado, além da Estação, sub-estação Francisco 
de Monlevade e as casas dos engenheiros. 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Prof* Dra Mareia Regina Capelari Naxara 
Departamento de História - UNESP-Franca 
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ISSPl 

Do 
Guichê 

Número 
00324 

Ano 
91 

Rubrica 

Int.: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Ass:. Solicita o tombamento da Sub-estação Francisco Monlevade - Louveira 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2009 

Ata 1559 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável 

à abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de 

Louveira, Sub-estação Francisco Monlevade e Casas dos Engenheiros, no Município 

de Louveira. 

1. Ao  NAA/PT  para  abertura  do  respectivo  processo,   incluindo 
também a documentação constante do Guichê 00323/91; 

2. Ao CAAC para  providenciar publicação  no  DOE e  notificação 
aos interessados e autoridades competentes. 

3. Ao GEI/UPPH para prosseguimento da instrução 

GP/CONDEPHAAT, 07 de dezembro de 2009. 

emw.- 

ROVENA NEJ3REIROS 
Presidente 



NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 

13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que o Egrégio 

Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - , em sua sessão ordinária de 

07.12.2009, Ata n° 1559, deliberou aprovar o parecer do Conselheira 

Relatora, favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da 

Estação Ferroviária de Louveira, da Sub-estação Francisco Monlevade e das 

Casas dos Engenheiros, no município de Louveira. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e 

do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando o tombamento 

ou a abertura do processo de tombamento assegura, desde logo, a 

preservação do bem até decisão final da autoridade competente, ficando, 

portanto, proibida qualquer intervenção que possa vir a descaracterizar a 

referida área, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, podendo ser 

punido o descumprimento do acima disposto com as sanções penais 

previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, as sanções 

administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. 

ROVENA NCGREIROS 
Presidente 



CONSELHO DE DEFESA DO 
PATRÍMÕNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

"ÃRTTSTrCO E TURÍSTICO DO ESTADO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 
13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que o 
Colegiado do CONDEPHAAT • Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -, em sua 
sessão ordinária de 07.12.2009, Ata n° 1559, deliberou aprovar 
o parecer do Conselheira Relatora, favorável à abertura do 
processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de 
Louveira, da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos 
Engenheiros, no município de Louveira. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 
e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando 
o tombamento ou a abertura do processo de tombamento 
assegura, desde logo, a preservação do bem até decisão final 
da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção que possa vir a descaracterizar a referida área, 
sem prévia autorização do CONDEPHAAT, podendo ser punido 
o descumprimento do acima disposto com as sanções penais 
previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 
as sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 
01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 
21.12.2004, além das conseqüências de natureza civil previstas 

na legislação vigente. 
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Ofício Condephaat-48/2010 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2010. 

Prezados Senhores, 

Vimos, através deste, notificar Vossas Senhorias que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

í 

ROVENA N/GREIROS 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
Rua Senador César Lacerda Vergueiro,, 494, Apt. 72 
São Paulo - SP 
05435-010 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-49/2010 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

Prezado Senhor, 

Vimos, através deste, notificar Vossa Senhoria que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

ROVENA NfeGREIROS 
Presidente 

Senhor 
JOÃO EVANGELISTA PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 
Louveira - SP 
13290-000 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-51/2010 

Processo 61063/2010 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

Vimos, através deste, notificar Vossa Senhoria que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

A> 
ROVENA NEGÍÍEIROS 

Presidente 

GERALDO LOURENÇO DE SOUZA NETO 
Coord. Geral de Patrimônio Ferroviário - DNIT 
Setor de Autarquias Norte,   Quadra 03,   Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes DNIT 
Brasília - DF 
70040-902 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-52/2010 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

Senhor Prefeito, 

Vimos, através deste, notificar Vossa Senhoria que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

ROVENA NE^GREIROS 
Presidente 

ELEUTERIO BRUNO MALERBA FILHO 
Prefeito Municipal de Louveira 
Rua Catharina Calssavara Caldana, 451 
Louveira - SP 
13290-000 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-53/2010 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2010. 

Prezado Senhor, 

Vimos, através deste, notificar Vossa Senhoria que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estação Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

OSVALDO ROBERTO CÂNDIDO 
D.D. Delegado Titular de Louveira 
Avenida José Nicolau Estabile, 375 
Louveira - SP 
13290-000 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Despacho: 712-2010 

Int.: CONDEPHAAT 

A historiadora Ana Luiza Martins, 

Para prosseguimento dos estudos. 

GEI / UPPH, 08 de fevereiro de 2010 

Atenciosamente, 

LE0N0RA PORTELA DE ASSIS 
Diretora do GEI 

Grupo de Estudo d« Inventario 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
AR 

NOME OU Ri 
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nccT.MATÁD.n no nu .cm / nc*T,MATAii?P 

GERALDO LOURENÇO DE SOUZA NETO 
Coordenador Geral do Patrimônio Ferroviário / DNII 
Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes, 2o andar, Sala 2482 
Brasília - DF 
70040-902 
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Prefeitura  Municipal  de  Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

* 

Louveira, 18 de março de 2010. 

00928 
OFICIO SNJ n° 38/2010 
Ref. Processo n° 61.063 - CONDEPHAAT 
A/C: Arquitetos Ana Luiza/José Antônio 

2010 

Ilustríssimos Senhores: 

Conforme entendimento em reunião realizada no dia 

12 de março do corrente ano, estamos encaminhando cópia do projeto de restauração 

desenvolvido pela UNICAMP, referente a Estação Ferroviária de Louveira, cujo 

processo em referência encontra-se em trâmite perante o CONDEPHAAT - Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente 

ELEUTÉRIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal de Louveira/SP 

CONDEPHAA] 
Em >C"W 
Recebido por 
Horas TJBSD. . 
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Ano 

TO 
Rubrica 

1. Ao Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo para juntar 

Ao Processo Condephaat n° &>Jl Q<^ 3/^° 

2. Ao Grupo Técnico - ^2 ^<^     fgfcf^ :7^° — 

A^-^TQ       para manifestação. 

UPPH; de o3 de 2010. 

MÁRCIA TURSI 

OFICIAL OPERACIONAL 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Processo CONDEPHAAT 
Estação Ferroviária de Louveira 

Número 
61063 

Ano 
2010 

Rubrica 

Parecer Técnico UPPH n° GEI-59-2010 

• Interessado: CONDEPHAAT 

• Data do Protocolo: 20/01/2010 

• Assunto atual: Tombamento da  Estação  Ferroviária  de  Louveira  e da  Subestação 

Elétrica Engenheiro Francisco de Monlevade 

Senhora Diretora, 

Trata-se do processo n° 60142, de Estudo de Tombamento do Complexo e Estação 

Ferroviários de Louveira, proposto, em 1991, pela Associação de Preservação da Memória 

Ferroviária (APMF) e pela Câmara Municipal de Louveira, através dos guichês n° 

00323/1990 e n° 00324/1991, respectivamente, os quais foram posteriormente apensados 

ao presente processo, por interesse deste CONDEPHAAT. 

Repertório de Despachos / Histórico do Processo 

No guichê n° 00323/1991, a solicitação referia-se ao estudo de tombamento da 

Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, incluindo todos os elementos, inclusive bens 

móveis como equipamentos e locomotivas, que compõem a eletrificação da linha da antiga 

Companhia Paulista de Estradas de Ferro (CPEF) entre Jundiaí em Campinas, popularmente 

conhecida como "Paulista". 

São apresentados documentos da extinta FEPASA sobre os estudos de viabilidade 

técnico-econômica de se recuperar ou descartar o sistema eletrificado, substituindo-o por 

locomotivas a diesel, constatada a possível intensificação do transporte ferroviário após a 

inauguração da hidrovia Tietê-Paraná e de ponte ferroviária na divisa com Mato Grosso do 

Sul, para escoamento da produção do Centro-Oeste brasileiro. Diante desta possibilidade, a 

APMF reitera seu posicionamento a favor da preservação do próprio sistema como se 

encontrava, e não apenas dos edifícios e equipamentos. 
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O guichê n° 00324/1991, por sua vez, trata do pedido feito pela mesma APMF de 

estudo de tombamento da Estação Ferroviária, acompanhado de um breve relato do 

histórico da parada e de seu desenvolvimento. Também é mencionada a intenção do 

governo municipal de transformar então o espaço em centro cultural, tão logo houvesse a 

assinatura de protocolo de cessão junto à FEPASA, alertando para possíveis alterações que 

pudessem descaracterizar sua arquitetura. 

Dentre os demais encaminhamentos do processo, constam também: manifestações 

do Ministério Público; denúncias da depredação sofrida pela estação ao longo do tempo; 

reportagens da imprensa sobre possíveis obras de recuperação, preservação e restauro; 

informações sobre o inventário do patrimônio ferroviário paulista então em elaboração pelos 

técnicos desta Unidade, bem como suas solicitações para o fornecimento de documentação 

a respeito do complexo ferroviário para aprofundamento dos estudos; ofícios da APMF; 

estudo preliminar de revitalização do complexo ferroviário, formulado por Paulo Bastos e 

Associados SC Ltda.; cópias dos desenhos originais da estação e subestação; e cópia do 

Projeto de Lei para tombamento pela Prefeitura Municipal de Louveira; Plano Diretor do 

Município; registros de cartórios; e abaixo-assinado. 

A seguir, considerações sobre as etapas do trabalho. 

Antecedentes Históricos 

Conforme informado na instrução do guichê para abertura deste Estudo de 

Tombamento (f. 250), a estação ferroviária em questão pertenceu à Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro, aberta em 1872, conectando inicialmente apenas Jundiaí a Campinas, a 

primeira cidade já sendo servida pelos trilhos da São Paulo Railway (SPR). 

Ousado empreendimento, levado a cabo por empreendedores de larga visão da 

economia cafeeira, a ferrovia foi implantada com parâmetros de engenharia avançados para 

a época, dentro de um amplo raciocínio logístico de se integrar as mais longínquas terras a 

oeste da então Província de São Paulo ao modal ferroviário. Seja através da construção das 

próprias linhas ou da incorporação de pequenas ferrovias já estabelecidas nas regiões que 
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pretendia atingir, a Companhia Paulista expande-se para municípios tão distantes quanto 

Mogi-Guaçu, Araraquara, Barretos, Jaú, Bauru, dentre outros. 

Tornando-se rapidamente em empresa bastante lucrativa, em virtude do escoamento 

da produção agrícola em direção a Jundiaí e ao Porto de Santos, uma das principais 

iniciativas tomadas - e que a colocaria na vanguarda das ferrovias brasileiras -, foi a de se 

eletrificá-la ainda na década de 1920, projeto a cargo do engenheiro Francisco de 

Monlevade, começando pela estação de Louveira e atingindo sua extensão máxima em 

1954, ao atingir Cabrália Paulista, após Bauru. 

Em 1971, com a estatização das ferrovias brasileiras, o controle da Paulista é 

transferido para a FEPASA, que a desativa no final da mesma década para o transporte de 

passageiros no trecho em questão. 

Quanto ao uso atual, a via férrea existente serve ao trânsito das composições 

controladas pelas permissionárias de uso, como a América Latina Logística (ALL), que não 

ocupa os bens imóveis, sobre os quais discorremos a seguir. 

Antecedentes Arquitetônicos 

O Complexo Ferroviário de Louveira é composto por diversos bens, dispersos em 

uma extensa área lindeira às vias férreas no sentido sul-norte. O prédio da estação destaca- 

se na paisagem, graças ao seu natural isolamento físico no tecido urbano - característica 

recorrente às estações ferroviárias. 

Inaugurada em 1872 com o nome de Capivary, na época a primeira parada no trecho 

Jundiaí-Campinas, teve seu nome substituído para o atual ao final da mesma década. Como 

mencionado à f. 254 deste processo, o prédio original foi demolido em 1890 para dar lugar 

a um maior, que também pudesse abrigar a plataforma da E. F. Itatibense, estabelecida no 

mesmo ano e que se dirigia à cidade de Itatiba. 

A edificação é constituída por apenas um pavimento, onde se localizavam as áreas 

destinadas aos funcionários e ao público, como os guichês de bilheteria, até hoje intactos, e 
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os sanitários incorporados ao corpo principal, com pequenas desçaracterizações, que não 

comprometem sua estrutura e vedações elementares. Os revestimentos originais sofreram 

alterações de diferentes níveis, como a pintura externa e interna original sendo encoberta 

por outras realizadas posteriormente, enquanto pisos e forros originais permanecem em 

razoável estado de conservação. 

E notável destacar que, enquanto as estações da SPR caracterizavam-se pelo bloco 

principal retangular com coberturas contíguas às edificações, em alvenaria de tijolo 

aparente, "as da Paulista, [já exemplificadas neste primeiro trecho] apresentavam um 

"dualismo", onde a gare em ferro era praticamente aposta à edificação de alvenaria, que 

apresentava elementos de ornamentação, não havendo uma verdadeira integração 

construtiva entre as partes" (MORAIS, 2002, p. 61). Essa descrição fica evidente ao se 

observar a composição volumétrica levemente "destoante" entre a gare de porte avantajado 

cobrindo as plataformas e o corpo principal em alvenaria contíguo, que se torna "pequeno" 

pela justaposição. Na extremidade norte das plataformas, foi implantado um túnel para a 

passagem de pedestres pelo subterrâneo, sem interferência no nível da ferrovia. 

Ainda segundo o autor, o ferro foi pouco assimilado como elemento construtivo, ou 

seja, estrutural e não apenas decorativo, pois as soluções apresentavam formas 

dissociadas, onde se percebia uma não-integração entre as estruturas metálicas e o corpo 

principal da estação. 

Ao sul e no mesmo lado leste dos trilhos, defronte a agradável alameda de árvores 

portentosas, situa-se a Vila Ferroviária, cujas residências permanecem em geral em estado 

regular de conservação e com poucas descaracterizações arquitetônicas, muitas ainda 

mantendo o símbolo da Companhia Paulista em ferro sobre suas portas. As construções são 

em alvenaria, com cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, e ocupam 

individualmente áreas construídas entre 60 e 80,00 m2. Anexos foram edificados em suas 

faces posteriores (Rua Natal Tarallo), possibilitados pelo tamanho generoso dos terrenos, 

porém ser comprometer a harmonia volumétrica e o ritmo de cheios e vazios entre as 

casas, a partir de quem as observa da rua (sem nome) principal de acesso. Os moradores, 

por sua vez, dividem-se entre ocupantes irregulares e descendentes de ferroviários. 
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Já ao norte, encontram-se as demais construções que compõe o complexo. Próxima 

à cabeceira da plataforma oeste localiza-se a Cabine de Controle, que, apesar de 

visivelmente depredada, é passível de recuperação, pois sua estrutura e vedação em 

madeira mantêm-se regularmente conservadas. 

Seguindo pelo lado oeste da via férrea, o estágio avançado de degradação do 

primeiro dos dois armazéns chama a atenção dos que por ali passam. Resistem apenas as 

paredes de alvenaria, tendo a cobertura ruído e suas vedações arrancadas, provavelmente 

decorrente de atos vândalos, pois a área não se encontra protegida. Mais adiante está o 

segundo armazém, em melhor estado em relação ao primeiro, porém necessitando de 

reparos em sua cobertura, que carece de telhas e reforço em sua estrutura, e reparo na 

caixilharia. 

Na extremidade norte do complexo, situa-se o conjunto de imóveis da Subestação de 

Energia Elétrica Francisco de Monlevade, de tanta relevância histórica como a própria 

estação em si. São estes prédios que abrigam toda a maquinaria e equipamentos que 

possibilitaram a eletrificação desse primeiro trecho da Companhia Paulista, fato decisivo 

para alavancá-la à vanguarda das ferrovias brasileiras e a sua expansão em direção ao 

oeste paulista. 

Em posição de destaque, naturalmente pela sua grandiosidade, está o prédio da 

subestação, construção simétrica em concreto e alvenaria, com cobertura de telhas de barro 

cerâmico e esquadrias de ferro. Seu interior guarda equipamentos elétricos originais de 

grande porte, trilhos internos e até ponte rolante (f. 28). 

Em seu entorno, encontram-se quatro residências dos engenheiros da estação, 

edificadas em alvenaria, com cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de 

madeira. Ademais, a poucos metros a sul da subestação, há um pequeno armazém de 

serviços também em alvenaria, com cobertura de telhas de fibrocimento onduladas e 

esquadrias de madeira. 

Não menos importantes são as generosas áreas verdes à frente destes edifícios, que 

permitem amplas visuais de todo o complexo e, até recentemente, quando da construção de 

um  pequeno empreendimento imobiliário nas proximidades, se avistava até a área da 
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estação e gare. Em meio à relva e próximo a árvores de grande porte, os antigos 

funcionários da ferrovia ergueram um pequeno monumento, em homenagem ao engenheiro 

Monlevade, sobre o qual se coloca seu busto, perfeitamente conservado, e ao redor do qual 

existem dois postes de iluminação elétrica originais. 

Ladeando a ferrovia e demarcando a exata entrada a partir desta à subestação, 

assenta-se o pórtico de acesso com o nome oficial, antigamente equipado por lâmpadas 

elétricas - característica emblemática da própria eletrificação da linha - e que hoje foram 

arrancadas. 

Passemos, assim, às considerações finais. 

Considerações 

O Complexo Ferroviário de Louveira é fundamental no entendimento da dimensão 

econômica, empresarial e administrativa que a Companhia Paulista de Estradas de Ferro 

adquiriu ao estabelecer diretrizes ambiciosas na expansão de sua área de influência pelo 

interior paulista, ainda no final do século XIX. Todo o conjunto distribui-se por extensa área, 

compondo-se de edifícios dos mais variados usos, dimensões e até tipologias, dadas as 

técnicas construtivas distintas. 

Sendo a primeira parada entre Jundiaí e Campinas, o local foi escolhido para abrigar 

o pioneiro parque brasileiro de eletrificação ferroviária, em ótimo estado de conservação até 

os dias correntes. Segundo o jornal O Estado de S. Paulo, à f. 11, Louveira seria inclusive a 

primeira estação eletrificada da América do Sul, informação ratificada pelo texto à f. 78, 

parte da documentação enviada pela Câmara dos Vereadores. Portanto, a área da 

Subestação constitui, por si só, patrimônio arquitetônico fundamental do advento do uso da 

energia elétrica em ferrovias no Brasil. O próprio leito ferroviário e os postes do cabeamento 

elétrico (catenárias) remanescentes no local são elementos que permitem remeter à 

atmosfera de origem deste célebre momento da engenharia brasileira. 

Apesar de o uso atual da estação ferroviária destinar-se à sede da Guarda Municipal, 

contempla-se pela municipalidade a possibilidade de transferi-la futuramente para outro 
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local, viabilizando o uso do espaço como centro cultural, de acordo com o estudo preliminar 

de revitalização urbanística realizado pelo escritório Arquiteto Paulo Bastos e Associados SC 

Ltda. O mesmo projeto (f. 25) abrange outros edifícios do complexo e lhes propõe novos 

usos, de acordo com possíveis vocações elencadas, abrindo-os à visitação pública e 

possibilitando acesso às áreas de aparelhamento elétrico original. Já se nota a valorização 

deste patrimônio pela construção, sobre o pequeno aclive que se apresenta a oeste da 

ferrovia, de plataformas (decks) donde se visualiza grande parte do complexo ferroviário, 

constituindo espaços de pausa e lazer para os moradores locais e visitantes. Já no lado leste 

da ferrovia, além da Avenida 21 de Março, assenta-se o Rio Capivari, ora próximo à mesma, 

ora mais distante, que compõe a paisagem natural neste trecho da área envoltória, com 

extensa vegetação ao longo de suas margens. 

A despeito do processo de urbanização que se acelerou na cidade desde meados do 

século XX, a área envoltória continua a apresentar baixo gabarito das construções, com 

abairramentos residenciais e pequenos comércios. Contudo, é de suma relevância lembrar 

que, enquanto não esteja efetivamente determinada a proteção legal do conjunto, através 

do perímetro do estudo de tombamento, incorporando parâmetros de preservação das áreas 

não edificadas (vazios), permite-se que se afronte sua permeabilidade visual e se 

prejudique a leitura da paisagem. Tal circunstância fica evidente na existência, no local, de 

construções que interferem numa harmônica e desimpedida percepção do conjunto, entre 

as quais se destacam: o galpão situado entre a Subestação e as residências, construção de 

estética duvidosa e que destoa arquitetônica e volumetricamente de todo o entorno; 

pequenos prédios mais ao sul, próximo de onde se implanta atualmente o empreendimento 

imobiliário "Residencial Parque Niero", que rompem a relação visual direta e histórica entre 

as áreas da Estação e Subestação. 

Há que se ter em mente, ainda, que o uso residencial em vigor nas vilas de 

funcionários subsistentes no Estado é registro de um modo de vida em vias de se extinguir, 

verdadeiro patrimônio intangível do cotidiano ferroviário, devido principalmente às 

transformações tecnológicas e operacionais. Estas minimizaram a necessidade de agentes 

responsáveis pela manutenção de segmentos da ferrovia, como era verificado comumente 

nas antigas linhas férreas do Estado, e cuja evidência material são as próprias Vilas 

Ferroviárias que lhes serviam de morada. Além, é claro, de outra mudança na conjuntura de 
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transportes  brasileira:   o  detrimento  sistemático  do  modal  ferroviário  em   benefício  do 

rodoviário. 

Conste ainda a existência de planos, sem horizonte definido, de se reativar trechos 

ferroviários no interior paulista para o transporte regional de passageiros, particularmente 

no trecho entre a Capital e Campinas, onde a existência de paradas intermediárias seria 

interessante para o desenvolvimento local. Dentre tais projetos, o mais discutido 

atualmente é o de Trem de Alta Velocidade entre Campinas, São Paulo e Rio de Janeiro. A 

própria condição de Louveira como participante no Circuito das Frutas, que promove o 

turismo agrícola da região, é indicativo do potencial que a Estação representa como um 

elemento histórico na compreensão da cidade. 

Saliente-se igualmente o verdadeiro sentimento de identificação com a ferrovia que 

louveirenses possuem, e que se estende às preocupações de longa data da imprensa e do 

governo municipal com a manutenção dos bens e a perspectiva de maior apropriação social 

pela população. Nesse sentido, cite-se que o conjunto já recebeu proteção legal por meio de 

lei municipal (Lei 1459/2000), à f. 48. 

Por fim, acrescente-se que o Complexo Ferroviário de Louveira, tendo pertencido à 

Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), foi genericamente incluso no processo de 

Inventariança dos bens da extinta Rede, quando da promulgação da Lei 11.483/07. 

Dentre as determinações, a legislação imputou ao IPHAN a responsabilidade de gerir os 

bens (móveis e imóveis) que porventura sejam declarados por ele como de valor 

histórico, artístico e cultural para a nação. Quanto a: 

• Bens imóveis não declarados de interesse histórico, artístico e cultural pelo 

IPHAN serão destinados à SPU - Secretaria do Patrimônio da União. 

• Bens móveis não declarados de interesse histórico, artístico e cultural pelo 

IPHAN serão destinados ao DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes. 

No entanto, após mais de três anos (22/01/2007), a Inventariança não foi concluída 

nem possui data prevista para tal, criando-se um imbróglio jurídico devido às várias 

interpretações da Lei quanto à definição de responsabilidade pela posse e preservação dos 

52 mil bens ferroviários dispersos pelo País, sejam eles tombados ou não. Infere-se, 
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pois, que praticamente todos os conjuntos ferroviários no Estado de São Paulo, cuja posse 

não tenha sido transferida previamente à Lei (como é o caso de algumas prefeituras que a 

conseguiram), encontram-se atualmente num preocupante limbo jurídico, sob reais riscos e 

danos à integridade do patrimônio. No caso de Louveira, a Estação permanece 

precariamente sob posse da Prefeitura Municipal, já que não há até o momento um termo 

definitivo de posse do imóvel. 

Outrossim, o fato de muitos deles, ou parte, terem seu uso cedido - através do 

mecanismo da concessão - às permissionárias de transporte ferroviário acarreta na 

permanente dificuldade de vistoria e eficaz avaliação dos bens estudados (guichês e 

estudos) ou já tombados. Recomende-se fortemente, inclusive, que seja adotada a praxe de 

SPU, DNIT e IPHAN comunicarem às empresas concessionárias a necessidade legítima e 

recorrente de os técnicos desta Unidade realizar as referidas visitas, com o intuito de 

instruir os estudos preliminares e de tombamento de bens ferroviários no Estado de São 

Paulo. 

Isto posto, somos favoráveis ao tombamento. 

Parecer 

Retomando,   elencamos  as   razões  que justificam   o  tombamento  desta   estação 

pioneira: 

•    O Complexo Ferroviário de Louveira está exemplarmente representado, uma vez 

que se implantam ali: 

o    Estação de embarque, com saguão e respectivo guichê, encontrando-se 

no mesmo corpo as dependências administrativas e sanitárias; 

o    Plataformas e Gare em estrutura metálica ; 

o    Armazéns; 

o    Cabine de Controle; 

o    Vila ferroviária; 

o    Subestação Elétrica Francisco de Monlevade; 

o    Vila de engenheiros; 

o    Caixa d'água; 
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o    Armazém de apoio à subestação; 

o    Busto do Engenheiro Francisco de Monlevade; 

o    Pórtico de acesso à área da Subestação Elétrica; 

• Pioneirismo da primeira linha ferroviária eletrificada brasileira; 

• Significado histórico na conjuntura regional e, até mesmo, nacional; 

• Características arquitetônicas exemplificadas na diversidade tipológica e técnica 

das construções; 

• Bom estado de conservação, na maior parte do conjunto; 

• Importante sentimento social de identificação com a ferrovia; 

• Qualificada intenção de apropriação social dos vários edifícios do complexo; 

• O status de estância turística da cidade de Louveira. 

Encaminhamos a seguir a Minuta de Resolução de tombamento. 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

Dispõe sobre o tombamento de Complexo  Ferroviário, 

em Louveira. 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-Lei n° 149, de 15 de 

agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 

134 e 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto n° 50.941 de 5 de 

julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que foi alterada pelo decreto n° 

48.137, de 7 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO: 

•    Que se atribui à Companhia  Paulista de Estradas de Ferro o pioneirismo na 

eletrificação   ferroviária   brasileira,   estando   exemplarmente   representada   nas 

construções ali existentes; 

KT&C Que a linha rePresenta a companhia ferroviária mais bem administrada e de 

vanguarda do Estado de São Paulo, espraiando-se por suas diversas regiões; 
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Que   o   complexo   possui   significado   histórico   na   conjuntura   paulista,   ao 

potencializar o desenvolvimento econômico do interior com o escoamento da 

produção cafeeira e o desbravamento de novas fronteiras agrícolas; 

Que a arquitetura é exemplar na utilização do ferro na construção das gares 

ferroviárias e de alvenaria em grandes estruturas; 

Que os conjuntos de  moradias à  beira da  linha  registram formas de  morar 

próprias de segmentos de ferroviários; 

Que o complexo tem elevado valor simbólico para a memória da população na 

constituição do território que ocupa; 

Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade reforça o 

marco de engenharia da eletrificação; 

RESOLVE 

Artigo Io. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico, 

artístico, turístico e ambiental  o aqui designado Complexo Ferroviário de Louveira, 

formado por edificações e remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que 

estão contidos na área delimitada pelas vias: 

Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto de encontro entre 

prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à Rua José do 

Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo existente; 

muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros posteriores dos 

imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua Enrico Dutra; 

prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga Rua 1); 

prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua Antônio 

Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz 

até margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal 

Tarallo; Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, 

(ver mapa) 

As vias públicas que delimitam esse perímetro, bem como as contidas em seu 

interior não integram o tombamento. 

Parágrafo Único - O presente tombamento aplica-se aos seguintes edifícios: 

I.      Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 de Março. Destacam-se no mesmo: o 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

corpo da estação; as plataformas e a gare metálica cobrindo-as; a passagem 

subterrânea para pedestres na extremidade das plataformas; e o hall de 

passageiros com guichês; (ver mapa) 

II. Conjunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, situadas à rua sem 

nome, com acesso posterior pela Rua Natal Tarallo. Destacam-se as fachadas 

principais em alvenaria, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas 

de barro cerâmico e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

III. Cabine de Controle, a norte da Estação, situada à Avenida José Niero 

(Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332). Destacam-se as fachadas e 

caixilharia em madeira; (ver mapa) 

IV. Prédio do armazém maior, situado ao final da Rua Antônio Antoniolli; (ver 

mapa) 

V. Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado ao final da via 

de acesso à imóvel, com a Rua Hermes da Fonseca aos fundos. Destacam-se 

a estrutura em concreto e alvenaria em tijolo aparente, com cobertura de 

telhas de barro cerâmico e esquadrias de ferro; (ver mapa) 

VI. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a norte e a sul do edifício 

da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, defronte à área verde que se 

estende até a ferrovia. Destacam-se as fachadas principais em alvenaria de 

tijolo aparente, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas de barro 

cerâmico e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

VII. Caixa d'água, situada na parte posterior da casa da Vila de Engenheiros a sul 

da Subestação Elétrica, próximo à rua de acesso. Destacam-se sua estrutura 

em alvenaria de tijolo aparente e o coroamento metálico de armazenamento; 

(ver mapa) 

VIII. Armazém de serviços, situado à via de acesso à Subestação Elétrica Francisco 

de Monlevade, a sul da mesma e a oeste da caixa d'água. Destacam-se as 

fachadas em alvenaria de tijolo aparente e as esquadrias de madeira; (ver 

mapa) 

IX.      Pórtico de acesso à Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado a 

oeste da ferrovia. Destacam-se a inscrição do nome no arco superior e as 

lâmpadas elétricas laterais; (ver mapa) 

X.      Busto em  homenagem  ao  Engenheiro  Francisco de  Monlevade,  situado à 

frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a dois postes de energia elétrica. 
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Destaca-se a placa indicativa na base donde se registra a homenagem, (ver 

mapa) 

Artigo 2o. Ficam estabelecidos os seguintes graus de proteção aos bens tombados: 

I.      Para os edifícios descritos nos incisos de I a IV e VI a X do Art. Io, devem ser 

preservadas a volumetria e as fachadas das edificações mencionadas, isto é, 

grau de proteção 2. 

II.      Para os edifícios descritos no inciso V do Art. Io, devem ser preservados os 

interiores, a volumetria e as fachadas das edificações mencionadas, isto é, 

grau de proteção 1. 

Artigo  3o.  Com vistas a  assegurar a  preservação dos elementos tombados e 

reconhecendo   a   variedade   e   o  dinamismo  das  funções  que   estes   edifícios   abrigam, 

estabelecem-se as seguintes diretrizes: 

I. Devem ser respeitadas em suas feições originais, quando ainda estiverem 

preservadas, as características externas e volumétricas dos prédios, 

elementos de composição de fachadas e materiais de vedação, os vãos e 

envasaduras, acabamento e ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações de alguns destes elementos, desde que 

justificadas por uma melhor adequação e atualização do espaço ou de 

materiais, de forma a assegurar as funções que abrigam. 

III. De modo a preservar as relações entre as edificações destacadas neste 

tombamento, demolições ou construções de novos edifícios (intervenções 

edificantes) dentro do perímetro tombado (áreas livres) devem ser objeto de 

aprovação prévia pelo Condephaat. Os projetos apresentados para aprovação 

devem expressar com clareza as relações entre as novas construções e as 

destacadas neste tombamento. 

IV. Serão permitidas e até recomendáveis demolições de anexos e ampliações 

que tenham desfigurado os partidos arquitetônicos originais sem contribuir 

para a melhor adequação do espaço. 

V. De modo a melhor conciliar o novo e o existente, será recomendável, em caso 

de intervenções, avaliar a possibilidade de restauração de elementos e/ou 

volumes originais já descaracterizados. 

VI. Desde que não firam aspectos originais das construções estabelecidos no 

inciso II deste artigo, obras de simples conservação, devem ser apenas 

comunicadas ao Conselho, tais como: 
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• Reparos na rede elétrica e hidráulica, reparos no reboco ou pintura interna 

e externa, reparos nos pisos, vedações, esquadrias, coberturas, pequenos 

reparos ou reconstituição de elementos construtivos, vedações e 

esquadrias; 

• Adequações das construções às novas tecnologias existentes, às normas 

legais e às técnicas de segurança, instalações hidráulicas e elétricas, 

proteção contra incêndio, descarga elétrica e demais itens. 

Parágrafo Único - Como parâmetros gerais de intervenção no perímetro de 

tombamento, as propostas deverão basear-se em: pesquisa de dados sobre a instituição e 

sua construção; prospecções para identificação de materiais construtivos e levantamento de 

documentação que contribua para orientar os projetos na fidelidade a aspectos originais 

significativos, mencionados no inciso I do Art. 3o; documentos tais como plantas originais e 

de reformas anteriores; memoriais de construção ou de obras anteriores realizadas; 

depoimentos; e fotografias antigas. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelece-se como área envoltória, a que 

se refere o artigo 137 do Decreto n° 13.426, de 16 de março de 1979, com nova redação 

estabelecida pelo Decreto n° 48.137, de 07 de outubro de 2003, os seguintes perímetros: 

I. Rua José do Patrocínio; Rua Hermes da Fonseca; muro sul do imóvel à Rua 

Hermes da Fonseca no limite noroeste do perímetro de tombamento; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; muros posteriores dos 

imóveis à Rua José do Patrocínio; prolongamento em linha reta dos muros 

posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março 

(antiga Estrada das Rainhas); Avenida 21 de Março; Rua José do Patrocínio; 

(ver mapa) 

II. Rua Armando Steck (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332); Rua Antônio 

Antoniolli, seguindo junto ao limite do perímetro de tombamento pelo 

prolongamento da Rua Antônio Niero; Rua Antônio Niero; prolongamento da 

Rua Enrico Dutra até a via de acesso à Subestação de Energia; via de acesso 

à Subestação de Energia (antiga Rua 1); Rua Armando Steck (Rodovia 

Vereador Geraldo Dias SP-332); (ver mapa) 

III. Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); Rua Luiz Gonzaga; 

Margem oeste do Rio Capivari; Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março; 

(ver mapa) 
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Parágrafo Io. Ficam determinados os seguintes parâmetros para as áreas 

envoltórias supra: 

I.      Para a área envoltória delimitada nos incisos I, II e III, fica determinado o 

gabarito máximo de 10 (dez) metros de altura para os imóveis nelas inclusos 

e para novas edificações. 

Parágrafo 2o - Os bens não abrangidos pela área envoltória regulamentada ficam 

isentos da mesma, conforme faculta o Decreto n° 48.137 de 7 de outubro de 2003. 

Artigo 5o. Visando preservar e valorizar o Complexo Ferroviário de Louveira com 

patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico do Estado, bem como a percepção e 

compreensão dos elementos referenciais da paisagem, e combater a degradação ambiental, 

fica determinada a restrição da implantação de elementos veiculadores de publicidade 

externa, aqui denominados como anúncios, nos imóveis no entorno imediato fronteiros 

externamente aos perímetros de tombamento e de área envoltória, bem como no interior 

dos perímetros. 

Parágrafo Único. Os anúncios deverão atender às seguintes condições: 

I. Quando a testada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a 

área total do anúncio não deverá ultrapassar l,50m2 (um metro e cinqüenta 

decímetros quadrados); 

II. Quando a testada do imóvel for igual ou superior a 10,00m (dez metros) 

lineares e inferior a 100,OOm (cem metros lineares), a área total do anúncio 

não deverá ultrapassar 4,00m2 (quatro metros quadrados); 

III. Quando o anúncio indicativo for composto apenas de letras, logomarcas ou 

símbolos grampeados ou pintados na parede, a área total do anúncio será 

aquela resultante do somatório dos polígonos formados pelas linhas 

imediatamente externas que contornam cada elemento inserido na fachada; 

IV. Quando o anúncio indicativo estiver instalado em suportes em forma de 

totens ou estruturas tubulares, deverão eles estar contidos dentro do lote e 

não ultrapassar a altura máxima de 5,OOm (cinco metros), incluídas a 

estrutura e a área total do anúncio. 

Artigo 6o. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados e em seu entorno deverão 

ser previamente aprovadas por esse Egrégio Colegiado. 

Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado de São Paulo autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de 

tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 



,-ááw GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Pm 
~*^S*trrf3*r 

4< 

Artigo 8o. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ana Luiza Martins 

Historiadora e Diretora do CET-GEI 

Jose^Artforiio Chinelato Zagato 

Anjuiteto - GEI 

laicelle Marques de Andrade j 

Estagiária de HistóWa - GEI 

UPPH/GEI/CET 01 de Abril de 2010 
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Detalhe do interior: cobertura da gare (Art. Io, I)       Detalhe do interior:guichês e piso (Art. Io, I) 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

yi 

Área envoltóría (Art. 4o, II) Área envoltóría (Art. 4o, II) 

Cabine de Controle (Art. Io, III) Armazém (Art. 1 °, IV) 

Vila Ferroviária (Art. Io, II) Vila Ferroviária (Art. Io, II) 
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Vila Ferroviária (Art. Io, II) Vila Ferroviária (Art. Io, II) 

Armazém (Art. 1 °, VIII) e Subestação Elétrica, 
ao fundo (Art. Io, V) 

Armazém (Art. Io, VIII) 

Subestação Elétrica (Art. Io, V) Subestação Elétrica (Art. 1 °, V) 
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Pórtico (Art. 1 °, IX) de acesso à Subestação Elétrica 
(Art. l°,V)e Vila de Engenheiros (Art. Io, VI) 

Pórtico (Art. Io, IX) 

Vila de Engenheiros (Art. 1 °, VI) e, ao fundo, 
Subestação Elétrica (Art. Io, V) 

Vila de Engenheiros (Art. Io, VI) 

Vila de Engenheiros (Art. 1 °, VI) Vila de Engenheiros (Art. 1 °, VI) e área envoltória 
à direita (Art. 4°, I) 
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Vila de Engenheiros (Art. Io, VI) Caixa D'água (Art. Io, VII) 

Subestação (Art. Io, V) Busto (Art. 1°,X) Edifício destoante no interior do perímetro de 
tombamento 
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Ana Luiza Martins 
Historiadora e Diretora do CET 

José Ar íío Cr^jrielato Zagato 
uiteto GEI 

Aúfadf 
Marc elle Marques dje Andrade I 

Estagiária de Hjistória \ 

UPPH/GEI/CET 01 de Abril de 2010 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Parecer Técnico UPPH n° GEI-135-2010 

Senhora Coordenadora, 

t-sfp presentes  autos,   referentes  ao  estudo  de  tombamento  da   Estação 
LOUVEIÍ.A 

Ferroviária de MpfttadPB, encontram-se sob minha responsabilidade para notificação 

dos proprietários, interessados e autoridades competentes acerca da abertura do 

processo de tombamento. 

Contudo, uma das notificações, encaminhada à Associação de Preservação da 

Memória Ferroviária, interessada deste processo, retornou. Em contato telefônico, 

obtive o novo endereço residencial do Presidente da referida Associação, local que 

também funciona como sede daquela entidade: 

Rua Alvorada do Norte, n°. 158, apto. 11, Pq. São Domingos CEP: 05131-030 

Sendo assim, segue nova notificação, a ser assinada pela presidente do 

CONDEPHAAT. 

UPPH, 19 de abril de 2010 

G&± 
"cãriõrCar rão Júnior 

Assistente 
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Ofício Condephaat-746/2010 

Processo 61063/2010 

Sâo Paulo, 19 de abril de 2010. 

Prezado Senhor, 

Vimos, através deste, notificar Vossa Senhoria que em sua 

sessão ordinária de 07 de dezembro de 2009, Ata n° 1559, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à 

abertura do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, 

da Sub-estaçâo Francisco Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no município de 

Louveira. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural tem sua 

preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 

Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 

incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, 

nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01.03.2001, 

regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Atenciosamente, 

ROVENA N^GREIROS 
Presidente 

Senhor 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
Presidente da APMF 
Rua Alvorada do Norte, 158, apto. 11 
São Paulo - SP 
05131-030 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Diretoria de Infraestrutura Ferroviária 
Ofício nü £cgl20 10 - DIF 

Brasília, 31 demarco de 2010. 

À Senhora 01324       2010 
Rovena Negreiros 
Presidente 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do estado de São Paulo - CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Luz 
CEP: 01028-900 - São Paulo/SP 

Assunto: Tombamento de Estações Ferroviárias 

Prezada Senhora, 

1. Trata o presente do Ofício Condephaat-51/2010, no qual o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do estado de São Paulo 
informa do processo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira, Subestação Francisco 
Monlevade e das Casas dos Engenheiros, no Município de Louveira/SP. 

2. Tendo em vista os esclarecimentos do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN sobre a autonomia dos Municípios, no âmbito de sua atuação, para 
realizar tombamentos, damos ciência ao assunto em tela e ao fato de que qualquer intervenção 
nos referidos bens deve ser precedida de autorização desse Conselho. 

Atenciosamente, 

GeratAtft^wéllm/âé Souza Neto 
Diretor de Infraestrutura Ferroviária 

COND/ 
Em. 
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Ns de Protocolo UPPH 

1. Ao    Núcleo   de    Apoio   Administrativo/Protocolo    para   juntar   ao    processo 

2. Ao Controle de Processos para registrar. 

3. Ao Grupo Técnico    O^rt -  U^n^rxX^        para ciência e manifestação. 

UPPH,"25,de   ^~| de 2010. 

IA TURSI 
Técnico 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 i 
Despacho: 2423-2010 

Int.: CONDEPHAAT 

À CAAC, 

Solicito relatório em bloco para os três processos abaixo listados, referentes ao 
estudo de tombamento de estações da antiga Cia. Paulista, com manifestação técnica 
propondo o tombamento e minuta de resolução para apreciação: 

1 - 61.057/2010 - Valinhos 
Instrução às f Is. 127 - 145 
Minuta de Resolução às f Is. 133-138 

2 - 61.056/2010 - Vinhedo 
Instrução às f Is. 70 -89 
Minuta de Resolução às f Is. 76-80 

3 - 61.063/2010 - Louveira 
Instrução às fls. 301 - 326 
Minuta de Resolução às fls. 310 316 

UPPH, 26 de abril de 2010 

Atenciosamente 

LEONORAPORTELA DE) 
Diretora do GEI 

Grupo de Estudo de Inventario 
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Do 
Processo CONDEPHAAT 

Processo 
61056 

Ano 
2010 

Rubrica Vi 
Int.: União dos Escoteiros do Brasil. 

Ass.: Solicita estudo de tombamento da estação ferroviária do município de Vinhedo. 

A Conselheira Márcia Naxara para relatar. 

/jnascimento. 

GP/Condephaat, 17 de maio de 2010. 

ROVENA 
Presi 

CÒP^ 

Recebido em: / /_ 

Assinatura  

Devolvido em: / / 

Assinatura  
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%°A 
PROCESSOS: 

61063/2010 - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA 
DE LOUVEIRA 

Interessado (capa atual): CONDEPHAAT 
Encaminhamento guichê: Câmara Municipal de Louveira 

ESTUDO DE TOMBAMENTO DA SUB-ESTAÇÃO FRANCISCO MONLEVADE 
Encaminhamento guichê: Associação de Preservação da Memória Ferroviária 

61056/2010 - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE VINHEDO 
Interessado: União dos Escoteiros do Brasil - Grupo Escoteiro Vinhedo 

61057/2010 - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA, 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE VALINHOS 

Interessados: André Carrico / Alessandra Buffa / Rodrigo Henrique B. de Souza 

Senhora Presidente, 

Demais membros do Conselho, 

Como já assinalado no parecer que encaminhou o voto pela abertura dos estudos de 

tombamento, os processos em epígrafe constituem parte do levantamento do patrimônio 

relacionado à malha ferroviária do estado. Retomo, do relato anterior, a constatação de que 

"as três estações em questão - Louveira, Vinhedo e Valinhos - guardam relação por 

comporem o caminho pioneiro de extensão da ferrovia Santos-Jundiaí em direção a 

Campinas". A história que associa a expansão do interior paulista pela cultura do café à 

ferrovia é bem conhecida, assim como "o leque de atividades e desenvolvimento para o 

conjunto do estado", tendo em vista a dinamização e o crescimento urbano no seu entorno. 

As avaliações técnicas recuperam o histórico das cidades envolvidas e a sua relação com a 

ferrovia, com ênfase para a "ousada visão dos empreendedores da Companhia Paulista" pelo 

sucesso da implantação, bem como pelo pioneirismo na eletrificação, realizada na década de 

1920, pelo engenheiro Francisco de Monlevade. Importante destacar, ainda, que as estações 

em questão cumprem grande parte dos critérios definidos pela UPPH para tombamento de 

exemplares da ferrovia paulista. 

Os guichês já tinham sido acompanhados de material de vistoria que possibilitavam avaliar a 

importância em termos do estado e valorização local dos bens em questão. Os pareceres 

técnicos - assinados por Ana Luiza Martins, historiadora e Diretora do CET-GEI; José 

Antônio C. Zagato, arquiteto e Marcelle Marques de Andrade, estagiária de história - 



encaminham a aprovação do tombamento das três estações acompanhados das respectivas 

minutas. 

PARECER 
it 

Tendo em vista as considerações existentes nos processos sobre as três estações - Louveira, 

Vinhedo e Valinhos, estações inaugurais da Linha da Companhia Paulista, pioneiramente 

eletrificadas na América Latina pelo Eng. Francisco de Monlevade - proponho voto 

favorável ao tombamento. Quanto às minutas, solicito a verificação da possibilidade de 

apresentação de imagens que possibilitem uma boa visibilidade das definições de áreas 

envoltórias e encaminho, para apreciação dos demais Conselheiros, as alterações a seguir: 

•ík exclusão do segundo considerando, por me parecer que a sua idéia central já está 
contemplada no primeiro. 

«t- exclusão do Parágrafo Único do Artigo 3e, tendo em vista a compatibilização com 
tombamentos de estações ferroviárias anteriores, em que o Conselho não considerou 
pertinente a recomendação que o mesmo contém. 

«t- revisão do Artigo 5Q, tendo em vista as discussões realizadas neste Conselho quando de 

aprovações anteriores relacionadas a Estações Ferroviárias. Transcrevo, a título de 

exemplo, trecho da Minuta da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí: 

Artigo 5e. Visando preservar e valorizar o Complexo da Estação Ferroviária de 
Jundiaí como patrimônio cultural do Estado, bem como sua percepção e valorização da 
paisagem, de modo a combater a degradação ambiental, ficam estabelecidos os seguintes 
parâmetros de identificação visual: 

Parágrafo Único. Para o perímetro tombado, bens tombados, perímetro de área 
envoltória, bem como as edificações com suas respectivas faces voltadas para tais 
perímetros, os elementos de identificação visual deverão ser aprovadas pelo Condephaat, 
ficando vedada a instalação de anúncios publicitários. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Profa Dr§ Maneia Regina Capelari Naxara 
Departamento de História - UNESP-Franca 
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Do 
Processo 

Int.: CONDEPHAAT 

Numero 
61063 

Ano 
10 

Rubrica 

Ass.: Estudo de tombamento da antiga Estação Ferroviária de Louveira 

Relatório sobre a tramitação do Processo 

/    Pedido protocolado em 28/12/1990 

/   Decisão de abertura do processo de estudo de tombamento em 07/12/2009, Ata n° 

1559 (fls. 285) 

S   Notificações enviadas em 03/10/2010 para interessados, Prefeitura, Câmara e 

Delegacia de Valinhos, e DNIT (fls. 288-292) 

s   Avisos de recebimento juntado às fls 294-297 

S   Parecer técnico (fls. 301-326) propõe o tombamento e apresenta minuta de resolução 

de tombamento para deliberação do Conselho 

GEI/UPPH, 15 de abril de 2011. 

Elisabete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
61063 

Ano 
2010 

Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de Tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25 DE ABRIL DE 2011 

ATA NQ 1622 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável 

ao tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Deliberou, ainda, que a 

minuta de resolução de tombamento deverá incorporar as adequações propostas pelo 

parecer da Conselheira Relatora, além de incluir como área envoltória as áreas 

verdes adjacentes ao complexo ferroviário. 

1. À CAAC para providenciar publicação no D.O.E. e notificação 
aos interessados e autoridades competentes; 

2. Ao    GEI    para    consolidação   da    minuta    de    resolução   de 
tombamento. 

CAAC/CONDEPHAAT, 27/04/2011. 

FERNAND DE MELLO 

ccamilo 
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NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 

13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que o Egrégio 

Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - , em sua 

sessão ordinária de 25.04.2011, Ata n° 1622, deliberou pelo 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por 

edificações e remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de 

Ferro, que estão contidos na área delimitada pelas vias: Avenida 21 de 

Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto de encontro entre 

prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à Rua 

José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro 

desportivo existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do 

Patrocínio; muros posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; 

Rua Hermes da Fonseca; Rua Enrico Dutra; prolongamento da Rua 

Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga Rua 1); prolongamento da 

Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua Antônio Antoniolli; 

Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até esquina 

da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz 

até margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua 

Natal Tarallo; Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim 

o perímetro, além de área envoltória especificada. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 

e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando o 

tombamento ou a abertura do processo de tombamento assegura, desde 

logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade competente, 

ficando, portanto, proibida qualquer intervenção que possa vir a 

descaracterizar o referido complexo ferroviário, sem prévia autorização 

do   CONDEPHAAT,   podendo   ser   punido   o   descumprimento   do   acima 

f 
Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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disposto com as sanções penais previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 

9605, de 12.12.1998, as sanções administrativas previstas na Lei 

Estadual 10.774, de 01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 

48.439, de 21.12.2004, além das conseqüências de natureza civil 

previstas na legislação vigente. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação 

de eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado 

Decreto Estadual, contados a partir do recebimento da notificação. 

FERNANDA' DE MELLO 

<>&> 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
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CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 

HSTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E JJJRÍSJIÇO^OJSJADO 

Notificações 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 
13.426, de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que 
o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - , em sua sessão ordinária de 25.04.2011   Ata n° 
1622, deliberou pelo tombamento do Complexo Ferroviário de 
Louveira, formado por edificações e remanescentes da Compa- 
nhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na área 
delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das 
Rainhas); ponto de encontro entre prolongamento em linha reta 
dos muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio com 
a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo existente- 
muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio- muros 
posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes 
da Fonseca; Rua Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico 
Dutra ate a Rua Antônio Niero (antiga Rua 1); prolongamento 
da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua Antônio 
Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias 
SP-332) até esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolonga- 
mento da Rua Ercília Martins Cruz até margem oeste do Rio 
Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo- 
Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o 
perímetro, alem de área envoltória especificada. Nos termos 
do parágrafo único do já citado artigo 142 e do artigo 146 do 
mesmo Decreto, a deliberação ordenando o tombamento ou a 
abertura do processo de tombamento assegura, desde logo a 
preservação do bem até decisão final da autoridade competente 
ficando, portanto, proibida qualquer intervenção que possa vir 
a descaracterizar o referido complexo ferroviário, sem prévia 
autorização do CONDEPHAAT, podendo ser punido o descum- 
pnmento do acima disposto com as sanções penais previstas 
no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 12.12.1998, as sanções 
administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 01 03 2001 
regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12 2004' 
além das conseqüências de natureza civil previstas na legislação 
vigente. Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação 
de eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do 
ja citado Decreto Estadual, contados a partir do recebimento 
da notificação. 

<S>\ 

PUBLICADO 
Jf'é   <f • OJE^w / J 

aeçAfJ^ PAt.1^ | 
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Ofício Condephaat-80/2011 

Processo 61063/2010 

Sâo Paulo, 29 de abril de 2011. 

Prezados Senhores, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossas Senhorias que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 
G^ 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, fias sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

\>r-45^IDEIRA DE MELLO 
/residente 

Para 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
Rua Senador César Lacerda Vergueiro, 494, Apto. 72 
São Paulo - SP 
05435-010 
ccamilo 
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Ofício Condephaat-81/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Exmo. Sr. Presidente, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Excelência que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

T 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNAN MRA DE MELLO 
Presidente 

Exmo. Sr. 
JOÃO EVANGELISTA PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 
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Ofício Condephaat-82/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

% Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNANDA DE MELLO 

Para 
GERALDO LOURENÇO DE SOUZA NETO 
Coord. Geral de Patrimônio Ferroviário - DNIT 
Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes DNIT 
Brasília - DF 
70040-902 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-83/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Excelência que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNANDA IRA DE MELLO 
idente 

Exmo. Sr. 
ELEUTERIO BRUNO MALERBA FILHO 
Prefeito Municipal de Louveira 
Rua Catharina Calssavara Caldana, 451 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-84/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Prezada Senhora, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

RNANDA^E^BAJÍDei^A DE MELLO 
Presidente 

Senhora 
EVANGELINA ALMEIDA PINHO 
DD. Superintendente da SPU/SP 
Avenida Prestes Maia, 733 
São Paulo - SP 
01031-900 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-85/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Prezado Delegado, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

í Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNAN MRA DE MELLO 
íesidente 

Para 
DR. OSVALDO ROBERTO CÂNDIDO 
D.D. Delegado Titular de Louveira 
Avenida José Nicolau Estabile, 375 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-157/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 12 de maio de 2011 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antonioili; Rua 

Antônio Antonioili; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

% 
i V Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNAN fEIRA DE MELLO 
Pfelsidente 

limo. Sr. 
MIGUEL ROBERTO RUGGIERO 
Chefe da Unidade de São Paulo da Inventariança da ex-RFFSA 
Rua José Paulino, 07, Bloco A, 1o Andar. 
São Paulo - SP 
17010-500 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Int.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

Despacho: 1680-2011 

Ao Arq. José Antônio Chinelato Zagato para consolidação do 
texto da minuta, conforme decisão do Conselho de 25.04.2011 

GEI/UPPH, 3 de maio de 2011. 

ENsauete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Parecer Técnico UPPH n° GEI-105-2011 

• Interessado: CONDEPHAAT 

• Data do Protocolo: 20/01/2010 

• Assunto atual: Tombamento 

À Diretoria do GEI, 

Senhora Diretora, 

Encaminho a seguir, conforme síntese da decisão do Egrégio à f. 336, a revisão da Minuta 

da Resolução de Tombamento do Complexo Ferroviário da cidade de Louveira, de acordo 

com as sugestões da Conselheira Relatora Márcia Naxara (f. 333-334) e do Conselheiro José 

Pedro, indicado para acompanhar a consolidação da presente redação. 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

Dispõe  sobre  o tombamento  de  Complexo  Ferroviário 

Central da cidade de Louveira. 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-Lei n° 149, de 15 de 

agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 

134 e 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto n° 50.941 de 5 de 

julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que foi alterada pelo decreto n° 

48.137, de 7 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO: 

• Que a estação ferroviária central de Louveira se insere no primeiro trecho 

construído da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, à qual se atribui o 

pioneirismo na eletrificação ferroviária brasileira, estando exemplarmente 

representada nas construções ali existentes; 

• Que esse complexo possui significado histórico na conjuntura paulista, tendo 

potencializado o desenvolvimento econômico do interior com o escoamento da 

produção cafeeira e o desbravamento de novas fronteiras agrícolas; 
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Que sua arquitetura é exemplar na utilização do ferro na construção das gares 

ferroviárias e de alvenaria em grandes estruturas; 

Que as moradias desse conjunto, situado à beira da linha férrea, ainda registram 

formas de morar próprias características de segmentos de ferroviários; 

Que esse complexo tem elevado valor simbólico para a memória da população na 

constituição do território que ocupa; 

Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade reforça o 

marco de engenharia da eletrificação; 

RESOLVE 

Artigo Io. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico, 

artístico,  turístico e ambiental  o aqui designado Complexo Ferroviário de Louveira, 

formado por edificações e remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 

4 Único. O presente tombamento é definido pelo perímetro descrito abaixo, onde 

estão inclusas as construções listadas: 

I.      Perímetro: 

Inicia pela Avenida 21 de Março (também conhecida como Estrada das 

Rainhas) no sentido norte, a partir da esquina com a Av. Tiradentes; deflete a 

oeste na projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila de 

Engenheiros do Complexo Ferroviário e os fundos dos lotes situados à Rua 

José do Patrocínio, a aproximadamente 25 metros de distância do 

alinhamento da rua dos referidos lotes; deflete a sul na altura da Av. Dom 

Pedro, junto aos muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes 

situados na esquina da Rua José do Patrocínio com Rua Hermes da Fonseca; 

deflete a oeste junto a tais muros de divisa, seguindo até a Rua Hermes da 

Fonseca; segue sentido sudoeste por esta via até defletira sudeste na Rua 

Enrico Dutra; segue até o fim desta via, defletindo a sul e seguindo pelos 

muros de divisa da via de acesso ao Complexo Ferroviário até a Rua Armando 

Steck (ou Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332); deflete a sudoeste até os 

muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes sitos à Rua Antônio 

Niero (antiga Rua 1); deflete a norte e acompanha estes muros, defletindo a 

leste, atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir a Av. José Niero; deflete 

a sul nesta via, passando em frente ao Armazém de Carga, à Estação 

Ferroviária, a passagem de nível da ferrovia até atingir a projeção em linha 
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reta dos muros de divisa entre a Vila Ferroviária (a sul da Estação) e a área 

verde ao sul do Complexo; deflete a leste neste ponto e segue até o trecho 

posterior das residências da Vila, formando faixa de 25 metros contados a 

partir do alinhamento das casas com sua via de acesso (Rua sem nome junto 

à via férrea oeste); deflete a norte e segue em linha reta por esta faixa de 25 

metros até a Av. Tiradentes; deflete a oeste e segue até o ponto inicial, na 

esquina da Av. Tiradentes com a Avenida 21 de Março (também conhecida 

como Estrada das Rainhas), fechando este perímetro; (ver mapa) 

II. Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 de Março. Destacam-se no mesmo: o 

corpo da estação; as plataformas e a gare metálica cobrindo-as; a passagem 

subterrânea para pedestres na extremidade das plataformas; e o hall de 

passageiros com guichês; (ver mapa) 

III. Conjunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, situadas à rua sem 

nome e defronte à via férrea, com acesso de fundos pela Rua Natal Tarallo. 

Destacam-se as fachadas frontais (para a via sem nome) em alvenaria, suas 

envasaduras, bem como a cobertura de telhas de barro cerâmico e esquadrias 

de madeira; (ver mapa) 

IV. Cabine de Controle, a norte da Estação, situada à Avenida José Niero 

(Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) junto à via férrea. Destacam-se as 

fachadas, a caixilharia em madeira e a área interna; (ver mapa) 

V.      Prédio de Armazém de Cargas, situado no ponto de inflexão norte-nordeste da 

Av. José Niero; (ver mapa) 

VI. Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado ao final da via 

de acesso com entrada pela Av. Armando Steck (ou Rod. Ver. Geraldo Dias 

(SP-332)), com fundos para a Rua Hermes da Fonseca. Destacam-se a 

estrutura em concreto e alvenaria em tijolo aparente, as áreas internas, a 

cobertura de telhas cerâmicas, as esquadrias e envasaduras, as inscrições 

indicativas e ornamentais e as estruturas elétricas externas; (ver mapa) 

VII. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a norte e a sul do edifício 

da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, defronte à área verde que se 

estende até a ferrovia. Destacam-se as fachadas principais em alvenaria de 

tijolo aparente, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas cerâmicas 

e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

Folha 3 de 9 



-ffc- GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

ISiPl 

VIII.      Caixa d'águaf situada na parte posterior da casa da Vila de Engenheiros a sul 

da Subestação Elétrica, próximo à rua de acesso. Destacam-se sua estrutura 

em alvenaria de tijolo aparente e o coroamento metálico de armazenamento; 

(ver mapa) 

IX.      Armazém de serviços, situado junto à via de acesso à Subestação Elétrica 

Francisco de Monlevade, a sul desta e a oeste da caixa d'água. Destacam-se 

as fachadas em alvenaria de tijolo aparente e as esquadrias de madeira; (ver 

mapa) 

X.      Pórtico metálico de acesso à Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, 

situado  a  oeste  da  ferrovia.   Destacam-se  a   inscrição  do  nome  no  arco 

superior e as lâmpadas elétricas laterais; (ver mapa) 

XI.      Busto em  homenagem  ao  Engenheiro  Francisco de  Monlevade,  situado à 

frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a dois postes de energia elétrica. 

Destaca-se a placa indicativa na base donde se registra a homenagem, (ver 

mapa) 

Artigo 2o. Fica estabelecida a proteção dos seguintes elementos: 

I.      Para os incisos II, IV e VI do Art. Io, devem ser preservadas a volumetria, as 

fachadas e as áreas internas mencionadas das edificações. 

II.      Para os incisos III, V e VII e IX, X e XI do Art. Io, devem ser preservadas a 

volumetria  e  as  fachadas.   No  caso  de  descaracterizações,  os  elementos 

deverão ser reconstituídos de forma compatível com a original sempre que 

possível. 

III.      Para  os  incisos VIII,  X e XI  do Art.   Io,  a   preservação dos elementos 

destacados deve ser integral. 

Artigo 3o.  Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes, de modo a assegurar a 

preservação dos elementos tombados e  reconhecendo a variedade e o dinamismo das 

funções que estes edifícios abrigam: 

I. Em casos de intervenções, deve-se buscar a compatibilização na restauração 

dos volumes originais e/ou elementos já descaracterizados, tais como os de 

composição de fachadas e materiais de vedação, os vãos e envasaduras, 

acabamento e ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para que se alcance uma 

melhor adequação e atualização do espaço ou de materiais, de forma a 

assegurar as funções a que se destinam. 
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III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou construções de novos 

edifícios dentro do perímetro tombado, desde que atendam ao disposto nesta 

resolução, e as relações entre as novas construções e as destacadas neste 

tombamento sejam expressas com clareza, mediante projeto a ser submetido 

ao CONDEPHAAT. 

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomunicações e painéis 

luminosos no interior e limites do perímetro de tombamento. 

V.      Fica sujeita à aprovação do Conselho a instalação de bancas comerciais, 

abrigos de parada de transporte coletivo, postos policiais, abrigos para táxi e 

quaisquer outros elementos de mobiliário urbano no interior do perímetro de 

tombamento, bem como nos passeios e vias públicas limítrofes. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se como áreas envoltórias, a 

que se refere o artigo 137 do Decreto n° 13.426, de 16 de março de 1979, com nova 

redação estabelecida pelo Decreto n° 48.137, de 07 de outubro de 2003: 

I. Polígono irregular que se inicia no vértice noroeste do Perímetro de 

Tombamento, seguindo sentido norte na Avenida 21 de Março (ou Estrada 

das Rainhas) até o encontro da projeção da Rua José do Patrocínio com esta 

via; deflete a oeste neste ponto e segue pelo lado sul desta Rua até a Av. 

Dom Pedro; contorna (e inclui) o lote situado na esquina da Rua José do 

Patrocínio com a Hermes da Fonseca; deflete a sul neste via e segue até o 

limite do Perímetro de Tombamento, nos muros de divisa do Complexo 

Ferroviário; deflete a leste e segue junto ao referido perímetro e aos muros 

de divisa, até o vértice inicial, (ver mapa) 

II. Polígono irregular formado pelos limites do Perímetro de Tombamento e a Rua 

Armando Steck (ou Rodovia Ver. Geraldo Dias (SP-332)). Inicia-se na esquina 

desta via com a Avenida José Niero; segue junto aos limites do perímetro até 

o final desta avenida; deflete a oeste junto ao referido perímetro, 

atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir os muros de divisa entre o 

Complexo Ferroviário e os lotes defronte à Rua Antônio Niero; deflete a sul e 

segue até a entrada do portão de acesso à Subestação, na Rua Armando 

Steck; deflete a sudoeste e segue até o ponto inicial, (ver mapa) 

III. Polígono irregular que se inicia na esquina da Avenida Tiradentes com a 

Avenida 21 de Março (ou Estrada das Rainhas), junto ao Perímetro de 

Tombamento; segue sentido norte até a esquina com a Rua Luiz Gonzaga, 
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onde deflete perpendicularmente a leste; segue até a margem oeste o Rio 

Capivari; deflete a sul e acompanha esta margem até o cruzamento com a 

Av. Tiradentes; deflete nesta via e segue a oeste até o ponto inicial, (ver 

mapa) 

IV.      Polígono   irregular   que   se   inicia   no   vértice   sudeste   do   Perímetro   de 

Tombamento,  na Avenida José  Niero,  seguindo sentido sul  por esta via; 

acompanha a curva da Avenida Finamore e segue até a projeção sobre esta 

via do viaduto da Rodovia Romildo Prado (SP-063); deflete a leste e segue 

até a  margem oeste do Rio Capivari;  deflete a  norte e acompanha esta 

margem até o cruzamento com a Rua Natal Tarallo; deflete a norte nesta via 

e segue até a Avenida Tiradentes; deflete a oeste e segue até os limites do 

Perímetro de Tombamento; deflete a sul e segue junto aos limites do referido 

perímetro; deflete a oeste nos muros de divisa da Vila Ferroviária com a área 

verde ao sul do Complexo, cruzando a via férrea até atingir o ponto inicial, 

(ver mapa) 

V.      Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro de tombamento, 

inclusive as daqueles no interior dos polígonos de área envoltória supra. 

§ Io. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas envoltórias supra: 

I.      Para os incisos I, II e III deste artigo: fica determinado o gabarito máximo de 

9  (nove)  metros de altura  para  os  imóveis  nelas  inclusos e  para  novas 

edificações. 

II.      Para o inciso IV deste artigo: as intervenções deverão ser submetidas para a 

análise do CONDEPHAAT. 

III.      Para o inciso V deste artigo: aplicam-se apenas os parâmetros referentes a 

identificação e publicidade visuais descritos no Art. 5o desta Resolução. 

§ 2o. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, definidas conforme esta 

Resolução, ficam isentos das restrições a ela vinculadas, conforme faculta o Decreto n° 

48.137 de 7 de outubro de 2003. 

Artigo 5o. Ficam estabelecidas as seguintes regras de identificação e publicidade 

visuais, de modo a preservar e valorizar o Complexo Ferroviário de Louveira como 

Patrimônio Cultural do Estado, sua percepção e qualificação da paisagem, e combater a 

degradação ambiental: 
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§ Io. Os elementos de identificação visual necessários no perímetro tombado, na 

área envoltória e nas faces das edificações voltadas para as vias públicas que definem o 

perímetro de tombamento deverão ser aprovados pelo CONDEPHAAT. 

§ 2o. Anúncios publicitários não são aqui considerados elementos de identificação 

visual, ficando vedada sua instalação nas áreas descritas no parágrafo supra. 

Artigo 6o. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados e em sua área envoltória, 

definida conforme esta Resolução, deverão ser previamente aprovadas por esse Egrégio 

Colegiado. 

Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado de São Paulo autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de 

tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 8o. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Encaminhamos a seguir os mapas revisados (f. 08 e 09 deste parecer) e versão 

impressa em tamanho maior (folha Única 01/01). 
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j=j PERÍMETRO DE TOMBAMENTO (1) 

■■ ELEMENTOS LISTADOS 
E3 PERÍMETRO DE ÁREA ENVOLTÓRIA 

10  PÓRTICO DE ACESSO À SUBESTAÇÃO        □ ÁREA ENVOLTÓRIA: GABARITO MÁXIMO - 9 METROS (I. II f III) 

6     SUBESTAÇÃO ELÉTRICA        11   BUSTO DO ENGENHEIRO MONLEVADE        C3 ÁREA ENVOLTÓRIA: SUJEITAÁANÁLISE ESPECÍFICADE PROJETO 

2 ESTAÇÃO 7    VILA DE ENGENHEIROS 
3 VILA FERROVIÁRIA 8    CAIXA DÁGUA 

4 CABINE DE CONTROLE 9    ARMAZÉM 

2 ESTAÇÃO 
3 VILA FERROVIÁRIA 
4 CABINE DE CONTROLE 

5 ARMAZÉM 
6 SUBESTAÇÃO ELÉTRICA 

7 VILA DE ENGENHEIROS 
8 CAIXA DÁGUA 
9 ARMAZÉM 
10 PÓRTICO DE ACESSO Ã SUBESTAÇÃO 
11 BUSTO DO ENGENHEIRO MONLEVADE 

f—q PERÍMETRO DE TOMBAMENTO (1) 

■■ ELEMENTOS LISTADOS 
E3 PERÍMETRO DE ÁREA ENVOLTÓRIA 
| 1 ÁREA ENVOLTÓRIA: GABARITO MÁXIMO . 9 METROS (I. II ■ IH) 

I 1 ÁREA ENVOLTÓRIA: SUJEITA Ã ANÁLISE ESPECÍFICA DE PROJETO 

JOSÉ ANTÔNIO C. ZAGATO 
Arousteto / LPPH 

CREÁ 50b29^25l8 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONDEPHAAT / UPPH - UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

CONSELHO  DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO    E    TURÍSTICO    DO    ESTADO    DE    SÃO     PAULO 

TOMBAMENTO  DO  COMPLEXO 
FERROVIÁRIO  DE  LOUVEIRÁ 

ELABORAÇÃO: ARQ.. JOSÉ ANTÔNIO CHINELATO ZAGATO 
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Diretoria de Infraestrutura Ferroviária 
Ofício n2 305/2011/DIF 

Brasília, 3J. de maio de 2011. 

À Senhora 
Fernanda Bandeira de Mello 
Presidente 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do estado de São Paulo - CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Luz 
CEP: 01028-900 - São Paulo/SP 

01983 2011 

Assunto: Tombamento de Estações Ferroviárias 

Prezada Senhora, 

1. Trata o presente dos Ofícios Condephaat-87/2011, Condephaat-116/2011, 
Condephaat-82/2011 e Condephaat-77/2011, onde o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do estado de São Paulo informa do processo de 
tombamento da Estação Ferroviária de Vinhedo, Estação Ferroviária de Jaguariúna, Estação 
Ferroviária de Louveira, Estação Ferroviária de Valinhos, respectivamente, todas no estado de 
São Paulo. 

2. Tendo em vista os esclarecimentos do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional - IPHAN sobre a autonomia do Estado, no âmbito de sua atuação, para 
realizar tombamentos, damos ciência ao assunto em tela e ao fato de que qualquer intervenção 
nos referidos bens deve ser precedida de autorização desse Conselho. 

3. Outrossim, esta Autarquia tomará as providências necessárias para 
comunicar as Concessionárias, caso sejam operacionais tais bens, sobre o tombamento. 

Atenciosamente, 

Geraldo Lou#fetí£o de Souza Neto 
Diretor/de infraestrutura Ferroviária 

£ 
1 3 (J 
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3P. 

Ofício Condephaat-82/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 29 de abril de 2011 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enricp Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

•íi"f,K> SM os ix 
L%£±  

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNANDA DE MELLO 

Para 
GERALDO LOURENÇO DE SOUZA NETO 
Coord. Geral de Patrimônio Ferroviário - DNIT 
Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes DNIT 
Brasília - DF 
70040-902 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Int.: CONDEPHAAT 

ASS.: Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

Ao CAAC, 

Encaminho os presentes autos, nova minuta de Resolução de 

Tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, elaborada pelo Arq. José Antônio 

Chinelato Zagato, para fins de deliberação do Conselho. 

Aproveito o ensejo para juntar os Avisos de Recebimento e 

incluir correspondência devolvida, solicitando providências de reenvio de notificação à 

ABPF. 

GEI/UPPH, 15 de junho de 2011. 

Elisa bete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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Do 
Processo CONDEPHAAT 

Numero 
61063 

Ano 
2010 

Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 01 DE AGOSTO DE 2011 

ATA N° 1635 

O   Egrégio   Colegiado   deliberou   aprovar   proposta   de   minuta   de   resolução   de 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira. 

1. A CAAC para: 
a) providenciar publicação no DOE; 
b) encaminhar ao Gabinete do Secretário para apreciação. 

CAAC/CONDEPHAAT, 05/08/2011. 

FERNAND DE MELLO 

ccamilo 
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PROCESSOS DELIBERADOS PELO CONDEPHAAT EM 01.08.2011 

Publicado no DOE de 06 de Agosto de 2011 - Seção I - Páginas 36, 37 e 38 

Comunicado 
0 CONDEPHAAT. em sus sessão ordinária de 01 de agosto 

de 2011, Ata n" 1635, deliberou os processas a seguir listados, 
conforme indicação em cada item No caso dos processos defe- 
ridos, os projetos devidamente carimbados Iquamto tremer), 
poderão ser reatados no Protocolo dl Unidade de Preservação 
do ftjírtrrs»» Histórico, no taário das 10:SO as 13r.00 ■ das 
14:00 às 1?:0d*5,10 (dez) dias úteis após a data da presente 
publicação. 

1 Processo rT 622190010 
interessado; MARÍA DE LGUROE5 V1ANNA DE SIQUEIRA 
Deliberação: 0 Colegiadc deliberou aprovar o parecei da 

Conselheira Relatora, favorável ao projeto de reforma a npt- 
ia"i?açao, corri mmmtKarnerm} de lotes, da imóvel situado Sua 
Butsreste. na 65 e 7 7, nesta Capitai. Esta autorização nao isenta 
o interessado de obter aprovação de seu projeto ws demais 
ôrçjfc» competentes. 

2 ■ Processo rf 61951/2010 
interessado: GPHÍAM05 FORMULAS ORCMMrS LTDA 
Deliberação: 0 Coíegiado deliberai aprovar o parecer da 

Conselheira Relatora, favorável ao projeto de reforma e regu- 
ujráaçao. com romemtMnwwto de lotes., do movei site*? â 
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, rf 4824 e 4839, nesta Capitai. 
Esta autorização nao isenta o interessado de obter aprovação de 
seu projeto mx demais órgãos competentes. 

3-Processorf 629D5G010 
Interessado: PEDRO PAULO FALLEIR05 DOS SANTOS DWI2 
Deliberação: O Colegjado endossou o parecer da Conseiiei- 

ta Relata a, no senti* de sofcüar ao GCfi esclarecimentos acer- 
ca ao projeto ora apresentado,, bem como do projeto aprovado 
anteriormente pelo Conselho. 

4 Processo n* 60335/2009 
interessado: Ama Brasil 
Deliberação: 0 Colegiado deliberou rate o parecer da 

Conselheira Relatora, no sentido ide aprovar o projeto de res- 
tauro dl antiga garagem das locomotivas da Sao Paulo Railway, 
construída na Vila de Patanapiacaba. município de Santo André, 
com exceçso da retalaçse de caMfsarias de vidro no trecr» 
identificado como expansão do prédio da administração, sendo 
o empreendedor msponsavel por justificar seu partido ou apre- 
sentar alternativas ix»sive«. Também deverão ser especificadas 
as umas que serão utilizadas para a pintura de grades, portas e 
par?des «temas da edificação da administração. 

5--Processo tf 61056/2010 
Interessado: UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL 
Deliberação: O Colegiado deliberou aprovar a proposta de 

minuta de resolução de torrfeamento do Complexo Ferroviário 
de Vinhedo. 

6 Processo rf 61057Q 010 
Interessado: ANDRÉ CARRICQ E OUTROS 
Deliberação; G Colegtado deliberou aprovar a proposta de 

minuta de resoteçSo de tombarnento do Complexo Ferroviário 
de Valinim 

7-Processo rf 61663/2010 
Interessado: CONDEPHAAT 
Deliberação: 0 Colegiado deliberou aprovar a proposta de 

minuta de resolução de tombarnento do Complexo Ferroviário 
de loawíra 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Despacho: 2857-2011 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Pedido de tombamento 

Em atendimento à solicitação da Diretoria do GEI juntada às fls. 372, segue 

nova notificação ao interessado, considerando que a correspondência anterior 

retornou. 

Esclareça-se que, entretanto, o interessado do presente processo não é a ABPF 

- Associação Brasileira de Preservação Ferroviária, mas a Associação de Preservação da 

Memória Ferroviária, cujo Presidente é o Sr. Sérgio Feijão Filho. 

CAAC, 09 de agosto de 2011 

ourão Júnior 
Assistente 
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Ofício Condephaat-291/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 9 de agosto de 2011. 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNANDA DE MELLO 

Senhor 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
Presidente da APMF 
Rua Alvorada do Norte, n°. 158, apto 11 
São Paulo - SP 
05131-030 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-291/2011 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 9 de agosto de 2011 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, notificar Vossa Senhoria que em 

sua sessão ordinária de 25 de Abril de 2011, Ata n° 1622, o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao 

tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações e 

remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, que estão contidos na 

área delimitada pelas vias: Avenida 21 de Março (antiga Estrada das Rainhas); ponto 

de encontro entre prolongamento em linha reta dos muros posteriores dos imóveis à 

Rua José do Patrocínio com a Avenida 21 de Março, frente ao centro desportivo 

existente; muros posteriores dos imóveis à Rua José do Patrocínio; muros 

posteriores dos imóveis à Rua Hermes da Fonseca; Rua Hermes da Fonseca; Rua 

Enrico Dutra; prolongamento da Rua Enrico Dutra até a Rua Antônio Niero (antiga 

Rua 1); prolongamento da Rua Antônio Niero até a Rua Antônio Antoniolli; Rua 

Antônio Antoniolli; Avenida José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) até 

esquina da Rua Ercília Martins Cruz; prolongamento da Rua Ercília Martins Cruz até 

margem oeste do Rio Capivari; margem oeste do Rio Capivari; Rua Natal Tarallo; 

Avenida Tiradentes; Avenida 21 de Março, fechando assim o perímetro, além de área 

envoltória especificada. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 

tem sua preservação assegurada, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 

do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado 

dispositivo incorrerá nas sanções previstas no artigo 63 da Lei Federal n° 9605, de 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11)2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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12.12.1998, nas sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 

01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 21.12.2004, além das 

conseqüências de natureza civil previstas na legislação vigente. Como conseqüência, 

qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização deste 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 

eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já citado Decreto Estadual, 

contados a partir do recebimento da notificação. 

Atenciosamente, 

FERNA DEIRA DE MELLO 
residente 

Senhor 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
Presidente da APMF 
Rua Alvorada do Norte, n°. 158, apto 11 
São Paulo - SP 
05131-030 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 
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Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
61063 

Ano 
2010 

Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de Tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira. 

Informação CONDEPHAAT - 47/11 

Senhor 
Dr. ANDRÉA MATARAZZO 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, juntando minuta de 

Resolução de Tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, situado no Município 

de Louveira (fls. 355 a 363), para apreciação e providências para homologação do 

tombamento. 

CONDEPHAAT, 22 de setembro de 2011 

FERNANDA E MELLO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Chefia de Gabinete 

^ 

PROCESSO: 

INTERESSADO: 

DESCRIÇÃO: 

CONDEPHAAT/61063/2010 

CONDEPHAAT 

SOLICITA ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA 
FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA. 

Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica (CJ) para 

análise e manifestação, conforme Informação CONDEPHAAT - 47/11 da 

Presidência do Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico, exarado à fl. 379. 

CG, em 03 de outubro de 2011. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
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Proc. SC n° 

Manifestação n° 

Interessado 

Assunto 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO J/o 
CFPDFTAPIA nC CQTAnO r»A n II TI IRA      i 5 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA % 

íi 

'.-!-.->. 

n 
/A tft^ 

61.063/2010 

28/2012 

CONDEPHAAT. 

CONDEPHAAT. TOMBAMENTO. Análise de Minuta de 
Resolução de Tombamento do Complexo Ferroviário de 
Louveira, situado no município de Louveira. Ato de competência 
do Titular da Pasta. 

Senhor Procurador do Estado Chefe 

Vieram os autos a esta Consultoria Jurídica para 

análise da Minuta de Resolução de Tombamento do Complexo Ferroviário de Louveira, 

situado no município de Louveira (fl. 355-363). 

Referida minuta se mostra apta ao fim a que se 

destina. 

segue: 

único"; 

como segue: 

Entretanto,  recomendo   algumas   alterações  como 

(a) No artigo Io, substituir "§ único" por "Parágrafo 

(b) Inserir artigo, precedentemente ao artigo  8o, 

"Artigo .... - Constituem parte integrante desta Resolução os mapas a 

seguir descritos: 

I - Mapa do Perímetro e área envoltória (Anexo I); 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO "[$ 7-3 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA B 

CONSULTORIA JURÍDICA $ >k 

II - Mapa com foto aérea (Anexo II). " 

Os aspectos técnicos do tombamento quanto ao seu 

valor histórico, arquitetônico, artístico, turístico e paisagístico não são de competência 

desta Consultoria Jurídica, sendo atribuição do CONDEPHHAT, através de sua 

assessoria técnica, conferir os dados técnicos constantes da Minuta de Resolução 

juntada à fl. 355-363. 

O ato administrativo de tombamento é ato privativo 

do senhor Secretário de Estado da Cultura, através de Resolução e o processo deve ser 

submetido à sua deliberação. 

É a manifestação que ora submeto à consideração 

superior. 

São Paulo, 28 de março de 2012. 

Raquel ^Barbosa 

Procuradora do Estado - OAB/SP 94.968 
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Proc. SC n° 

Manifestação n° 

Assunto 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

—i 

3 °?3 
A 

TO ; V. 
61.063/2010 

28/2012 

CONDEPHAAT. TOMBAMENTO. Análise de Minuta de 
Resolução de Tombamento do Complexo Ferroviário de 
Louveira, situado no município de Louveira. Ato de competência 
do Titular da Pasta. 

Aprovo a manifestação CJ/SC n° 28/2012. 

Encaminhem-se os autos à Chefia de Gabinete. 

São Paulo, 2&de março de.2012. 

Fábio Teixeira Rezende 

Procurador do Estado Chefe da CJ/SEC 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 M^l 
Despacho: 1764-2012 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Pedido de tombamento 

Ao PROTOCOLO, 

1. Solicito abrir novo processo administrativo com a documentação de fls.: 3^4 até 402 

- Razão: não misturar o processo de tombamento do Complexo 

Ferroviário de Louveira (ATA 1622, da S.O de 25/4/2011, pelo tombamento) com o assunto da Promotoria de Justiça 

de Vinhedo. 

2. Desvincular os expedientes SPDOC n° 36191/2012 (fls. 385) e n°59281/2012 (fls. 399) e vincular ao 

novo processo, a ser criado. 

3 Após, enviar o processo n° 61.063/2010 para a Diretoria do GEI - Hist. Elisabete Mitiko. O novo 

processo deve ser encaminhado aos meus cuidados, nesta A.T. 

Atenciosamente. 

Maurício K. Nakagome 
Executivo Público 

Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
Secretaria de Estado da Cultura 
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T& 

Do 
Processo 

Int.: CONDEPHAAT 

Numero 
61.063 

Ano 
10 

Rubrica 

Ass.: Estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

Despacho: 2361-2012 

Ao Arq. José Antônio Chinelato Zagato, 

Encaminho os presentes autos para readequação da 

minuta de fls. 355 a 363, conforme parecer da CJ de fls. 381-382. 

GEI/UPPH,   h/C^/^õ(^ 

Elisatrête Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

Parecer Técnico UPPH n° GEI-162-2012 

• Interessado: CONDEPHAAT 

• Data do Protocolo: 20/01/2010 

• Assunto atual: Pedido de tombamento 

À Diretoria do GEI, 

Senhora Diretora, 

Em atendimento ao despacho retro, ref. ao Parecer CJ 28/2012 (f. 381-382), segue a 

minuta de resolução de tombamento com as alterações recomendadas para 

encaminhamento ao Gabinete do Sr. Secretário da Pasta. 

MINUTA DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

Dispõe sobre o tombamento de Complexo Ferroviário de 

Louveira, no município homônimo. 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-Lei n° 149, de 15 de 

agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 

134 e 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto n° 50.941 de 5 de 

julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que foi alterada pelo decreto n° 

48.137, de 7 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO: 

• Que a estação ferroviária central de Louveira se insere no primeiro trecho 

construído da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, à qual se atribui o 

pioneirismo na eletrificação ferroviária brasileira, estando exemplarmente 

representada nas construções ali existentes; 

• Que esse complexo possui significado histórico na conjuntura paulista, tendo 

potencializado o desenvolvimento econômico do interior com o escoamento da 

produção cafeeira e o desbravamento de novas fronteiras agrícolas; 

Folha 1 de 9 
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• Que sua arquitetura é exemplar na utilização do ferro na construção das gares 

ferroviárias e de alvenaria em grandes estruturas; 

• Que as moradias desse conjunto, situado à beira da linha férrea, ainda registram 

formas de morar próprias características de segmentos de ferroviários; 

• Que esse complexo tem elevado valor simbólico para a memória da população na 

constituição do território que ocupa; 

• Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade reforça o 

marco de engenharia da eletrificação; 

RESOLVE 

Artigo Io. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, arquitetônico, 

artístico, turístico e ambiental  o aqui  designado Complexo Ferroviário de Louveira, 

formado por edificações e remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 

Parágrafo   Único.   O   presente  tombamento  é  definido   pelo   perímetro  descrito 

abaixo, onde estão inclusas as construções listadas: 

I.      Perímetro: 

Inicia pela Avenida 21 de Março (também conhecida como Estrada das 

Rainhas) no sentido norte, a partir da esquina com a Av. Tiradentes; deflete a 

oeste na projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila de 

Engenheiros do Complexo Ferroviário e os fundos dos lotes situados à Rua 

José do Patrocínio, a aproximadamente 25 metros de distância do 

alinhamento da rua dos referidos lotes; deflete a sul na altura da Av. Dom 

Pedro, junto aos muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes 

situados na esquina da Rua José do Patrocínio com Rua Hermes da Fonseca; 

deflete a oeste junto a tais muros de divisa, seguindo até a Rua Hermes da 

Fonseca; segue sentido sudoeste por esta via até defletira sudeste na Rua 

Enrico Dutra; segue até o fim desta via, defletindo a sul e seguindo pelos 

muros de divisa da via de acesso ao Complexo Ferroviário até a Rua Armando 

Steck (ou Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332); deflete a sudoeste até os 

muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes sitos à Rua Antônio 

Niero (antiga Rua 1); deflete a norte e acompanha estes muros, defletindo a 

leste, atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir a Av. José Niero; deflete 

a sul nesta via, passando em frente ao Armazém de Carga, à Estação 

Ferroviária, a passagem de nível da ferrovia até atingir a projeção em linha 

Folha 2 de 9 
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reta dos muros de divisa entre a Vila Ferroviária (a sul da Estação) e a área 

verde ao sul do Complexo; deflete a leste neste ponto e segue até o trecho 

posterior das residências da Vila, formando faixa de 25 metros contados a 

partir do alinhamento das casas com sua via de acesso (Rua sem nome junto 

à via férrea oeste); deflete a norte e segue em linha reta por esta faixa de 25 

metros até a Av. Tiradentes; deflete a oeste e segue até o ponto inicial, na 

esquina da Av. Tiradentes com a Avenida 21 de Março (também conhecida 

como Estrada das Rainhas), fechando este perímetro; (ver mapa) 

II. Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga Companhia Paulista de 

Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 de Março. Destacam-se no mesmo: o 

corpo da estação; as plataformas e a gare metálica cobrindo-as; a passagem 

subterrânea para pedestres na extremidade das plataformas; e o hall de 

passageiros com guichês; (ver mapa) 

III. Conjunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, situadas à rua sem 

nome e defronte à via férrea, com acesso de fundos pela Rua Natal Tarallo. 

Destacam-se as fachadas frontais (para a via sem nome) em alvenaria, suas 

envasaduras, bem como a cobertura de telhas de barro cerâmico e esquadrias 

de madeira; (ver mapa) 

Cabine  de  Controle,   a   norte  da   Estação,   situada   à  Avenida  José   Niero 

(Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) junto à via férrea. Destacam-se as 

fachadas, a caixilharia em madeira e a área interna; (ver mapa) 

Prédio de Armazém de Cargas, situado no ponto de inflexão norte-nordeste da 

Av. José Niero; (ver mapa) 

Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado ao final da via 

de acesso com entrada pela Av. Armando Steck (ou Rod. Ver. Geraldo Dias 

(SP-332)), com fundos para a Rua Hermes da Fonseca. Destacam-se a 

estrutura em concreto e alvenaria em tijolo aparente, as áreas internas, a 

cobertura de telhas cerâmicas, as esquadrias e envasaduras, as inscrições 

indicativas e ornamentais e as estruturas elétricas externas; (ver mapa) 

VII. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a norte e a sul do edifício 

da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, defronte à área verde que se 

estende até a ferrovia. Destacam-se as fachadas principais em alvenaria de 

tijolo aparente, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas cerâmicas 

e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

IV. 

V. 

VI. 
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VIII.      Caixa d'áqua, situada na parte posterior da casa da Vila de Engenheiros a sul 

da Subestação Elétrica, próximo à rua de acesso. Destacam-se sua estrutura 

em alvenaria de tijolo aparente e o coroamento metálico de armazenamento; 

(ver mapa) 

IX.      Armazém de serviços, situado junto à via de acesso à Subestação Elétrica 

Francisco de Monlevade, a sul desta e a oeste da caixa d'água. Destacam-se 

as fachadas em alvenaria de tijolo aparente e as esquadrias de madeira; (ver 

mapa) 

X.      Pórtico metálico de acesso à Subestação Elétrica  Francisco de Monlevade, 

situado  a  oeste  da  ferrovia.   Destacam-se  a   inscrição  do  nome  no  arco 

superior e as lâmpadas elétricas laterais; (ver mapa) 

XI.      Busto em  homenagem  ao  Engenheiro  Francisco de  Monlevade,  situado à 

frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a dois postes de energia elétrica. 

Destaca-se a placa indicativa na base donde se registra a homenagem, (ver 

mapa) 

Artigo 2o. Fica estabelecida a proteção dos seguintes elementos: 

I.      Para os incisos II, IV e VI do Art. Io, devem ser preservadas a volumetria, as 

fachadas e as áreas internas mencionadas das edificações. 

II.      Para os incisos III, V e VII e IX, X e XI do Art. Io, devem ser preservadas a 

volumetria  e  as  fachadas.   No  caso  de  descaracterizações,   os  elementos 

deverão ser reconstituídos de forma compatível com a original sempre que 

possível. 

III.      Para  os  incisos  VIII,   X  e  XI  do  Art.   Io,   a   preservação  dos  elementos 

destacados deve ser integral. 

Artigo 3o.  Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes,  de modo a assegurar a 

preservação dos elementos tombados e reconhecendo a variedade e o dinamismo das 

funções que estes edifícios abrigam: 

I. Em casos de intervenções, deve-se buscar a compatibilização na restauração 

dos volumes originais e/ou elementos já descaracterizados, tais como os de 

composição de fachadas e materiais de vedação, os vãos e envasaduras, 

acabamento e ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para que se alcance uma 

melhor adequação e atualização do espaço ou de materiais, de forma a 

assegurar as funções a que se destinam. 
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III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou construções de novos 

edifícios dentro do perímetro tombado, desde que atendam ao disposto nesta 

resolução, e as relações entre as novas construções e as destacadas neste 

tombamento sejam expressas com clareza, mediante projeto a ser submetido 

ao CONDEPHAAT. 

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomunicações e painéis 

luminosos no interior e limites do perímetro de tombamento. 

V.      Fica sujeita à  aprovação do Conselho a  instalação de  bancas comerciais, 

abrigos de parada de transporte coletivo, postos policiais, abrigos para táxi e 

quaisquer outros elementos de mobiliário urbano no interior do perímetro de 

tombamento, bem como nos passeios e vias públicas limítrofes. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se como áreas envoltórias, a 

que se refere o artigo 137 do Decreto n° 13.426, de 16 de março de 1979, com nova 

redação estabelecida pelo Decreto n° 48.137, de 07 de outubro de 2003: 

I. Polígono irregular que se inicia no vértice noroeste do Perímetro de 

Tombamento, seguindo sentido norte na Avenida 21 de Março (ou Estrada 

das Rainhas) até o encontro da projeção da Rua José do Patrocínio com esta 

via; deflete a oeste neste ponto e segue pelo lado sul desta Rua até a Av. 

Dom Pedro; contorna (e inclui) o lote situado na esquina da Rua José do 

Patrocínio com a Hermes da Fonseca; deflete a sul neste via e segue até o 

limite do Perímetro de Tombamento, nos muros de divisa do Complexo 

Ferroviário; deflete a leste e segue junto ao referido perímetro e aos muros 

de divisa, até o vértice inicial, (ver mapa) 

II. Polígono irregular formado pelos limites do Perímetro de Tombamento e a Rua 

Armando Steck (ou Rodovia Ver. Geraldo Dias (SP-332)). Inicia-se na esquina 

desta via com a Avenida José Niero; segue junto aos limites do perímetro até 

o final desta avenida; deflete a oeste junto ao referido perímetro, 

atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir os muros de divisa entre o 

Complexo Ferroviário e os lotes defronte à Rua Antônio Niero; deflete a sul e 

segue até a entrada do portão de acesso à Subestação, na Rua Armando 

Steck; deflete a sudoeste e segue até o ponto inicial, (ver mapa) 

III. Polígono irregular que se inicia na esquina da Avenida Tiradentes com a 

Avenida 21 de Março (ou Estrada das Rainhas), junto ao Perímetro de 

Tombamento; segue sentido norte até a esquina com a Rua Luiz Gonzaga, 
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IV. 

V. 

onde deflete perpendicularmente a leste; segue até a margem oeste o Rio 

Capivari; deflete a sul e acompanha esta margem até o cruzamento com a 

Av. Tiradentes; deflete nesta via e segue a oeste até o ponto inicial, (ver 

mapa) 

Polígono irregular que se inicia no vértice sudeste do Perímetro de 

Tombamento, na Avenida José Niero, seguindo sentido sul por esta via; 

acompanha a curva da Avenida Finamore e segue até a projeção sobre esta 

via do viaduto da Rodovia Romildo Prado (SP-063); deflete a leste e segue 

até a margem oeste do Rio Capivari; deflete a norte e acompanha esta 

margem até o cruzamento com a Rua Natal Tarallo; deflete a norte nesta via 

e segue até a Avenida Tiradentes; deflete a oeste e segue até os limites do 

Perímetro de Tombamento; deflete a sul e segue junto aos limites do referido 

perímetro; deflete a oeste nos muros de divisa da Vila Ferroviária com a área 

verde ao sul do Complexo, cruzando a via férrea até atingir o ponto inicial, 

(ver mapa) 

Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro de tombamento, 

inclusive as daqueles no interior dos polígonos de área envoltória supra. 

§ Io. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas envoltórias supra: 

I.      Para os incisos I, II e III deste artigo: fica determinado o gabarito máximo de 

9  (nove)  metros de altura  para  os imóveis  nelas inclusos e  para  novas 

edificações. 

Para o inciso IV deste artigo: as intervenções deverão ser submetidas para a 

análise do CONDEPHAAT. 

Para o inciso V deste artigo: aplicam-se apenas os parâmetros referentes a 

identificação e publicidade visuais descritos no Art. 5o desta Resolução. 

§ 2o. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, definidas conforme esta 

Resolução, ficam iserftos das restrições a ela vinculadas, conforme faculta o Decreto n° 

48.137 de 7 de outubro de 2003. 

Artigo 5o. Ficam estabelecidas as seguintes regras de identificação e publicidade 

visuais,   de   modo  a   preservar  e  valorizar  o  Complexo   Ferroviário   de   Louveira   como 

Patrimônio Cultural do Estado, sua percepção e qualificação da paisagem, e combater a 

degradação ambiental: 

II. 

III. 
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§ 1°. Os elementos de identificação visual necessários no perímetro tombado, na 

área envoltória e nas faces das edificações voltadas para as vias públicas que definem o 

perímetro de tombamento deverão ser aprovados pelo CONDEPHAAT. 

§ 2o. Anúncios publicitários não são aqui considerados elementos de identificação 

visual, ficando vedada sua instalação nas áreas descritas no parágrafo supra. 

Artigo 6o. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados e em sua área envoltória, 

definida conforme esta Resolução, deverão ser previamente aprovadas por esse Egrégio 

Colegiado. 

Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado de São Paulo autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de 

tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 8o. Constituem parte integrante desta Resolução os mapas a seguir 

descritos: 

I.      Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória (Anexo I); 

II.      Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória sobre foto aérea (Anexo 

II).      •' 

Artigo 9o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

UPPH/GEI 11 dá Julho de 2011 

inelato Zagato 

Arquiteto - GEI 
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CSfP9 

Do 
Processo 

Número 
61.063 

Ano 
10 

Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento do Conjunto da Estação Ferroviária de Louveira 

Despacho: 2368-2012 

Ao CAAC, 

Encaminhamos os presentes autos, apresentando nova minuta 

de resolução de tombamento, que incluem parte das modificações solicitadas no parecer 

de fls. 381-382, da Consultoria Jurídica. 

Considerando que não houve modificação de mérito sugiro 

encaminhamento dos autos para apreciação final do Senhor Secretário, para fins de 

homologação do tombamento do Conjunto da Estação Ferroviária de Louveira. 

GEI/UPPH, 11 de julho de 2012. 

EííSabete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 
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IDO 
Processo Condephaat 

Numero 
61.063 

! Ano 
2010 

Rubrica 

Int.: CONDEPHAAT 

Ass.: Estudo de tombamento do Conjunto da Estação Ferroviária de Louveira. 

Informação CONDEPHAAT - 41/12 

Senhor 
Dr. MARCELO MATTOS ARAÚJO 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, com minuta de 

resolução de tombamento do Conjunto da Estação Ferroviária de Louveira (fls. 386- 

394), para apreciação e providências com vistas à sua deliberação. 

Ressaltamos que esta minuta já incorporou as sugestões 

da manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta constante às fls. 381-382. 

CONDEPHAAT, 12 de julho de 2012 

FERNAN DE MELLO 

/jomc- 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RUA MAUÁ,  51 - SÃO PAULO - CEP 01028-900 - PABX 2627-8000 

Gabinete do Secretário 

RESOLUÇÃO SC 41, DE 16 DE JULHO DE 2012. 

Dispõe   sobre   o   tombamento   de   Complexo 

Ferroviário de Louveira, no município homônimo. 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-Lei n° 149, de 

15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 de março de 1979, 

cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 

n° 50.941 de 5 de julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que foi 

alterada pelo decreto n° 48.137, de 7 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO: 

• Que a estação ferroviária central de Louveira se insere no primeiro 

trecho construído da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, à qual se 

atribui o pioneirismo na eletrificação ferroviária brasileira, estando 

exemplarmente representada nas construções ali existentes; 

• Que esse complexo possui significado histórico na conjuntura paulista, 

tendo potencializado o desenvolvimento econômico do interior com o 

escoamento da produção cafeeira e o desbravamento de novas fronteiras 

agrícolas; 

• Que sua arquitetura é exemplar na utilização do ferro na construção das 

gares ferroviárias e de alvenaria em grandes estruturas; 

• Que as moradias desse conjunto, situado à beira da linha férrea, ainda 

registram formas de morar próprias características de segmentos de 

ferroviários; 

• Que esse complexo tem elevado valor simbólico para a memória da 

população na constituição do território que ocupa; 

• Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade 

reforça o marco de engenharia da eletrificação; 
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RESOLVE 

Artigo   Io.   Fica   tombado   como   bem   cultural   de   interesse   histórico, 

arquitetônico,   artístico,   turístico   e   ambiental   o   aqui   designado   Complexo 

Ferroviário de Louveira, formado por edificações e remanescentes da Companhia 

Paulista de Estradas de Ferro. 

Parágrafo   Único.   O   presente   tombamento   é   definido   pelo   perímetro 

descrito abaixo, onde estão inclusas as construções listadas: 

I.      Perímetro: 

Inicia pela Avenida 21 de Março (também conhecida como Estrada 

das Rainhas) no sentido norte, a partir da esquina com a Av. 

Tiradentes; deflete a oeste na projeção em linha reta dos muros de 

divisa entre a Vila de Engenheiros do Complexo Ferroviário e os 

fundos dos lotes situados à Rua José do Patrocínio, a 

aproximadamente 25 metros de distância do alinhamento da rua dos 

referidos lotes; deflete a sul na altura da Av. Dom Pedro, junto aos 

muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes situados na 

esquina da Rua José do Patrocínio com Rua Hermes da Fonseca; 

deflete a oeste junto a tais muros de divisa, seguindo até a Rua 

Hermes da Fonseca; segue sentido sudoeste por esta via até defletira 

sudeste na Rua Enrico Dutra; segue até o fim desta via, defletindo a 

sul e seguindo pelos muros de divisa da via de acesso ao Complexo 

Ferroviário até a Rua Armando Steck (ou Rodovia Vereador Geraldo 

Dias (SP-332); deflete a sudoeste até os muros de divisa entre o 

Complexo e os fundos dos lotes sitos à Rua Antônio Niero (antiga Rua 

1); deflete a norte e acompanha estes muros, defletindo a leste, 

atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir a Av. José Niero; 

deflete a sul nesta via, passando em frente ao Armazém de Carga, à 

Estação Ferroviária, a passagem de nível da ferrovia até atingir a 

projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila Ferroviária (a 

sul da Estação) e a área verde ao sul do Complexo; deflete a leste 

neste ponto e segue até o trecho posterior das residências da Vila, 
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II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

formando faixa de 25 metros contados a partir do alinhamento das 

casas com sua via de acesso (Rua sem nome junto à via férrea 

oeste); deflete a norte e segue em linha reta por esta faixa de 25 

metros até a Av. Tiradentes; deflete a oeste e segue até o ponto 

inicial, na esquina da Av. Tiradentes com a Avenida 21 de Março 

(também conhecida como Estrada das Rainhas), fechando este 

perímetro; (ver mapa) 

Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga Companhia 

Paulista de Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 de Março. 

Destacam-se no mesmo: o corpo da estação; as plataformas e a gare 

metálica cobrindo-as; a passagem subterrânea para pedestres na 

extremidade das plataformas; e o hall de passageiros com guichês; 

(ver mapa) 

Conlunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, situadas à 

rua sem nome e defronte à via férrea, com acesso de fundos pela 

Rua Natal Tarallo. Destacam-se as fachadas frontais (para a via sem 

nome) em alvenaria, suas envasaduras, bem como a cobertura de 

telhas de barro cerâmico e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

Cabine de Controle, a norte da Estação, situada à Avenida José Niero 

(Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) junto à via férrea. 

Destacam-se as fachadas, a caixilharia em madeira e a área interna; 

(ver mapa) 

Prédio de Armazém de Cargas, situado no ponto de inflexão norte- 

nordeste da Av. José Niero; (ver mapa) 

Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado ao 

final da via de acesso com entrada pela Av. Armando Steck (ou Rod. 

Ver. Geraldo Dias (SP-332)), com fundos para a Rua Hermes da 

Fonseca. Destacam-se a estrutura em concreto e alvenaria em tijolo 

aparente, as áreas internas, a cobertura de telhas cerâmicas, as 

esquadrias e envasaduras, as inscrições indicativas e ornamentais e 

as estruturas elétricas externas; (ver mapa). 
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VII. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a norte e a sul do 

edifício da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, defronte à 

área verde que se estende até a ferrovia. Destacam-se as fachadas 

principais em alvenaria de tijolo aparente, suas envasaduras, bem 

como a cobertura de telhas cerâmicas e esquadrias de madeira; (ver 

mapa) 

VIII. Caixa d'áaua. situada na parte posterior da casa da Vila de 

Engenheiros a sul da Subestação Elétrica, próximo à rua de acesso. 

Destacam-se sua estrutura em alvenaria de tijolo aparente e o 

coroamento metálico de armazenamento; (ver mapa) 

IX. Armazém de serviços, situado junto à via de acesso à Subestação 

Elétrica Francisco de Monlevade, a sul desta e a oeste da caixa 

d'água. Destacam-se as fachadas em alvenaria de tijolo aparente e 

as esquadrias de madeira; (ver mapa) 

X. Pórtico metálico de acesso à Subestação Elétrica Francisco de 

Monlevade, situado a oeste da ferrovia. Destacam-se a inscrição do 

nome no arco superior e as lâmpadas elétricas laterais; (ver mapa) 

XI. Busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade, 

situado à frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a dois postes de 

energia elétrica. Destaca-se a placa indicativa na base donde se 

registra a homenagem, (ver mapa) 

Artigo 2o. Fica estabelecida a proteção dos seguintes elementos: 

I. Para os incisos II, IV e VI do Art. Io,   devem     ser       preservadas a 

volumetria,     as   fachadas   e   as   áreas internas mencionadas das 

edificações. 

II. Para os incisos III, V e VII e IX, X e XI do Art. Io, devem ser 

preservadas a volumetria e as fachadas. No caso de 

descaracterizações, os elementos deverão ser reconstituídos de 

forma compatível com a original sempre que possível. 
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III.       Para os incisos VIII, X e XI do Art. Io, a preservação dos elementos 

destacados deve ser integral. 

IV. 

Artigo 3o. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes, de modo a assegurar 

a preservação dos elementos tombados e reconhecendo a variedade e o dinamismo 

das funções que estes edifícios abrigam: 

I. Em casos de intervenções, deve-se buscar a compatibilização na 

restauração dos volumes originais e/ou elementos já 

descaracterizados, tais como os de composição de fachadas e 

materiais de vedação, os vãos e envasaduras, acabamento e 

ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para que se 

alcance uma melhor adequação e atualização do espaço ou de 

materiais, de forma a assegurar as funções a que se destinam. 

III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou construções de 

novos edifícios dentro do perímetro tombado, desde que atendam ao 

disposto nesta resolução, e as relações entre as novas construções e 

as destacadas neste tombamento sejam expressas com clareza, 

mediante projeto a ser submetido ao CONDEPHAAT. 

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomunicações e 

painéis luminosos no interior e limites do perímetro de tombamento. 

V. Fica sujeita à aprovação do Conselho a instalação de bancas 

comerciais, abrigos de parada de transporte coletivo, postos policiais, 

abrigos para táxi e quaisquer outros elementos de mobiliário urbano 

no interior do perímetro de tombamento, bem como nos passeios e 

vias públicas limítrofes. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se como áreas 

envoltórias, a que se refere o artigo 137 do Decreto n° 13.426, de 16 de março de 

1979, com nova redação estabelecida pelo Decreto n° 48.137, de 07 de outubro de 

2003: 
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II. 

III. 

IV. 
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Polígono irregular que se inicia no vértice noroeste do Perímetro de 

Tombamento, seguindo sentido norte na Avenida 21 de Março (ou 

Estrada das Rainhas) até o encontro da projeção da Rua José do 

Patrocínio com esta via; deflete a oeste neste ponto e segue pelo lado 

sul desta Rua até a Av. Dom Pedro; contorna (e inclui) o lote situado na 

esquina da Rua José do Patrocínio com a Hermes da Fonseca; deflete a 

sul neste via e segue até o limite do Perímetro de Tombamento, nos 

muros de divisa do Complexo Ferroviário; deflete a leste e segue junto 

ao referido perímetro e aos muros de divisa, até o vértice inicial, (ver 

mapa). 

Polígono irregular formado pelos limites do Perímetro de Tombamento e 

a Rua Armando Steck (ou Rodovia Ver. Geraldo Dias (SP-332)). Inicia-se 

na esquina desta via com a Avenida José Niero; segue junto aos limites 

do perímetro até o final desta avenida; deflete a oeste junto ao referido 

perímetro, atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir os muros de 

divisa entre o Complexo Ferroviário e os lotes defronte à Rua Antônio 

Niero; deflete a sul e segue até a entrada do portão de acesso à 

Subestação, na Rua Armando Steck; deflete a sudoeste e segue até o 

ponto inicial, (ver mapa) 

Polígono irregular que se inicia na esquina da Avenida Tiradentes com a 

Avenida 21 de Março (ou Estrada das Rainhas), junto ao Perímetro de 

Tombamento; segue sentido norte até a esquina com a Rua Luiz 

Gonzaga, onde deflete perpendicularmente a leste; segue até a margem 

oeste o Rio Capivari; deflete a sul e acompanha esta margem até o 

cruzamento com a Av. Tiradentes; deflete nesta via e segue a oeste até 

o ponto inicial, (ver mapa) 

Polígono irregular que se inicia no vértice sudeste do Perímetro de 

Tombamento, na Avenida José Niero, seguindo sentido sul por esta via; 

acompanha a curva da Avenida Finamore e segue até a projeção sobre 

esta via do viaduto da Rodovia Romildo Prado (SP-063); deflete a leste e 

segue até a margem oeste do Rio Capivari; deflete a norte e acompanha 

esta margem até o cruzamento com a Rua Natal Tarallo; deflete a norte 

nesta via e segue até a Avenida Tiradentes; deflete a oeste e segue até 

os limites do Perímetro de Tombamento; deflete a sul e segue junto aos 

limites do referido perímetro; deflete a oeste nos muros de divisa da Vila 

Ferroviária com a área verde ao sul do Complexo, cruzando a via férrea 

até atingir o ponto inicial, (ver mapa) 
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V. Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro de tombamento, 

inclusive as daqueles no interior dos polígonos de área envoltória supra. 

§ Io. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas envoltórias 

supra: 

1. Para os incisos I, II e III deste artigo: fica determinado o gabarito 

máximo de 9 (nove) metros de altura para os imóveis nelas inclusos 

e para novas edificações. 

2. Para o inciso IV deste artigo: as intervenções deverão ser submetidas 

para a análise do CONDEPHAAT. 

3. Para o inciso V deste artigo: aplicam-se apenas os parâmetros 

referentes a identificação e publicidade visuais descritos no Art. 5o 

desta Resolução. 

§ 2o. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, definidas conforme 

esta Resolução, ficam isentos das restrições a éla vinculadas, conforme faculta o 

Decreto n° 48.137 de 7 de outubro de 2003. 

Artigo 5o. Ficam estabelecidas as seguintes regras de identificação e 

publicidade visuais, de modo a preservar e valorizar o Complexo Ferroviário de 

Louveira como Patrimônio Cultural do Estado, sua percepção e qualificação da 

paisagem, e combater a degradação ambiental: 

§ Io. Os elementos de identificação visual necessários no perímetro 

tombado, na área envoltória e nas faces das edificações voltadas para as vias 

públicas que definem o perímetro de tombamento deverão ser aprovados pelo 

CONDEPHAAT. 

§ 2o. Anúncios publicitários não são aqui considerados elementos de 

identificação visual, ficando vedada sua instalação nas áreas descritas no parágrafo 

supra. 
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Artigo 6o. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados e em sua área 

envoltória, definida conforme esta Resolução, deverão ser previamente aprovadas 

por esse Egrégio Colegiado. 

Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo autorizado a inscrever o bem em 

referência no Livro de tombo pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 8o. Constituem parte integrante desta Resolução os mapas a seguir 

descritos: 

I.      Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória (Anexo I); 

II.      Mapa  do Perímetro de Tombamento e Área  Envoltória  sobre foto 

aérea (Anexo II). 

Artigo 9o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO MATTOS ARAÚJO 
Secretárk/da Cultura 
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Resolução SC n° 41, de 16-7-2012 

Dispõe  sobre  o  tombamento  de  Complexo   Ferroviário  de  Louveira,   no 
município homônimo 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto-Lei n° 149, de 
15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 de março de 
1979, cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força do artigo 
158 do Decreto n° 50.941 de 5 de julho de 2006, com nova redação dada 
ao artigo 137, que foi alterada pelo decreto n° 48.137, de 7 de outubro de 
2003, CONSIDERANDO: 

• Que a estação ferroviária central de Louveira se insere 
no primeiro trecho construído da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, 
à qual se atribui o pioneirismo na eletrificação ferroviária brasileira, estando 
exemplarmente representada nas construções ali existentes; 

• Que esse complexo possui significado histórico na 
conjuntura paulista, tendo potencializado o desenvolvimento econômico do 
interior com o escoamento da produção cafeeira e o desbravamento de 
novas fronteiras agrícolas; 

• Que sua arquitetura é exemplar na utilização do ferro 
na construção das gares ferroviárias e de alvenaria em grandes estruturas; 

• Que as moradias desse conjunto, situado à beira da linha férrea, ainda 
registram formas de morar próprias características de segmentos de 
ferroviários; 

• Que esse complexo tem elevado valor simbólico para a 
memória da população na constituição do território que ocupa; 

• Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco 
de Monlevade reforça o marco de engenharia da eletrificação; 

RESOLVE 
Artigo Io. Fica tombado como bem cultural de interesse histórico, 
arquitetônico, artístico, turístico e ambiental o aqui designado Complexo 
Ferroviário de Louveira, formado por edificações e remanescentes da 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Parágrafo Único. O presente 
tombamento é definido pelo perímetro descrito abaixo, onde estão inclusas 
as construções listadas: 

I. Perímetro: 

Inicia pela Avenida 21 de Março (também conhecida como Estrada das 
Rainhas) no sentido norte, a partir da esquina com a Av. Tiradentes; deflete 
a oeste na projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila de 
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Engenheiros do Complexo Ferroviário e os fundos dos lotes situados à Rua 
José do Patrocínio, a aproximadamente 25 metros de distância do 
alinhamento da rua dos referidos lotes; deflete a sul na altura da Av. Dom 
Pedro, junto aos muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes 
situados na esquina da Rua José do Patrocínio com Rua Hermes da Fonseca; 
deflete a oeste junto a tais muros de divisa, seguindo até a Rua Hermes da 
Fonseca; segue sentido sudoeste por esta via até defletira sudeste na Rua 
Enrico Dutra; segue até o fim desta via, defletindo a sul e seguindo pelos 
muros de divisa da via de acesso ao Complexo Ferroviário até a Rua 
Armando Steck (ou Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332); deflete a 
sudoeste até os muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos lotes 
sitos à Rua Antônio Niero (antiga Rua 1); deflete a norte e acompanha estes 
muros, defletindo a leste, atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir a 
Av. José Niero; deflete a sul nesta via, passando em frente ao Armazém de 
Carga, à Estação Ferroviária, a passagem de nível da ferrovia até atingir a 
projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila Ferroviária (a sul da 
Estação) e a área verde ao sul do Complexo; deflete a leste neste ponto e 
segue até o trecho posterior das residências da Vila, formando faixa de 25 
metros contados a partir do alinhamento das casas com sua via de acesso 
(Rua sem nome junto à via férrea oeste); deflete a norte e segue em linha 
reta por esta faixa de 25 metros até a Av. Tiradentes; deflete a oeste e 
segue até o ponto inicial, na esquina da Av. Tiradentes com a Avenida 21 de 
Março (também conhecida como Estrada das Rainhas), fechando este 
perímetro; (ver mapa) 

II. Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 de Março. Destacam-se no 
mesmo: o corpo da estação; as plataformas e a gare metálica cobrindo-as; 
a passagem subterrânea para pedestres na extremidade das plataformas; e 
o hall de passageiros com guichês; (ver mapa) 

III. Conjunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, situadas à rua 
sem nome e defronte à via férrea, com acesso de fundos pela Rua Natal 
Tarallo. Destacam-se as fachadas frontais (para a via sem nome) em 
alvenaria, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas de barro 
cerâmico e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

IV. Cabine de Controle, a norte da Estação, situada à Avenida José Niero 
(Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) junto à via férrea. Destacam-se as 
fachadas, a caixilharia em madeira e a área interna; (ver mapa) 

V. Prédio de Armazém de Cargas, situado no ponto de inflexão norte- 
nordeste da Av. José Niero; (ver mapa) 

VI. Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, situado ao final 
da via de acesso com entrada pela Av. Armando Steck (ou Rod. Ver. 
Geraldo Dias (SP-332)), com fundos para a Rua Hermes da Fonseca. 
Destacam-se a estrutura em concreto e alvenaria em tijolo aparente, as 
áreas internas, a cobertura de telhas cerâmicas, as esquadrias e 
envasaduras, as inscrições indicativas e ornamentais e as estruturas 
elétricas externas; 

(ver mapa). 

VII. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a norte e a sul do 
edifício da Subestação Elétrica  Francisco de Monlevade, defronte à área 
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verde que se estende até a ferrovia. Destacam-se as fachadas principais 
em alvenaria de tijolo aparente, suas envasaduras, bem como a cobertura 
de telhas cerâmicas e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

VIII. Caixa d'água, situada na parte posterior da casa da Vila de 
Engenheiros a sul da Subestação Elétrica, próximo à rua de acesso. 
Destacam-se sua estrutura em alvenaria de tijolo aparente e o coroamento 
metálico de armazenamento; (ver mapa) 

IX. Armazém de serviços, situado junto à via de acesso à Subestação 
Elétrica Francisco de Monlevade, a sul desta e a oeste da caixa d'água. 
Destacam-se as fachadas em alvenaria de tijolo aparente e as esquadrias 
de madeira; (ver mapa) 

X. Pórtico metálico de acesso à Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, 
situado a oeste da ferrovia. Destacam-se a inscrição do nome no arco 
superior e as lâmpadas elétricas laterais; (ver mapa) 

XI. Busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Monlevade, situado à 
frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a dois postes de energia 
elétrica. Destaca-se a placa indicativa na base donde se registra a 
homenagem, (ver mapa) 

Artigo 2o. Fica estabelecida a proteção dos seguintes 
elementos: 
I. Para os incisos II, IV e VI do Art. Io, devem ser preservadas a 
volumetria, as fachadas e as áreas internas mencionadas das edificações. 

II. Para os incisos III, V e VII e IX, X e XI do Art. Io, devem 

ser preservadas a volumetria e as fachadas. No caso de descaracterizações, 

os elementos deverão ser reconstituídos de forma 
compatível com a original sempre que possível. 
III. Para os incisos VIII, X e XI do Art. Io, a preservação dos elementos 
destacados deve ser integral. 

IV. 
Artigo 3o. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes, de modo a assegurar 
a preservação dos elementos tombados e reconhecendo a variedade e o 
dinamismo das funções que estes edifícios abrigam: 

I. Em casos de intervenções, deve-se buscar a compatibilização na 
restauração dos volumes originais e/ou elementos já descaracterizados, tais 
como os de composição de fachadas e materiais de vedação, os vãos e 
envasaduras, acabamento e ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para que se alcance 
uma melhor adequação e atualização do espaço ou de materiais, de forma a 
assegurar as funções a que se destinam. 

III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou construções de 
novos edifícios dentro do perímetro tombado, desde que atendam ao 
disposto nesta resolução, e as relações entre as novas construções e as 
destacadas neste tombamento sejam expressas com clareza, mediante 
projeto a ser submetido ao CONDEPHAAT. 

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomunicações 
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e painéis luminosos no interior e limites do perímetro 
de tombamento. 
V. Fica sujeita à aprovação do Conselho a instalação de 
bancas   comerciais,   abrigos   de   parada   de   transporte   coletivo,   postos 
policiais,  abrigos  para  táxi  e  quaisquer outros  elementos  de  mobiliário 
urbano no interior do perímetro de tombamento, bem como nos passeios e 
vias públicas limítrofes. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se como áreas 
envoltórias, a que se refere o artigo 137 do Decreto n° 13.426, de 16 de 
março de 1979, com nova redação estabelecida pelo Decreto n° 48.137, de 
07 de outubro de 2003: 

I. Polígono irregular que se inicia no vértice noroeste do Perímetro de 
Tombamento, seguindo sentido norte na Avenida 21 de Março (ou Estrada 
das Rainhas) até o encontro da projeção da Rua José do Patrocínio com esta 
via; deflete a oeste neste ponto e segue pelo lado sul desta Rua até a Av. 
Dom Pedro; contorna (e inclui) o lote situado na esquina da Rua José do 
Patrocínio com a Hermes da Fonseca; deflete a sul neste via e segue até o 
limite do Perímetro de Tombamento, nos muros de divisa do Complexo 
Ferroviário; deflete a leste e segue junto ao referido perímetro e aos muros 
de divisa, até o vértice inicial,   (ver mapa). 

II. Polígono irregular formado pelos limites do Perímetro de Tombamento e 
a Rua Armando Steck (ou Rodovia Ver. Geraldo Dias (SP-332)). Inicia-se na 
esquina desta via com a Avenida José Niero; segue junto aos limites do 
perímetro até o final desta avenida; deflete a oeste junto ao referido 
perímetro, atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir os muros de divisa 
entre o Complexo Ferroviário e os lotes defronte à Rua Antônio Niero; 
deflete a sul e segue até a entrada do portão de acesso à Subestação, na 
Rua Armando Steck; deflete a sudoeste e segue até o ponto inicial, (ver 
mapa) 

III. Polígono irregular que se inicia na esquina da Avenida Tiradentes com a 
Avenida 21 de Março (ou Estrada das Rainhas), junto ao Perímetro de 
Tombamento; segue sentido norte até a esquina com a Rua Luiz Gonzaga, 
onde deflete perpendicularmente a leste; segue até a margem oeste o Rio 
Capivari; deflete a sul e acompanha esta margem até o cruzamento com a 
Av.  Tiradentes; deflete nesta via e segue a oeste até o ponto inicial. 

(ver mapa) 

IV. Polígono irregular que se inicia no vértice sudeste do Perímetro de 
Tombamento, na Avenida José Niero, seguindo sentido sul por esta via; 
acompanha a curva da Avenida Finamore e segue até a projeção sobre esta 
via do viaduto da Rodovia Romildo Prado (SP-063); deflete a leste e segue 
até a margem oeste do Rio Capivari; deflete a norte e acompanha esta 
margem até o cruzamento com a Rua Natal Tarallo; deflete a norte nesta 
via e segue até a Avenida Tiradentes; deflete a oeste e segue até os limites 
do Perímetro de Tombamento; deflete a sul e segue junto aos limites do 
referido perímetro; deflete a oeste nos muros de divisa da Vila Ferroviária 
com a área verde ao sul do Complexo, cruzando a via férrea até atingir o 
ponto inicial,   (ver mapa) 

V. Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro de tombamento, 
inclusive as daqueles no interior dos polígonos de área envoltória supra. 
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§ Io. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas envoltórias 
supra: 

1. Para os incisos I, II e III deste artigo: fica determinado o gabarito 
máximo de 9 (nove) metros de altura para os imóveis nelas inclusos e para 
novas edificações. 

2. Para o inciso IV deste artigo: as intervenções deverão ser submetidas 
para a análise do CONDEPHAAT. 

3. Para o inciso V deste artigo: aplicam-se apenas os parâmetros 
referentes a identificação e publicidade visuais descritos 
no Art. 5o desta Resolução. 
§ 2o. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, 
definidas  conforme  esta   Resolução,   ficam   isentos  das   restrições  a   ela 
vinculadas, conforme faculta o Decreto n° 48.137 de 7 de outubro de 2003. 

Artigo 5o. Ficam estabelecidas as seguintes regras de identificação e 
publicidade visuais, de modo a preservar e valorizar o Complexo Ferroviário 
de Louveira como Patrimônio Cultural do Estado, sua percepção e 
qualificação da paisagem, e combater a degradação ambiental: 

§ Io. Os elementos de identificação visual necessários no 

perímetro tombado, na área envoltória e nas faces das edificações 

voltadas para as vias públicas que definem o perímetro de 
tombamento deverão ser aprovados pelo CONDEPHAAT. 
§ 2o. Anúncios publicitários não são aqui considerados 
elementos de identificação visual, ficando vedada sua instalação nas áreas 
descritas no parágrafo supra. 

Artigo 6o. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados e em sua área 
envoltória, definida conforme esta Resolução, deverão ser previamente 
aprovadas por esse Egrégio Colegiado. Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São 
Paulo autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de tombo 
pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 8o. Constituem parte integrante desta Resolução os 
mapas a seguir descritos: 
I. Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
(Anexo I); 
II. Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 
sobre foto aérea (Anexo II). 
Artigo 9o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
32- São Paulo, 118 (50) Diário Oficial Empresarial sábado, 15 de março 
de 2008 

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2007 e 2006 - (em 
milhares de Reais) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

m 

Do 
Processo 

Int.: CONDEPHAAT 

Número 
61.063 

Ano 
10 

Rubrica 

Ass.: Estudo de tombamento da antiga Ferroviária de Louveira 

Despacho: 3225-2012 

Considerando  a   edição  da   resolução  de  tombamento  do 

Complexo Ferroviário de Louveira, encaminhem-se os autos nos termos abaixo: 

1. À Diretoria do GCR para ciência; 

2. Ao CAAC para envio de cópia  da  resolução aos interessados e autoridades 

competentes; 

3. Ao NAA/CD para inscrição no respectivo Livro do Tombo. 

GEI/UPPH, 17 de agosto de 2012 

Elísábete Mitiko Watanabe 
Diretora do GEI/UPPH 

Ciente, encaminhem-se nos termos do despacho da 
Diretoria do GEI. 

GEI/UPPH, 17 de agosto de 20 

Arq. Walter F/a^p 
Diretor do/GC 
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Resolução SC n° 41, de 16-7-2012 

Dispõe sobre  o  tombamento  de  Complexo 
Ferroviário de Louveira, no município homônimo 

0 Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1 ° do Decreto- 
Lei n° 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual n° 
13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 e 149 perma- 
necem em vigor por força do artigo 158 do Decreto n° 50.941 de 
5 de julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que 
foi alterada pelo decreto n° 48.137, de 7 de outubro de 2003, 

CONSIDERANDO: 
• Que a estação ferroviária central de Louveira se insere 

no primeiro trecho construído da Companhia Paulista de Estra- 
das de Ferro, à qual se atribui o pioneirismo na eletrificação 
ferroviária brasileira, estando exemplarmente representada nas 
construções ali existentes; 

• Que esse complexo possui significado histórico na 
conjuntura paulista, tendo potencializado o desenvolvimento 
econômico do interior com o escoamento da produção cafeeira 
e o desbravamento de novas fronteiras agrícolas; 

• Que sua arquitetura é exemplar na utilização do ferro 
na construção das gares ferroviárias e de alvenaria em grandes 
estruturas; 

• Que as moradias desse conjunto, situado à beira da linha 
férrea, ainda registram formas de morar próprias características 
de segmentos de ferroviários; 

• Que esse complexo tem elevado valor simbólico para a 
memória da população na constituição do território que ocupa; 

• Que o busto em homenagem ao Engenheiro Francisco 
de Monlevade reforça o marco de engenharia da eletrificação; 

RESOLVE 
Artigo 1 °. Fica tombado como bem cultural de interesse his- 

tórico, arquitetônico, artístico, turístico e ambiental o aqui desig- 
nado Complexo Ferroviário de Louveira, formado por edificações 
e remanescentes da Companhia Paulista de Estradas de Ferro. 

Parágrafo Único. O presente tombamento é definido pelo 
perímetro descrito abaixo, onde estão inclusas as construções 
listadas: 

I. Perímetro: 
Inicia pela Avenida 21 de Março (também conhecida como 

Estrada das Rainhas) no sentido norte, a partir da esquina com 
a Av. Tiradentes; deflete a oeste na projeção em linha reta dos 
muros de divisa entre a Vila de Engenheiros do Complexo Fer- 
roviário e os fundos dos lotes situados à Rua José do Patrocínio, 
a aproximadamente 25 metros de distância do alinhamento da 
rua dos referidos lotes; deflete a sul na altura da Av. Dom Pedro, 
junto aos muros de divisa entre o Complexo e os fundos dos 
lotes situados na esquina da Rua José do Patrocínio com Rua 
Hermes da Fonseca; deflete a oeste junto a tais muros de divisa, 
seguindo até a Rua Hermes da Fonseca; segue sentido sudoeste 
por esta via até defletira sudeste na Rua Enrico Dutra; segue 
até o fim desta via, defletindo a sul e seguindo pelos muros 
de divisa da via de acesso ao Complexo Ferroviário até a Rua 
Armando Steck (ou Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332); 
deflete a sudoeste até os muros de divisa entre o Complexo e 
os fundos dos lotes sitos à Rua Antônio Niero (antiga Rua 1 ); 
deflete a norte e acompanha estes muros, defletindo a leste, 
atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir a Av. José Niero; 
deflete a sul nesta via, passando em frente ao Armazém de 
Carga, à Estação Ferroviária, a passagem de nível da ferrovia até 
atingir a projeção em linha reta dos muros de divisa entre a Vila 
Ferroviária (a sul da Estação) e a área verde ao sul do Complexo; 
deflete a leste neste ponto e segue até o trecho posterior das 
residências da Vila, formando faixa de 25 metros contados a 
partir do alinhamento das casas com sua via de acesso (Rua sem 
nome junto à via férrea oeste); deflete a norte e segue em linha 
reta por esta faixa de 25 metros até a Av. Tiradentes; deflete a 
oeste e segue até o ponto inicial, na esquina da Av. Tiradentes 
com a Avenida 21 de Março (também conhecida como Estrada 
das Rainhas), fechando este perímetro; (ver mapa) 
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II. Prédio da Estação Ferroviária de Louveira da antiga 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro, situada à Avenida 21 
de Março. Destacam-se no mesmo: o corpo da estação; as plata- 
formas e a gare metálica cobrindo-as; a passagem subterrânea 
para pedestres na extremidade das plataformas; e o hall de 
passageiros com guichês; (ver mapa) 

III. Conjunto de casas da Vila Ferroviária, a sul da Estação, 
situadas à rua sem nome e defronte à via férrea, com acesso de 
fundos pela Rua Natal Tarallo. Destacam-se as fachadas frontais 
(para a via sem nome) em alvenaria, suas envasaduras, bem 
como a cobertura de telhas de barro cerâmico e esquadrias de 
madeira; (ver mapa) 

IV. Cabine de Controle, a norte da Estação, situada à Aveni- 
da José Niero (Rodovia Vereador Geraldo Dias SP-332) junto à 
via férrea. Destacam-se as fachadas, a caixilharia em madeira e 

a área interna; (ver mapa) 
V. Prédio de Armazém de Cargas, situado no ponto de infle- 

xão norte-nordeste da Av. José Niero; (ver mapa) 
VI. Prédio da Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, 

situado ao final da via de acesso com entrada pela Av. Armando 
Steck (ou Rod. Ver. Geraldo Dias (SP-332)), com fundos para a 
Rua Hermes da Fonseca. Destacam-se a estrutura em concreto 
e alvenaria em tijolo aparente, as áreas internas, a cobertura 
de telhas cerâmicas, as esquadrias e envasaduras, as inscrições 
indicativas e ornamentais e as estruturas elétricas externas; 

(ver mapa). 
VII. Conjunto de casas da Vila de Engenheiros, situadas a 

norte e a sul do edifício da Subestação Elétrica Francisco de 
Monlevade, defronte à área verde que se estende até a ferro- 
via. Destacam-se as fachadas principais em alvenaria de tijolo 
aparente, suas envasaduras, bem como a cobertura de telhas 
cerâmicas e esquadrias de madeira; (ver mapa) 

VIII. Caixa d'água, situada na parte posterior da casa da Vila 
de Engenheiros a sul da Subestação Elétrica, próximo à rua de 
acesso. Destacam-se sua estrutura em alvenaria de tijolo apa- 
rente e o coroamento metálico de armazenamento; (ver mapa) 

IX. Armazém de serviços, situado junto à via de acesso à 
Subestação Elétrica Francisco de Monlevade, a sul desta e a 
oeste da caixa d'água. Destacam-se as fachadas em alvenaria de 
tijolo aparente e as esquadrias de madeira; (ver mapa) 

X. Pórtico metálico de acesso à Subestação Elétrica Fran- 
cisco de Monlevade, situado a oeste da ferrovia. Destacam-se 
a inscrição do nome no arco superior e as lâmpadas elétricas 

laterais; (ver mapa) 
XI. Busto em homenagem ao Engenheiro Francisco de Mon- 

levade, situado à frente (leste) da Subestação Elétrica, junto a 
dois postes de energia elétrica. Destaca-se a placa indicativa na 
base donde se registra a homenagem, (ver mapa) 

Artigo 2o. Fica estabelecida a proteção dos seguintes 

elementos: 
I. Para os incisos II, IV e VI do Art. 1 °, devem ser preservadas 

a volumetria, as fachadas e as áreas internas mencionadas das 

edificações. 

Q 
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II. Para os incisos III, V e VII e IX, X e XI do Art. 1o, devem 
ser preservadas a volumetria e as fachadas. No caso de desca- 
racterizações, os elementos deverão ser reconstituídos de forma 
compatível com a original sempre que possível. 

III. Para os incisos VIII, X e XI do Art. 1°, a preservação dos 
elementos destacados deve ser integral. 

IV. 
Artigo 3o. Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes, de 

modo a assegurar a preservação dos elementos tombados e 
reconhecendo a variedade e o dinamismo das funções que estes 
edifícios abrigam: 

I. Em casos de intervenções, deve-se buscar a compatibi- 
lização na restauração dos volumes originais e/ou elementos 
já descaracterizados, tais como os de composição de fachadas 
e materiais de vedação, os vãos e envasaduras, acabamento e 
ornamentação. 

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas para 
que se alcance uma melhor adequação e atualização do espaço 
ou de materiais, de forma a assegurar as funções a que se 
destinam. 

III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou 
construções de novos edifícios dentro do perímetro tombado, 
desde que atendam ao disposto nesta resolução, e as relações 
entre as novas construções e as destacadas neste tombamento 
sejam expressas com clareza, mediante projeto a ser submetido 
ao CONDEPHAAT. 

IV. Não será permitida a colocação de antenas de telecomu- 
nicações e painéis luminosos no interior e limites do perímetro 
de tombamento. 

V. Fica sujeita à aprovação do Conselho a instalação de 
bancas comerciais, abrigos de parada de transporte coletivo, 
postos policiais, abrigos para táxi e quaisquer outros elementos 
de mobiliário urbano no interior do perímetro de tombamento, 
bem como nos passeios e vias públicas limítrofes. 

Artigo 4o. Para efeito deste tombamento, estabelecem-se 
como áreas envoltórias, a que se refere o artigo-137 do Decreto 
n° 13.426, de 16 de março de 1979, com nova redação estabele- 
cida pelo Decreto n° 48.137, de 07 de outubro de 2003: 

I. Polígono irregular que se inicia no vértice noroeste do 
Perímetro de Tombamento, seguindo sentido norte na Avenida 
21 de Março (ou Estrada das Rainhas) até o encontro da pro- 
jeção da Rua José do Patrocínio com esta via; deflete a oeste 
neste ponto e segue pelo lado sul desta Rua até a Av. Dom 
Pedro; contorna (e inclui) o lote situado na esquina da Rua José 
do Patrocínio com a Hermes da Fonseca; deflete a sul neste via 
e segue até o limite do Perímetro de Tombamento, nos muros de 
divisa do Complexo Ferroviário; deflete a leste e segue junto ao 
referido perímetro e aos muros de divisa, até o vértice inicial, 
(ver mapa). 

II. Polígono irregular formado pelos limites do Perímetro de 
Tombamento e a Rua Armando Steck (ou Rodovia Ver. Geraldo 
Dias (SP-332)). Inicia-se na esquina desta via com a Avenida 
José Niero; segue junto aos limites do perímetro até o final 
desta avenida; deflete a oeste junto ao referido perímetro, 
atravessando a Rua Antônio Niero, até atingir os muros de divisa 
entre o Complexo Ferroviário e os lotes defronte à Rua Antônio 
Niero; deflete a sul e segue até a entrada do portão de acesso à 
Subestação, na Rua Armando Steck; deflete a sudoeste e segue 
até o ponto inicial, (ver mapa) 

III. Polígono irregular que se inicia na esquina da Avenida 
Tiradentes com a Avenida 21 de Março (ou Estrada das Rainhas), 
junto ao Perímetro de Tombamento; segue sentido norte até a 
esquina com a Rua Luiz Gonzaga, onde deflete perpendicular- 
mente a leste; segue até a margem oeste o Rio Capivari; deflete 
a sul e acompanha esta margem até o cruzamento com a Av. 
Tiradentes; deflete nesta via e segue a oeste até o ponto inicial, 
(ver mapa) 
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IV. Polígono irregular que se inicia no vértice sudeste do 
Perímetro de Tombamento, na Avenida José Niero, seguindo 
sentido sul por esta via; acompanha a curva da Avenida Finamo- 
re e segue até a projeção sobre esta via do viaduto da Rodovia 
Romildo Prado (SP-063); deflete a leste e segue até a margem 
oeste do Rio Capivari; deflete a norte e acompanha esta margem 
até o cruzamento com a Rua Natal Tarallo; deflete a norte nesta 
via e segue até a Avenida Tiradentes; deflete a oeste e segue 
até os limites do Perímetro de Tombamento; deflete a sul e 
segue junto aos limites do referido perímetro; deflete a oeste 
nos muros de divisa da Vila Ferroviária com a área verde ao sul 
do Complexo, cruzando a via férrea até atingir o ponto inicial, 

(ver mapa) 
V. Faces de imóveis voltadas para o polígono do perímetro 

de tombamento, inclusive as daqueles no interior dos polígonos 
de área envoltóría supra. 

§ 1o. Estabelecem-se os seguintes parâmetros para as áreas 

envoltórias supra: 
1. Para os incisos I, II e III deste artigo: fica determinado o 

gabarito máximo de 9 (nove) metros de altura para os imóveis 
nelas inclusos e para novas edificações. 

2. Para o inciso IV deste artigo: as intervenções deverão ser 
submetidas para a análise do CONDEPHAAT. 

3. Para o inciso V deste artigo: aplicam-se apenas os parâ- 
metros referentes a identificação e publicidade visuais descritos 
no Art. 5o desta Resolução. 

§ 2°. Os imóveis não abrangidos pelas áreas envoltórias, 
definidas conforme esta Resolução, ficam isentos das restrições 
a ela vinculadas, conforme faculta o Decreto n° 48.137 de 7 de 
outubro de 2003. 

Artigo 5°. Ficam estabelecidas as seguintes regras de iden- 
tificação e publicidade visuais, de modo a preservar e valorizar o 
Complexo Ferroviário de Louveira como Patrimônio Cultural do 
Estado, sua percepção e qualificação da paisagem, e combater 
a degradação ambiental: 

§ Io. Os elementos de identificação visual necessários no 
perímetro tombado, na área envoltória e nas faces das edifica- 
ções voltadas para as vias públicas que definem o perímetro de 
tombamento deverão ser aprovados pelo CONDEPHAAT. 

§ 2o. Anúncios publicitários não são aqui considerados 
elementos de identificação visual, ficando vedada sua instalação 
nas áreas descritas no parágrafo supra. 

Artigo 6°. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados 
e em sua área envoltória, definida conforme esta Resolução, 
deverão ser previamente aprovadas por esse Egrégio Colegiado. 

Artigo 7o. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de tombo 
pertinente, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 8o. Constituem parte integrante desta Resolução os 
mapas a seguir descritos: 

I. Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 

(Anexo I); 
II. Mapa do Perímetro de Tombamento e Área Envoltória 

sobre foto aérea (Anexo II). 
Artigo 9°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Q 
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Ofício Condephaat-360/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Excelência, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial 

do Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento 

do Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNAND A DE MELLO 

Senhor 
MIGUEL ROBERTO RUGGIERO 
Chefe da Unidade de São Paulo da Inventariança da ex-RFFSA 
Rua José Paulino, 07, Bloco A, 1o Andar 
São Paulo - SP 
01120-001 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-359/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Prezado Delegado, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Senhoria, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento do 

Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNAN A DE MELLO 

Senhor 
OSVALDO ROBERTO CÂNDIDO 
D.D. Delegado Titular de Louveira 
Avenida José Nicolau Estabile, 375 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-358/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Prezados Senhores, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Senhora, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento do 

Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNANDA RA DE MELLO 
te 

Senhora 
EVANGELINA ALMEIDA PINHO 
DD. Superintendente da SPU/SP 
Avenida Prestes Maia, 733 
São Paulo - SP 
01031-900 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-357/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Exmo. Prefeito, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Excelência, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial 

do Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento 

do Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNA EIRA DE MELLO 
idente 

Exmo. Senhor 
ELEUTERIO BRUNO MALERBA FILHO 
Prefeito Municipal de Louveira 
Rua Catharina Calssavara Caldana, 451 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-356/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Senhoria, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento do 

Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNA IRA DE MELLO 
ente 

Senhor 
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Coordenador Geral de Patrimônio Ferroviário - DNIT 
Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A 
Ed. Núcleo dos Transportes - DNIT 
70040-902 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Ofício Condephaat-355/2012 

Processo 61063/2010 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Exmo. Senhor Presidente, 

Vimos, por meio deste, encaminhar para ciência de Vossa 

Excelência, cópia da Resolução SC - 41, de 16.07.2012, publicada no Diário Oficial 

do Estado em 14.08.2012, Seção I, Páginas 33 e 34, que dispõe sobre o tombamento 

do Complexo Ferroviário de Louveira, município homônimo. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

FERNANDA EWA DE MELLO 
nte 

Exmo. Senhor 
JOÃO EVANGELISTA PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 
Louveira - SP 
13290-000 
ccamilo 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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PROCESSO CONDEPHAAT 61063 2010 

• Despacho: 3881-2012 

• Interessado: CONDEPHAAT 

• Assunto: Pedido de tombamento 

Ao Centro de Documentação, 

Encaminho abaixo minuta de inscrição de bem no Livro do Tombo correspondente: 

Identificação - O Complexo da Estação Ferroviária de Louveira insere-se no primeiro 

trecho construído pela Companhia Paulista de Estradas de Ferro, à qual se atribui o 

pioneirismo na eletrificação ferroviária brasileira. A ferrovia impulsionou o desenvolvimento 

econômico no findar do século XIX na região a noroeste de Jundiaí e Campinas, 

consolidando ou formando importantes pólos urbanos regionais, com o escoamento da 

produção cafeeira e o desbravamento de novas fronteiras agrícolas. O conjunto representa 

exemplarmente a diversidade de elementos do empreendimento ferroviário, com Estação, 

Vila Ferroviária, Cabine de Controle, Armazém de Cargas, Subestação Elétrica, Vila de 

Engenheiros, Caixa d'água, Armazém de Serviços, Pórtico Metálico e Busto de homenagem 

ao Engenheiro Monlevade - cujas tipologias arquitetônicas refletem o partido adotado pela 

empresa em seus edifícios pioneiros e nos da fase da eletrificação, com o uso da alvenaria e 

o ferro em grandes estruturas metálicas, como a gare das plataformas. 

Situação - Complexo da Estação Ferroviária de Louveira, situado no perímetro conformado 

pelos logradouros: Avenida 21 de Março; muros de divisa da Vila de Engenheiros com 

fundos para as Ruas José do Patrocínio e Hermes da Fonseca; Rua Armando Steck; muros 

de divisa entre o Complexo e os lotes voltados para a Rua Antônio Niero e Av. José Niero; 

Av. José Niero; muros de divisa entre a Vila Ferroviária e a área verde e Rua Natal Tarallo; 

Av. Tiradentes; Av. 21 de Março. 

Proprietários - Prefeitura Municipal de Louveira (áreas públicas) e Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU (edifícios). 

Processo CONDEPHAAT - 61063/2010 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Resolução SC-41, de 16.07.2012, publicada no D.O.E. de 14.08.2012, Pág. 33/34 

Caráter do tombamento - Histórico e Arquitetônico 

Inscrição - Livro do Tombo Histórico, sob n°3BA , página AJ3. 

Inscrição realizada em   jQ / AQJn\3s . 

te? 

UPPH/GEI, São Paulo, 0,2 de outubro de 2012. 

nio tlhinelato Zagato 

uitéío - GEL 
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SECRETARIA  DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.°00323 

$33V 

P   ^ 
INTERESSADO :ASSOCIAçãO DE PRESERVAçãO DA MEMóRIA FERROVIáRIA 

DATA : 15/02/31 

t DESCRIÇÃO : Estudo de tombamento da Sub-Estação Francisco Monlevade- 
Louveira. 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO :LOüVEIRA 

«« 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Rua Nicola Tarallo, 76 - Centro - Louveira - SP - CEP 13290-000 
Fone/Fax: (019) 3878-1362 / 3878-2055 
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Ilustríssimo Senhor 
DR. JOSÉ ROBERTO NELHEN 
Digníssimo Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Luz 
Secretaria da Cultura C0NXT <k 
CEPO1028-900 ES^MItó 
SÃO PAULft . RP 

Recebido pot: .:=?-..-.. 
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APMF 

São  Paulo,   26   de  Dezembro   de   1990 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

0P 220/90 

Senhor Presidente, 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária vem solicitar os vos- 
sos bons ofícios visando o tombamento da "SUB-ESTAÇÃO FRANCISCO DE MONLE- 
VADE", localizada a aproximadamente 300 metros da Estação Ferroviária de 
Louveira. 

A Sub"-Es"fc&cao i OUG fornece & tensão de 3 KVCC necess&ri s oars 3 trsc&o 6 - 
letrica no trecho de via. dupla de Jundiaí a Campinas, pertence a Fepasa. 

A Sub-Estação, conforme desenhos em anexo referentes ao plano e as vistas 
transversais da mesma, alem dos tipos de construção da rede aérea para as 
linhas singela e dupla, foi colocada parcialmente em funcionamento em 24 
de Outubro de 1921, por ocasião do início do trafego experimental com a 
tração elétrica no trecho de Jundiaí-Paulista a Louveira, fato pioneiro ' 
na América do Sul, encetado primorosamente pela "COMPANHIA PAULISTA DE ES 
TRADAS DE FERRO", atualmente denominada Fepasa. 

A Sub-Estação, por ser a primeira instalação na tensão de 3 KVCC emprega- 
da na eletrificação ferroviária do país, mantém, até os presentes dias, e_ 
quipamento original da época de sua construção. 

Todos os elementos foram fornecidos pela "GENERAL ELECTRIC C0MPANY", 
E.E.U.U.. 

aos 

0 edificio da Sub-Estação, a vila dos empregados e os belos jardins encon 
tram-se em bom estado de conservação. 

Repousando sob a sombra de uma frondosa arvore, encontra-se o busto do e- 
dificante eng. FRANCISCO PAES LEME DF, M0HLEVADE - príncipe da engenharia 
brasileira - pioneiro da tração elétrica pesada no Brasil. 

Ao lado da histórica edificação, a Fepasa empreende a construção da nova 
sub-estação que substituirá, em breve, a tradicional. 

Neste sentido, com o intuito de concretizar a preservação da Sub-Estação, 
en funcionamento periódico para não emperrar o equipamento rotativo (gru- 
pos noto-geradores), a APMF vem solicitar o tombamento do   significativo 

/ 

'31 

Rua Ciro Costa, 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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APMF 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

OFÍCIO OP 220/90 - FOLHA 2 

conjunto, para evitar una eventual mutilação que macularia a memória fer- 
roviária brasileira. 

Assumindo um compromisso público, por ocasião do 130Q aniversário de nas- 
cimento de FRANCISCO PAES LEME DE MONLEVADE, a Associação formaliza esta 
patriótica solicitação con a confiança de vê-la respaldada junto a este 
importante organismo. 

Em anexo, segue uma cópia da Ata que registrou a comemoração do 1305 ani- 
versário de nascimento do patrono da eletrificação ferroviária, realizada 
na Sub-Estação, sendo o referido documento registrado, no 42 RTD, sob o 
número 1.904.094, em 17 de Dezembro de 1990. 

IJA0 FILHO 
esidente 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
D.D. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGI 
CO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA DA CONSOLAÇÃO, 2333 - 8 2 ANDAR 

A\ £ Q AQ    D A.TTT ü ÇP 

Rua Ciro Costa, 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAGÃOvDA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

O ESTADO DE SÃO PAULO - 15/12/90 

O Louveira relembra a 
eletrificação da ferrovia 

LOUVEIRA — A Associação 
de Preservação da Memória 
Ferroviária promove, hoje, às 
15 horas, as comemoreações 
do 130 anos do nascimento do 
engenheiro Francisco Paes 
Leme de Monlevade, conside- 
rado o pioneiro da eletrifica- 
ção das ferrovias, quando ins- 
petor geral da Companhia 
Paulista, em 1921, entre Jun- 
diaí e Louveira. Na estação da 
Fepasa, haverá apresentação 
dos corais Edson Leite e do 
Colégio Sion. 

Rua Ciro Costa, 43 c.7 Fone: (011) 62-3071 Cx. Postal 61018 CEP 05007 S. Paulo SP Brasil 
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1. Ã SA para abertura de guichê, 

2. Ao STCR para instruir. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de fevereiro de 1991 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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APMF 
São Paulo, 20 de Outubro de 1993 

ü. 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

K 

OP 093/93 

Senhores Conselheiros: 

A Associação de Preservação da Memória Ferroviária vem solicitar o posiciona 
nento deste egrégio Conselho, acerca do processo nQ 323/90, referente a sol_i 
citação do torabamento da"Sub-Estação Francisco de Monlevade", em Louveira. 

A Sub-Estação em tela, que poderá ser desligada em futuro não muito distante 
e constituí-se em instalação pioneira em seu gênero, deve e merece ser 
preservada em funcionamento em paralelo com a nova sub-estação, em constru - 
ção ao lado. 

Marco da adoção da tração elétrica pesada nas ferrovias brasileiras, a "Fran 
cisco de Monlevade" aguarda a conclusão das obras da nova instalação para 
ser definitivamente desligada e possivelmente sucateada. 

Deve-se evitar, obviamente, o sucateamento e, o pior, seu desligamento, 
virtude dos danos que acarretarão aos conjuntos de motores-geradores. 

em 

Face a ser um verdadeiro monumento ao pioneirismo da "COMPANHIA PAULISTA DE 
ESTRADAS DE FERRO" e ao arrojo de seu "Inspector Geral", Francisco Paes Leme 
de Monlevade, cabe ao Condephaat acelerar os estudos que culminaram no vere4- 
dito final sobre a preservação da histórica construção e seu raro equipamen- 
to estático e rotativo. 

Outrossim, comunica o novo endereço da APMF que consta do rodapé do expedien 
te. 

A APMF serve-se do ensejo para firmar votos de estima e subida consideração. 

r 
\í 

AO FILHO 
Presidente 

AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍS- 
TICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
AVENIDA PAULISTA N^ 2644 - 2 2 ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR 
SÃO PAULO - SP. 

Rua Oscar Caravelas, 334 - Apto. 61 - CEP 05441-000 - São Paulo - SP 

TEL,: (011) 62 3071 
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INT:-ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS:-Estudo de tombamento da sub-Estação Francisco Monlevado-Lou- 

veira. 

Aos técnicos, 

Arq.Silvia Wolff, 

Arq.Laercio Lico Jr., 

Sociol.Naira Morgado, 

e Hist.Luciana Miguel, 

Para encaminharem juntamente com os guiches e processos "pen- 

dentes" no CONDEPHAAT. 

STCR, 28 de Janeiro de 1994 

Arq. SUELI FERREIRAJ DE BEM 

Diretor Técnico STCR 
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APMF 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

Sao  Paulo,   8   de  Novembro  de   1995 

OP   132/95 

Prezado Senhor: 

Encaninho, anexo, cópia do expediente 2900/PRE/1449/95, de enissão da Fe- 
pasa, acerca da eletrificação das linhas de bitola larga. 

Cono este estudo sugere a supressão da tração elétrica nestas linhas, e 
tendo en vista que a APMF abriu processo pedindo o tonbanento da Subesta- 
ção de Louveira, integrante en atividade deste sistena, solicita-se a in- 
clusão deste documento no processo ne 323/90 (guichê). 

Considerando, tanbén, una possível supressão da eletrificação nas linhas1 

da PAULISTA, e tendo en nira que a APMF, na condição de Acionista da Fepa 
sa, não concorda en absoluto con esta possibilidade, solicita-se que o es 
tudo de tonbanento seja agilizado, con a abrangência de todos os elenen - 
tos que conpõe a eletrificação da Linha entre Jundiaí e Campinas, pionei- 
ramente eletrificada em 1922, primeiro exemplo desta ordem na América La- 
tina. 

A Abrangência a que se faz referência, diz respeito não só a Subestação ' 
Francisco de Monlevade, como a rede aérea e principais tipos de Locomoti- 
vas, que deveriam permanecer em funcionamento. 

Aguardando uma vossa manifestação a respeito, a APMF serve-se do ensejo 
para ffrriar votos de estina e subida consideração. 

4U 
JÃO" FILHO 
ísidente 

S5 
C 0 N D E P H A A T 
Em    Ofl    /   £-1* 
Recebido por: „Í3.A^foíe^â_ 

Horas: i.LLkS _  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
D.D. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDEPHAAT 
NESTA 

Rua Oscar Caravelas, 334 - Apto. 61 - CEP 05441-000 - São Paulo - SP 

FAX eTEL.: (011) 62 3071 
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FEPASA FERROVIA 
PAULISTA S.A. 

os3Âr \b 

2900/PRE/ 7449/95 São Paulo, 29  de setembro de 1995 

limo. Sr. 
SÉRGIO FEIJÃO FILHO 
DD. Diretor Presidente da Associação 
de Preservação da Memória Ferroviária 
Rua Oscar Caravelas, 334 - apt2 61 
05441-000 - São Paulo - SP 

,.y 

Senhor Presidente, 

Com respeito à solicitação contida em seu oficio ref.: OP-091/95, de 03 de 
agosto p. passado, pedimos conhecer o conteúdo do relatório anexo, sobre o 
assunto, preparado por nossa Diretoria de Engenharia. 

Sem outro particular para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar-lhe 
os nossos protestos de elevada estima e consideração 

RENATO CASALI PAVAN 
Diretor Presidente 

83-95 

A-4 
RUAMAUA, 51- CEP 01028900-SAO    PAULO 
TELEFONE (011) 223-7211 (PABX) TELEX (Oll) 22724 CPC-1008 
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ELETRIFICAÇÃO DA BITOLA LARGA^ 
*•* 

SÍNTESE 

Este relatório visa sintetizar os estudos já realizados sobre o sistema 
elétrico atualmente instalado na bitola larga da FEPASA e recomendar 
ações de curto, médio e longo prazos para garantir o transporte atual na 
região e capacitar as linhas para atender as demandas futuras. 

O sistema elétrico da bitola larga, englobando Subestações, Rede 
Aérea e Locomotivas, embora de tecnologia obsoleta vem operando 
adequadamente. 

Por outro lado, uma expectativa de aumento de transporte na região, 
motivado pelo  início  da  operação  da     Hidrovia     Tiete-Paraná e, 
principalmente, pelo término da construção da ponte sobre o lago de 
Ilha Solteira em Rubinéia (e da construção da FERRONORTE), indica 
a necessidade de ações visando o aumento de capacidade de transporte nas 
linhas de bitola larga atualmente eletrificadas, com a conseqüente 
necessidade de   investimento na sua modernização. 

Os estudos técnicos mostraram que a melhor alternativa para capacitar o 
trecho é o aumento do tamanho do trem, mesmo com diminuição de sua 
velocidade. 

A solução alternativa que seria a duplicação das vias mostrou-se menos 
interessante do ponto de vista econômico. 

A reforma do sistema elétrico (preservando a classe de tensão de 3.000 
volts) para tracionar trens maiores (mínimo de 3.000 TBR) mostrou-se 
tecnicamente inviável, e a mudança da classe de tensão para 25.000 
volts, considerando os custos atuais dos equipamentos e da energia 
(elétrica   e   óleo    diesel),  mostrou-se economicamente inviável. 
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Desconsiderando vantagens sociais que a tração elétrica apresenta em 
relação à tração diesel (menor emissão de poluentes, diminuição da 
dependência externa na aquisição de energia, entre outros), considerando 
que os cenários atualmente vigentes em relação aos preços mais 
dispendiosos dos equipamentos (Locomotivas, Subestações, Rede Aérea), 
que os custos da energia se mantenham inalterados no médio prazo, e 
baseando-se nos estudos técnicos-econômicos, o relatório recomenda 
abandonar a utilização da eletrificação no médio/longo prazos e realizar 
mais intensivamente a operação de trens longos   tracionados por locomotivas     g* d,ese'"e,é,ncas AP 
No curto prazo, considerando a existência de uma sobrevida do 
sistema eletrificado (mantido a custos relativamente baixos), a 
possibilidade de um pequeno aumento do trem-tipo elétrico através do 
uso de relês limitadores de potência, o aumento gradativo de cargas 
esperado para o trecho em função das dificuldades de construção da 
ponte sobre o Rio Paraná (e obras complementares), e finalmente 
considerando a dificuldade para a aquisição de novas locomotivas diesel- 
elétricas, o relatório recomenda um programa lento e gradual de 
dieselização do trecho em função da degradação das instalações 
existentes (aproveitando ao máximo sua vida útil) e do aumento do 
transporte. 

Enquanto esse processo estiver em curso, a FEPASA deve acompanhar a 
política de preços da energia e realizar estudos visando ou a manutenção 
estratégica do sistema eletrificado (para ser utilizado em caso de escassez 
de óleo diesel ou por mudança na política de preços dos energéticos) 
e/ou seu reaproveitamento em outros projetos como, por exemplo, trens intra- 
metropolitanos. 
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ELETRIFICAÇÃO DA BITOLA LARGA 

1. OBJETIVO 

Esse relatório tem por objetivo sintetizar os estudos já realizados sobre a 
viabilidade técnico-econômica da recuperação do sistema eletrificado, 
atualmente instalado na bitola larga, e recomendar ações de curto, médio e 
longo prazos para garantir o transporte atual na região, e capacitar as 
linhas para atender às   demandas futuras. 

2. A ELETRIFICAÇÃO E A CAPACITACÀO DO CORREDOR 

Em Fevereiro/94, um grupo de Trabalho composto por profissionais da 
Diretoria Técnica, Diretoria de Transporte e da Presidência elaborou o 
"Estudo de Capacitação do Corredor entre Santa Fé do Sul e Perequê para a 
Operação da FERRONORTE" (1). 

Neste estudo fica demonstrado que a manutenção de um trem-tipo médio 
de 860 TBR nos trechos eletrificados não permitirá crescimento de 
transporte no corredor, sem a duplicação das vias pelo menos entre Boa 
Vista e Itirapina. 

O aumento do trem-tipo elétrico de 860 TBR para 1500 TBR, investindo 
os recursos previstos no CBE para modernização de subestação e 
alocando outros recursos para recuperação e reforço da rede aérea, 
possibilitaria um aumento insuficiente na capacidade da via frente às 
demandas que se estimam para o corredor. 

A capacitado possível com esse trem-tipo seria ainda a duplicação das vias 
pelo menos entre Boa Vista e Itirapina. 

/* 

Tecnicamente, o trem-tipo que melhor se ajusta ao perfil das vias 
eletrificadas da Bitola Larga é o de 1500 TBR. O trabalho intitulado 
"Avaliação e Dimensionamento do Sistema Elétrico/bitola larga" (3), 
mostra que os recursos que devem ser aportados para capacitar o trecho 
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para trens-tipo elétricos  de   3000 TBR são de tal monta que inviabilizam o 
projeto. 

Desta forma, para atender ao aumento da capacidade de transporte estimado 
pela FEPASA existem dois caminhos: 

a) Investir na recuperação e modernização do sistema elétrico da Bitola 
Larga, capacitando-o para trens de 1500 TBR, e elaborar um programa 
de duplicação de vias, iniciando-se pelo trecho entre Boa Vista e 
Itirapina. 

b) Programar um aumento sistemático do trem-tipo, iniciando-se pela 
troca dos atuais por trens de 3000 TBR. Esta solução inviabiliza a 
eletrificação neste trecho. 

3. ELETRIFICAÇÃO - VIABILIDADE ECONÔMICA A0> 
A dimensão da decisão a se tomar envolve, de um lado, um custoso 
programa de duplicação de vias, e de outro, o ônus da erradicação de uma 
eletrificação e mudanças profundas nos métodos operacionais. 

Considerando-se que os estudos de viabilidade econômica, que foram 
realizados na época da assinatura do contrato com o consórcio CBE, já têm 
mais de 20 anos e que nesse período houve mudanças significativas na 
tecnologia (principalmente de Locomotivas Diesel-Elétricas) e na 
política de preços dos energéticos (que fez o custo da energia elétrica 
elevar-se 6,5 vezes em relação ao preço do óleo diesel), elaborou-se 
o trabalho intitulado "Eletrificação Ferroviária - O Programa da 
FEPASA" (4), onde se mostra que atualmente não existe viabilidade 
econômica para investimentos na eletrificação, tanto para trens de 1500 
TBR como para trens de 3000 TBR nesse trecho. 

Por outra via, a questão ambiental tem ganho importância na 
sociedade e já se verificam iniciativas no sentido de se reivindicar reduções 
significativas nos custos da energia elétrica para tração. A ANTP - 
Associação Nacional dos Transportes Públicos está mobilizando seus 
associados, buscando uma redução de tarifa da ordem de 70%. 
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Convém ressaltar que os estudos procuram calcular a viabilidadé~""3e novos 
investimentos em tração elétrica e não a viabilidade de manutenção do 
sistema elétrico em seu estado atual. Mesmo com os altos custos da 
energia elétrica (aproximadamente US$ 70/MWH) e os baixos custos do 
óleo diesel (aproximadamente US$ 0,32/litro) e considerando-se os 
rendimentos típicos dos dois sistemas, têm-se custos semelhantes para a 
energia efetivamente transformada em trabalhos pelas locomotiva 
(Consultar trabalho intitulado "Utilização de Energia para Tração na 
FEPASA" (5)). 

Com os dados antes citados, pode-se concluir que os custos dos 
energéticos não viabilizam novos investimentos em eletrificação porém 
não penalizam a utilização de tração elétrica. 

A questão estratégica do uso de energia renovável no transporte, ao invés 
de usar derivados de petróleo, também não foi considerada. As reservas 
mundiais de petróleo são limitadas e podem inviabilizar a manutenção 
dos preços   do   óleo diesel atualmente praticados. 

4. A LOCOMOTIVA ELÉTRICA E O INVESTIDOR PRIVADO 

O   investimento   privado   em   locomotivas   elétricas   é   prejudicado pelos 
seguintes fatores principais: 

a) Restrição de circulação aos trechos que dispõem de rede aérea. Muitas 
vezes, o trecho de interesse do investidor privado não é totalmente 
eletrificado, obrigando-o a investir em locomotivas elétricas e 
locomotivas diesel-elétricas; 

b) O mercado para reaproveitamento da locomotiva em caso de 
necessidade é muito pequeno. Em termos mundiais são poucas 
ferrovias eletrificadas em 3000 VCC; 

%> 

c)   Maior custo de aquisição da locomotiva elétrica   em   relação à diesel- 
elétrica. 
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5. O IMPACTO DA MUDANÇA DO MODELO OPERACIONAL 

A decisão de manutenção ou não da eletrificação tem influência direta no 
modelo operacional do corredor. 

Os trens elétricos de 1500 TBR tracionados por locomotivas EC 362 
são rápidos, priorizando prazo de entrega das cargas. A colocação de 4,5 
HP de tração para cada tonelada rebocada em perfil 2,2% garante que a 
composição circule nas rampas críticas numa velocidade maior que 40 
km/h. 

O trens   desocupam   rapidamente   os   blocos entre estações,    permitindo 
uma   grande   quantidade de circulações por dia. *i4£k 

Nos trechos onde a FEPASA não dispõe de Eletrificação, os trens 
normalmente são tracionados com locomotivas U20C, que fornecem 2,66 
HP de tração para cada tonelada rebocada em perfil 2,2%. A menor 
potência disponível faz com que esses trens circulem a 20 km/h nas rampas 
críticas e consequentemente ocupem por mais tempo os blocos entre pátios, 
diminuindo a quantidade de trens por dia. Este modelo otimiza os custos, 
penalizando o prazo de entrega das cargas. 

Como já citado no item 1, com o aumento da demanda, o primeiro modelo 
exige duplicação de vias, e o segundo, aumento dos pátios para 
cruzamento de trens longos. Pode-se otimizar o transporte com qualquer dos 
dois modelos porém a mistura de trens curtos e rápidos com trens longos e 
lentos não é recomendada. 

A convivência simultânea dos dois modelos traz no mínimo os seguintes 
problemas: 

a) Dificuldade de se otimizar a superelevação da  via, reduzindo a vida útil   ^^ 
dos trilhos; ^Ê/ÊÊ& 

b) Aumento dos tempos de cruzamento e perdas de faixas de      circulação 
devido    à   dificuldade   de   ultrapassagem dos trens lentos. 

Para que os trens circulem com velocidades similares, é necessária a 
utilização de locomotivas com uma relação Potência/Peso rebocado similar. 
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Desta   forma, a escolha do modelo operacional define as    características 
técnicas da melhor locomotiva a ser utilizada. 

6. A PADRONIZAÇÃO DE TREM-TIPO 

A recomposição de trens entre sua origem e destino provoca atrasos no 
prazo de entrega e aumento de custos, devendo ser evitada. Quando o 
volume de cargas a ser transportado é suficiente, a adoção de trens 
unitários minimiza custos. 

Atualmente, a FEPASA não possui um tamanho de trem padrão no 
trecho eletrificado da Bitola Larga. As locomotivas da série 6450 rebocam 
trens de 1400 TBR, as da série 6350, trens de 1000 TBR e as da série 6370, 
trens de 800 TBR. 

Os trens que chegam ou partem com tração Diesel nas pontas do sistema 
eletrificado normalmente são trens com peso múltiplo de 1500 TBR. Os 
trens com tração diesel que chegam em Rincão/Araraquara precisam ser 
recompostos para prosseguir com tração elétrica e, caso seu destino não 
seja no trecho eletrificado, nova recomposição em Boa Vista/Guaianã é 
necessária. 

O sistema elétrico atualmente instalado na Bitola Larga não é adequado para 
trens de 1500 TBR ou 3000 TBR. 

7.   A      OBSOLESCÊNCIA  DAS   LOCOMOTIVAS   E   DO   SISTEMA 
ELÉTRICO     FIXO. 

A  frota  de locomotivas elétricas da bitola  larga  tem idade  média  de 40 
anos, sendo que as locomotivas mais novas tem mais de 27 anos. 

As     subestações    existentes    estão   tecnologicamente ultrapassadas e em 
operação em média a 53 anos. 

Ressalte-se ainda   que    as    condições,    do  sistema (material    rodante e 
instalações fixas),   apresentam-se profundamente   degradadas   não só pelo 
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longo período   de operação,   como   também   por uma manutenção   nem 
sempre adequada. 

*> 
As áreas de manutenção estimam que com os níveis de intervenções atuais 
de   manutenção   as  locomotivas  elétricas  e  as instalações elétricas fixas 
terão uma   sobrevida estimada em 5 anos. jf£ÊÊ!h 

Ressalta-se que o parque atual de locomotivas diesel de Bitola Larga 
também se apresentam bastante deteriorados, admitindo-se uma 
sobrevida estimada de 10 anos necessitando substituição após este prazo. 

Pode-se   admitir    um    aproveitamento   das   instalações     elétricas 
outros  trechos   que  permanecerão eletrificados. 

em 

Em particular para o futuro sistema de trem Intrametropolitano, 
ligando Jundiaí à Sumaré; poderão existir alguns aproveitamentos, 
principalmente no que diz respeito aos sub-sistemas de linha de transmissão e 
materiais/equipamentos oriundos do   contrato   com o Consórcio CBE. 

8.   SUBSTITUIÇÃO   DA   FROTA DE   LOCOMOTIVAS   ELÉTRICAS 
POR DIESEL ELÉTRICAS. 

Para    o dimensionamento da frota de locomotivas diesel-elétricas, serão       ^>, 
consideradas as seguintes diretrizes: JÊsffit 

- As novas locomotivas diesel-elétricas deverão ser do tipo CC de 27,5 
ton/eixo, lastreável para 30 ton/eixo, de 3000 HP ou maior. 

- O transporte de passageiros deverá ser feito com locomotivas diesel- 
elétricas existentes das séries 7050 ou 7800. 

- A utilização de locomotivas diesel-elétricas nas composições de 
passageiros, desde a origem até o destino final, possibilitará uma 
economia de locomotivas em relação à quantidade atualmente utilizada 
para esta finalidade. 
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9. ALEMENTAÇÀO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 

Com a desativação da eletrificação, o sistema de sinalização precisará ser 
alimentado pelas redes locais de distribuição de energia elétrica das 
Concessionárias. Para tanto, estima-se uma prazo mínimo de 12 meses 
para  sua  implantação e ocorrência de dispêndios significativos. 

Deverão ainda ser alimentados por tomadas locais de energia, as casas de 
funcionários, oficinas e demais consumidores hoje alimentados pelas 
subestações. 

10. PREVISÃO DA DEMANDA DE TRANSPORTE 

O acréscimo na atual demanda de transporte de carga tem por origem 
principal a FERRONORTE, cujo início da operação não deverá ocorrer 
antes de 1997, com aumento gradual do transporte realizado. 

A previsão de privatização da operação ferroviária na FEPASA está 
estimada para um prazo da ordem de 2 a 3 anos e há a intenção de 
transferência do material rodante existente para o investidor privado 
(bem como   os  novos  investimentos em material rodante). 

Pode-se considerar que, no horizonte antes citado, não haverá aumento de 
carga incompatível com a capacidade do sistema elétrico atual, 
principalmente considerando-se operação mista com locomotivas elétricas e 
diesel-elétricas. 

11. CONCLUSÃO 

Apesar das imponderabilidades futuras no que diz respeito ao custo do 
óleo diesel em confronto com o custo da energia elétrica, bem como à 
efetiva disponibilidade de uma elevada demanda de transportes de 
cargas, recomenda-se: 

A& 

ii 
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No curto prazo 

com as informações atualmente disponíveis, deve-se evitar qualquer 
investimento no sistema elétrico fixo (subestações e rede aérea) e com 
locomotivas elétricas, mantendo-se entretanto os recursos de custeio 
para   as   atividades de manutenção. ^ÊÊ& 

deve-se buscar aumento do trem - tipo elétrico mesmo com redução da 
potência das locomotivas (relês limitadores de potência). ^SÊ 

os trens de passageiros (e carga expressa) devem ser tracionados, nesta 
fase, por locomotivas elétricas, as quais gradativamente serão 
substituídas por locomotivas diesel-elétricas. 

deve-se paralisar a circulação de trens elétricos no horário de ponta, e 
renegociar a contrato de fornecimento de energia elétrica, visando reduzir 
os custos de energia elétrica. 

elaborar estudo detalhado visando detectar a viabilidade de manutenção 
do sistema elétrico para alimentar sistemas de transporte de massa intra- 
metropolitanos. 

Para início imediato com duração ao longo do tempo 

. até a efetiva substituição das locomotivas elétricas as áreas responsáveis 
envolvidas devem estabelecer um programa de manutenção mínima para 
garantir os níveis atuais de disponibilidade do sistema para a operação. 

. implantar um programa lento e gradual de substituição das locomotivas 
elétricas por diesel-elétricas, com aumento do trem-tipo para 3.000 TBR^^^a* 

. elaborar estudo detalhado visando detectar a viabilidade de 
manutenção do sistema elétrico para alimentar sistemas de transporte de 
massa intra-metropolitanos. 

. estabelecer um programa visando aumentar a disponibilidade e a 
confiabilidade da frota de locomotivas diesel-elétrica atuais da Bitola 
Larga. 

12 
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no médio e longo prazos 

tracionar todos os trens com locomotivas diesel-elétricas nos trechos de 
bitola larga atualmente eletrificados, caso mantenham-se, a longo prazo, 
as   características de   preços   dos energéticos   e   dos     equipamentos 
elétricos ora praticados. ^&&k 

elaborar um estudo detalhado visando levantar a viabilidade de 
manutenção do sistema elétrico fixo como um sistema alternativo 
estratégico para o caso de escassez de óleo diesel ou de modificação 
da atual política  de preços dos energéticos. 

ENG.° BEN-HUR COUTINHO V.DE SOUZA 

ENG.° WALTER SILVIO SACILOTTO   

ENG.° WILSON ROBERTO B. RIBEIRO  
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 17 > 

Do 

Oficio  n9   132/95 

Número Ano Rubrica     IíMMMMKHMHMNHNMNMMMMMMH 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 

ASS.: Solicita o tombaraento da Linha Ferroviária entre Jundiaí 

e Campinas. 

cp.- 

1. Ã SA para juntar ao respectivo Guichê 

n9 323/90. 

2. Ao STCR para ciência e eventual manifestação, 

GP/CONDEPHAAT, 09 de novembro de 199 5. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



GSMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
53, 'k 

Louveira, 08 de Julho de 1996 

OF. M  156/96/CM 

ExmQ Sr 

Através deste estamos passando às mãos 
de V.Exa. a Moção de Apelo nQ 001/96/CM, de autoria desta Presi- 
dência e subscrita pelos demais Vereadores da Edilidade, tendo 
sido APROVADA por unanimidade de votos na Sessão Extraordinária 
realizada no dia 04 pp., nesta Douta Edilícia. 

Contando desde já com os costumeiros 
préstimos de V.Exa., antecipadamente agradecemos, renovando nos- 
sos protestos de distinto apreço e respeitosas considerações. 

Atenciosamente 

'MÁRIO PASCHOALOTTE 
Presidente 

Ao 
ExmQ Sr. 
Dr. ULPIANO BEZERRA DE MENEZES 
DD. Presidente da CONDEPHAT 
A/C 
Dr. FLÁVIO MORAES 
MD. Arquiteto da CONDEPHAT 
Av: Paulista, 2644 

SÃO PAULO - SP 



y CÂMARA   MUNICIPAL    DE    LOUVEIRA 

MOÇÃO DE APELO  NQ  001/96/CM 
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Apresentamos ao CONDEPHAT, na pessoa do 
IlmQ Sr.ULPIANO BEZERRA DE MENEZES, seu DD. Presidente, para que 
se digne a elaborar um estudo de importância e emitir laudo téc- 
nico a respeito dos bens da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA - des- 
te Município, para tombamento dos mesmos, visto que são constru- 
ções antigas, históricas e que remontam aos primórdios da insta- 
lação da Rede Ferroviária em Louveira, imóveis estes, que merecem 
e precisam ser preservados, uma vez que fazem parte ativa de nos- 
sa história. 

Tal solicitação se faz necessária pois 
que a Prefeitura juntamente com a Câmara Municipal pretendem pro- 
ceder ao tombamento dos citados bens. 

0 procedimento aqui solicitado foi suge- 
rido pelo IlmQ Sr. Dr. JORGE SIDNEY COLLI, ex-Conselheiro do CON- 
DEPHAT . 

APROVADO Louveira, 04 de julho de 1.996 

S3C3yt7 

PRESIDENTE 
MÁRIO  PASCHOALOTTE 

Presidente 

WM&AA U/l ^ 
APARICIDO  FRANCISCÍ 

vereador 
)0 RIZZATTO 

Vereador 

j&A^       ~f° /^u^fJ^ 
ARI JÁCOMO BIAGGIO 

Vereador 
CONCEIÇÃO AP. CHIQUETTO 

Vereadora 

fvus.<^ M AOs <=-^>Ti 

DENIS FINAMORE 
Vereador 

DEUSVALDO Z. DE SOUZA 
Vereador 



CÂMARA   MUNICIPAL    DE    LOUVEIRA 

MOÇÃO DE APELO  N2  001/96/CM 

-   fls.   2  - 

Ywfa wmd^f^j 
EDILSON AP/ POLOZ 

Vereador 

^J^í-M- ^X>- 
IVETE SILVEIRA NUNES 

Vereadora 

MAZON 
'ereador 

[IA AP. DOS S. SILVA 
Vereadora 

JOS 

TESTES  DE  OLIVEIRA 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Estado de São Paulo 

Louveira, 29 de Maio de 2000. 

OF. IN." 0419/2000/CM 

Ilustríssimo Senhor : 

Pelo presente vimos solicitar de Vossa Senhoria a 
possibilidade de vistas e extração de cópias dos guichês n.° 00324/91 referente à Estação 
Ferroviária de Louveira e n.° 00323/91 referente à SubEstação de Energia Eng° Francisco 
de Monlevade. 

Na oportunidade reiterafhos nossos protestos de 
sincero apreço e respeitosas considerações, com nossos agradecimentos antecipados. 

Atenciosamente, 

R$CIDA REGORÃO DA 
^residente 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
DR. JOSÉ ROBERTO NELHEN 
Digníssimo Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51 - Luz 
Secretaria da Cultura 
CEP 01028-900 
SÀO PAULO -SP 
jat. 

CONDEPHAAT 

-«> <a o 

Recobido per: 

Horas: 
..JL.W..Y.S: .€#*> O» 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■ Folha de Informação | 
Rubricada sob n " 

*Y v 
Do 

Ofício 0419/2000/CM 

Número Anoiaaa iRubrica n 
INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

ASS.: Solicita autorização para vistas e extração de cópia dos guichês 323/91 e 
324/91 

1. Autorizo; 
2. À SA para atender, com as cautelas de praxe. 

/emws.- 

CONDEPHAíT 

hant;_ té.;QQl^ 
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j.c//c? Q=> /<z£^> - 

ntaaa 

juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em de. de    19     _ 

Assinatura 



^tefc*. GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - Térreo - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

3 
L SECRETARIA 

' DE ESTADO 

-DA CULTURA 

Ofício GP-987/00 
Guichês 323/91 e 324/91 

São Paulo, 30 de Junho de 2000. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício 0419/2000, vimos encaminhar 

cópia dos guichês epigrafados, relativos à Sub-Estação Francisco Monlevade e 

Estação Ferroviária desse Município. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALQUIRI 
Bicetopa 

"DO-GANEU 

Senhora 
MARIA APARECIDA REGORÃO DA CUNHA 
Presidente da Câmara Municipal de Louveira 
Rua Nicola Tarallo n° 76 
LOUVEIRA-SP 
13290-000 

/em ws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
«Rubricada sob n ° 

33 

Do 

Guchê n° 00323 
Número AnOBHBM aRubrica 

1 

INT.: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA FERROVIÁRIA 
ASS.: Solicita estudo de tombamento da Sub - Estação Francisco Monlevade 
- Louveira 

1. Ao STCR para prosseguimento dos estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 5 de julho de 2000 

VALQUIRI£A0DO1 
a lecnica 

/jpr 

u 
C 
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Segue juntada *~nesta data. Documento /holna Utí IIIIUIINULíJ© rubricada 



«2T» P H b1NH    Ôl 
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Jundiaí, 13 dejulho (&2001 » 

;>:::■•; «' ;••'•. '.::■".',<>■.■ 
Exrno. Sr. 
Dr. JOSÉ ROBERTO F. NÍELHEN iSiS    , 
DD PRES1DFNTE DO CONDBPHAAT--Conselho 0e Defesa do    ,.  ■•/,;. 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 
São Paulo 

Senhor Presidente: ■.;..'■':-■ ^|í| Sg';; 

João Antônio ftorin, RQ 4:802.427.;: ■ 
residente á Av. Humberto Cereser, 3730, Bairro do Caxambu, Jnndiaí ^SP, 
tel- 4584-1137, CEP 13.218.660, Consultor Cultural da SOAPHAVJMNPÍAÍ, 
vem comunicai- ao CONDEPHAAT para conhecimento, sobre reportagem,      ,.... 
publicada no' jornal "FOLHA DE LOIJVEIRA" da cidade ||»§K« 
16   de   junho   de  2001,   sobre   a   SUBESTAÇÃO  "FRANCISCO  ^     , 
MONLEVADE", recentemente tombada por este órgão. Segue em anexo, 

cópia. }M;':. 1^0 ■■ 

Atenciosamente, 

iJr;/..*.R 

"■'>.•< ■'■'•'•"■'- •:,>:.<•> 

/ Ijtfão Antônio Borin 
LX     Consulto» Cultural V,., ■( 

v>^-: 

^^•■íír/*^' 

SOCIEDADE AMIGOS DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 
ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO ^^0^^:^i^^0,^W!J^ 

ft«e«Wctô' 'per j.^éfZ^^^^'};■:• 
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Mnswnmi e arquiteto; mthi párarealizaro UpáHtamentúddárea e iniciar tvstauWío** 
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Página 6 * Louveira, 16 de Junho de 20ôi| 

Patrimônio 

0 ;;_;-_ 

ânng ¥m\mUmm> 

Sonho de ver eslação e stibestaç^p 
reformadas eomeçp a virar realidade 

Secretário Èsãdualde Bem Culturais, Emanuel Massarcmi, esteve em Louvem édeu início aos trabalhos de restauração do complexo ferroviário ãác%i 

entre Estado e Prefeitura qúe promete vmiios frvtós: 

/- 
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Wí 

O 
Sc 

projeto      08s - 
11'è.stauraçüo de todo 
o completo 
f é rx- ô ,v í,á ri o 

(patrimfinio.s      históricos 
tombadoRulc Louveira da aluai 
Administração, cornce* a sair do 
papel. A's.ubcstúyfiio "Francisco 5 
de M<;i»lc\ ade" foi a primara' 
instalação elétrica nu red(b 
ferroviária da América Latina e . 
mautím.'    áté     hoje. . -'V/::i 
equipamento original da época 
de sua construção. Ejjü breve, 
toda essa riqueza histórica terá 
mi!idade paira o município.,"'■' 
Nesta terça-feira, dia 12,;i;Or; 
Secretário     Estadual     de 
Reelipeiagito de Bens Oultúrai$; 
Emanuel   vort   Lanensteinyí 
Massaram, tsíeveCmLonYcira, 
acompanhado    por   'doi^ 
arquitetos,    para iniciar o 
levantamento da área e orientar ■ 
o projeto deresuiurauão. "É 
com u utilidade que a guiUç.'' 
prcseiva", afirma. Massanuq.v ■ 
fspr isso, o Secretário tratou 
logo de designar fp<$oes para 
os    espaços    ociosos:.do, 
completo.     0m< prédio v 
inacabado    ao ''dado.   da 
subestação será dividido ç-m 
seis Ou sete salas que devéhí ' 
abrigai' as oficinas culturais da■-.'... 
Secretaria de .-'.Cultura.  O 
objetivo do prefeito Kamjanglda:. 
é aproveitai a rique/a lnst6ij(^;;' 
do local para transformá-lo em,í 
pólo cultural C turístico de toda . 
a região. ■■        '■/':' -il '■■■;.'.<':.;.■$ 

Segundo Massararji, que 
nào escondeu o encantamento.... 
com,' a    preservação    do 
m.aquinàrio da subestação, 
jardim e luminárias francesas da 
década de 20 que permanecem • 
intactas, a filosofia inicial 6?: 

valorizar q espaço pata dar 
oportunidade de latcr. cultura 
e turismo. "Está previsto um 
teatro, uma galeria de arte e 
memorial da cidade (museu)", 
afirma. Ao redor, o projeto 
ainda prevê .restaurantes''^S 
outros pontos de apoio para o 
turismo.   "Que esta área vai 
lazer pane de um j?,randò ,\ 
parque da cidade isso nâo há'i'; 
duvida uenhuntá. A, piircetra 
ontre .Estado e Prefeitura de 
Louveira deve.funcionar", 
destaca Massarani; Seaimdo • ■' 

ele, I^ouveira é uma cidade que 
tem uni póicnejul turístico 
cultural, ambiental, histórico e 
rural.muito importante $ <«- 
preciso aprovéjlar.' ^"fissa.- 
-oportunidade que esta sendo 
dada pela administração d,o 
Ki?mrariglna é fanlásticfl, Iloje 
em dm, há uma nova 
consciência dos pudcjUís JH< 
preservagao/deipatrimômos". 
rcs^.a]ta,:í:Í>e'Heordo.épni o 
secretário; o levínuamenlo 
estaiú completo dentro <k um 
mès. Mas' até que.Mo seja 

cjotidufdOj já foram udçiadflisp 
trabalhos de dopuluiçâd do 
-V.^;'MtísshrwújijÍ^i^toupiu,a 
que fossem1; iniciados íj, 
recuperação!: do«g ardins c do 
póriao'■ de; ; entrada ' da 
subestação,' localizado tia tua 
.Armando Slee^,; ; ■■?.'.:'"   ;>,. ^ 

; , Mfto-d^oWa ^-,0 çeiyiço 
inicial scra executado çóiri à 
.iiião -de-obra'', vrfé •' de? 
trilha)bàdorès "liéduca ndos'' 
dO jej»ime,semí-aberto ,do 
sistemav penitenciário de 

iiH'r8n«di:'''dá'',RWhM, que já 
inieiáraih o trabalho na última 
quarta-feira.,>À- primeira 
ins|ântíia, os h0;m<ín« csiáo; 
trabaltôndp'- ^  ''iítúlo  cie 

dirétòído lll^^ll^l^sl^^ 
. da Rocha. Jfóiljbito l^urtus, o 
'pipgçairja','inelui»' a twà~\fv$. 
meses   ,de   trabalho," u.m 
ee,rtificado  de,',Habitação 

^.;AíÍ^.^^^S:|lÍ^^^iíS d«i 
redução de\umdia«apena, a 
iiatbi tr^.s tl« scryi<;,o;.v"C). 
pre-sídiò.' :rrS9,,jerhV'muJitos'. 
projetos de ròíiitej^çito do;.éx- 
pie.sidtárío à vida sopial c . 
projetos como este,,oiexeçidos 
pda^eèr«tari.!íde|{eçur>ctaçâo . 
de BénsPámmOhiai^ atende; 
íiii-ii08Rtt^;!^e8>:íd.ttithfS.Ví«Íéip: 

de ter, boa aceitação por parte 
dofreèdu^a^dps'^,: conta 
Nunes.    De   aeordp   tíOiu 

.'•• -Stçretáriõ^^tassaran i, ;*»sa • ■ 
participais^ fce. inelti^no 
Piograma -â&Reintegração do 

■preÁio'- à; Socièdride, no ;;qual 
rn^is de I j2 ;n)íl, icedueandos 
já trabalharam na rccuperaçíSo, 
4q pairiniftnib :hÈst6ricò,e 
.riijtural.de todo' o^Estado, 
ineluíiive tioJVJysíeu ícrroviáj-io 
deJundiaí. . ■>■■: '■■■';í;';';?;t.,'''•■■' 

Os teeducandos es«arRo 
'em í;í)iivfcira, d!c segunda à 

•';':S<í;Jttaijfje;irà por oito, hofas - 
■di.ívi^? K:-'Mí"--- mw 
iudetermifladoy  ' Se^àttdo 

':i'i Nu■ntfii ia-fls calb á|Çáp' i^t^ 
:i>òahxada.;pqr f^peionáriosída 
^.:pr:r?pria;yenitehciâiria,;e' da 

hijídtura Municipal; ;i '> . 



.....—fc.»J — 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

|?Folha de Informação 
Rubricada sob n " 

^ 

V 
Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

INT.: SOAPHA - SOCIEDADE AMIGOS DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO DE JUNDIAÍ. 

ASS.: Reportagem publicada na Folha de Louveira referente a Sub-Estação Francisco de 
.Monlevade - Louveira. 

1. À SA para juntar ao Guichê 323/91; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 16 de julho de 2001. 

c\  JOSÉ ROBER^ivIELHEM 

/fcsm.- 

CONOEPHAAT 
t*     (J)    i  Oà     /OI 

h   zz. "*?^P~ 
Mu,,, \Ò\2iÓ\r,  



Juntada 

Segue juntada nesta data. Documento   —"/Folha "—"oe Informação rubricada 

Assinatura 



FOLHA DE INI 
RUBRICADA.SOI 

DO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ú 
v- 

RUBRICA 

Guichês n° 0324 e 0323 de 15/02/91 
Assunto: Estudos de Tombamento da Estação Ferroviária e Sub-Estação Francisco de 
Monlevade na cidade de Louveira 

Senhor Diretor Técnico 

Dando andamento aos Estudos do Inventário do Patrimônio Cultural Ferroviário do Estado 

de São Paulo, estivemos visitando os imóveis pertencentes ao complexo Ferroviário da 

cidade de Louveira, em 26/11/01, quando nos informaram que, a Estação Ferroviária e a 

Sub-Estação de Energia Elétrica deste Município foram tombados pela Municipalidade. 

Hoje, no CONDEPHAAT, existe em forma de guichê sob o n° 0324 de 15/02/91, o Estudo 

de Tombamento da Estação Ferroviária e outro sob o n° 0323 de 15/02/91, o Estudo de 

Tombamento da Sub-Estação Francisco de Monlevade da cidade de Louveira, para tanto, 

solicitamos que seja enviado um ofício ao Gabinete do Prefeito José Carlos Martins de 

Toledo, à rua Antônio Schiamani, 126, CEP 13290/000, telefone (19) 3878.2121, fax (19) 

3878.2146, solicitando que nos seja enviado cópia do ato de tombamento e a relação dos 

bens ferroviários tombados pela Municipalidade, para que seja anexado aos guichês acima 

citados e para que prossigamos na instrução dos mesmos. 

STCR, 02 de agosto de 2002. 

FERNAMM) F ERRAZ Gl 
Arquiteto" 



IR 
;.  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
%     CONDEPHAAT - Conselho de Defesa tio Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Srfl      Jy, JM     Artístico e Turístico tio Estado 
^y^J^K^    Rua Maua "" 5' - 2" a,K,ar " Baifio L«Z - São Paulo - SP 

3 "pnfíi^-"1   Cep.: 01020-900 
l>t: 3351.0002   fax. 3337.3955 

Oficio STCR-791/02 
Guichê      00323/91 

00324/91 

Prezado Senhor 

São Paulo, 02 de setembro de 2002 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 
vimos por meio deste solicitar o envio de cópia do ato de tombamento da 
Estação Ferroviária e da Sub-Estação de Energia Elétrica Francisco de 
Monlevade, assim como a relação dos bens ferroviários tombados por esse 
município. 

Tal solicitação se deve a necessidade de dar 
andamento aos estudos do Inventário do Patrimônio Cultural Ferroviário do 
Estado de São Paulo, bem como instruir os Guichês/Condephaat sob n° 
00323/91 e 00324/91. 

Certos da habitual atenção de Vossa Senhoria, 
aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima e elevado apreço. 

Atenciosamente 

JOSÉ GUILHERME SAVOY DE CASTRO 
Diretor Técnico - STCR 

Senhor 
Dr. José Carlos Martins de Toledo 
DD. Piefeito Municipal de Louveira 
Rua Antônio Schiamani n° 126 
Louveira - SP 
Cep: 
/srh 

'.290.000 
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05263 / 2002 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS u^ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação 
ísticas abaixo discriminadas. características abaixo discriminadas. 

anexa e 

Ender: 

Bairro: 

<S^-T^^\^~^> 1 <U£V-/r?i)<= 
N.°do 

contribuinte 

Município   ^_<Ov_> V-/<£;.^r.i 
^ 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

>< 
Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

;§ 
.CO 
CO m 

Serviços de Conservação u Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis /Anúncios) 

N.° Processo      ^? •                 A-z? 
em andamento: <Oo3^3/     '•&■ 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,OST de   s\s\ de 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PAÍMPRÊ^CHIMÊNfÕ^ 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

1 Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

(responsável pela indicação) 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? 

sim não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Deferido Indeferido 

Data: 

(escl arecime ■nos no verso) 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.c      05263 / 2002 CONDEPHAAT    ^ 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Dl C^-<^) CD^-A-Í —5-f'^ ^G 

Assinatura - Data 



Prefeitura  Municipal de  Louveira 
' Estado de São Paulo 

Louveira, 4 de outubro de 2002. 

OF.  044-DPE 

Ao 
Ilustríssimo Senhor: 

con.      ... . y 

íQA^OU 

Venho através deste encaminhar a Vossa Senhoria conforme pedido uma 
cópia do ato de tomamento da Estação Ferroviária e da Sub-Estação de Energia Elétrica 
Francisco de Monlevade, assim como a relação dos bens ferroviários tombados por este 
município. 

Aproveitamos a mesma para , renovar nossos votos de alta estima e 
consideração. 

A tenciosamente, 

^ANTÔNIO DOS SANTOS 
Diretor Planejamento Estratégico 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
José Guilherme Savoy de Castro 
Diretor Técnico - STCR 
São Paulo -  S.P. 

Pi 8tl 
Tfrwieo do rfôrr 
«o - 



00  001 

Prefeitura   Municipal  de   Louveira^igxV 
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A CAMBARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA APROVA E EU. BENEDICTO DOS SANTOS"' 
NETTO, PREFEITO MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

LEI N° 1459/2000 

Considera como de valor histórico, arquitetônico e tecnológico 
as edificações e elementos descritos nesta Lei pertencentes à 
antiga Companhia Paulista de Estradas de Ferro - FEPASA, no 
Município de Louveira. 

Autor:    Vereadora   Maria   Aparecida   Regorão   da   Cunha   e 
Vereador Mário Paschoalotte 

Artigo Io- A Câmara Municipal de Louveira, Estado de São 
Paulo, nos termos do Artigo 205 da Lei Orgânica do Município, em especial o inciso V, § Io, 
declara os bens pertencentes a FEPASA - Ferrovia Paulista S/A., neste Município, descritos 
nesta Lei tombados pelo seu valor histórico, cultural, tecnológico e ambiental. 

na 
i 

Artigo 2o - A área de tombamento abrange os lotes descritos 
presente Lei, sob a inscrição do Cadastro Imobiliário da municipalidade. A relação das 

nscrições no Cadastro Imobiliário segue como anexo 01 (um), juntamente com os mapas, anexo 
02^(dois), onde a área tombada está assinalada, bem como as plantas de quadra, anexo 03 
(três), que ficam fazendo parte da presente Lei. 

§   1°   -  As edificações tombadas estão subdivididas em  três 
glebas, sendo as abaixo relacionadas: 

I - Vila (colônia) contígua a estação ferroviária de Louveira, 
compreendida entre a rua José Niero (frente) e rua Natal Tarallo (fundo), delimitada aos lados 
pela Av. Tiradentes e Rodovia Romildo Prado, com as seguintes edificações: NP 352.087 
Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, 
instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 81,00 m2; NP 352.088 Residência em 
alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas 
e hidráulicas, área construída de 81,00 m2; NP 352.089 Residência em alvenaria, cobertura de 
telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área 
construída de 72,00 m2; NP 352.090 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 
cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 72,00 
m2; NP 352.091 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias 
de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 81 00 m2' NP 352 092 ' 

' / 
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Residência  em  alvenaria,   cobertura   de   telhas   de   barro   cerâmico,   esquadrias   de   madeira, 

instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 48,00 m2; NP 352.093 Residência em 

alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas 

e hidráulicas, área construída de 48,00 m2; NP 352.094 Residência em alvenaria, cobertura de 

telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área 

construída de 48,00 m2; NP 352.095 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 

cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 48,00 

m2; NP 352.096 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias 

de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 53,00 m2;  NP  352.097 

Residência  em  alvenaria,  cobertura  de  telhas  de   barro  cerâmico,  esquadrias   de   madeira, 

instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 78,00 m2; NP 352.098 Residência em 

alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas 

e hidráulicas, área construída de 64,00 m2; NP 352.099 Residência em alvenaria, cobertura de 

telhas de barro  cerâmico,  esquadrias  de  madeira,  instalações elétricas e  hidráulicas, área 

construída de 64,00 m2;   NP 352.100 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro 

cerâmico, esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 92,50 

m2; NP 352.101 Residência em alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias 

de madeira, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 87,00 m2; NP  352.102 

Residência  em  alvenaria,  cobertura  de  telhas  de   barro  cerâmico,  esquadrias  de   madeira, 

instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 163,25 m2 e caixa d'água - estrutura de 

concreto, construída em chapas de aço, instalações hidráulicas, área construída de 6,00 m  . 

II - Estação Ferroviária de Louveira NP 450021, Cabine de 

Sinalização NP 450011 e Armazéns NP 450012 / 450013, compreendidos entre a rua José 

Niero e rua Antônio Antonioli (Fundo), e rua 21 de março (frente), delimitada aos lados com 300 

(trezentos) metros à direita e 300 (trezentos) metros à esquerda do centro do prédio da 

Estação. 

III - A área da Sub-Estação de Energia "Eng° Francisco de 

Monlevade" compreendida entre a rua Armando Steck (frente), rua 21 de março (fundo), 

delimitada aos lados pela quadra "C" do bairro Jardim Niero e das áreas do sistema de lazer e 

Equipamentos Públicos do loteamento Residencial Parque Niero, com as seguintes edificações: 

04 (quatro) residências com construção de alvenaria, cobertura de telhas de barro cerâmico, 

esquadrias de madeira, instalações elétricas e hidráulicas; 01 (uma) residência com construção 

de madeira, com cobertura de telhas de barro cerâmico, com esquadrias de madeira, 

instalações elétricas e hidráulicas com os respectivos Número de Patrimônio (FEPASA) casa 01 

NP 352.103, casa 02 NP 352.105, casa 04 NP 352.106, casa 05 NP 352.107 e casa 07 

(construção de madeira) NP 352.108; 01 (um) galpão de serviço com construção de alvenaria, 

cobertura de telhas de fibrocimento onduladas, esquadrias de madeira, instalações elétricas e 

hidráulicas NP 450021; 02 galpões com construção de madeira, com cobertura de telhas 

onduladas de zinco, instalações elétricas NP 450019 e 450018; e sub-estação de energia, 

construção de concreto e alvenaria, com cobertura de telhas de barro cerâmico, esquadrias de 

ferro, instalações elétrica e hidráulica NP 450016. ^1 
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§ 2o - Em relação a sub-estação, sita a rua Armando Steck, 

s/n°, fica tombado juntamente com as edificações o jardim em frente ao prédio da sub-estação 

de força, o busto do Eng° Francisco Monlevade Paes Leme edificado em sua homenagem pelos 

funcionários da Companhia Paulista de Estradas de Ferro, o pórtico de entrada dos jardins da 

sub-estação "Eng° Francisco de Monlevade" e o aparelhamento original da mesma, cuja 

descrição do aparelhamento, pág. 02 (dois), fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 3o -   Fica estabelecida como área envoltório de proteção 

dos bens tombados a área delimitada pela seguinte descrição perimétrica e confrontações: Uma 

área   do   formato   irregular   que   se   descreve   da   seguinte   forma:   Inicia-se   no   ponto   de 

denominação K situado como a confluência entre a projeção do eixo do viaduto da Rodovia 

Estadual Romildo Prado e o eixo do Rio Capivari, daí segue pelo referido eixo, acompanhando o 

curso dágua por uma distancia de 36,00 m em trecho sinuoso até o ponto 01, confrontando pelo 

lado margem com área da antiga FEPASA e pela direita com Hidílio Tomazetto até o P°"+° y- 

jusante do rio Capivari e córrego, da! segue pelo curso d'água com uma distancia de 370,00 m 

até  o  ponto  01,  confrontando  pela  margem  esquerda  com  área  da  antiga  FEPASA  e  área 

particular e pelo  lado direito com Alceu  Steck, daí atravessa a parte que passa pela Rua 

T.radentes com uma distancia de 10,00 m até o ponto 02, daí segue pelo eixo do rio com uma 

distancia de 378 00 m até o ponto 03, confrontando pela margem esquerda com antiga área da 

FEPASA e de propriedade atual de Doracy Cipriano, pelo lado direito com faixa da Prefeitura 

Municipal de Louveira; daí atravessa a ponte que passa pela Rua Luiz Gonzaga com uma distancia 

de 10 00 m até o ponto 04, daí segue pelo curso d'água com uma distancia de 710,00 m ate o 

ponto'05  daí atravessa a parte que passa pela estrada municipal com uma distSncia de 10.00 m 

até o ponto 06 daí segue pelo eixo do no com uma distancia de 48,00 m confrontando pelas duas 

margens com a faixa não edificante da malha ferroviária, até atingir o ponto 07, da, segue por 

parte que atravessa a linha ferroviária com uma distancia de 18,00 m até o ponto 08, da, segue 

pelo curso d água com uma distância de 215,00 m confrontando pela margem esquerda com o Jd. 

Niero passando pela faixa de alta tensão da FEPASA até o ponto Al, daí def lete a esquerda e 

segue com 12 50 m pela faixa não edificante do rio até o ponto A, daí segue em linha reta com 

30 50 m pela Rua Rodrigues Alves até o ponto B, daí segue com mesmo rumo e com distanca de 

70'92 m até o ponto C, confrontando pelo lado esquerdo com quadra E do loteamento Jardim 

Niero  e pelo  lado direito  com a  Rua Afonso  Pena,  daí segue com  distancia  de  32,00  m 

atravessando a Rua José do Patrocínio até o ponto D, daí segue em linha reta com 123,71 m ate 

o ponto E confrontando pelo lado esquerdo com as quadras A e B do loteamento Jard.mN.croe 

pelo lado direito com a Rua Afonso Pena; daí segue com 29,82 m atravessando a Rua EuncoG. 

Dutra até o ponto F, daí segue com mesmo rumo com distancia de 53,00 m ate o ponto &, da, 

def lete à esquerda e segue em curva com 9,27 m até o ponto H, daí segue em linha reta com 

58 11 m até o ponto I, confrontando pelo lado esquerdo com a quadra A do Loteamento Jardim 

Niero e pelo lado direito com a Rua   Afonso Pena e Rua Armando Steck, daí def lete a d.re.ta 

atravessando a Rua Armando Steck, com uma distancia de 32,50 m até o ponto J, da, segue em 

linha reta com distancia de 404,00 m até o ponto LI, confrontando pelo lado esquerdo com o 

lote 01 da quadra 14 e o sistema de lazer da Vila Boss, é pelo lado dire.to com a Rua Monsenhor 

D H Casarim  daí def lete à esquerda e segue em curva com 62,00 até o ponto L, dai def lete a 
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esquerda e segue com 8,37 m até o ponto M confrontando do ponto L ao N, pelo lado esquerdo 

com a faixa não edificante de alta tensão da FEPASA e pelo lado direito com a Rua Monsenhor 

D.H. Casarim,   daí segue em linha reta   com 33,00 m até o ponto N confrontando pelo lado 

esquerdo   com a quadra J do Loteamento Nova Louveira e lado direito com a Rua José Romeiro 

Pereira, daí segue com 13,00 m atravessando a Rua Frederico Zanella até o ponto O, daí def lete 

à direita e segue com 13,00 atravessando a Rua José Romeiro Pereira até o ponto P; daí segue 

em linha reta com 98,50 m até o ponto Q confrontando pelo lado esquerdo com a quadra F do 

Loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue com 10,00 

m atravessando a Rua Antônio Delia Torre até o ponto R; daí segue com 58,00 m até o ponto 5 

confrontando pelo lado esquerdo com a quadra & do Loteamento Nova Louveira e pelo  lado 

direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue com 12,00 m até o ponto T atravessando   a Rua 

fÊk       Ercília Martins Cruz, daí segue em linha reta com 80,00 m até o ponto U confrontando pelo lado 

esquerdo com a quadra H do Loteamento Nova Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico 

Zanella, daí segue 10,10 m até o ponto Ul atravessando a Rua Valentim Cruz, daí deflete à 

esquerda e segue  13,80  m atravessando canteiro viário  do  loteamento até o ponto  U2,  dai 

deflete à esquerda e segue 10,30 m atravessando a Rua Castelo Branco até o ponto V, daí segue 

60,00 m   até o ponto X confrontando pelo lado esquerdo com a quadra I do Loteamento Nova 

Louveira e pelo lado direito com a Rua Frederico Zanella, daí segue  com 10,00 m atravessando a 

Rua Doraci Ludres, até o ponto Z, deste ponto, deflete à esquerda e segue com 200,00 m, 

passando por áreas e faixas não edificantes do DER, até o ponto K, inicial desta descrição, 

perfazendo dessa forma uma área de 391.076,27 m2. Memorial descritivo assinalado no mapa 

anexo 04 (quatro). 

Artigo 4o - Na área envoltório estabelecida no artigo anterior 

ficam os projetos de construção, reforma e ampliação dos imóveis existentes, obrigados a 

seguir os seguintes índices: a) índice máximo de aproveitamento do terreno: 100% da área do 

ffÈ       lote; b) índice máximo de ocupação do solo: 50% da área do lote. 

Artigo 5o - Tendo em vista concentrar esforços integrados 

para a preservação da Área Tombada e área envoltório da Área Tombada, fica estabelecido o 

seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensáveis para garantir um caráier fiel e 

adequado a proteção dos bens nela contida: 

1 - Todas as obras de conservação, restauração, construções, 

reformas serão regidas pelas normas presentes nesta Lei; 

2 - Todas as intervenções nos lotes pertencentes a área tombada 

definida no artigo 2o desta Lei, demolições, construções, reformas, obras de conservação, serão 

objeto de prévia deliberação do Legislativo; 

'V 
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3 - Só serão permitidas adaptações nos bens tombados mediante 

aprovação do respectivo projeto pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente assessorado por 

profissionais habilitados; 

4 - Qualquer obra de reforma e ou construção nos lotes 

pertencentes a área envoltório só poderá ser realizado mediante aprovação do respectivo 

projeto no Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Artigo 6o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

a conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Artigo 7o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM   31 de outubro de 2.000. 

Benedicto dos SartfòsNetto 

y        Prefeifo Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Administração em 31 de 

outubro de 2.000. 

'? 

X. 

V 

Lui2• Carlos^V^ieiro^de Andrade 

Secretário de Administração 
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Guichês n° 0324/91 
Assunto: Estudos de Tombamento da Estação Ferroviária de Louveira 

Senhor Diretor Técnico 

Segue anexo, cópia da Lei Municipal 1459/2000, que dispõe, sobre o tombamento da 

Estação Ferroviária e Sub-Estação de energia elétrica Francisco Monlevade, promovida 

pela Municipalidade. 

Solicito que seja anexado uma cópia desta Lei em anexo, ao guichê n° 323/91 - Estudos de 

Tombamento da Sub-Estação Francisco de Monlevade - Louveira. 

Que os guichês acima citados, retornem à equipe do Inventário do Patrimônio Cultural 

Ferroviário do Estado de São Paulo. 

STCR, 31 de outubro de 2002. 

FE 
Arquiteto 

RAZ GUERRA 

Adi*    i//£^o    r^p ^ctís 32$hl 

OV//1   o? 



Juntada 

>0       A2£2.   t&2MjO//$P   <3UZ&#4 

9Ê vt&^^P 
fffflü 

Assinatura 

* 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

Rua Conceição, 340, Centro, CEP 13010-050 
 Fone/fax (19) 3739-2338 

Ofício rPJMvl /2009/PRM/CAMP Campinas   fe p   m. « 
PRM-CPQ/SP-GAB/PRM1-AMML-00^%/2009 campinas,  /2 8 JüL 2Q09 

Ilustríssima Senhora 09^07 
ROVENA NEGREIROS w^o^/        2009 

Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, «rcístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
Rua Mauá, 51, Luz 
São Paulo/SP, CEP 01028-900 

Procedimento Preparatório n° 1.34.004.001073/2003-04 
1° Ofício - Patrimônio Histórico e Cultural 

Senhora Presidente, 

Tramita nesta Procuradoria da República o procedimento 

preparatório em epígrafe, instaurado com a finalidade de preservação do acervo ferroviário da 

ex-Companhia Paulista de Estradas de Ferro (FEPASA) no Município de Louveira/SP. 

Para a instrução dos autos, requisito a Vossa Senhoria, nos termos 

do artigo 8o, inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, no prazo de 10 tdezl dia* contados do 

recebimento deste ofício, seus bons préstimos no sentido de informar se existe, nesse órgão 

estadual, estudos referentes ao tombamento de bens ferroviários de importância histórica e 

cultural no Município de Louveira (Estação de Louveira - Complexo Capivary, Vila e Sub- 

Estação Engenheiro Francisco de Monlevade), encaminhando a documentação 

comprobatória pertinente. 

^KIYAM/ 

Procurador da República 

fiacebido por: _ 

• Hoias: j—-u^údí ,/-J  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Da 
Solicitação 

N9 Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO:    MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: Solicitação de informações 

PRAZO DE 05 DIAS 

1. Ao  Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo  para juntar aos guichês 

00324/1991 e 00323/1991. 

2. Ao GEI, diretora Leonora Portela para ciência e manifestação. 

Obs. Processo com a conselheira relatora Márcia Naxara. 

UPPH, 06 de agosto de 2009. 

MUW mifJUõ 
^NIO GOUVEIA 

Assistente Técnico 
Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo da UPPH 

/ags. 
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CONDEPHAAT 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Número 

00323 

Ano 

1991 

Rubrica 

Interessado 

Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Campinas 

Assunto 
Solicita informações 

A historiadora Ana Luiza Martins 

O guichê 00323/1996 encontra-se em posse da conselheira Márcia 

Naxara, desde o dia 25 de maio de 2009, quando o despachei à CAAC - 

CÉLULA DE APOIO AO CONDEPHAAT - para elaboração de relatório 

referente à vossa manifestação técnica. 

Como não podemos esperar pelo retorno dos autos para atender o 

Ministério Público Federal - Procuradoria da República de Campinas - 

encaminho-lhe a presente solicitação para elaboração de informação 

técnica. 

Atenciosamente, 

GEI/UPPH, 6 de agosto de 2009 LEONORA PORTELA DE ASSi 
Diretora do GEI 

Grupo de Estudo de Inventario 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

(o\ 

Do 
Ofício 

Número 
2258//PRM/CA 
MP 

Ano 
09 

Rubrica 

INTERESSADO: Dr. Áureo Marcus Makiyama Lopes, da Procuradoria da República do 

Município de Campinas 

ASSUNTO: Informações sobre a Estação Ferroviária de Valinhos, guichê 00323/1991. 

Senhora Diretora, 

Com relação ao ofício 2258/2009/PRM/CAMP, que tem por interessado Dr. Áureo Marcus 

Makiyama Lopes, da Procuradoria da República do Município de Campinas, indagando sobre os 

estudos referentes à Estação Ferroviária de Louveira e demais bens culturais, temos a informar o 

que segue: 

- consta neste Condephaat o Guichê de n° 323/91 - Subestação Ferroviária de Francisco 

Monlevade (apenso ao Guichê 324/91), de Louveira. O referido Guichê já foi instruído pelo 

serviço técnico e despachado para o Conselho em 07 de julho de 2009, para relatoria da 

Conselheira Profa. Dra. Márcia Naxara, que analisa o conjunto das estações da Companhia 

Paulista. 

- o despacho desta UPPH seguiu com proposta técnica de abertura de estudo de 

tombamento, ou seja, com transformação do referido guichê em processo de tombamento, como 

parte dos estudos sobre ferrovias do Estado, em curso nesta UPPH - Condephaat. 

No momento estamos no aguardo da decisão do Egrégio Conselho para prosseguimento da 

instrução 

Era o que tínhamos a informar. 
ANA LUIZA MARTINS 

Diretora do Centro de Estudos de 
Tomb«m«nto de Bens Culturais 

UPPH/ GEI/ CET, 07 de agosto de 2009 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do Processo 

CONDEPHAAT 

Número 

00323 

Ano 

1991 

Rubrica 

Interessado 
Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Campinas 

Assunto 
Solicita informações 

Ao assessor Maurício Nakagome 

Segue informação técnica elaborada pela historiadora e diretora do CET - 

Centro de Estudos de Tombamento de Bens Culturais Isolados - Ana Luiza Martins 

para fundamentar resposta ao Ministério Público Federal - Procuradoria da República 

do Município de Campinas. 

Os autos se encontram em posse da conselheira Márcia Naxara para relatório. 

Atenciosamente 

(9EI/UPPH, 05 de agosto de 2009 

LEONORA PORTELA DE ASStS 
Diretora do GEI 

Grupo de Estudo cfc Inventario li^íu/" 
Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado da Cultura 
Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico-UPPH 

b) 

Rubrica 

Guichê Condephaat n9 323/91 

1. Em atenção ao Ofício ne 2258/2009/PRM/CAMP/PRM-CPQ/SP- 

GAB/PRM1-AMML-00386/2009 (ref. Procedimento Preparatório n°- 1.34.004.001073/2003-01 - 1» Ofício), 

da Procuradoria da República no Município de Campinas, informo que foi expedido o Ofício UPPH-410/nQ 
que atende ao solicitado. 

2. Assim, solicito remessa da presente documentação à CAAC - Célula de 

Apoio Administrativo ao Conselho - para que anexe ao Guichê em epígrafe, assim que retorne do 
Conselho. 

3. Após, em não havendo nenhum encaminhamento posterior, solicito 
remessa dos autos para aguardo no Setor de Protocolo da Unidade. 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

Maurício K. Nakagome 

Executivo Público 

Ciente. Remetam-se os 

os autos conforme proposto. 

SP, data supra. 

Coordenadora - UPPH 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Ofício UPPH-410/09 

Guichê Condephaat nB 323/91 

São Paulo, 10 de agosto de 2009. 

Prezado Procurador da República, 

0> 

f» 
Em atenção ao Ofício ns 2258/2009/PRM/CAMP / PRM-CPQ/SP-GAB/PRM1- 

AMML-00386/2009, relativo ao. Procedimento Preparatório na 1.34.004.001073/2003-04 - 1s Ofício - 

Patrimônio Histórico e Cultural, vimos informar que, de acordo com esclarecimentos prestados pelo 

Departamento Técnico da Unidade, consta neste Condephaat o Guichê ns 323/91 - Subestação Ferroviária 

de Francisco Monlevade, de Louveira. Referido Guichê já foi instruído pelo serviço técnico e despachado para 

o E. Colegiado em 7 de julho de 2009, para relatoria da Profa. Dra. Márcia Naxara, que analisa o conjunto das 
estações da Companhia Paulista. 

O despacho desta Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico seguiu com 

proposta técnica de abertura de estudo de tombamento, ou seja, com transformação do referido guichê em 

processo de tombamento, como parte dos estudos sobre ferrovias do Estado. Entretanto, informamos que, 

até o presente momento, não houve deliberação de mérito pelo E. Colegiado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

flarniá^BarbõurTHehrian Caggi 

Coordenadora da UPPH 

limo. Dr. 
ÁUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES 
Procuradoria da República no Município de Campinas 
Rua Conceição, ns 340, Centro 
São Bernardo do Campo - SP 
CEP: 13010-050 
/mkn - 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 PABX: (11) 2627-8000 

www.cultura.sp.gov.br 



tarif. 

íiOS 

,U^'^ 

n 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Chefia de Gabinete 

PROCESSO CONDEPHAAT    61063/2010 

INTERESSADO: CONDEPHAAT 

ASSUNTO: CONDEPHAAT.    Tombamento.    Análise    de    minuta de 
Resolução  de  Tombamento  do  Complexo   Ferroviário de 
Louveira,    situado   no   município   de    Louveira.    Ato de 
competência do titular da pasta 

Encaminhem-se os autos ao CONDEPHAAT para     atendimento     da 

Manifestação CJ/SC ns 28/2012. 

CG, em 29 de marçoOefè 2012 

DANIÉCrS. RODRIGUES 

Chefe deHBabinete Substituto 

ilj;ni/MM 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-000 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO:    PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DK  VTMWEPQ 

LOUVEIRA 
PROCEDÊNCIA: 

09/01/2009 DATA:. 

REPARTIÇÃO:  

Ns DE ORDEM DO PAPEL:  

ASSUNTO S0LICITA INFORMAÇÕES SOBRE O PATRIMÔNIO FERROVIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA - ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA 
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CONDEPHAAT/UPPH 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS L 

. .0 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente,  a  realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física.                                           | Pessoa Jurídica.                                    ^*f Poder Público. 

Nome PítiiHoy-ofiiQ   hc üvsnctt hei v(h/H£b> 
RG/ 
CNPJ 

Telef. V9-.ãPfc-jW*.f CEP 43<£e0'0cò 

Ender. EXfrlfrhâ  £#  ^Bo/^hn.^^o Bairro &A   &MS/L 
Mun. VI h/fiBiàJO UF £f 

Local. £Xí^cm      F&ZtoVliííWV      Â£  WI/KOÍA- 
Bairro. 

N.°do 
contribuinte 

Mun. tJ0vi/e/&fr 
X Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Y Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração                             V 0utro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, ()()    de   Jâ-HCí^  de^D©8r c2£° °> 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes I Painéis /Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO CONDEPHAAT/UPPH       Data: / / 

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Autuar e protocolar 
3. Ao Setor Técnico para instrução 

Despacho 

1. Ao Controle de Processo para registro 
2. Juntar ao Processo  
3. Ao Setor Técnico para instrução 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. 
~->NDEPHAAT/UPPH 

00003      200< 

'O 1 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Assinatura - Data 



PROMOTORIA DE JUSTIçA DE VINHEDO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vinhedo, 12 de dezembro de 2008 

oM 

Ofício n° 455/08-1PJ 

Representação: n°79/08-HU 

Prezado Senhor, 

Pelo presente 

narrados em representação uienaua a BSLCI rmitmimia ^c 

Justiça do Meio Ambiente de Vinhedo, a qual noticia eventual 

abandono de patrimônio público histórico ferroviário situado 

na cidade de Louveira, solicito a Vossa Senhoria que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, manifeste-se sobre as questões 

apresentadas, realizando, se possível, vistoria no local. 

e K a 
E 

Seguem anexas cópias da representação e resposta 

da Prefeitura Municipal de Louveira. 

Apr 

de consideração. 

tunidade para renovar protestos 

'SANCHES CUNHA 

Io PROMOTOR DE JUSTIçA DE VINHEDO 

limo. Senhor 
José Roberto F. Melhem 
Presidente CONDEPHAAT 

ESTRADA DA BOIADA,   530 - JARDIM BRASIL     - VINHEDO - SP - CEP 13280-000 

F:   (19)   3876-1277/3886-1165   (FAX) 

CONDEPHAAT - Pres.. 

Recebido porefe^ ÇiíftbRhA 
Horas  



PROMOTORIA DE 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

Oficio n° 455/08-1PJ 

Representação: n°79/08-HU 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, a fim de esclarecer os fatos 

narrados em representação ofertada a esta Promotoria de 

Justiça do Meio Ambiente de Vinhedo, a qual noticia eventual 

abandono de patrimônio público histórico ferroviário situado 

na cidade de Louveira, solicito a Vossa Senhoria que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, manifeste-se sobre as questões 

apresentadas, realizando, se possivel, vistoria no local. 

Seguem anexas cópias da representação e resposta 

da Prefeitura Municipal de Louveira. 

Apr 

de   consideração 
tunidade   para   renovar   protestos 

ROGéRIO'SANCHES CUNHA 

Io  PROMOTOR DE JUSTIçA DE VINHEDO 

e 

0. 
E 

limo. Senhor 
José Roberto F. Melhem 
Presidente CONDEPHAAT 

ESTRADA DA BOIADA,  530 - JARDIM BRASIL     - VINHEDO - SP - CEP 13280-000 

F:   (19)   3876-1277/3886-1165   (FAX) 

CONDEPHAAT-Pres.w 

Recebido por cHé«z iDiwàKha. 
-•oras 



-'•ata :  18/09/2008 Hora: 11:30:41 ^ 
Local  do  Entrada: 140505020-^ 
SÜB-AREA DE APOIO MJMIN - PROTOCOLO GERAL 
Assunto: 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
Interessado: 

CENTRO NAGONAL DE DENÚNCIA 

QJ® Ltíy®{7DGDí7D©0® 

Protocolo Geral n° 0462/01082/08 Sede Nacional, 15 de Setembro de 2.008. 

Exmo. Sr. Dr. 

Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
A/C: Secretário-Executivo do Ministério Público em Louveira-SP. 
Estado de São Paulo 

PROTOCOLO GERAL - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

CND-BR - Centro Nacional de Denúncia, por seu 
Departamento Nacional de Denúncia - DND-BR, pessoa jurídica de direito 
privado, criado nos termos do Artigo 5o, Incisos XVII, XVIII e XXI da 
Constituição Federal, c.c. Artigos 40, 44, Inciso II e 45 do Código Civil', Lei 
Federal n° 10.406/02, Artigos 114, Inciso I, e 119 da Lei Federal n° 6 015773 
sob Registro Civil n° 05.573-R.2.751, por seu representante legal, infra- 
assinado, que exerce suas funções nos termos da Lei Federal n° 9 608/98 
com fundamento no Artigo 5o, Inciso XXI, da Constituição Federal e Estatuto 
Social, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência através deste 
PROTOCOLO GERAL DE SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM SEDE 
DE REPRESENTAÇÃO, conforme segue: 

PRELIMINARMENTE, requer seja o presente 
expediente de representação encaminhado ao órgão do Ministério Pública da 
jurisdição da Cidade de Louveira, no Estado de São Paulo para 
conhecimento da representação e providências legais cabíveis ao caso.' 

DOS FATOS DA REPRESENTAÇÃO 

Conforme fotos em anexo, este dirigente civil em visita à 
Cidade de Louveira, no Estado de São Paulo, no início deste mês e ano me 
deparei com um grave descaso com o PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
HISTÓRICO FERROVIÁRIO. 

As fotos em anexo, demonstram que a Estação 
Ferroviária de Louveira ou partes dessa (seguimentos da estação principal) 
estariam completamente abonadas ou sendo utilizadas de forma 
inadequadas. Em resumo, trata-se da Estação Ferroviária de Louveira, do ano 
ae 1.915, que, diante do descaso das autoridades públicas, esse patrimônio 
estaria sendo destruído por completo. H-«imunw 

<5oHD Maoi„na|. P,,a   l„5r, Piroc   nO^   Pontrn   PPP   19 Qán.Cnn   AHh«l„_SP * 
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Alem da destruição e depreciação desse patrimônio 
público e histórico ferroviário, essas estações ou seguimentos dessas 
estariam sendo utilizados por moradores de rua, pela Guarda Municipal da 
Cidade de Louveira - SP., como também, por usuários de drogas e bebidas, 
além do uso para destruição e depreciação desse patrimônio publico e 
histórico, em todos os sentidos. 

Diante da inércia, omissão, descaso e negligência dos 
órqãos competentes e autoridades responsáveis pela preservação do 
PATRIMÔNIO PÚBLICO E HISTÓRICO FERROVIÁRIO, (muniapd.«*£*£ 
ou federal) encaminho a Vossa Excelência a presente REPRESENTA^AU 
COM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, para que o caso em questão seja 
urgentemente solucionado, para que tais patrimônios históricos sejam 
preservados com a imediata restauração dessas áreas e adequação de seus 
usos de forma correta a não mais permitir que o que restou desse patrimônio 
seja restaurado e preservado pelos órgãos competentes. 

Independentemente do pedido de providências acima, 
que seja o caso também apurado na esfera civil e criminal objetivando apurar 
a responsabilidade de quem de direito pela omissão, negligência e descaso 
com essa depreciação e destruição do patrimônio público e histórico 
ferroviário da Cidade de Louveira - SP. 

Outrossim, solicito ser oficialmente comunicado das 
providências iniciais adotadas ao caso e, ao final, receber cópia integral do 
relatório final dessas providências, tudo, para eventual acompanhamento 
processual que o caro requer. 

Sendo só para o momento, renovamos a Vossa 
Excelência os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente 

1 

D«l« »l»«l»<>l< D..«   i~s- n;—~   noccn   i^»-»r.   r*tzr>   <on<n cnn   At;u, 
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ANEXO 01 - FOTOS DO LOCAL 

Sede Nacional: Rua João Pires, n° 550, Centro, CEP. 12.940-500, Atibaia-SP. 
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Sede Nacional: Rua João Pires. n° 550, Centro, CEP. 12.940-500, Atibaia-SP. 
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Sede Nacional: Rua João Pires. n° 550, Centro, CEP. 12.940-500, Atibaia-SP. 
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Sede Nacional: Rua João Pires. n° 550, Centro, CEP. 12.940-500, Atibaia-SP. 
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Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR 1° PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA 

DE VINHEDO- ESTADO DE SÃO PAULO. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DQEST' * O PAULO 

MOMHH'. 

Representação n.° 79/08 

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, do Estado de São Paulo, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 046.363.933/0001-44, com 

sede na Rua Antônio Schiamanni n° 126 - Vila Nova - CEP 13290-000 - Louveira - 

Estado de São Paulo, vêm, à presença desta d. promotoria, através de seu 

representante legal, ELEUTÉRIO BRUNO MALERBA FILHO, por seus procuradores, 

que esta subscrevem, oferecer a presente 

MANIFESTAÇÃO 

A fim de auxiliar na apuração da verdade com relação aos fatos constantes na 

representação supra: 
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Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

A presente representação insurge-se sobre o descaso com 

o patrimônio público e histórico ferroviário. 

O autor aduz sobre a inércia, omissão e negligência dos 

órgãos competentes pela preservação do patrimônio público e histórico ferroviário, 

colacionando aos autos fotos do local para fundamentar o alegado. 

Desfecha a exordial requerendo a imediata restauração 

dessas áreas e adequação de seus usos. 

Cumpre-nos observar, que o Município, ao contrário do que 

pensa o denunciante, não tem autonomia e não dispõe de recursos para intervir no 

patrimônio histórico e cultural, sendo necessário obter autorização e incentivos junto 

aos órgãos federal e estadual, respectivamente, do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - IPHAN e do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

Ressaltamos que o artigo 23 da Magna Carta, que institui a 

competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios não faz menção 

a restauração e manutenção do patrimônio histórico cultural. 

Consoante as legislações federal e estadual que 

regulamentam a intervenção no patrimônio histórico e artístico, compete ao IPHAN, a 

vigilância permanente aos bens que foram objeto de tombamento, a fim de que o 

patrimônio histórico e artístico nacional seja preservado e ao CONDEPHAAT a 

identificação, classificação, restauração e preservação dos bens móveis e imóveis 

existentes no território do Estado de São Paulo, e que integrajp.o^Trir^ôniò>íi^tórico, 

arqueológico, artístico e turístico. 
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Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

Insta salientar que visando atender as determinações legais 

o Município contratou a Universidade Estadual de Campinas com a interveniência 

Administrativa da Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP para através de seu 

Centro de Tecnologia, elaborar e implementar um projeto preliminar de restauro 

arquitetônico e requalificação urbana do Complexo Ferroviário "Estação Capivary". 

No entanto, por ser um projeto que envolve um bem 

tombado, necessita, previamente, da apreciação dos órgãos de preservação, e, 

somente com a autorização destes é que as obras poderão ser realizadas. 

No tocante à obtenção dos recursos necessários para 

viabilizar as obras de implantação física do projeto, o Município, busca preencher os 

requisitos previstos na Lei Rouanet. 

O detalhamento do Projeto, constante da proposta 

formulada pelo Centro de Tecnologia da UNICAMP destaca os objetivos, os resultados 

esperados, a justificativa, bem como as atividades pretendidas com o desenvolvimento 

do projeto, seguem anexo a presente, (docs.01/07) 

Ademais, o Projeto de Restauro do Complexo Ferroviário e 

seu entorno, inclui a Sub-Estação de Energia "Engenheiro Francisco Molevade" e foi 

protocolado junto ao Ministério da Cultura em 30 de maio de 2008 dando origem ao 

processo n.°083-697. 

Com a aprovação da proposta destinada à captação e 

utilização de recursos, com base na "Lei Rouanet" (Lei 8113/91) e a autorização dos 

órgãos competentes será possível iniciar as obras de revitalização 



J 
Prefeitura Municipal de Louveira 

Secretaria de Negócios Jurídicos 

Do Direito 

A necessidade da autorização prévia decorre da lei, mais 

especificamente, do Decreto-lei n.° 25, de 30 de novembro de 1937, que, em seu 

artigo 17 expressamente determina que: 

Artigo 17 - As coisas tombadas não poderão, em caso 

nenhum, ser destruídas, demolidas ou mutiladas, nem, sem 

prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, ser reparadas, pintadas ou 

restauradas, sob pena de multa de cinqüenta por cento do 

dano causado. 

Segundo o artigo 2o, do Anexo I, do Decreto Federal n.° 

2.807, de 21 de outubro de 1998, o IPHAN tem por finalidade: (...) pesquisar, 

promover, fiscalizar e proteger o patrimônio cultural brasileiro, nos termos da 

Constituição e, especialmente: 

I - formular e coordenar a execução da política de 

preservação, promoção e proteção do patrimônio cultural, 

em consonância com as diretrizes do Ministério da Cultura; 

II - formular e promover programas de cooperação técnica 

e aperfeiçoamento de recursos humanos para conservação 

e preservação do patrimônio cultural; 

III - desenvolver estudos e pesquisas, visando à geração e 

incorporação de metodologias, normas e procedimentos 

para conservação e/preservação^rpatrimônio cultural; 
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Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

IV - promover a identificação, o inventário, a 

documentação, o registro, a difusão, a vigilância, o 

tombamento, a desapropriação, a conservação, a 

restauração, a devolução, o uso e a revitalização do 

patrimônio cultural; 

V - exercer os poderes discricionário e de polícia 

administrativa para proteção do patrimônio cultural 

brasileiro; 

VI - aplicar as penalidades previstas na legislação de 

proteção ao patrimônio cultural; 

VII - exercer as competências estabelecidas no Decreto-Lei 

n° 25, de 30 de novembro de 1937, no Decreto-Lei n° 

3.866, de 29 de novembro de 1941, na Lei n° 4.845, de 19 

de novembro de 1965 e na Lei n° 3.924, de 26 de julho de 

1961. 

A Lei Estadual n.° 10.247, de 22 de outubro de 1968, bem 

como o Decreto Estadual n.° 13.426, de 16 de março de 1979, são categóricos sobre 

a impossibilidade de ser efetuada qualquer intervenção em bens tombados sem 

autorização dos órgãos competentes: 

Artigo 134 — Os bens tombados não poderão ser 

destruídos, demolidos, mutilados ou alterados, nem sem 

prévia autorização do Conselho, reparados, pintados ou 

restaurados, sob pena de multa a ser imposta pelo mesmo 

Conselho de até 20 (vinte) por cento do respectivo valor, 

neste incluído o do terreno, se for o caso, e, sem prejuízo 

das demais sanções aplicáveis-a^lnfrátor 



p 
Prefeitura Municipal  de Louveira 

Secretaria de Negócios Jurídicos 

Nos termos do artigo 2o da Lei Estadual 10.247/68: 

"Art. 2°: Competirá ao Conselho a adoção de todas as 

medidas para a defesa do patrimônio histórico, artístico e 

turístico do Estado, cuja conservação se imponha em razão 

de fatos históricos memoráveis, do seu valor folclórico, 

artístico, documental ou turístico, bem assim dos recantos 

paisagísticos, que mereçam ser preservados". 

estabeleceu que: 

\ 

/' 

A Constituição do Estado de São Paulo, no seu artigo 261, 

"Artigo 261: O Poder Público pesquisará, identificará, 

protegerá e valorizará o patrimônio cultural paulista, através 

do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, 

CONDEPHAAT, na forma que a lei estabelecer". 

O Decreto Estadual n.° 50.941, de 05 de julho de 2006, 

determina no artigo 142, inciso V, que a função de "determinar a elaboração de 

projetos e V execução de obras de conservação e restauração de que necessitem os 

bens públicos ou particulares de valor histórico, arqueológico, artístico ou turístico", 

dentre as atribuições legais acometidas ao órgão Colegiado do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 66 do mencionado Decreto, compete 

ao Grupo de Conservação e Restauro de Bens TombadosJp^GONDEI HAAJ: 



&A 

Prefeitura  Municipal  de  Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

"I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de 

conservação e restauro; 

II - verificar as urgências e prioridades para restauração do 

patrimônio; 

III -propor a contratação de especialistas em restauração 

de obras de arte, arquitetura em geral, obras de madeira e 

pinturas; 

IV - acompanhar a execução dos trabalhos contratados; 

V - por meio da Seção de Projetos, elaborar anteprojetos 

para atender a trabalhos de restauro e conservação de 

monumentos, construções e sítios tombados; 

VI - por meio da Seção de Restauro, executar ou 

supervisionar os trabalhos de restauração de obras de arte 

que façam parte do patrimônio tombado". 

Assim, somente com a aprovação dos órgãos competentes 

e subvenção da Lei Rouanet, a intervenção arquitetônica, ocorrerá sem prejuízo ao 

patrimônio existente. 

A Prefeitura Municipal, dentro de sua competência, ao 

firmar o contrato com a UNICAMP e requerer a autorização para a realização da 

restauração do patrimônio histórico e cultural, não se omitiu em momento algum, 

contrariando o alegado na exordial, cumpriu com o que determinam as normas em 
vigor. 

Frise-se que a competência para autorizar não é da 

Administração Pública Municipal, mesmo porque o pedido de autorização já foi 

devidamente formulado, fato este/que exime^Tl^icip^^ de qualquer 
responsabilidade. 
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Prefeitura  Municipal de Louveira 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

Diante de todo alegado, requer seja arquivada a presente 

Representação como sinal da mais lídima Justiça! 

Requer ainda, que todas as intimações sejam feitas na 

pessoa de seu procurador. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, em especial pelos documentos colacionados a presente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Louveira, 25 de novembro de 2008. 

ELEUTERIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal 

PAULA FABIANA IRIE 

OAB/SP n.° 250.871 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Ofício 455/08-1 PJ 

Rep. 
79/08-HU 

Ano Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VINHEDO 

ASS.: Solicita informações sobre o patrimônio ferroviário do município de Louveira, 

/ceao. 

1. Ao NAA/PT para autuar e protocolar; 

2. Ao controle de processos para registrar; 

3. Ao GT para manifestação. 

UPPH, 22 de dezembro de 2008. 

MARILIA ALVES BARBOUI 

Coordenadora 

Para manifestação. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado       ^-7 \X 

Do Processo Número 
58784 

Ano 
09 

Rubrica 

INTERESSADO: Promotoria de Justiça de Vinhedo 

ASSUNTO: Solicita informações sobre patrimônio ferroviário do município de Louveira 

Trata-se do processo de n°. 58784, da Promotoria de Justiça de Vinhedo, que solicita informações 

sobre o patrimônio ferroviário do município de Louveira. 

Inicialmente esclarecemos que a Estação Ferroviária de Louveira estava sendo estudada no quadro 

maior das Estações Ferroviárias do Estado, sob coordenação da Historiadora Celina Kuniyoshi, 

pesquisa que visou não só estabelecer um Inventário criterioso das tantas unidades estaduais 

como estabelecer parâmetros para seleção daquelas efetivamente merecedoras de tombamento. 

Contudo, a equipe responsável por este levantamento se dissolveu em razão do desligamento de 

funcionários deste órgão e, desde então, o trabalho vem sendo desenvolvido por estudos 

individuais, o que o torna mais lento, considerando a extensa quilometragem da via férrea pelo 

Estado e o volume de trabalhos do Órgão. 

Isto posto, informamos que o Guichê relativo a Louveira, de n°. 00324/91, já se encontra com 

razoável material de informação, constando em seus autos os seguintes despachos: 

• 26/12/1990 Solicitação de abertura de estudo de tombamento (fl.02,03). 

• 14/02/1991 Solicitação a AS para abertura de guichê e ao STCR para instruir (fl.04). 

• 28/09/1995 Carta do Diretor Presidente da Associação Ferroviária informando ao 
CONDEPHAAT do projeto de restauração e futura instalação de um museu (fl.10). 

• 28/09/1995 Matéria do jornal O Estado de S. Paulo de 31/01/1989 "Louveira vai guardar a 
história ferroviária" (fl. 11). 

• 23/06/1995 Carta de agradecimento do Presidente da FEPASA ao Diretor da APMF, com 
esclarecimento sobre a iminência de assinatura de convênio entre a Fepasa e os municípios 
de Louveira e Valinhos "visando a conservação e o melhor aproveitamento dos imóveis de 
propriedade da Ferrovia." (fl.12). 

• 30/11/1995 Sueli Ferreira de Bem arquiteta do Condephaat solicita a APMF o envio de 
documentação para anexar ao processo. - (fl.14). 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA        ° ^ 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

• 29/05/2000 Ofício da Câmara Municipal de Louveira of. n°. 0419/2000/CM, que solicita 
extração de cópias dos guichês 323/91 e 324/91 - (fl.16). 

• 02/08/2002 Informação do responsável pelos estudos do "Inventário do Patrimônio 
Cultural Ferroviário do Estado de São Paulo" Arquiteto Fernando Ferraz Guerra, dando 
notícia de que a Estação Ferroviária e a Sub Estação de Energia Elétrica de Louveira 
foram tombados pela municipalidade - (fl. 19). 

• 02/09/2002 Ofício do Diretor Técnico deste Condephaat ao DD Prefeito de Louveira, 
solicitando o envio da cópia do ato de tombamento pelo município, ofício reiterado pelo 
Presidente do Condephaat em 10/09/2002. (fls. 20,21) 

• O Condephaat não obtém resposta da prefeitura, a despeito dos dois ofícios enviados. 

• 14/09/2005 É enviado o estudo preliminar de revitalização da área do complexo ferroviário 
da Estação de Louveira com Memorial justificativo, por Paulo Bastos e Associados SC 
Ltda, contendo Plano diretor da cidade, Mapa do complexo ferroviário, Fotos, Mapa do 
plano urbanístico preliminar de revitalização do complexo Ferroviário e área central de 
Louveira, configuração geral do sítio e uso do solo - (fls. 25 a 46). 

• 14/09/2005 Cópia de projeto de lei para tombamento n° 022/2000/CM pela Prefeitura de 
Louveira-(fl.48 a 71). 

• 14/09/2005 Justificativa da associação de preservação da memória ferroviária, texto que 
faz uma síntese do processo e o porquê do tombamento anexo processo do 
CONDEPHAAT - (£1.72 a 143). 

• 28/09/95 Ofício da APMF informando o fechamento da Estação pela FEPASA, cedidajem 
comodato à Municipalidade, "que se incumbiu de reformar e, acredita-se, restaurar a 
histórica edificação", (fl. 97). 

• 30/11/1995 Ofício da Diretoria Técnica do Condephaat ao Presidente da APMF, 
informando que: "Por dificuldades técnico - administrativas alheias a nossa vontade, não 
houve ainda oportunidade de realização da pesquisa necessária à deliberação do E. 
Colegiado sobre o assunto", (fl. 102) 

• 17/10/2005 Último comunicado que encerra o Guichê, do arquiteto Márcio Coelho à 
APMF esclarece o histórico do processo e informa que "o presente Guichê será instruído 
com base nas diretrizes estabelecidas a partir da conclusão do inventário", (fl. 246) 

Cabe informar que o tombamento do conjunto pela Municipalidade permitiu que este Condephaat 

retomasse os estudos da Estação de Louveira, bem como da Sub Estação, no quadro maior da rede 

ferroviária paulista, uma vez que o bem já se encontrava legalmente protegido pelo dispositivo 

municipal. 



tff SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

Outrossim, a existência de um projeto de revitalização, do renomado escritório do arquiteto Paulo 

Bastos, sinalizava que as providências práticas no sentido da preservação do Bem estavam sendo 

tomadas. 

Considerando que os estudos deste Condephaat e o eventual tombamento do Bem por este Órgão 

será benéfico para a conjunção de esforços que congrega a APMF e a Municipalidade, estamos 

dando prosseguimento à sua análise, com vistas ao melhor encaminhamento da questão. 

Adiantamos, porém, que se trata de área extremamente complexa, que demanda levantamento de 

campo minucioso e demorado, assim como análise histórica criteriosa de seu significado para a 

cultura paulista, sendo inviável sua conclusão em curto prazo. . 

Acreditando ter fornecido as solicitações do ofício supra, colocamo-nos à disposição para o que 

mais couber. 

ANA LUIZA MARTINS 
Diretora do Centro de Estudos de 
Tombamento de Bens Culturais 

São Paulo 20 de janeiro de 2009 
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Oficio GP/UPPH - 172/OG 

Processo n. 58.78' J009 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 

'\j Promotor, 

Em atenção ao ofício n° 455/08 - 1a-PJ (ref. Representação n. 79/08- 

HU), que solicita esclarecer os fatos narrados em representação ofertada a esta Promotoria de Justiça 

do Meio Ambiente de Vinhedo, a qual noticia eventual abandono de patrimônio público histórico 

ferroviário situado na cidade de Louveira, vimos esclarecer o quanto segue: 

1. DOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS 

1.1. Sustenta o Diretor Nacional de Denúncia que, diante da inércia, 

omissão e negligência dos órgãos competentes pela preservação do patrimônio público e histórico 

ferroviário, a Estação Ferroviária de Louveira estaria sendo destruída por completo e, ainda, utilizada 

indevidamente. Assim, requereu que referido patrimônio seja preservado com a imediata restauração e 

adequação de seu uso. 

1.2. Desta  feita,  a   Prefeitura  Municipal  de   Louveira  foi  instada  a  se 

manifestar acerca do caso e, em síntese, informou que: 

a) não tem autonomia e não dispõe de recursos para intervir no patrimônio histórico e cultural, 

sendo necessário obter autorização e incentivos junto ao IPHAN e CONDEPHAAT; 

b) o artigo 2.3 da CF não faz menção a restauração e manutenção do patrimônio histórico e 

cultural: 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP^ O1028--00 

PABX: (11) 2627-8000 
ww w.cultura.sp.gov-^w^- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico, e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

■& 

c) compete ao CONDEPHAAT identificação, classificação, restauração e preservação dos bens 

exi3ten;es no Estado de São Paulo e que integram o patrimônio histórico, arqueológico, artístico 

e turístico; 

d) a fim de atender as determinações legais (??) contratou a Universidade de Campinas para 

elaborar e implementar um projeto preliminar de restauro, todavia, necessita da apreciação 

prévia dos órgãos de preservação; 

e) visando a obtenção de recursos necessários para viabilizar as obras está buscando preencher 

os requisitos previstos na Lei Rouanet; 

f) com a obtenção dos recursos e autorização dos órgãos competentes será possível realizar as 

obras de revitalização. 

2. DO GUICHÊ DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE LOUVEIRA 

2-1i inicialmente elucidamos que tramita neste CONDEPHAAT o Guichê n° 

324/91, relativo ao estudo interno e preliminar para; I) avaliação de abertura de processo de estudo 

de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira ou li) arquivamento do referido estudo. 

22 o bem em questão pertencia a um  quadro maior de estudo das 

Estações Ferroviárias do Estado, sob coordenação da Historiadora Celina Kuniyoshi, que visava não só 

esclarecer um Inventário criterioso das muitas unidades estaduais, como também, apresentar 

parâmetros para seleção daquelas efetivamente merecedoras de tombamento por parte deste 

Condephaat. 

23 A equipe responsável pelo referido levantamento do conjunto ferroviário 

paulista se dissolveu em razão do desligamento de funcionários deste órgão. Desde então, o trabalho 

vem sendo desenvolvido por estudos isolados, o que o torna mais lento, considerando que a demanda 

por estudos desta natureza está muito acima da capacidade da equipe instalada. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.9Qv,b 

V 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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2.4. Não obstante, recentemente, a atual gestão da UPPH efetuou um 

inventário minucioso de seus guichês e procescos, retomando assim, a análise do referido guichê. 

Adiantamos aue se trata de estudo extremamente complexo, exigindo para a elaboração de Parecer 

Técnico consistente, um levantamento de campo minucioso e demorado, bem como análise histórica 

detalhada. 

2.5. Após a redação do Parecer Técnico é designado um Conselheiro 

Relator do Egrégio Colegiado para relatoria que será, por sua vez, discutida e votada. Desta feita, a 

conclusão do guichê passa por trâmites previstos em seu Estatuto. 

2.6. Em face do exposto, informamos que o bem em questão encontra-se 

em fase de estudo interno e preliminar, denominado Guichê, sob o n° 324/91, ainda não incidindo sobre 

o bem disposições previstas no Dec. 13.426/79, que dispõe sobre o tombamento no âmbito estadual. 

Portanto, esclarecemos que não se trata de bem tombado por este Condephaat. 

2.7. Por fim, informamos que prosseguem os trâmites em relação ao estudo 

do bem, motivo pelo qual iremos realizar uma vistoria no local. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

1AP.ILIA ALVES BARBOU, 

Coordenadora da UPPH 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. ROGÉRIO SANCHES CUNHA 
DD. Promotor de Justiça 
Estrada da Boiada n° 530 - Jardim Brasil 
Vinhedo-SP 
CEP 13.280-000 

/prp. 

Rua Maná, 51  - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900   

PABX:(11)2627-8000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número    - 
58.784 

Ano 
2009 

Rubrica 

INI ERESSADO:     PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VINHEDO 

ASSUNTO: Solicita  informações  sobre o  Patrimônio  Ferroviário do  Município de 

Louveira - Estação Ferroviária de Louveira. 

Ao Grupo Técnico - Grupo de Estudos e Inventário para ciência. 

UPPH, 18 de fevereiro de 2009. 

MARILIA ALVE^BAtÍ6tJFí 
Coordenadora da UPPH 

2A\y 

/aafr. 

LEONOtWPOrTTELADE ASSIS 
Dtf«tora do GEI 

Grupo de Estudo òí Inventar» 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO V 

00724      2009 

Promotoria de Justiça de Vinhedo 

Estrada da Boiada, 530 -Jardim Brasil - Vinhedo - SP - CEP 13280-000 

F: (19) 3876-1277/3886-1165 

Vinhedo, 16 de março de 2009. 

I 
3 
B 
2 a 
E 

Oficio n° 51/09-1PJ 

Representação: n°79/08-HU 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, a fim de esclarecer os fatos 

narrados em representação ofertada a esta Promotoria de Justiça 

do Meio Ambiente de Vinhedo, a qual noticia eventual abandono de 

patrimônio público histórico ferroviário situado na cidade de 

Louveira, solicito a Vossa Senhoria a remessa, a esta Promotoria 

de Justiça, de cópia do guichê n° 324/91, conforme mencionado no 

oficio GP/UPPH - 172/09, Processo n° 58.784/2009. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

consideração. 

Bru 

Promotor de Jus'tiça/Substituto de Vinhedo 

Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente do CONDEPHAAT 
Rua: Mauá, 51, LUZ 
CEP   01.028-900   São   Paulo/SP 

CONDEPHAAT 
Em    7 7/0, 
H -•   :,i!-o por: 

 /ILEL 

o? 
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Promotoria De Justiça De Vinhedo 
Estrada da Boiada, 530, Jardim Brasil 

Vinhedo - SP - CEP 13280-000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Ofício UPPH-95/09 

Processo n. 58.784/2009 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

Prezado Promotor, 

Em atenção ao ofício n° 51/09 - 1a-PJ (ref Representação n. 

79/08-HU), vimos encaminhar cópia integral do guichê n° 324/91. 

Por oportuno, esclarecemos que a equipe técnica da UPPH já 

concluiu parecer referente ao guichê da Estação Ferroviária de Louveira, desta forma o guichê 

será encaminhado ao Conselheiro para relato e posterior deliberação do E. Colegiado. 

Por fim, informamos que comunicaremos esta Douta 

Promotoria as alterações ocorridas no trâmite processual. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

ÍARILIA ALVES BARBOUl 

Coordenadora da UPPH 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. BRUNO ORSATTI LANDI 
DD. Promotor de Justiça Substituto de Vinhedo 
Estrada da Boiada n° 530 - Jardim Brasil 
Vinhedo -SP 
13.280-000 
/prp 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-000 

PABX: (11)2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Do 
Oficio nQ. 51/09-1PJ 

Referência 
00724 

Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO:     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO / PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA VINHEDO 

ASSUNTO: Solicita cópia do guichê 324/91, conforme mencionado no oficio GP/UPPH 

n5. 172/09 - processo CONDEPHAAT nQ. 58.784/09. 

URGENTE 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo para juntar ao respectivo processo, 

encaminhando os autos para Dra. Priscila Ramburgo Principessa. 

UPPH, 23 de março de 2009. 

MAR1LTA ALVES BAÍ 
Coordenadora da UPPH 

/aafr. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Oficio ne. 51/09-IPJ 

Referência 
00724 

Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO:     MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO / PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA VINHEDO 

ASSUNTO: Solicita cópia do guichê 324/91, conforme mencionado no oficio GP/UPPH 

nQ. 172/09 - processo CONDEPHAAT ne. 58.784/09. 

Ao   Núcleo  de  Apoio  Administrativo  -  Protocolo  para  localizar  o  processo 

CONDEPHAAT nQ. 58.784/08. 

UPPH, 03 de abril de 2009. 

» MARILIAALVES^BÍ 
Coordenadora da UPPH 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
CONDEPHAAT 

Número 
58784 

Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VINHEDO 

ASSUNTO: Solicita informações sobre o patrimônio ferroviário do município de Louveira - Estação 

Ferroviária de Louveira 

Encaminhem-se os autos à Diretora do GEI para ciência e providências 

que se fizerem necessária para atendimento ao disposto na parte final do ofício de fls. 33: "(•■•) 

informamos que comunicaremos esta Douta Promotoria as alterações ocorridas no trâmite 

processuar do processo de estudo de tombamento da Estação Ferroviária de Louveira. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

PRISCILARAMBURGO PRINCIPESSA 

Assistente Técnica de Coordenadora da UPPH 

De acordo. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 

MARILIA ALVES BARBC 

Coordenadora da UPPH 



Do Guichê 

CONDEPHAAT 

Número 

58784 

Ano 

2009 

Rubrica 

^ 

4*p§*t GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

ISIPl 

Interessado - Promotoria de Justiça de Vinhedo 

Assunto - Solicita informações sobre o Patrimônio Ferroviário de Louveira 

Ao NAA/PT 

Solicito que o processo em questão P. 58784 /2009 seja apensado ao 

Guichê 00324 / 91 e que os autos retornem à CAAC para envio à conselheira 

relatora. 

São Paulo, 19 de maio de 2009 

Atenciosamente, 

■*™$22gpe«* 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 
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as devidas anotações nas Fichas Respectivas. 

Encaminhe-se a  .  

CONDEPHAAT .Jf) lOSlffn 






